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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção li 

ANO XXXI- N•I60 QUARTA-FEIRA, I• DE DEZEMBRO DE 1976 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL------, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos terrilos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 

José de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 84, DE 1976 

Aprova o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamentos entre a República Federativa 
do Brasil e a República Socialista da Romênia. 

Art. I• É aprovado o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamentos entre a República Federativa 
do Brasil e a República Socialista da Romêni~. assinado em Brasília, em 5 de junho de 1975. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação . 
Senado Federal, 30 de novembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

ACORDO DE COMERCIO E PAGAMENTOS ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA SOCIALISTA DA 
ROMENIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Socialista da Romênia, 
a segui[ denominados "Partes Contratantes", 

Desejando desenvolver e fortalecer as relações comerciais entre 
os dois países, em base de igualdade e int!!resse mútuo, 

Havendo constatado que, a despeito de terem essas relações 
evoluído substancialmente após a assinatura do Acordo de Comér­
cio, Pagamento e de Cooperação Econômica, assinado a 5 de maio 
del961,e 

Considerando que um volume de intercâmbio compatível com 
as reais potencialidades dos dois países requer instrumento ma1s 
aperfeiçoado. 

Decidiram condu ir um novo Acordo nos seguinte tenilos: 

Artigo) 

As Partes Contratantes. no interesse mútuo do desenvolvimento 
das relações econômicas, contribuirão, por todos os meios a seu ai· 
cance, para o aumento do intercâmbio comercíal entre os dois paises, 
procurando, dentro das possibilidades e.l(istentes, manter sempre o 
seu equilíbrio. 

Artigo li 

Para o fim previsto no artigo anterior e em conformidade com 
as respectivas legislações sobre comércio exterior e câmbio, ps ór-

gào" competentes de amba.~ as Partes concederão as necessárias facili­
dade.~ <Jdministrativas e cambiais às operuções reguladas pelo presen­
te Acordo 

Artigo JII 

As Partes Contratantes concedem reciprocamente, com efeito 
imediato, o trat<Jmento de naÇão mais lavorecidu nas suas relações 
comerciais hílatt:rai-;, confonm; os princípios do GA TT. 

Puráirafo único. A-; disposições deste artigo não serão' aplica­
das à<; V;.Jnlag:ens, i~ençôcs t: facilidades que: 

a) cada Partt:; Contratante conCedeu ou venha a conct:der a 
países limítrofes, a fiin de facilitar o comércio fronteiriço: 

b) ~.·ad<.J Parte Contratante concedeu ou venha a conceder como 
conseqü~ncia de sua participação em zona de livre comércio. merca­
do comum c união aduaneira: e 

c) cada Parte Contratante concedeu ou venha a conceder em 
decorrência de arranjos comerciais multilaterais entre países em 
desenvolvimento. dos quais uma das Partes Contratante.-. não 
participe, inclusive aqueles conduidos ~ob os auspícios do GATT. 

Artigo IV 

O int!.!'rcúmbio comercial será promovido de conformidade com 
<JS Ji>.tas indicativas de bens e produtos A e B, anex.as ao presente 
AcnrJo. 

-Lista A indica o~ produtos exportáveis da Repl.b!ica Socia­
lista da Rt)mênia para :.1 República Federativa do Bra~il. 

- Lista B 1ndic.t os produtos exportáveis da República 
Fedenttiv<.~ do Br;Jsil para a República Socialista da Romênia. 
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Parágrafo único. As referidas !i:..ta~ ~ào meramente indicativas e 
nào impedem que outrar. mercadorias, nebs não especificadas, sejam 
objeto do 1ntt:rcâmbio entre os d1W> paíse.~o. 

Artigo V 

As condições mmerciais rcfcrentes ~., mucadorias importadas 

0u exportadas sob v n:gime do presente Acordo, de\terào ser fixadas 
em contratos a serem concluído.-; entre firmas, instituições e organis-­
mos brasileiros, de um lado, e, d•) outro. as empresas de comércio 
exterior da R~pública Socialista da Romên1a, como pessoas jurídicas 
independente$. A execução dos contratos comerciais não envolverá a 
responsabi!id<tde dos dois Governos. salvo nos ca~os em que sejam 
partes intervenientes em tais contraias. 

Arllgo VI 

Os preço~. dQs produtos e mercadorias objeto de intercâmbio 
entre os dois pafses se determinarão nos contratos respectivos, con­
du idos entre as pessoas, físicas. _jurídicas e organizações menciona­
das no Artigo V do presente A.i.'Cfd(l, com base nas cotações inter­
nacionais de produtos e mercadorias de qualidade igual ou compará­
veL Aos produtos e às mercado-ias para os quais não se possa dar 
uma cotação estabelecida no mercado mundial. deverão ser 
aplicados preços competitivos internacionais para outros seme­
lhantes. 

Artigo VII 

A fim de promover o intercâmbio de produtos entre ambos os 
palses, as Parte!> Contratantes pràcurarão estimular a troca sistemá­
tica de informações comerciais e v1sitas recíprocas de especia!iMas da 
área comercial, bem como a realitaçào de feira.~o e exposíçõe1> em seu 
território. 

Com esse objetivo, serão concedidas de Parte a Parte, as 
facilidades pos&íveis, de conformidade com suas respectivas legisla­
ções em vigor. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes permitirão a importação e exportação li· 
vre de direitos aduaneiros, de acordo com as leis, regúlamentos c dis~ 
posições vigentes no território da Parte Contratante respeçtiva, dos 
seguintes artigos:: 

a) amostra de produtos e men.adoria~ sem va{Qr comercial e 
material de publicidade comercial; 

b) produt'o:> e materiais destinados a feiras e t:xposições per~ 
manentes ou temporária, sob a condícão prévia de que tais produtos 
e materiais serão reexportados; e 

c) mãquinas, ferramentas e materiais cujo íngresso no território 
de uma das· Partes Contratantes vier a ser admitido em caráter tem· 
porário, como instrumento necessário à prestação de serviços contra· 
tados, inclusive para fins de montagem ou conserto, sob condição 
prévia de que tais bens não serão vendidos. 

Artigo IX 

Respeitada a legislação do Brasil, os cidadãos e pessoas jurí­
dicas da Repúblíca Socialista da Romênia que exercerem atividades 
comerciais na República Fedlrativa do Brasil no quadro do presente 
Acordo gozam, oo que se refore ã proteção de sua pessoa e proprie­
dade, dos mesmos direitos que os cidadãos e pessoas jurídicas de 
qualquer outro Estado. 

Respeitada a legislação da Ro01ênia, os cidadãos e pessoas jurí­
dicas da República Federativa do Brasil que exercerem atividades 
comerciais na República Socialista da Romênia no quadro do 
presente Acordo gozam, no que se refere à proteção de sua pessoa e 
propriedade, dos mesmos direitos qlle os cidad.ios e pessoas jurídicas 
de qualquer outro Estado. 

Ardgo X 

Nos limite~ de suas respectivas !egislaçàcs, as Partes Contra· 
tantes isentarão. de qualquer imposto ou taxa públicos, as pessoas 
físicas ou jurídicas de um dos dois países em suas atividades no terri­
tório do outro, desde que essas atividades se relacionem com a 
execução de contrato concluído no âmbito deste Acordo. 

Artigo XI 

As mercadorias objeto do presente Acordo serão destinadas 
exclusivamente ao consumo interno ou à transformação pelas indús· 
trias do pafs importador. 

Parágrafo único. A reexportação de mercadorias não será 
permitida, salvo se, em cada caso, uma das Partes Contratantes obti· 
ver o prévio consentimento da outra. 

Artigo XII 

As Partes Contratantes propiciarão, pelos meios a seu alcance, 
que as correntes recfprocas de exportação estejam constituídas, 
progressivamente e na maior proporção possível, de produtos 
manufaturados e semi-manufaturados de interesse para ambas as 
Partes, sem prejllízo da exportação de novos produtos primários e 
daqueles que se tenham até agora constituído em su11s exportações 
tradicionais. 

Ar«ao "111 
O transporte marítimo de mercadorias exportadas ou impor­

tadas, no quadro do presente Acordo, deverá ser efetuado em navios 
de bandeira brasileira e romena ou em navios de terceira bandeira, 
de conformidade com as disposições do Convênio de Transporte 
Maritimo estabelecido entre a República Federatíva do Brasil e a 
República Socialista da Romênia. 

Ardgo"IV 

O Banco Central do Brasil, que opera sob a autorjzação do 
Governo da República Federativa do Brasil, e o Banco Romeno do 
Comêrcio Exterior, por designação do Governo da Repúblícá Sacia~ 
lista da Romênia, abrirão, cada um, as contas em dólares dos Esta· 
dos Unidos da América, daqui por diante denominadas Contas, 
necessárias ao regístro das operações de·comércio disciplinadas pelo 
presente Acordo e à execução dos pagamentos dele decorrentes. 

Parágrafo I. Atra\·és dessa~ Contas, os referidos bancos regis­
trarào os recebimentos e os pagamentos relacionados com: 

a} exportação e importação de mercadorias destinadas a consu­
mo, a utilização e transformação nos dois países, conforme previsto 
no Artigo XI do presente Acordo; 

b) despesas comerciais e bancãrias relativas às exportações e 
importações, tais como fretes de mercadorias tran~portadas sob a 
bandeira de um dos dois países, comissões, prêmio de seguro e res~ 
·seguro, juros, comerciais e bancários e outras despesas referentes às 
transações; 

c) outras operações que, em cada caso, forem previamente 
aprovadas pelo B3nco Central do Brasil e pelo Banco Romeno do 
Comércio Exterior. 

Parágrafo 2. Ambas as Contas estarão livres de comissões e 
despesas. 

Artigo XV 

A fim de fa.cilitar o intercâmbio comercial, as Partes Contra­
tantes conceden, de modo recíproco, um crédito técnico de USS lO 
milhões, aplicãvel às Contas referidas no Artigo XIV. 

Sobre os saldos dessas Contas, cornputar.se·ào juros à taxa de 
5% ao ano. calculados e (ançados semestralmente e, se ror o caso, na 
ocasião çfo encerramento das mesmas. 

Ardgo "VI 

Nas conversões da moeda das Contas do presente Acordo para 
as demais moedas de livre conversibilidade, e vice~versa, os dois ban· 
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cos observarão as taxas de câmbio entre o dólar. dos Estados Unidos 
da América e a moeda escolhida, vigentes na dá ta da operação e no 
mercado de câmbio internacional previamente acordado, em Cada 
caso, entre os dois Bancos. 

Artigo XVII 

Quando o sa\do das Contas exce.der o limite do crédito ~.ico 
previsto no Artigo XV, as Parte~ Contratantes concederão, pata a 
regularização do excesso, as necessárias faci\idades administrativas e 
cambiais às operações de exportação e importação reguladas pelo 
presente Acordo. 

A fim de possibilitar o· desenvolvimento do Comércio, entre­
tanto, os dois Bancos promoverão, a qualquer tempo, e por mútuo 
entendimento, operações que contribuam para a regularização dos 
saldos das Contas, estejam ou não excedidos os limites d6 crédito 
técnico previsto no Artigo XV. 

Artigo XVIII 

No limite de suas atribuições. o Banco Central do Brasil e o Ban­
co Romeno do Comércio Exterior fixarão as medidas técnicas neces­
sárias à execução do presente Acordo, através de ajustes diretos. 

Artigo XIX 

As transferências de renda,s consulares não serão feitas através 
das Contas, mas, a pedido de qualquer das Partes Contratantes, se­
rão autorizadas em moeda de livre conversibilidade, de acordo com 
os regulamentos pertinentes. 

Ardgo XX 

Ao entrar em vigor o presente Acordo, o saldo cJas Contas a que 
se refere o Artigo IX do Acordo de Comércio, Pagamento e de 
Cooperação Econômica. de 5 de maio de 1961, será transferido para 
as contas previstas no Artigo XIV deste Acordo. 

Parágrafo único. Os contratos em fase de execução e concluídos 
sob o regime d? Acordo de 1961 se beneficiarão das disposições do 
presente Acordo. 

ArdgoXXI 

Expirado o presente Acordo, as Contas referidas no Artigo 
XIV, permanecerão abertas pelo prazo suplementar de 180 dias, a 
fim de nelas serem lançados os valores dos pagamentos resultantes 
de operações aprovadas pelas autoridades competentes de ambos os 
países durante a vigência do Acordo e não liquidadas. 

P<!rúgrafu 1. No referido prazo suplementar, serão também 
lançados nas Contas os valores dos pagamentos resultantes de novas 
transações autorizadas com o objetivo de liquidar o saldo remanes­
cente. 

Parágrafo 2. Findo o prazo suplementar de 180 dias, contados a 
partir da data em que expirar o prazo de validade do presente Acor­
do, o saldo remanescente nas Contas será liquidado imediatamente 
pelo banco devedor, a pedido do banco credor e em moeda de livre 
conversibilidade a ser por ele indicada. 

Parágrafo 3. Ressalvado o disposto no Artigo XXII a seguir, se­
rão, também, liquidadas em moeda livremente conversível, escolhida 
pelo banco credor. as operações aprovadas pelas autoridades compe­
tentes de ambos os países, cujo pagamento venha a ocorrer posterior­
mente ao prazo de 180 dias a que se refere o presente Artigo. 

Artigo XXII 

Apliear-sc-ào ao~ pagamentos decorrentes de contratos rela­
tivos <tos ftltnecirncntn5., pda Repúblic<t Sociah5.ta da Roméma à 
Repúhliea Federativa do Brasil. de máquinas e equipamentos finan· 

ciados a longo prazo e que hajam sido 
registrados pelas autoridade:- hrasilciras 
disposições: ' 

devidamente aprovados e 
competentes, as seguintes 1 

a) durante a vigência do presente Acordo, os pagamentos decor­
rentes das operações indicadas serão lançados/nas Contas referidas 

no Artigo XIV: '" 
b) caso haja pagamentos decorrentes de oper~c;ões des~m nature­

za ainda pendentes, quando da expiração do presente Acordo e além 
do prazo suplementar de 180 dias referido no Artigo XXI e 
considerando lls medidas Compensatórias mencionadas no mesmo 
Artigo, o Banco Central Uo Brasil abrirá uma conta, em dó\ares dos 
Estados Unidos da América, em nome do Banco Romeno do Comér­
cio Exterior, com a denominação "Conta Especial", na qual serão 
lançados os valores dos pagamentos correspondentes e que permane­
cerá aberta pelo tempo necessário ao registro da totalidade desses 
pa~aJUentos: e 

c) sobre os fundos que se acumulem na "Conta Especial", referi- 1 

da no item b deste Artigo, computar-se-ão juros à taxa que for 
estipulada pelos bancos, calculados e lançados nas Contas semestral-· 
mente e, quando for o caso, no encerramento das mesmas. 

Parágrafo único. Tratamento idêntico será aplicado às exporta­
ções brasileiras para a Romênia de máquinas e equipamentos finan­
ciados a longo prazo. 

Artigo XXIII 

As autoridades competentes das Partes Contratantes reservam­
se o direito de exigir certificado de origem para as mercadorias 
import<J.das, emitidos pelas autoridades competentes do pais exporta­
dor. 

Ardgo XXIV 

As mercadorias originárias de terceiro país, adquiridas por um 
dos dois países, não poderão ser pagas através das contas referidas 
no Artígo XIV, salvo aprovação prévia dos dois bancos, em cada 
caso. 

Artigo XXV 

A expiração do presente Acordo não prejudicará a validade das 
autori.raçào de e:wurtaÇ:lo e importação concedidas pelas autori­
d<tdes competente~ das duas Partes Contratantes, durantes sua 
\!gênc1a. 

Artigo XXVI 

Qualquer divergência que possa surgir entre as Partes Contra­
tantes, quanto à interpretação ou execução do presente Acordo, de­
verá ser solucionada por via de negociação direta entre as autori­
dades designadas pelas Partes. 

Ardgo XXVII 

As Partes Contratantes decidem constituir uma Comissão Mista 
com o propósito de promover as relações comerciais, estimular no­
vas formas de cooperação entre os dois países e efetuar o exame 
periódico do funcionamento do presente Acordo e de outros convê­
nios em vigor. 

A referída Comissão deverá reurtir-se anualmente, de forma 
alternada, nas respectivas capitais e a qualquer momento, mediante 
acordo entre as Partes. 

Artigo XXVIII 

I. O presente Acordo será submetid~ à aprovação das autori­
dades competentes de cada uma das Partes Contratantes, de 
conformidade com as respectivas disposições legais. 
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2, Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do 
cumprimento das formalidades necessárias à vigência do Acordo, o 
qual entrará em vigor a partir da data da última dessas notificações 
por um período de S anos, prorrogado por periodos sucessivos de t 
ano, salvo denúncia, comunicada por nota com antecedência mínima 
de 180 dias antes do término de qualquer periodo. 

3. A entrada. em vigor do presente Acordo revogará o Acordo 
de Comércio, Pagamento e Cooperação Econômica, assinado a 5 de 
maio de 1961. 

Feito e assinado em Brasília, no dia 5 de junho de 1975, em dois 
originais, nas línguas portuguesa e romena, ambos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pelo Governo da República Socialista da Romênia: 

LISTA "A" 

lnd!ead•a do• Produtoo Exporti .. !o da Repolblka Sodlll!ota da Romi-
nla para a Repdi>Uea Federadn do BruB 

-Equipamento petrolífero de perfuração e produção 
-Refinarias de petróleo, instalações e equipamentos para refinarias 
-Instalações de perfuração de poços d'água 
- Equipamento de mineração 
-Instalações completas e partes, para indústria qufmica 
-Instalações completas para centrais termo e hidrelétricas 
-Instalações para indústria metalúrgica e siderúrgica 
- Instalações e equipamentos para indústria alimentícia 
-Instalações e equipamentos para indústria leve 
-Fábricas de cimento e materiais de constrtJção 
- Instalações completas e equipamentos para a indústria de máqui~ 
nas 
-Instalações frigoríficas 
- InstalaJ;ões para moinhos 
- Material ferroviário (locomotivas, vagões de carga e vagões de 
passageiros) 
-Navios marftimos e fluviais 
-Instalações portuárias 
-Tratores agricolas e outros tipos de tratores 
-Colhedeiras 
-Escavadeiras 
-Caminhões e reboques 
-Automóveis de tipo rural 
-Automóveis 
- Onibus e ônibus elétricos 
-Compressores 
- Bombas centrífugas 
-Rolamentos 
-Máquinas e equipamentos agrícolas 
~Máquinas opera trizes 
- Aparelhos·de laboratório 
-Aparelhos médicos 
-Aviões, helícópteros, planadores 
- Bicicletas, motocicletas 
-Aparelhos óticos 
-lâmpadas elétricas 
-Máquinas de calcular e equipamentos pertinentes 
- Produtos eletrotécnicos e eletrônicos 
-Centrais e aparelhos telefônicos 
-Aparelhos de medição e controle 
-Instalações e equipamentos pa.ra automatização 
-Motores elétricos 
-Transformadores 
-Aparelhos e artigos para uso doméstico 
-.Produtos metalúrgicos 
-Cimento 
-Vidros 

- Produtos de borracha 
-Adubos qufmicos 
- Produtos químicos e petroquímicos 
-Produtos petrollferos 
~Produtos farmacêuticos e cosméticos 
-Inseticidas 
- Papel e papelão 
-Tecidos de lã, algodão e linho 
- Confecções de todos os tipos 
-Calçados 
-Artigos de cristais e cerâmica 
-Tapetes e objetos artesanais 
-Conservas de legumes e frutas 
-Vinhos e outras bebidas 
-Produtos alimentícios 
- Carne e preparados de carne 
- Peix;e e preparados de peix;e 
- Produtos e derivados de leite 
-Óleos minerais e vegetais 
-Móveis 
-Instrumentos musicais 
-Outras mercadorias 

LISTA "8" 

lndludva dos Proclutu1 ExportivelJ da RepdbUca Fedeqdn do Brasil 
para a República Socialista da Romênia 

-Minério de ferro 
-Fios e tecidos de algodão 
- Fios, tecidos e artefatl:?s têxteis em geral, para vestuário, uso do~ 
méstico e fins industriais 
-Maquinaria têxtil 
-Cacau em amêndoas e derivados de cacau 
-Café em grão e solúvel 
-Soja- grão, farelo, óleo e torta 
- Laminados, compensados e aglomerados de madeira; manufatura-
dos de madeira 
-Artefatos de couro 
-Milho 
-Fio de seda natural 
-Castanha do Brasil 
-Cera de carnaúba 
-Óleo de mamona 
- Pécula de mandioca 
-Carne bovina, ovina e de aves 
-Sucos concentrados, cítricos e de outras frutas 
-Doces e conservas de frutas tropicais 
-Conservas de legumes 
-Vacinas anti-râbica para uso humano tipo Fuenzalida modificado 
-Ferragens em geral 
-Máquinas- ferramentas 
- Máquinas e aparelhos elétricos e eletrônicos 
-Motores diesel 
- Freios para vagões e outras partes e peças de vefcuJos para via 
férrea 
- Auto~peças 

-Aparelhos óticos e para mecânica fina 
-Diamantes industriais 
- Produtos siderúrgicos 
-Materiais tanantes 
-Asbesto em fibra 
-Algodão em fibra 
- Sisal (agaVe) em fibra 
-Óleos essenciais 
-Produtos cosméticos e perfumarias 
-Outras mercadorias 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, rtos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
José de Magalhães Pinto, Presidente dÜ.Sénad<? Federal, protl1ulgo o segui'nte ' . 

DECRETO LEGISLATIVO N• 85; DE 19'76. 

Aprova o tex~ do Coilvêlii\1 !iObr~ transportes Marítimos, assinado entre a República 
Federativa do Brasü e a República Democrática Alemã.. · 

Art. l• É aprovado o texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Democrática Alemã, ém Brasília, a 23 de julho de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÇão. 

Senado Federal, 30 de novembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

CONVtNIO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA DEMO­
CRÁTICA ALEMÃ E O GOVERNO DA REPÚBLICA FE­

DERATIVA DO BRASIL SOBRE TRANSPORTE MARITIMO 

(a seguir denominados Partes Contratantes), movidos pela 
intenção de cooperar para o desenvolvimento das relações entre a 
República Democrática Alemã e a República Federativa do Brasil 
no setor do transporte marítimo, com base nos princípios do direito 
internacional, especialmente da igualdade de direitos e de mútuos 
benefícios, acordaram em concluir este Convênio. -

Artigo! 

Consideram-se, para efeito deste Convênio. "navio de bandeira 
das Partes Contratantes" todo navio registrado em cada uma: das 
Partes Contratantes, de acordo com sua legislação vigente, não 
estando incluídos: 

a) navios de guerra; 
b) outros navios quando em serviço exclusivo das Forças 

Armadas; 
c) navios de pesquisa (hidrográficos, oceanográficos e 

científicos); 
d) barcos de pesca. 

Artigo li 

I. O transporte marítimo de todas as mercadorias (excluídos o 
petróleo e seus derivados) decorrente do intercâmbio comercial entre 
as Partes Contratantes, será efetuado por suas marinhas mercantes, 
considerando eqüidade na tonelagem empregada e igualdade de 
participação nas toneladas transportadas, bem como nas receitas de 
fretes auferidas, independentemente das condições de venda, em 
ambos os sentidos do trâfego. 

2. A fim de cumprir o disposto no inciso I deste Artigo, as 
autoridades competentes das Partes Contratantes nomearão as 
respectivas empresas marítimas nacionais que estarão autorizadas a 
efetuar o transporte de mercadorias entre os portos da República 
Democrática Alemã e os portos da República Federativa do Brasil. 

3. As disposições deste Artigo não afetam a participação de 
navios de terceira bandeira no transporte entre os portos da 
República Democrática Alemã e os portos da República Federativa 
do Brasil. 

Artigo Ill 

A aplicação das disposições do presente Convênio não 
implicará em discriminação de cargas nem em demora de embarque 
que ultrapassem um prazo a ser estabelecido entre as empresas 
marítimas da-s Partes Contratantes c não resultará na aplicação de 
niveis inudequados de tarifas de fretes em detrimento do intercâmbio 
comercial entre os doi.~ países. 

Artigo IV 

I. Os navios de bandeira de uma Parte Contratante, assim como 
os mtvios afretados pelas empresas marítimas autorizadas dessa 
farte Contratante, suas tripulações e cargas, esta. rão sujeitos, n{ 
entrada, na estadia e na saída dos portos da outra Parte Contratant , 
às mesmas condições .concedidas aos navios mercantes de bandeir 
da nação mais favorecida, suas tripulaçÇ)es e cargas. 

2. As disposições do inciso I deste Artigo se aplicarão, erttre 
outras, a respeito: 

a) das taxas c despesas de cada espécie, cob.t;adas em nome ou à 
conta dos órgãos ou organizações estatais; • 

b) da atracação e da saída, da carga e da descarga dos navios 
nos portos c nos ancora~ouros; 

c) do emprego dos serviços de praticagem e reboque, dos canais, 
das represas, das pontes, dos sinais e dos faróis nas águas navegáveis; 

d) da utilização dos 'equipamentos portuários, armazéns, 
estaleiros, docas e oficinas; 

e) do a6astecimento de combustíveis, lubrificantes, água potável 
e víveres; 

f) do tratamento médico e sanitário. 

3. As autoridades marítimas competentes das Partes Contratao· 
tes comunicarão, reciprocamente, em cada ocasião, quando concede· 
rem autorizações para afretamento de navios d.estinados ao tráfego 
comercial entre ambos os países. 

Artl1o V 

As Partes Contratantes tomarão, tanto quanto possível nos 
limites de sua legislação e seus regulamentos portuários, todas as 
medidas necessárias para facilitar e incremeptar os transportes 
marítimos, para impedir demo(as desnecessárias dos navios, para 
acelerar e simplificar o atendimento das formalídades alfandegárias, 
e outras em vigor n.os seus portos. 

Artlao VI 

I. Os documentos que se encontram a bordo de um navio de 
bandeira di uma Parte Contratante, expedidos ou reconhecidos 
pelas autoridades competentes dessa Parte Contratante, serão 
também reconhecidos pelas autoridades competentes da outra Parte 
Contratante. 

2. Os navios de bandeira de uma Pa(te CorÍtratante providos de 
certificados de arqueação devidamente expedidOs, serào dispensados 
de uma nova medição nos portos da outra Parte Contratante. 

3. O dlculo das taxas portuárias tomará 'por b:.l.se os dados 
contidos no certificado de arqueação. 

Artigo VII 

I. As Partes Contratantes reconhecem, reciprocamente, os 
documentos de identidade dos tripulantes expedidos pelas autorida· 
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des competentes da outra Parte Contratante. Estes documentos de 
identidade são: 

- em relação a cidadãos da República Democrática Alemã: 
"Seefahrtsbuch der Deutschen Demokratischen Republik"; 

-em relação à República Federativa do Brasil: ''Caderneta de 
Registro Profissional do Marítimo". 

2. Os tripulantes dos navios de uma das Partes Contratantes 
que disponham de um documento .válido mencionado no inciso I 
deste Artigo, poderão cruzar a fromeira do território da outra Parte 
Contratante, como membros da tripLilação. Durante a estadia do seu 
n.avio no porto, ser·lhe·ào 'Permitidos Q desembarque e a estada na 
cidade portuária da óutra Parte Contratante, de acordo com os 
regulamentos vigentes. A expressão "tripulante" refere·sea qualquer 
pessoa efetivamente empregada em serviços de bordo durante a 
vjagem e incluída no rol de equipagem. 

3. Um Diretor de uma empresa de navegação marítima das 
Partes Contratantes ou uma pessoa por ele autorizada, assim como o 
Comandante de um navio de bandeira de uma das Partes 
Contratantes, serão autorizados a expedir ordens de serviço aos 
membros da tripulação a eles subordinadOs e que disponhám de um 
documento de identidade válido de uma das Partes Contratantes ao 
qual se refere o inciso I deste Artigo. Essas ordens de serviço por 
escrito, juntamente com o documento de identidade, darão o direito, 
respeitados os regulamentos vigentes, a passar a fronteira da outra 
Parte Contratante no posto fronteiriço mais próximo, para o trânsito 
de pessoas, levando em consideração o destino da viagem, pelos 
motivos abaixo relacionados: 

a) avaria, gelo ou outros motivos que impossibilitarão a viagem 
do navio; 

b) motivos profissionais, familiares ou de saúde; 
c:) gu<U'necer ejou complementar a tripulação de um navio ou 

. desembarque de membros da tripulação; 
d) outros motivos importantes. 
4. A ordem de serviço deverá trazer a assinatura e o carimbo do 

Diretor da empresa de navegação marítima ou da pessoa autorizada 
por ele ou a assinatura do Comandante do navio. 

5. As determinações dos incisos 3 e 4 deste Artigo serão 
aplicadas, analogamente, quando, para a tripulação, o complemento 
ou o desembarque da tripulação se faça necessário um trânsito pelo 
território nacional do paÍs da outra Parte Contratante. 

6. Alterações na tripulação de um navio que se encontra num 
porto do país d;;t outra Parte Contratante, deverão ser registradas no 
respectivo documento de bordo, indicando a data e o motivo da 
alteração. 

Artigo Vlll 

l. Se um navio da bandeira de uma das Partes Contratantes 
sofrer avarias, encalhar ou naufragar nas águas territoriais ou nas 
águas internas da outra Parte Contratante, as pessoas que se 
encontram a bordo, o navio e a carga, receberão o socorro necessário 
e os mesmos privilégios e vantag~ns que a legislação desta Parte 
Contratante concede em casos semelhantes aos navios de sua 
bandeira, sua carga e as pessoas que se encontrem a bordo. 

2. O navio que tenha sofrido acidente, sua carga, equipamento, 
materiais, provisões e seus outros pertences não estarão sujeitos à 
cobrança de direitos aduaneiros, impostos ou outros gravames de 
qualquer natureza que incidam sobre as importações, desde que 
não sejam destinados ao uso ou consumo no território da outra Parte 
Contratante. 

ArtlaolX 

Os navios da bandeira de uma das Partes Contratantes, assim 
como sua tripulação, os passageiros e as cargas, nas águas territoriais 
e internas bem como nos portos da outra Parte Contratante, estarão 
sujeitos à legislação desta última Parte Contratante, especialmente 
aos regulamentos de tráfego, de segurança, de ordem pública, de 
fronteira, de alfândega, de câmbio, de saúde, veterinârios e 
fitossanitários. 

ArdgoX 

l. Para a aplicação do presen.te Convênio, as empresas maríti. 
mas autorizadas pelas Partes Contratantes: 

a) estabelecerão e manterão serviços de transporte marítimo, 
isolada ou conjuntamente; 

·b) concluirão acordos sobre cooperação t~nica e comercial; 
c:) concluirão acordos sobre tarifas e condições de transporte a 

serem apliCados ao tráfego marítimo entre as Partes Contratantes; 
4) fornecerão a necessária tonelagem para o tráfego marítimo 

entre as Partes Contratantes. 
Quaisquer acordos concluídos entre as empresas maritimas 

autorizadas por ambas as Partes Contratantes, relacionados com as 
condições das Tarifas de Fretes e os Acordos de "Pool", serão 
submetidos à aprovação das autoridades marítimas competentes. 

2. Caso as empresas marítimas de ambas as Partes Contratantes 
não cheguem a entendimento quanto ao estabelecimento das Tarifas 
de Fretes e aos Acordos de "Pool", caberá às autoridades marftimas 
competentes de ambas as Partes Contratantts fixá-las de comum 
acordo. 

3. As autoridades competentes das Partes Contratantes 
estabelecerão diretamente os prazos em que !ie comunicarão sobre 
aprovação, objeções ou desaprovação das Tarifas de Fretes e Acor. 
dos de "Pool" indicando as razões bem como o procedimento de 
consulta, para os casos em que uma delas desaprove as Tarifas de 
Fretes e os Acordos de "Pool". 

4. As autoridades marítimas competentes das Partes Contratan­
tes acordarão, entre si, os prazos em que aS empres~s marítimas de 
ambas as Partes Contrata.ntes informarão aos usuários as modifica. 
ções das Tarifas de Fretes. 

Artlao XI 

L Os lucros e os rendimentos que as empresas de navegação 
marítima de uma Parte Contratante obtiverem de serviços de trans. 
porte e outros correlatos no território da outrã Parte Contratante, 
estarão sujeitos à cobrança de impostos de qualquer natureza apenas 
no território em que a referida empresa tenha a sua sede principal. 

2. As Partes Contratantes comprometem.se a interceder junto 
às autoridades fazendárias para que haja rápida liquidação e tran&· 
ferência das importâncias resultantes do pagamento de frete às 
empresas marítimas autorizadas, no território da respectiva Parte 
Contratante. ' 

3. Os rendimentes e os lucros, mencionados no inciso I deste 
Artigo, poderão ser usados para pagamentos no território de cada 
uma das Partes Contratantes. 

Arti1oXII 

I. A fim de intensificar e fomentar a cooperação no setor da 
navegação comercial marítima, as empresas marítimas autorizadas 
poderão, na base de uma prévia solicitação, estabelecer uma 
representação permanente no território da outra Parte Contratante. 
As Partes Contratantes comprometem·se a facilitar a concessão de 
vistos de entrada ou de estada permanente aos funcionârios dessa 
representação, que sejam cidadãos da outra Parte Contratante, para 
fins de acompanhamento da execução comertial na base do presente 
Convênio. 

2. A representação, conforme indicada no inciso 1, e a renda 
dos funcionários dessa representação proveniente' do seu trabalho 
nessa representação, estarão isentas de todos os impostos diretos, 
contribuições e taxas no território da Parte Contratante onde a 
representação for estabelecida. O mesmo não se refere a funcionários 
que sejam cidadãos do país onde a representa~ão está localizada, ou 
que sejam cidadãos de terceiro país. 

3. As Partes Contratantes permitirão, de acordo com sua 
legislação, a importação de equipamentos e tnaterial de escritório, 
necessários para o trabalho dos representantes, assim como móveis c 
objetos de. uso pessoal que, do mesmo modo que material de 

• 



Dezembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Qullrta~feira 19 7851 

propaganda cOmercial. estarào ·sent(1o; de pagamento de direitos 
alfandegários. 

Ardgo Xlll 

t. As Partes Contratantes prl)ffimcràn a cooperação entre suas 
autoridades e empresas marítimas autor!Iadas no setor da nav~ção 
comercial marítima. Para este fim. as autoridades competenteS .das 
Partes Contratantes realizarão Clmsultas de acordo com as neces­
sidades. 

2. As autoridades marítimas competentes são para o Governo 
da República Democrática .-\lemlt. "Ministerium fUr Ver­

. kehrswesen der Deutschem Demokrati~chem Republik" e para o Go­
verno da República Federal do Bra~i!, "Superintendêm:ta Nacional 
da Marinha Mercante (SUNAMAM)". 

3. Se, por alteração da legislação de alguma das Partes 
Contratantes, for modificada u competência da autoridade maritima 
mencionada no inciso 2 deste Artigo, a nova autoridade será comuni­
cada à outra Parte Contratante mediante nota diplomática. 

Ardgo XIV 

L Cada Parte Contratante p11dcrá solicitar reunião de consulta 
entre as alltoridades marítimas competentes sobre as disposições e 
aplicação do presente Convênio. as quais deverão ser iniciadas 
dentro do prazo de noventa dias, a contar da data da notificação do 
respectivo pedido, e !oCTào realindas no território do pais ao qual 
forem solicitadas. a menos que ~e convenha de outra maneira. Essas 
solicitações p<~.ra consulta deverdo .ser feitas através dos canais 
diplomáticos. 

2. As autoridades marítima<; competentes poderão tarnbêm 
comunicar-se diretamente entre si, seja por correspondência ou atra-

vés de representantes, para trat:tr dt.! assuntos cuja importância não 
requeira consultas formai~ c para .tv:diar as condiçik~ c o~ re~ultadüs 
da aplicação do presente Cnnvl·nw c prOilH1YCI- u <;eu aperl'ei-
çoamento. 

3. Divergências relati\'a~ :1 inkr:';,·· t~:i~' : \. :1rlic:1çàu deste 
Convênio serão sanadas por negoci.!"<l"'" cJJJ"Cl.t;, ~ntrc as auwridadcs 
marítimas competentes da~ Parte'! ClJ11tratc.mtcs. Caso nenhum acor­
do possa ser obtido, as divcrgên<.:ia.~ sen1o s:.~nada~ por via diplomá­
tica. 

Artigo XV 

1. O presente Convénio entrará em vig~H trinta dias após a 
troca de notas diplomáticas nas quai~ a~ Partes Contratantes çomuni­
carào o cumprimento dos requisitos legais para a implementação do 
Convênio. 

2. O Convênio terá duração de cinco anos, st::râ renovável 
automalicamente pelo período de um ano c assim ~ucessivamente, 
salvo denúncia, comunicada por via diplomâtica, corn antecedência 
mínima de cento e oitenta dias antes do támin·o de qualquer períodu. 

Em fé do que, os Representante<; :\a~ Parte~ Contratantes, 
devidamente autoriz'ados pelos respectivo~ Governos, firmaram o 

presente Convênio. 
Feito em Brasília, aos de julho dt: mil nu~cceiHds e setenta e seis, 

em dois exemplares originais, nos idú1mas :1\cmào e portugub. sendo 
ambos os textos igualmente válidos. 

P-.:ln (i1~\I!Hio da RcpúhliL\ \hm,J-:r:lt~~.:-,1 .\\un~ \iolkmar 

Winkler. 
Pelo Governo da República Feder·c~ti\",1 d11 Brasil'. Antônio F. 

Azeredo da Silnira. 

~-----------SENADO FEDERAL-------------~ 

Faço saber qu~ o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso V\, da Cli11stituiç:m. ,_:: l'U, Jo'ié 
de Magâihães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 102, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 1.400,000,00 (um mllh~o e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua dhida conso­
lidada. 

Art. Jo f: a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, autorizada'' ebar, tempora­
riamente, os parâmetros fixados pelos itens I e li do art. 2' da Resolução n" 62, de 1975, alterada pela de 
n• 93, de 1976, todas do Senado Federal, a fim de contrair, junto ao Banco do btado de Sio Paulo S.A., 
empréstimo no valor de Cr$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil cruLt:iro~). destinado an finan­

ciamento de obras de pavimentação e colocação de gulas e sarjetas, a serem ~;:xcc:utada., em via~ públícas 
daquela localidade. 

Art. 2• Esta Resoluçilo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de novembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Prc,idcntc. 

Faço saber que a Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da ConstituiçJ.o. c eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 103, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Santo André, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tempora­
riamente, o parâmetro fixado pelo item li do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, alterada pela de n' 93, de 
1976, todas do Senado Federal, a fim de realizar operação de crédito, no valr>.- de Cr$ 40.000.000,00 
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(quarenta milhões de cruzeiros), junto ao Banco do Estado de São Paulo S. A .. destinada ao financiamento 
de obras a serem executadas no sistema viário daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 30 de novembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SUMÁRIO 
l-ATA DA lll•SESSÃO,EM 30 DE NOVEMBRO DE 

1976 

I. I- ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

].2.1-0fklodoSr.l'-Sel'retúlo da Câmara dos Deputados 
I 

Encamínhando à revisão da Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

- Projeto de Lei da ·câmara n"' 91/76 (n'~ 3.089-B/76, na 
Câmara dos Deputados), de irticiati\<'a do Senhor Presidente da 
República, que altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e dá outras providências. ' 

1.1.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n' 44/75, que torna obrigatória 
a utilização do alcoteste pelos Departamentos Nacional e 
Estaduais de Trânsito, e determina outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 73/76, que estabelece 
prioridade na concessão de prestações aos cegos. 

- Projeto de Lei do Senado O' 92(76, que introduz 
modificações no art. 472 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 120/76, que dá nova redação 
ao§ 1' do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senadc- n' I 43/76. que institui adicional 
por tempo de serviço aos trabalhadores regidos pelo Decreto-lei 
n' 5A52, de I' de maio de !943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho). 

- Projeto de Lei da Câmara n'~ 38!76 (n' 66l-Cj75, na 
origem), que dispõe sobre o cancelamento de registro de protesto 
de títulos. 

- Projeto de Lei do Senado n<> 82(15, que determina que 
metade do montante das subvenções ordinárias recebidas pe\os 
estabelecimentos de ensino deverá ser obrigatoriamente 
restituída sob a forma de bolsas de estudo. 

t.Z.3 - Comunlcaçio da Presidência 

-Convocação de sessão e_.,.traordinária do Senado Federal 
a realizar·se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.1.4- Requerimentos 

N\' 608/76, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n'~ 
307 {76. que altera a Lei n' 4.731. de I S de julho de I 965 (Código 
Eleitoral). 

N\' 609/76, de au1oria dos Srs. Senadores Ruy Santos e 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena­
do Federal, do discurso proferido pelo Presidente Magalhães 
Pinto por ocasíão da entrega do "Título Homem de Visão de 
1976", no Hotel Glória, no Rio de Janeiro. 

1.2.5- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n'~ 308/76, de autoria do Sr. 
Senador Otair Becker, que dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 25 da Lei Orgânica da Previdência SociaL 

- Projeto de Lei do Senado nP 309/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação aos§§ l'~ e 2' do 
art. 535 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR RCY CARNEIRO- Lançamento da 3• edição, 
ampliada, do livro "Meu Pai Bernardo Sayào", de autoria da Srt 
Léa Sayào. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Concessão, pela 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, do título 
"Cidadão Honorário", ao Or. Camillo Calazans de Magalhães, 
Presidente do lnstituto Brasileiro do Café. 

SENADOR RUY SANTOS- Centenário de nascimento de 
Afrânio Peixoto. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Posição do Brasil 
com relação aos _çiados divulgados pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BlRD, referentes aos recursos alocados 
pelos países ao setor educacional. Considerações sobre ativida­
des ilegais que teriam sido desenvolvidas por policiais contra­
tados pelo Goverrw do Estado de Mato Grosso, com a finalidade 
de investigarem ameaças que estariam sendo feitas a autoridades 
daquele Estado. 

SENADOR JTALIVIO COELHO- Esclarecimentos sobre 
o episódio policial verificado no Estado de Mato Grosso, 
focalizadu pelo seu antecessor na triubna. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n~ lll j76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Santo André (SP) a elevar em CrS 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. Aprondo. À Comissão de Redação. 

- Requerimento n'~ 575/76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da Ordem do Dia do Ministro da Marinha, 
Almirante·de-Esquadra Ger·atdo Azevedo Henning, alusiva ao 
879 aniversário da Proclamação da República. Aprondo. ' 

-Requerimento n' 577f76, do Sr. Senador Otto Lehmann, · 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso proferido pelo Professor Doutor Pedro Kassab, por 
ocflsião de sua posse na Presidência da Assocíação Médica 
Mundial. Aprovado. 

- Requerimento n'~ 582/76, do Sr. Senador Accioly Filho, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado n'?s 138(76. do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
modifica di~ positivos dos Decretos~ leis n\'s 7.661, de 21 de junt10 
de 1945, e 75, de 21 de noverobro de 1966, e 284(76, do mesmo 
autor, que modifica o§ 2' do art. 1"' do Decreto-lei n' 75, de 21 de 
novembro de 1966. Aprot'a:do. ' 
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-Projeto de Lei do Senado n9 1176. do Sr. Senador Franco 
Montara, que dispõe sobre amparo ao trabalbadol' 
desempregado, garantindo-lhe o direito ao auxilio-doença e à 
aposentadoria por invalidez. (Apreciação preliminar da constitu~ 
cionalidade.) Rejelta~o, após usarem da palavra no 
encaminhamento de sua votação os Srs. franco Montara e Ruy 
Santos. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 219(76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que regula o reajuste de aluguéis de imóveis urba~ 
nos, e dá outras providências. Aprof•do CJJl segundo turno. à 
Câmara dos Deputados. 

1.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO 
DIA 

- Projeto de Lei do Senado ""' 307 j76, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n9 608/76, lido no 
Expediente. Retlrdo da pauta nos termos do Requerimento n~' 

610f76, após parecer da Comissão de Constituição e Justiça ~ 
usarem da palavra na sua discussão os Srs. Senadores Nelson 
Carneiro, Lázaro Barboza e Petrônio Portella. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 111 (76. 
constante do primeiro item da Ordem do Dia. Apronda nos ter~ 
mos do Requerimento n~" 6ll /16. À promulgação. 

1.5- DISCURSO APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Apelo no sentido de 
ser oferecido ao Banco do Nordeste recursos mais expressivos, 
.notadamente os de caráter-estável e duradouro. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRO­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-ATA DA 223• SFSSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 
1976 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

1.1.1 - Ofidos do Sr. l\1'-Secreürlo da Câmara dos 
Deputados 

N~' 462/76-A, comunicando a aprovação das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 74/76 (n~' 2.559~C/76, na 
Casa de origem}, que dispõe sobre as sociedades por ações. 
(Projeto enviado à sanção em 25 de novembro de 1976.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 92/76 (n~' 2.815-B/76, na 
Casa de origem), que reajusta o valor da pensão especial 
concedida a J ustiniana Fleury Passos. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 93/76 (n9 2.553-B/71), na 
Casa de origem), que fixa as Referências de salário dos empregos 
do Grupo· Processamento de Dados, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 94/16 (n' 3.092-B/76. na 
Casa de origem), que dispõe sobre o Pessoal do Ministério do 
Exército, e dã outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 95/76 (n~' l.053~Bf75, na 
Casa de origem), que acrescenta e altera dispositivos na 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei nll 5.452, de 111 
de maio de 1943). 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 96/76 (n~' 1.20t-Bj76, na 
Casa de origem), que fixa critérios para instituição de datas 
comemorativas de profic;sões regulamentadas. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 97 f76 (n9 2.174-B/76, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n: 5.692, de ll de 

agosto de 1971, que fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de 19 e 
211graus. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 98f76 (n9 369~C(7l, na Casa 
de origem), que acrescenta dispositivos ao Decreto-lei nll 3.365, 
de 21 de junho de t941, que dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 99/76 (n~' 2.554-B/76, na 
Casa de origem), que dispõe sobre consignação em folha de paga~ 
menta de servidores civis, ativos e inativos, da Administração 
Federal Direta e das Autarquias federais, e dá outras 
providências. 

- Projeto de lei da Câmara n9 100/76 (n~' 3.066-B/76, na 
Casa de origem), que prorroga o prazo de validade dos concursos 
p,ara provimento dos cargos de Juizes Substitutos do Trabalho, 
estipulado peJa Lei n~' 6.087, de 16 de julho de 1974. 

-Projeto de lei da Câmara nll lOl/76 (n'l 3.l29-Bf76, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério da Aeronáutica, crédito especial até o limite de Cr$ 
89.000.000.00, para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 102/76 (n~' 3.130-B/76, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo abrir, em favor 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob 
Supervisão do Ministério dos Transportes e Transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios - Recursos sob 
Supervisão do Ministério dos Transportes, o crédito especial até 
o limite de Cr$ 948,.000.000,00, para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei d<;i Câmara n9 103/76 (n~' 3.t53-Bf76, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 
Ministério da Fazenda, em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamen~o das Atividades de 
Fiscalização - FUNDA F, o crédito especial até o limite de 
ers 120.000.000,00, para o fim que especifica. 

-Projeto de lei da Câmara n~' 104/76 (n~' 3.154-B/76, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir, à 

' Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do 
Acre, o crédito especial de Cri 615.800,00, para o fim que 
especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 105/76 (n~' 3.091-8(76, na 
Casa de origem), que altera as diretrizes das rodovias BR-453 e 
BR-468, integrantes do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei n~' 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 106/76 (n9 2.686-B/76, na 
Casa de origem), que dispõe sobre pensão especial em favor de 
Beatriz Ferreira Lucas e Arminda Ferreira Lucas. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 107 f76 {nll 2.685~Bj76, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a doação do Hospital 
Herminio Amorim, e dã outras providências. 

1.1.1- Comunicações da Presidência 
- Prazo para oferecimento de emendas aos Projetos de Lei 

da Câmara n9s 92, I OI, 102, 103, 104 e 106, de 1976, lidos ante­
riormente. 

- Referente a audiência que o Senbor Presidente da 
Repõblica concederá aos Srs. Senadores ao ensejo do término da 
presente Sessão Legislativa. 

- Recebimento do Oficio n~' S-19/76 (n~' 911 (16. na Casa de 
origem), do Sr. Governador do Estado da Bahia, solicitando 
autorização do Senad~ Federal, para que aquele Estado possa 
contratar empréstimo externo no valor de vinte milhões de 
dólares norte-americanos, para os fins que especifica. 

1.1.3- Requerimento 

N9 612/76, de urgência. para o Projeto de Lei da Câmara n11 
9/76 (n~' 366-C/75, na Casa de origem), que define "moagem 
colonial", e dá outras providências. 
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2.J-ORDE:>l DO DIA 

-Requerimento n\1 564j76, do Sr. Senador Virgílio Tâvora, 
solicitando a transcrição, nos Ana:s do Senado Federal, do 
discur~o profendo pelo Exce-lenlíssimo Senhor Presidente da 
República na inauguração da Siderúrgica Mendes Júnior, em 
Juiz de Fora. Aproudo, após usar da palavra no 
encaminhamento de sua votação o Sr. Senador ltarriar Franco. 

- Requerimento n~t 579 j76, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e Ru)· Santvs, solicitando u transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, dos discursos proferidos no dia 5 de novembro 
d~ \916 pelos Excelentíssimos Serhores Presidentes General 
Ernesto Geisel e General-de·Exército Dom Francisco Morales 
Bermudez Cerruti. Aprovado. 

- Projeto de Decreto Legislativo n~J 40/76 (n~t 74·Bf76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Novo Acordo de 
Comércio e Pagamentos entre a República Federativa do Brasil e 
a Replib\ica Socialista da Rom.!nia, assinado em Brasflia, em 5 
de junho de \975. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Decreto Leg.slativo n'~ 41}76 (nq 75~8/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprovr. o Texto do Convênio sobre 
Transportes Marítimos, assinado entre a República Federativa 
do Brasil e a República Democrátic:l Alemã, em Brasília. em 23 
de julho de 197ó. Aprovado. À Comíssào de Redação. 

2.4- MATf:RIAS APRECIADAS APÚS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmera n" 9/76 (n~ 36&-C/75, n.a Casa 
de origem), em reg) me de urgêr.cia, lOS. termos do Requerimento 
n"' 612/76, lido no Expediente. Aproftdo nos termos do 
substitutivo da Comissão de Economia e subemendas da 
Comissão de Constituição ~ Justiça, após pareceres das 
comissões competentes, e usar da palavra na sua discussão o Sr. 
Senador Agenor Maria. À Corrissão de Redação. 

-Substitutivo do Sen.ldo ao Projeto de Lei da Câmara n9 

9f76, (n9 366·CJ75, na Casa de ungem), em regime de urgência. 
Aprondo. Ã Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projt:Lo dl! Decreto Legislativo n9 40, de 
1976 constante do terceiro Item da Ordem do Dia. Apronda, 
nos ~ermos do Requerimen:o n< 613j76. Ã promulgação. 

-Redação fmal do Projeto de Oecretn Legislativo n9 41, de 
1976, constante do quano itcn da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Reauerirnentu n" 6\ 4,'76. Ã promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÚS A ORDE:>l DO DIA 

SENADOR NELSO.\ CARNEIRO- Dispensa de apre· 
sentação de atesU!do de vid<~ para efeito de recebimento de 
provento, por parte de J.po~entado de qualquer sistema. 

SENADOR LOCRfVAL BAPTISTA- 4.1~ aniversário de 
fundação da VASP. 

2.6- DESIG"'A(ÃO DA ORDEM lJO DIA DA PRÚXI-
MA SESSÃO. E"'CERRAME~TO. 

3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N• 20, de 1976. 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA­
MENTAR 

-Edital de convocação da Comissão Deliberativa. 

S-ATASDECOM!SSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8 - COMPOSIÇ.l.O DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 

ATA DA 222• SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1976 

2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDltNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS SE.\ ADORES 

Adalherto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- José Lin· 
doso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renat_o Franco­
Petrónio Portella- Mauro Bent:vides- Wilson Gonçalves- Age· 
nor Maria- Dmarte Ma1iz- Ru) Carneiro- Marcos Freire­
Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Lourival Baptista- Heitor 
Dias- Ruy S:.~ntos- Eurico Rezenje- João Calmon- Roberto 
Saturnino- ~e!son Carneiro- ItaMar Franco- Magalhães Pinto 
-Franco Montara- Otto Lehman1- Lázaro Barboza -ltalívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Eve\á~io Vieira- Lenoir Varga~- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDEN'tE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o cnmpan.:cimemo de 35 Srs. S.:nadores. Havendo número re· 
giment;d. declaro Jhcna <J.~css.ào 

O "i! 1 '-~~-L-.-.:túr.l \ai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o segumtc 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. 19·Secrerário da Càmara do.f Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•9t, DE 1976 
(N?J.089-B/?6, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera dl!posltlvos da Consolldaçio du Leis do Trabalho, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \" A Consohdaçào das Leis do Trabalho passa a dispor, 
nos seus arts. S49 a 551 e 580 a 592: 

"Art. 549. A receit<J dos sindicatos, federações e con­
federaçõ..:s .só podcd ter apliçaçào na forma prevista nos 
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respectivos orçamentos anuais, obedecidas as disposições 
estabelecidas na lei e nos seus estatutos. 

* J9 Para alíenaçào, locação ou aquisição de bens im6-
veis. ficam as entidades sindicais obrigada"' a realizar avalia­
ção prévia pela Caixa Econ•;.nica Federal ou pela .Banco 
Nacional da Ha9Ltação o\1, ainda, por qualquer outra or­
ganiLaçào legalmente habilitada a tal fim. 

~ 2'~ Os bens imóveis das entidades sindicais não serão 
alienados sem a prévia autorização das respectivas a&sem­
bléias gerais, reunidas com a presença da maioria absoluta 
dos associados com direito a voto ou dos Conselhos de repre­
sentantes com a maioria absoluta dos seus membros. 

§ 311 Caso nào seja obtido o quorum estabelecido no pará­
grafo anterior, a matéria poderá ser decidida em nova assem­
bléia geral, reunida com qualquer número de associados com 
direito a voto, após o transcurso de dez dias da primeira 
convocação. 

Ç 411 Nas hipóteses previstas nos§§ 21' e 311 a decisão so­
mente terá validade se adotada pelo mínimo de dois terços 
dos presentes. em escrutínio secreto. 

~ 511 Da deliberação da assembléia geral, concernente à 
alienação de bens imóveis, caberá recurso voluntário, dentro 
do prazo de quinze dias, ao Ministro do Trabalho, com efeito 
!'.Uspensivo. 

9 61' A venda do imóvel será efetuada pela diretorfa da 
entidade, após a decisão da assembléia geral ou do conselho 
de representantes, mediante concorrência púbtica, wm edi­
tal publicado no Diário Oficial da União e na imprensa 
diária, com antecedência mínima de trinta dias da c,iata de sua 
realização. 

§ 7<"~ Os recursos destinados ao pagamento total ou par­
celado dos bens imóveis adquiridos serão consignados, obri­
gatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades sindicias. 

Art. 550. Os orçamentos das entidades sindicais serão 
aprovados, em escrutínio secreto, pelas respectivas assem­
bléias gerais ou conselhos de representantes, até trinta dias 
ante,., do início do exercício financeiro a que se referem, e 
conterão a discriminação da receita e da despesa, na forma 
das instruções e modelos expedidos pelo Ministério do Traba­
lho. 

~ ]11' Os orçamentos, apó~ a aprovação prevista no pre­
sente artigo, serão publicados, em resumo, no prazo de trinta 
di<.1s, contados da data da realização da respectiva assembléia 
geral ou da reunião do conselho de representantes, que os 
aprovou, observada a seguinte sistemática: 

a) no Diário Oficial da União- seção l-parte ti, os 
orçamentos da~ cOnfederações, ft:derações e sindicatos de ba­
se interestadual ou nacionaL 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Territó­
rio, ou jornal de grande circulação local, os mçamentos das 
federaçúes estaduais e sindicatos distritais, municipais, in­
termunicipais e estaduais. 

§ 2° As dotações orçamentárias que se apresentarem 
insuficientes para o atendimento das depesas, ou não incluí­
das nos orçamentos corrcntt.'s, poderão ser ajustadas au fluxo 
dos f!astos, mediante" a abertura de créditos adicion~is solici­
tados pela diretoria da entidade à~ Te!>pectivas assembléias ge­
rais •lu conselhos de representantes, cujos atos concessórios 
seri., public<ldos até o último dia do exercício correspon­
der:(.. uhedecida a mesma sistcmiltica previ!>ta no parágrafo 
anterior. 

§ 3'~ Os créditos adicionais classificam-se em: 
a) <;uplementurcs, o~ destinados a reforçar dotações 

alocadas n,l .1rçamento; e 
b) especiais, os destinados a tncluir dotações no or­

çamento, a fim de fazer face às despesas para as quais não se 
<c·-1-,·o '.T(>dito esr,·cíf", 

§ 41' A abertura dos créditos. adicionais depende da' exis­
tência de receita para sua compensação, considerando-se, 
para esse efeito, desde que não comprometidos: 

a) o superavit financeiro apurado em balanço do ex~rcí· 
cio anterior; 

b} o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo 
positivo da diferença entre a renda pre~ista e a realizada, 
tendo~se em conta, ainda, a tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações 
alocadas no orçamento ou de créditos adicionais abertos no 
exercício. 

9 511 Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exer­
cício financeiro coincidirá com o ano civil, a ele pertencendo 
todas as receitas arrecadadas e as despesas compromissadas. 

Art. 5.51. Todas as operações de ordem financeira e patri­
monial serão evidenciadas pelos registros contábeis das 
entidades sindicais, executados sob ·a responsabilidade pe 
contabilista legalmente habilitado, em conformidade com o 
plano de contas e as instruções baixadas pelo Ministério d.o 
Trabalho. 

& I" A escrituração contábil a que se refere este artigo 
será baseada em documentos de receita e despesa, que fica­
rão arquivados nos serviços de contabilidade, à disposição 
dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento administrati­
vo e da fiscalização financeira da própria entidade, ou do 
controle que poderá ser exercido pelos órgãos da União, em 
face. da legislação específica. 

§ 2'~ Os documentos comprobatórios dos atos de receita 
e despesa, a que se refere o parágrafo anterior, poderão ser 
incinerados, após decorridos cinco anos da data de quitação 
das cdhtas pelo órgão competente. 

§ 311 É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, 
com folhas seguida e tipograficamente numeradas, para a 
escrituração, pelo métodf' das partidas dobradas, direta· 
mente ou por reprodução, dos atos ou operações que modifi­
quem ou venham a modificar a situação patrimonial da enti· 
dade, o qual conterá, respectivamente, na primeira e na últi­
ma páginas, os termos de abertura c de encerramento. 

~ 49 A entidade sindical que se utilizar de sistema mecâ· 
niço ou eletrônico para sua escrituração contábil, poderá 
su.bstituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por fi­
chas ou formulârios contínuos, cujos lançamentos deverão 
satisfazer a todos os requisitos e normas de escrituração exigi­
dos com relação aos livros mercantis, inclusive no que res­
peita a termos de abertura e de encerramento e numeraçãÕ se­
qüencial e tipográfica, 

9 511 Na escrituração por processos de fichas ou formulá­
rios contínuos, a entidade adotará livro próprio para inscri­
ção do balanço patrimonial e da demonstração do resuttado 
do exercício, o qual conterá os mesmos requisitos exigidos 
para os livros de escricuração. 

~ 6"' Os livros e fichas ou formulários contínuos serão 
obrigatoriamente submetidos a registro e autenticação das 
Delegacias Regionais do Trabalho localizaq§ls na base territo­
rial da entidade. 

§ 7\"> As entidades sindicais manterão registro específico 
dos bens de qualquer natureza, de sua propriedade, em livros 
ou fichas próprias. que atenderão às mesmas formalidades 
exigidas para o livro Diário, indusivé no que se refere ao re­
gistro e autenticação da Delegacia Regional do Trabalho 
\oçaJ. 

9 8"' As contas dos administradores das entidades !>indi­
cais serão aprovadas, em escrutínio secreto, pelas respectivas 
as~embléias gerais ou conselhos. de representantes., com pré­
vio parecer do conselho fiscal, cabendo ao Ministro do Tra­
balho estabelecer prazos e procedimentos para a sua etabora­
çâo c destinação. 
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Art. 580. A contribuíçào sindical será recolhida, de uma 
só vez, anualmente, e consistirá: 

I - na importância correspondente à remuneração de 
um dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a 
forma da referida remuneração: 

li- para os agentes ou :rabalhadores autônomos e para 
os profissionais liberais, numa importância correspondente a 
qumze por cento do maior valor de referência fixado pelo Po­
der Executivo, vigente à época em que é devida a. contribui­
ção sindical, arredondada para CrS: I ,00 (um cruzeiro) a fra­
ção porventura existente; 

I li- para os empregadores, numa importância propor­
cional ao capital social da firma ou empresa, registrado nas 
respectivas_juntas comercials ou órgãos equivalentes, me­
diante ,a <lplicaçào de alíquotas, conforme a seguinte tabela 
progressiva: 

Classes de Capital Alíquota 

Até 60 vezes o maior valor 
de referência 0,5% 

2 Acima de 60, até I .200 vezes 
o m<Jior valor de referência 0,1% 

3 Acima de 1.200, até 60.000 veles 
o maior valor de referência 0,05% 

4 Acima de 60.000. até 600.000 
vetes o maior valor de referência 0,01% 

~ I~ A contribuição sindical prevista na tabela constante 
do item fii deste artigo corresponderâ il soma da aplicação 
das aliquotas sobre a porç~o do capital distribuído em cada 
classe, observados os respectivos limites. 

~ 2~ Para efeito do cálculo de que trata a tabela progres­
sivn inserta no item 111 de~te artigo, considerar-se-á o valor 
de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de 
competência da ·contribuição, arredondando-se para 
Cr$ 1,00 (um cruZeiN) a fração porventura existente. 

~ 39 Ê fixado em vinte por cento do maior valor de 
referência a que alude o parágrafo anterior, a contribuição 
mínima devida pelos empregadores, independentemente do 
capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 
estabelecido o capital social equivalente a seiscentas mil vezes 
o valor de referência, para efeito do cálculo da contribuição, 
máxima, respeitada a tabela progressiva constante do item 
111. 

* 49 Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profis­
sionais liberais, organizados em firma ou empresa, com capi­
tal social registrado, recolherão a contribuição sindical de 
acordo com a tabela progressivJ a que se refere o item 111. 

~ 5~ As entidades ou instituições que não estejam 
obrigadas ao registro de capital social, considerarão, como 
capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progres­
siva constante do item 111 deste artigo. o valor resultante da 
aplicação do percentual de quarenta por cento sobre o mo­
vimento econômiCo registrado no exercício imediatamente 
anterior. do que da~ào conhecimento à respectiva entidade 
sindical ou à Delegacia Regional do Trabalho, observados os 
limite.~ estabelecidos no 9 39 deste artigo. 

~ 6~ Excluem-se da regra do 9 59 as entidades ou 
instituições·· que comprovarem, através de requerimento 
dirigido ao M\nistêrio do Trabalho, que não exercem ativi­
dade econômica com fins lucrativos. 

Art. 581. Para os fins do item IJJ do artigo anterior. as 
empresas atribuirão parte do respectivo capital às suas sucur­
sai~. filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade 
econômica do estabelectmento principal, na proporção das 
corre-spondentes operações econômicas. fazendo a devida 
comumc.1çào I1s Delegaciais Regionais do Trabalho, 
conforme a localidade da sede da empresa, sucursais, filiais 
ou agências. 

9 i" Quando a empresa realizar diversas atividades 
econômicas, sem que nenhuma delas seja preponderante, 
cada uma dessas atividades será incorporada à fespectiva 
calcgoriB econômica, sendo a contribuição sindical devida à 
entidad~ sindical representativa da mesma categoria, proce­
dendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências 
ou filiai~. na forma do presente artigo. 

~ 29 Entende-se por atividade prepondenrante a que 
caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo 
final, para cuja obtenção todas as demais atividades convir­
jam. exclusivam·ente. em regime de conexão funcional. 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, 
da folhJ. de pagamento de seus empregados relativa ao mês 
de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devi­
da aos respecti\'OS sindicatos. 

~ ]'? Con!-.idera-se um dia de trabalho, para efeito de 
determmaçào da importância a que alude o item l do Art. 
580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento 
ao empregado for feito por unidade de tempo; 

b} a um trinta avos da quantia percebida no mês ante. 
rior, se a remuneração for paga por tarefa, empreitada ou co­
missão. 

* 2~> Quando o salário for pago em utilidades, ou nos 
casos em que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a 
contribuição sindical corresponderâ a um trinta avos d<t 
importância que t1ver servido de base, no mês de janeiro, 
para a contribuição do empregado à previdêhcía sociaL 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical 
referente aos empregados e trabalhadores ayu\sos será efetua­
do no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais relizar-se-á 
no mês de fevereiro. 

~ \9 O recolhtmento obedecerá .ao sistema de guias, de 
acordo com as instruções expedidas pelo Ministro do 
Trabalho. 

~ 2~ O comprovante de depósito da contribuição 
sindical será remetido ao respectivo sindicato; na falta deste, 
à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for 
o caso. ao Ministério do Trabalho. 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da 
contribuição sindical, pelos agentes ou trabalhadores autô­
nomos·e profissionais liberais, a lista de contribuintes organi­
zada pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas 
federações ou confederações coordenadoras da categoria. 

Art. 585. O-. profissionais liberais poderão optar pelo 
pagamento da contribuição sindical unicamente à entidade 
sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 
exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam 
nelas registrados. 

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artiÊ;o, à 
vista da manifestação do contribuinte e da exibição da prova 
de quitação da contribuiç.\"io, dada por sindicato de profis­
sionais liberais, o empregador deixarâ de efetuar, no salário 
do contribuinte, o desconto a que se refere o art. 582. 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos 
meses fi.'l:ados no presente Capítulo, à Caixa Econômica 
rcderal, ao Banco do Brasil S.A .. ou aos estabelecimentos 
bancários nacionais integrantes do sistema de arrecadação 
dos tributos federais, os quais; de acordo com instruções 
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expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à 
Caixa Econômica Federal as importâncias arrecadadas. 

§ J9 [ntegra.rão a rede arr~~adadora as Caixas Econô­
micas Estaduais, nas localidades onde inexistam os estabele­
cimentos previstos no caput deste artigo. 

* 29 Tratando-se de empregador, agentes ou 
trabalhadores autônomos ou profissionais liberais, o. recolhi­
mento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 
estabelecimento arrecadador. 

* 311 A contribuição sindical devida pelos empregados e 
trabalhadores avulsos será recolhida pelo empregador e pelo 
sindicato, respectivamente. 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos 
empregadores efetuar-se-á no nies de janeiro de cada ano, ou, 
para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 
ocasião em que requeiram às repartições o registro Ou a licen­
ça para o exercício da respectiva atividade. 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta 
corrente intitulada "Depósitos da Arrecadação da Contri­
buição Sindical", em nome de cada uma das entidades sindi­
cais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho 
cientificá-la das ocorrências, pertinentes à vida administrati­
va dessas entidades. 

~ 19 O saques na conta corrente referida no caput deste 
artigo far-se-ão mediaote ordem bancária ou cheque com as 
assinaturas conjuntas do presidente e: do tesoureiro da en­
tidade sindical. 

~ 2Q A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmen­
te, a cada entidade sindical. um extrato da respectiva conta­
corrente e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 
Trabalho. · 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contri­
buição sindical serão feitos os seguinte créditos pela Caixa 
Econômica Federal, na forma das instruções que forem 
expedidas pelo Ministro do Trabalho: 

I -cinco por cento para a confederação correspondente; 
11 -quinze por cento para a federação; 
li J -sessenta por cento para o sindicato respectivo; 
IV- vinte por cento para a "Conta Especial Emprego e 

Salúrio". 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual pre­
visto no item I do artigo anterior caberâ à federação re­
presentativa do grupo. 

§ J9 Na falta de federação, o percentual a ela destinado 
caberá à confederação correspondente à mesma categoria 
econômica ou profissional. 

§ 29 Na falta de entidades sindicais de grau superior, o 
percentual que àquelas caberia serã destinado à "Conta 
Especial Emprego e Salário". 

§ 39 Não havendo sindicato, nem entidade sindical de 
grau superior, a contribuição sindical será creditada, integral­
mente, à "Conta Especial Emprego e Salário". 

Art. 591. Inexistindo sindicato, o percentual previsto no 
item Jll do art. 589 será creditado à fedêração correspon­
dente à mesma categoria econômica ou profissional. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, ca­
berão à confederação os percentuais previstos nos itens I e 11 
do art. 589. 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas 
vinculadas à sua arrecadação, recolhimento e controle, será 
aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando aos seguintes objetivos: 

I -Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos: 
a) assistência técnica e jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar é farmacêu-

tica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros;' 
d) agências de colocação; 
e) cooperativas; 
() bibliotecas; 
I) creches; 
b) congressos e conferências; 
I) medidas de divulgação comercial e industrial no País 

e no estrangeiro, btm como em outras tendentes a incentivar 
e aperfeiçoar a produção nacional; 

j) feiras e exposições; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 
m) finalidades desportivas. 
11-Sindicatos de empregados: 
a} assistênciajuridica; 
b) assistênCia médica, dentária, hospitalar e farma-

cêutica; 
c) assistência à maternidade; 
d) agências de colocação; 
e} cooperativas; 
O bibliotecas; 
&) creches; 
h) congressos e conferências~ 
I) auxílio-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 
I) prevenção de acidentes do trabalho; 
m) fmalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 
o) bolsas de estudo. 
111- Sindicatos de profissionais liberais: 
a) assistênciajurídica; 

tica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêu-

c) assistência à maternidade; 
d} bolsas de estudo; 
e) cooperativas; 
O bibliotecas; 
&) creches; 
h) congressos e conferências; 
I) auxílio-funeral, 
j) colônias de férias e ~ntros de recreação; 
I) estudos técnicos e científicos; 
m) finalidades desportivas e sociais; 
n) educação e formação profissional; 
o) prêmios por trabalhos técnicos e cientificas. 
IV- Sindicatos de trabalhadores autônomos: 

tic.a; 

a) assistência técnica e jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêu-

c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
e) cooperativas; 
O bibliotecas; 
&) creches; 
h) congressos e conferências; 
I) auxílio-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 
I) educação e formação profissional; 
m) finalidades desportivas e sociais. 

§ 19 A aplicação prevista neste artigo ficará a criferio de 
cada entidade, que, para tal fim, obedecerá, sempre, às 
peculiaridades do respectivo grupo ou categoria. facultado 
ao Ministro do Trabalho permitir a jnclusão de novos 
programas, desde que assegurados os serviços assistenciais 
fundamentais da entidade. 

§ 2q Os sindicatos poderão destacar, em seus orça­
mentos anuais, até vinte por cento dos recursos da contribui-
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ção sindical, para o custeio das suas atividades adminis­
trativas, independentemente de autorização ministerial. 

§ 39 O uso da contribuição sindical previsto no § 29 não 
poderá exceder do valor total das mensalidades sociais 
consignadas nos orçamentos dos smdicatos, salvo autoriza­
ção expressa do Ministro do Trabalho." 

Art. 29 O parágrafo único do art. 566 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, acrescentado pela Lei n9 6.218, de 6 de novembro de 
1974, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 566 ............. . 
Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante 

deste artigo os empregados das sociedades de economia mista 
e das fundações criadas ou mantidas pelo Poder Público da 
União, dos Estados e Municípios." 

Art. )9 O art. 608 da Consolidação das Leis do Trabalho fica 
acrescido de' um parágrafo único com a seguinte redação: 

"Art. 608. 
Parágrafo único. A não observância do disposto neste 

artigo acarretará, de pleno direito, a nulidade dos atos nele 
referidos, bem como dos mencionados no art. 607." 

Art. 49 A Caixa Econômica Federal abrirá uma conta corrente 
especial denominada "Conta Emprego e Salário", na qual será credi~ 
tada a cota-parte da contribuição sindical prevista na Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

§ 1'~ Os saldos existentes no Banco do Brasil S.A., em contas da 
odgem referida neste artigo, serão transferidos para contas idênticas 
a serem movimentadas na Caixa Econômica Federal. 

§ 29 A Caixa Econômíca Federa! comunicará ao Tesouro 
Nacional, para efeito de registro e contabilização, os créditos efetua~ 
dos na conta especial a que alude o atput deste artigo. 

§ 39 Os recursOs da cota-parte da contribuição sindical constitui~ 
rão receita orçamentária vinculada a fundos especiais, para realiza~ 
cão dos objetivos a cargo do "Serviço da Conta Emprego e Salário" 
e~ do "Fundo de ~ssistência ao Desempregado", do Ministério do 
Trabalho. na forma da legislação esp::cífica. 

Art. 59 Esta Lei entra em vígor na data da sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N9 331, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Mem~ros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 5 I da Constituição, tenho 'H honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha· 
do de Exposição de Motivos' do Senhor Ministro de Estado do 
Trabalho, o anexo projeto de l~i que "altera dispoSitivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras providências". 

Brasília. 27 de outubro de 1976.- Ernesto Geisel. 

E.M. GM/DF N9 069/16 
Em 26 de outubro de 1976. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei que altera dispositivos da 
Consolidação das leis do Trabalho e dá outras providências. 

2. Os dispositivos alterados são, notadamente, os que se refe­
rem à dfsciplinacào da arrecadação, recolhimento e aplicação da 
contribuição sindical e dos procedimentos para alienaç~o de bens 
imóveis, ela~oração dos orçamentos e contabilização dos atos e fatos 
das entidades sindicais. 

3. Assim. propõe-se a exclusão da prévia au1orização minis­
terial para alienação de títulos de renda e de t-ens imóveis, como e~­
tào obrigada<; as entidades sindicais, consoante o atual parãgrafo úni- · 
co. d1.1 an;gn 5~9. da C'T.T. pasiando:~e tal prerrogativa para a" 

Assembléias Gerais dos Sindicatos e para os Conselhos de 
Representantes das entidades de grau superior. 

4. No.que se refere aos orçamentos das entidades sindicais, esta~ 
belece, o anteprojeto, de igual modo, diretrizes novas e tendentes a 
deslocar, do Ministério do Trabalho para os próprios órgãos interes~ 
sados, a sua aprovação, com a necessária dilatação dos prazos para a 
sua elaboração, considerando-se que os atuais não permitem uma 
prospecção mais realística com as circunstâncias conjunturais que 
precedem a sua feitura. Em contraposição é determinada a sua 
publicidade para efeito de validação e eficácia do controle. 

5. Prevê, também, o anteprojeto, quanto aos orçamentos, os 
critérios indispensáveis à preservação da técnica orçamentária, sem 
deixar de focalizar e oferecer soluções para as hipóteses de insuficiên­
cia de dotações que, eventualmente, ocorram no curso de sua realiza. 
çào. 

6. No que respeita à contabilidade sindical, merece especial 
destaque a proposta de eliminação da obrigatoriedade dos livros 
"Caixa de Rendas Próprias" e "Caixa da Contribuição Sindical", 
como é exigido na atual f' dação do artigo 550, por virem ·acarretao~ 
do desnecessário aumento de trabalho às próprias entidades, sem 
nenhum proveito para a ação do controle, ainda mais se conside­
rarmos que os livros ''Caixa" são universalm~nte consagrados como 
livros facultativos. 

7. Permite, também, o anteprojeto, que as entidades sindicais 
executem a sua contabilidade com os beneficios da evolução tecno­
lógica, ante a abertura, para uso espontâneo, da escrituração mecani­
zada e por computação eletrônica. 

8. Quanto à prestação de contas devidas pelas entidades em f o. 
co, propoC-se, do mesmo modo, que seus orçamentos, a sua apro· 
vação pelas Assembléias Gerais e Conselhos de Representantes, com 
prazcs e procedimentos para elaboração e destinação estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho. 

9. Outra medida julgada de grande alcance para os serviços 
contábeis das entidades sindicais, com que se preocupa o anteproje~ 
to, é a que permite a incineração de documentos contábeis, após o 
decurso dé 5 (cinco) anos da data da quitação das contas dos 
admfnistradores sindicais pelo órgão competente. 

10. As aberturas mencionadas além de suprimirem grande volu­
me de papéis e processos, que. oneram, sobremaneira, os custos 
administrativos, sem qualquer benefício do controle, contribuirão 
para maior liberdade de ação das entidades sindicais. 

t 1. Referentemente à arrecadação, foram os textos atualizados 
à moderna técnica fiscal, inclusive com o estabelecimento da inteli­
gência do processo contributivo dirimindo-se, em definitivo, dúvi­
das constantemente suscitadas pelos con1ribuintes, que geram gran­
de fluxo de papéis neste Ministério. 

12. Os valores da contribuição sindical dos empregadores, agen­
tes ou trabalhadores autônomos e profissionaís liberais estão ser.do 
ajustados à realidade econômica alua\. 

13. Assim é que, para o~ primeiros, propõe.se o re~J·uste dos 
limítes de classe da tabela progressiva a que se refere o item 111, do 
artigo 580, e a elevação da contribuição mínima para 20% (vinte por 
cento) do maior valor de referência, medida esta que, além de aten­
der aos anseios das próprias entidades, provocará o nivelamento das 
contribuições, em relação -às demais categorias, posto que, pela 
legislação atual, casos há em que os empregadores ou empresas pa­
gam até menos do que seus empregados. 

14. O anteprojeto visa, pois, atualizar o valor da contribuição 
sindical das empresas e corrigir, ao mesmo tempo, a distorção da 
atual sistemática imposta pelo parágrafo primeiro do artigo 580 
consolidado. 

15. Para o recolhimento da contribuição sindical, cabe destacar­
se a inclusão de toda a rede bancária integrante do sistema de arrecaM 
daç:»' rios trihw~llS kucrais, além da Caixa Econr.,.,..; .• í.: .lu 
Banco do Brasli S/ A, na forma a ser disciplinada pelo Conselho 
'-1onetárilJ '\acionai. 
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16. Visa esta última providência a agilizar os créditos d~s 
entidades sindicais. cujas contas são movimentadas na Caixa 
Econômica Feder~\. a aliviar a sobrecarga do Banco do Brasil S/A. 
face à sistemática atual, além de beneficiar os próprios contribuintes, 
que passarfw a dispor de mais acessível meio de recolhimento das 
suas contrihuições. 

17. Vem esta medida, outrossim, atender a apelos cons­
tantemente endereçados a esta Pasta pelas entidades sindicais. 

IH_ Cuida, ainda, o anteprojeto. de aperfeiçoar a aplicação da 
contribuiçflO sindical, pelos sindicatos, incluindo-se novos progra­
mas coisas ao elenco do artigo 592 e permitindo-se a utilizacão indis­
pensável dos mesmos recursos, em percentual limitado, pan1 o finan­
ciamento de atividades administrativas, com o condicionamento esta­
belecido no parágrafo Jl' do referido artigo do anteprojeto. 

19. Em final, propõe-se o <lcréscimo de um parágrafo único ao 
artigo 608, estabelecendo sanção pdo descumprimento do disposto 
naquele artigo e dos mencionados no artigo 607 da CLT, com o 
objetivo de as:-.egurar-se a eficácia dos menciorlados dispositivos. 

20. Estes os motivos pelos quais submeto à elevada considera~ 
ção de Vossa Excelência o anexo p.nteprojeto de lei que. caso acolhi­
do, deverá ser submetido à apreciáçào do Congresso Nacional. na 
forma do artigo 51 da Constituição Federal. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito.- Arnaldo Prieto. 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE l•de MAIO DE 1943 
Aprol'll a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 549 - Os bens e rendas dos ,sitldicatos, federações e 
confederações só poderão ter apliCação na forma prevista na lei e nos 
estatuto~. 

Parágrafo único - Os títulos de renda bens imóveis das as­
sociações não serão alienados sem autorização do Ministro do 
Trabalho. 

Art. 550 Os sindicatos, federações e confederações 
submeterão, até 30 de junho de cada ano, à aprovação do Ministro 
do Trabalho na forma das instruções que expedir, o seu orçamento 
de receita e despesa para o próximo ano financeiro. t,j 

§I~'- As entidades sindicais são obrigadas a possuir devida­
mente rubricados pela autoridade local do Ministério do Trabalho o 
seguinte: 

a) um livro Diário, para registro sistemático e em perfeita or­
dem dos atos e fatos administrativos da gestão financeira e patrimo­
nial; 

b) um livro Caixa, para registro exclusivo rlo movimento 
financeiro da contribuição sindical; 

c) Um livro Caixa, para registro exclusivo do movimente 
financeiro das rendas próprias; 

d) Um livro de Inventário, para reghtro obrigatório dos bens. 
de qualquer natureza, de propriedade da entidade. 

§ 1"'- Para efeitos contábeis sindicais, o ano financeiro coincidi­
rá com o ano civil. 

§ 31'- Os livros a que se refere o § I"' serão sempre visados pelo 
Conselho Fiscal da respectiva entidade nas ocasiões de apreciação de 
contas da Diretoria. 

§ 4"' - A insuficiência de receita resultad na cessação da carta 
de reconhecimento da entidade sindical. 

Art. 551 - Os sindicatos, as federações e as confederações 
enviarão ao Ministério do Trabalho, até 30 de junho de cada ano, o 
relatório das principais ocorrências do exercícío anterior e instruído 
com os seguintes elementos: 

1- comparativo da receita orçada com a arrecadada 
11- comparativo da despesa autorizada com a realizada; 
111..,..... balanço financeiro: 
IV- balanço patrimonial; 
V- demonstração das variações patrimoniais; 
VI- termo de conferência dos valores em caixa; 

VII- extrato de ~.:ont;1 corrente ou memorando de confirma~;Jn 
dos saldos em depósito. na da\a do balanço fornecido pcln 
estabelecimento hanc[trio em que a entidade mantenha ~.:ont;~ 

corrente: 
VIII - demonstração cspcôal da aplicação da ~.:ontrihuiç:Í\1 

~indil:al arrecada 
§ ]1'- A exatidão do documento referido no itern VI. vis:1dn 

pelo contador da entidade, ~erá atestada pelo pre~idcntc. pcJ,1 
tesoureiro e pelns memhros d\> conselho fiscal. 

§ 29- O termo de conferência dos valores em caixa poderú <;c r 
substituído por um certificado de auditoria externa. se as~tm n 

determinar o çonselhü lisc~\. 
§ 3'\>- Quando o saldo contábil não corresponder ao fornecido 

pelo estahele..:imcnto handtrio. deverJ a entidade justificar :1 
ocorrêm:ia 

§ 4~'- N:J mesma asscmhléia-geral convocada pura tomuda c 
aprm·•wào de çont<IS du diretoria poderá realizar-se ;J di~cussüo e 
aprov;.tçào da previsão urç;tmentária para o exercício subseqüente. 
desde que nmstf: o fato da ordem do dia do edital de convodção. 

§59- Com prévia autorização do Ministério do Trabalho, nas 
entidade~ de grau superior, tanto a tomada e aprovação d<Js contas 
da diretoria ü)nlO a previsão orçamentária poderão con~tituír item 
especial da ordem do dia da assembléia-geral convocada para a 
realitação da~ eleições. 

§ 69- Verificada a autorização prevista no§ 59, os prazos dos 
artigos 550 t: 551 ficam prorrogados até ao décimo dia útil 
subseqüente ~~ realização das eleiçõc~ referidas, se estas ocorrerem 
após 30dejunho. 

Art. 580 - A contríhuiçào sindical será paga de uma só vez 
anualmente. e cunsi">tir:r. 

a) na importâno.::ia correspondente à remuneração de um dia de 
trabalho. p:.tra os empregados. qualquer que seja a forma da referida 
remuneraçào; 

b) para o~ agentes ou trabalhadores autânomos e para os 
profissionais liberais. numa importância correspondente a IOo/r (dez 
por cenlo) do maior salário mínimo vigente no País. 

c) para os empregadores. numa importância proporcional ao 
capital da re~pectíva firma ou empresa, conforme a seguinte tabela 
progressJvJ: 
Capital até 50 (cinqüenta) vezes o salário mínimo fiscal - 0,5% do 
capital 
Sobre :l parte do capital, excedente de 50 (cinqUerita) vezes o salário 
mlnimo fiscal e até 1.000 (mil) vezes- O,!% do capitaL 
Sobre a parte do capital excedente de 1.000 (mil} vezes o salário 
mfnimo fiscal e até 50.000 (cinqüenta mil) vezes -0,05% do capital. 
Sobre a parte do capital excedente de 50.000 (cinqüenta mil) vezes o 
salário mínimo fiscal e até 500.000 (quinhentas mil) vezes. limite 
mâximo para o cálculo da contribuição- 0,01% do capital. 

Art. 581 - Para os fins da alínea c do artigo anterior, as 
empresas atribuirão parte do respectivo capital às suas sucursais, 
filiais ou agências. na proporção das correspondentes operações 
el:Onómicas, do que darão conhecimento às delegaciais regionais do 
Ministério do Trabalho ou às repartições autorizadas em virtude de 
lei nos Estados, conforme a localidade da sede da empresa. 

§ J9- É fixada em lj25 (um vinte e cinco avos} do salário 
mínimo fiscal a contribuição mínima devida pelos empregadores. 
independentemente do capital social da· ~mpresa. 

§,li'- Para efeito de cálculo da contribuição prevista na tabela 
constante da alinea c. considerar-se-á salário mínimo fiscal o maior 
sa\Jrio mínimo mensal vigente no País, arredondando para CrJ 1.00 
(um cruteiro) a fração porventura existente. 

§ 3~- Os agentes ou trabalhadores autônomos organizados em 
empresa, com capital registrado, recolherão a contribuição aos 
respectivos sindicatos. de acordo com a tabela constante da atínea c. 
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Art. 582- Os empregadores são obrigados a descontar da folha 
de pagamento de seus empregados, rel;ttiva ao mês de março de cada 
ano, a contribuição sindical por estes devida' aos respectivos 
sindicatos. 

§ [9 - Considera·se um dia de trabalho para efeito de 
determinação da importância a que alude o inciso a do arL 580: 

I- a importância equivalente a ljJO (um trinta avos) do salário 
ajustado entre o empregador e o empregadtl, se este for mensalista. 

li- a importância equiValente a uma diária ou a oito horas de 
trabalho norma!, se o pagmÍíento ao cmpr.:gado for, respectivamen­
te, feito por dia ou por hora. 

111 - a importância equivalente a '(30 (um trinta avos) da 
quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for paga por 
tarefa, empreitada ou comissão. 

§ 29- Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em 
que o empregado receba habitualmente gorjetas ou gratificações de· 
terceiros, a contribuição sindical corresp-:mderá a 1/30 (um trinta 
avos) da importãncia que tiver servido do base, no mês de janeiro. 
para a contribuição do empregado ao Instituto Nacio~a! de 
Previdência ~ocial. 

Art. 583- (Revogado.) 
Art. 584 - Servirá de base para o pagamento da contribuição 

sindical. pelos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais 
liberais, a lista de contribú"inte~. organizada pelos respectivos sindica­
tos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordena­
doras da categona. 

Art. 585 - Os profissionais libe-rais poderão optar pelo 
pagamento da contribuição sindical unicamente aos sindicatos das 
respectivas profissões. 

Parágrafo único- Nessa hipótese, à vista da manifestação do 
contribuinte e da exibição d.a prova de quitação da contribuiçà9, 
dada por sindicato de profissionais libera,s, o empregador deixará de 
efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a que se refere o art. 
582. 

Art. 586- A contribuição sindical devida pelos empregadores, 
empregados e agentes ou trabalhadores autônomos e pelos 
profissionais liberais, será recolhida, noto meses fixados no presente 
Capítulo, ao Banco do Brasil ou nas localidades onde não houver 
agência ou filial desse estabelecimento bancário, aos estabeledmen­
tos bancários nacionais indicado~ pela autoridade regional do 
Ministério do Trabalho, os quais, de acordo com instruções que lhes 
forem expedidas, depositarão no Banco do Brasil, mediante guias, as 
importâncias arrecadadas. 

§ /q- Em se tratando de empregador, agentes ou trabalhadores 
autônomos, ou profissionais liberais, o recolhimento será feito 
diretamente pelo contribuinte. 

§ 2~> - Em se tratando de contribuição sindical devida pelos 
empregados, sua arrecadação, feita na forma do art. 582, será 
recolhida diretamente pelo empregador respectivo. 

§ 3~" - O recolhimento da t:ontribuição sindical descontada 
pelos empregadores aos respe{:tivos empregados será efetuado no 
mês de abril de cada ano. 

§ 4~"- O recolhimento da contribuição sindical pelos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profiss'onais liberais realizar-se-á no mês 
de fevereiro de cada ano na forma do di:;. posto no presente Capítulo. 

§ 5~> O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo 
com as instruções expediJas pelo Ministro do Trabalho. ' 

· § 6~> - O comprovante de depósito da contribuição sindical, 
efetuado na forma deste Capítulo, será remetido aos respectivos 
sindicatos ou órgãos a que couber, na conformidade da,s instruções 
expedidas pelo Ministro do Trabalho. 

Art. 587 - O reco\himen~o da contribuição sindical dos 
empregadores efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano ou, para os 
que venham a estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que 
requeiram às repartições o registro ou a licença para seu 
funcionamento, e será feito, diretamente, na conformidade do artigo 
anterior. 

Art. 588 - O Banco do Brasil abrirá uma conta corrente 
especia!.com juros, da contribuição sindical, em nome de cada uma 
das entidades sindicais, a que couber a contribuição sindical, 
reconhecidas pelo Ministério do Trabalho que, para esse fim, o 
cientificará d::ts seguintes ocorrências: reconhecimento, fechamento, 
eleição, suspensão e destituição de diretores. 

§I~>- As retiradas na -conta corrente especial da. contribuição 
sindical só serão admitidas mediante cheque assinado pelo tes-oureiro 
da entidade sindical e visado pelo respectivo presidente. 

§ 2~> - O Banco do Bras1\ remeterá ao Departamento Nacional 
de Trabalho. quando solicitado, os extratos de conta corrente das 
entidades sind,icais. , 

Art. 589 - Da importância anual da arrecadação da 
contribuição sindical será deduzida, em favor das entidades sindicais 
de grau superior, a percentagem de 20% (vinte por cento), cabendo 
15% (quinze por cento) à federação coordenadora das categorias a 
que corresponderem os sindicatos e os restantes 5% (cinco por cento) 
à respectiva confederação. 

§ 1 r - As aludida.~ percentagens serão pagas diretamente pelo 
sindicato à cqrrespondente federação e por esta à confederação 
legalmente reconhecida, devendo o pagamento ser feito até 30 dias 
após a dãta da arrecadação da contribuição sindical. 

§ 2~> - Inexistindo federação legalmente reconhecida, a 
percentagem de 20% (vinte por cento) será paga integralmente à 
confederação relativa ao mesmo ramo econômico ou profissionaL 

§ 3+' - Na falta de entidades sindicais de grau superior, os 
sindicatos depositarão a percentagem que àquelas caberia na conta 
especial a que se refere o art. 590. 

§ 49 - A entidade sindical que não der cumprimento ao que 
aetermina o parágrafo primeiro deste artigo ficará impedida de 
movimentar a respectiva conta· bancária, sem prejuízo das 
penalidades previstas no art. 598. 

Art. 590- Das importâncias recolhidas de acordo com o artigo 
586, o Banco do Brasil transferirá a uma conta especial, denominada 
"Emprego e Salário", vinte por cento da contribuição sindical. 

Art. 59 L (\s empresa-; ou indivíduos, integrantes de categorias 
~conômicas ou urofissionais que não se tenham constituído em sindi­
cato devem, obrigatoriamente, concorrer com a importância cor­
respondente à contribuição sindical para a federação representati­
va do grupo dentro do qual estiver incluída a respectiva categoria, de 
acordo com o plano de enquadramento sindical a que se refere o 
Capítulo li. Nesse caso, das importâncias arrecadadas, vinte por cen­
to serão deduzidos em favor da respectiva confederação e vinte por 
cento para a conta "Emprego e Salário". 

§ \'i' Operar.se-ã da mesma forma quando não existir a fe­
deração, cabendo a contribuição à confederação representativa do 
correspondente grupo do qual serão deduzidos vinte por cento para 
a conta "Emprego e Salário". 

§ 2'i' Na hipótese de não haver sindicato nem entidade sindical 
de grau superior, a contribuição sindical do respectivo grupo será re· 
colhida inteiramente em favor da conta "Emprego e Salário". 

SEÇÃO 11 

Da ~pllcaçào da Contribuição Sindical 

Art. 592. A contribuição sindical, feitas as deduções de que tra-
tam os arts. 589 e 590, será aplicada pelos sindícatos: 

I- de empregadores e de agentes autônomos: 
a) em serviços de assistência técnica e judiciária; 
b) na realização de estudos econômicos e financeiros; 
c) em bibliotecas; 
d) em medidas de divulgação comercial e industrial no País e no 

estrangeiro, bem como em outras tendentes a incentivar e aper­
feiçoar a produção nacional; 

e) nas despesas aecarrentes dos encargos criados pelo presente 
Capítulo. 
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ti- dç empregados: 
a) em agências de colocaçi1o, na form'a das instruções que 

fon:m t.!XpediJa.., pehl Ministro do Trabalho; 
b) n.1 us~io.;ti:nci<l ü nwteroidade: 
c) em a~si ... tt!ncia médica, dentúria e hospitalar: 
d) em a)ost~ti:nciajudiciária: 
e) na manuten!.·i1o de c~tubcle<.:imentos de ensino, inclusive de 

formaç:\tl proli ... stnnal e. aindJ. na qualihcaçào de mão-de-obra: 
f) em cooperatiV<I:- de cr~dito e de consumo; 
g) em cnlóni<t" de férius: 
h) em biblioteç;ts: 
i) em finahdadcs esportivas c sociús: 
j) em ;tU'\Ílio-funeral: 
k) na" de..,p~:o.;as decorrerltes dos encargos criados pelo presente 

C:tpituln 

111- de profis~ionais liberais: 
a) em bibliotecas especializadus: 
b) em congressos e conferências: 
c) em e~tudos óentíficns. 
d) em a~sisü:nciajudi<.:iária: 
e) em assi~tência médica. dentária e hospitalar: 
f) em auxílio" de viJg:em: 
g) em cno\)Crati'.'llS de C\1nsumo: 
h) em hok1)> de c"tudo: 
i) nu manutendu de estabelecimentos de ensino, inclusive de 

ftlrmaçàn profis~ional e, ainda, na qualificação de mão-de-obra: 
j) em prt!m itls anuais científicos: 
k) em ftnalid<.~dcs esportivas c ~ociais; 
() em assistência à maternidade; 
m) em auxílio-funeral: 
n) na.;, dc-;pes<IS decorrentes dos enc<.~rg:os criados pelo presente 

C.tpítulo. 

IV- de trahalhadores autôtlomos: 
a) em as'iistência 11 maternidade: 
b) em assi~tência médica, dentária e hospitalar: 
c) em asi-.tênci<.ljudiciária: 
d) na manutenç:Jo de estabelecimentos de ensino, inclusive de 

fàrmaçào profi~sional c. ainda. na quulificaçào de mão-de-obra: 
e) em cooperativa~ de crédito e consumo; 
f) em colônias de férias; 
g) em hibliotcl·as: 
h) em finalidade~ esportivas e sociais; 
i) em au'<.ilio-funeral: 
j) na)> despesas decorrentes dos encargos ~riados pelo presente 

Capitulo. 

~ lo A pn.}gramaçào prevista neste artigo ficarâ a critério de ca­
d;l '1ndicato. que para tal fim obedecerá sempre às peculiaridades da 
n:,pec!iva catcg:orin. sendo facultado ao Ministro do Trabalho 
permitir a in<.:lu~ào de novo" programa,.,, desde que assegurados os 
scrviÇtlS as.,istencial'·; fundamentais da entidade. 

* ~"' Os saldos verificados em cada exercício poderão ser mobi­
liiad\~.., 1.::\m,o recursos para aplicJçào nas despesas programadas nos 
llf!_,:arncnto~ d11" exercícios subseqüente<;. obedecida à destinação esta~ 
bc!ct.:iJa neste <lrtigo. 

§ :1~ ~ào mobilizados O\ saldos na forma do parágrafo ante­
rior. scrà11 11)> mesmos obrigatoriamente aplicados em bens patri­
moniais dc~tinados aos serviços do sindicato e em Obrigações 
R~:aiu,t:\\C!)o do Tesouro ~acionul. 

Art. óOS. As repart1çôes federais, estaduais ou municipais, não 
CO!Kt'der~ltl rcg:istn1 ou licenças para funcionamento ou renovação 
de a ti\ idade' a~1~ estabelecimentos de empregadores e aos escritórios 
ou Cl1ngênerc\ dns agentes ou trabalhadores autônomos e 
prlllis.,llln<I" l1hcr;us, nem concederão alvarás de licença ou localiza-

çào, sem que sejam exibidas as prova~ de quitação da contribuição 
sindical. M forma do <.\rtigo anterior. 

(À Comissão de Legislacào Social. J 

PARECERES 
PARECERES N•S 982,983 E 984, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~> 44, de 1975, que 
.. torna obrigatória a autiliza~io do alcoteste pelos Depar­
tamentos Nacional e tstaduais de Trialsito, e determina outras 
providências", 

PARECER N•982, DE 1976 
Da Comissão de Constitui~ão e J usti~a. 

Relator: Senador Henrique de la Rocque 
O Projeto de Lei do Senado nY 44; de 1975, de autoria do emi­

nente Senador José Esteves, quer institucionalizar a obrigatoriedade 
da utditaçào do <1\cotcs\c, pelos Departan1entos de Trànsito 
(Na<.:ional c Est<tduais). como o instrumento eficaz para se conhecer 
J quantidade de illcool ing:erid:1 por motoristas profissionais e 
amadores. 

O artigo J~ do Projeto determina os locais onde se aplicará o 
akotestc, cstahelecendo-se, no dispositivo seguinte. o percentual 
pcri!!oso dJ ingestão de álcool com as devidJs cominações legais 
para o infrator. 

T\)dl)s estamos na\ura\mente conscientes dos pn.Jblemas de 
tdnsito que vêm afligindo progressivJmente o mundo e, conforme 
narra o autor em sua Justificação, com o índice alarmante dos 
desastres gerados por motori!'.tas akoo\iz.ados. 

A nossa hesitação, entretanto, inicia-se com a dúvida de que, 
ror lcg.isL.tç~to isolada, se deva tornm obrigatória uma medida que 
melhor ~c adaptaria no conte:do de um CódigÓ Nacional de Trânsito. 

\creditamtl)o quc. em benefício da boa técnica legislativa, os 
~"'unl\1-.. afin-; Je um mesmo problema social devem ser agrup<.~dos 
numa..,{) lei. a fim de que nüo se agrave o emaranhamento da legisla­
ç;'ttl.hr:tsi lein1. 

l\ a \'erdade, o aktlte~le já exio.;te c já \! um instrumento .legal­
mente autori/ado c conslantcmcnte aplicado. A sua apliçaçào rli1o 
)oer:l mais intensiva pelas pwvúvci~ deficiências do aparelho policial. 

Torná-lo obrigatório, em determinados locais da via pública, 
seria limitar a aplü.:aç,io do afcotcstc, cujJ utiliLaç:io, J nosso ver, 
deve pcrt~.:n..:cr ~~ cs\rat\.'BÜ policial. a única capaz de fixar os 
melhores locais c oportunid:.ldcs para o êxito das suas programações 
opcradonais. 

O próprio autor do Projeto ~ranscreve o artigo 287 do novo 
Côdip:o Jlenal que. mesmo de vigência sobrestada, vive a expectativa 
de pronta vigência. Tal dispositivo define como crime o ato de 
"dirigir veículo motoriLado na via pública encontrando-~e em estado 
de embriaguez por bebida alcoólica ou qualquer outro inebriante". 
Para e~ta infração, cnmina-se pena de detenção de três meses a um 
ano e pagamento de dez a quarenta dias-multa. A pena por embri~~ 
gue.t no volante de um veículo motorizado, pois. é mesmo superior a 
sugerida pelo Projeto. 

O i'rojeto, a nosso ver, ê constitucional e jurídico, mas 
inconveniente no mérito e sob o ângulo du técnica legislativa. 

lstu posto. opinamos por sua rejeição. 
S:1la d<~s Comissões. I I de <~gosto de 1976. - Acdoly Filho, 

Prc~idcntt - Henrique de La Rocq_ue, Relator - Otto Lehmana -
Nelson Cameiro- Heitor Dias- José Sarney- Dirceu Cardoso­
ltalivio Coelho- Hehidlo Nunes. 

PARECER N• 983, DE 1976 
Da Comissio de Transporte;, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Mepdes Canale 
O presente projeto, de iniciativa do ilustre Senador Josê Esteves, 

vi:-.a a lornJr obrigatória a uti!izuç~o de ulcoteste pelos Departamen­
to Nacionul e Estaduais de Trânsito. 
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\i'~, ,:.t\ientur o vultuoso número de acidentes de trânsito no 
Bru..,il c \k •lu c a ninguém deve ser pe~mítido dirigir em estado de 
emhri;J!!Ut.'.J ,t:o..:oólica, a justificação diz: 

··cumpre-nos, pois, prevenir addentes. transformando 
L'm dirloma legal a presente Propositura. 

A utihzaçào do alcoteste vem sendo utilizado com 
suo..:cs..,o em países europeus e nos Estados Unidos, que logra­
ram. com essa medida, atenuar sobremane1ta as cifras dos 
acidentes. 

O processo do alcoteste de u.w mai.~ frequente é o deno­
minado bafômetro, que soprado pelo suspeito acuSa, imedia­
tamente, pela mudança de coloração. o teor do álcool no san­
gue. 

3. A Comissão de Constituição e Justiça, examinando a pro­
posiç<1o, opinou pela sua rejeição. 

4. Do ponto de vista da política nacional de trânsito, cumpre 
lembrar que esta Comissão examinou, recentemente, o proJeto 
semelhante (PLC nY 23, de 1975), que institui testes de verificação de 
estado alcoólico, no âmbito do Sistema N acwnal de Trânsito. 

Naquela oportunidade, este órgão entendeu: 
"Cumpr~ apenas aduzir que a imperícia e a imprudência 

podem ser propiciadas pelo relaxamento ocasionado pelo 
exces!;O de álcool ingerido, motivo pürtanto de abalroamento 
e colisões com vítimas, 

Esse o motivo, também. por que é proibido dirigir em 
est<:~do de embriaguez (art. 181, Dec. n" 62.127 de 1963). 

As estatísticas brasileiras de trânsito, contudo. não 
n:gi~tram essa associação entn: o motorista alcooliz<~do e a 
falta de atenção do condutor. Entretanto, a simples obser­
vação faz inferir que os reflexo~ do rnotori~ta alcoolizado são 
mais demorados que os limites de tempo hormalmente neces­
sários ao trânsito, na velocidade diretriz em que se baseou a 
cl<issiticação das diversas vias percorridas pelos veículos. 

Por conseguinte, é de estranhar que, no regulamento do 
Código Nacional de Trânsito, não haja qualquer referência à 
prova de estado de embriaguez alcóolica ou sob efeito de 
substância tóxica de qualquer natureza, o que a proposição 
ora em exame pretende regular. 

Convém aduzir. ainda. que essa lacuna pode ser 
preenchida se atentarmos para o fato de que dirigir automó­
vel é um privilégio conferido ao co:1dutor, c, não a UT\"1 direi­
to. As carteiras de habilitação, como se sabe, são autorizadas 
pela <wtoridade de trânsito e nenhum condutor deve furtar-se 
a exame de estado alcoólico, sobretudo após um acidente." 

A conclusão desse parecer (nY 271/76) foi pela aprovação, 
princip;J!mente porque o alcoo\ímetro está sendo usado pelo 
DETRAN-SP. Departamento de Trânsito do Estado de São Paulo. 
Contudo, esse Projeto n9 23/75 foi rejeitado na sessão de 19 de maio 
de 1976. 

Por cons_eguinte, entendemos que a presente proposição está 
prejudic<Jd.a, mntivo por que opinamos pela sua rejeição. 

S<lla dasCQmissões. 19 de agosto de 1976.- Alexandre Costa, 
Presidente- Mendes Canale, Relat.Jr- Paulo .Guerra - Roberto 
Saturnino- Evelásio Vieira. 

PARECER N•984, DE 1976 
Da Coml!sio de Saúde 

Relator: Senador Adalberto Sena 

O projeto, ora sob exame desta Comissão, é de autoria do ílustre 
Senador José Esteves, e tem, por objetivo, obrigar a utilização do 
alcoteste pelos Departamen'tos Nacional c Estaduais de TrânsitO, de­
vendo ser empregado, periódicamente, nas imediações de buates, res­
taurantes e bares, e, continuadamer.te, nos postos de detectação de 
teor de álcool sorvido, ao longo das rodo\ ias. 

Justificando o projeto, dedara seu eminente autor que ele "tem 
em mira concorrer para evitar acidentes, proteger o patrimônio 

nacional e poupar vidas humanas", atendendo à elevada incidência 
de acidentes de tráfego em nossas estradas. 

A Comissão de Constituição e Justiça, não obstante opinar pela 
constitucionalidade e juridicidade da matéria, julgou-a inconvenien­
te, no mérito, e sob o ângulo da técnica legislativa. 

Entende aquele órgão técnico que os dipositivos da proposição 
deveriam figurar. com maior propriedade, no Trânsito, e não como 
medidas legislativas ordinárias, suscetíveis de agravarem a emara­
nhada e fragmentada legislação brasileira. 

Ademais, como muito bem obServa a Comissão de Constituição 
e Justiça, "o alcoteste já existe e já é um instrumento legalmente 
autorizado e constantemente aplicado". 

Torná-lo obrigatório, em determinados locais da via pública, se­
ria limitar-lhes a aplicaç3.o, vez que sua utilização deve estar afeta à 
estratégia policial, "única capaz de fixar os melhores locais e 
oportunidades para o êxito de suas programações operacionais". 

Acresce que, como o próprio autor do projeto ressalta, já consti­
tui crime previsto no Código Penal "dirigir veículo motorizado na 
yia pública encontrando-se em estado de embriague~ por bebida 
alcoólica ou qualquer outro inebriante". 

Como se vê a matéria, além de superada pela legislação em vi­
gor, e pela adoção, na prática, da medida preconizada pelo ilustre au­
tor do projeto, apresenta os inconvenientes de ordem técnica aponta­
dos pela Comissão de Constituição e Justiça, razão por que a Comis­
são de Saúde opina pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976. - Gllvan Rocha, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - A.daJberto Sena, 
Relator- Alte\'lr ~ai- Ruy Santos- Cattete Pinheiro. 

PARECRES NOS 985 E 9116, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 73, de 1976, que ues­
tabelece prioridade na con.cessio de prestações aos cegos". 

PARECER N•9115, DE 1976 
Da Comlssio de Constltuldo e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson Car­
neiro, objetiva estabelecer prioridade no Instituto Nacional de Previ­
dência Social - INPS -, aos processos de concessão de beneficios 
aos cegos. 

A matéria tem sua origem em recomendação da V Assembléia 
do Conselho Mundial para o Bem-Estar dos Cegos, realizada em São 
Paulo de S a 16 de agosto de 1975. 

Trata-se, evidentemente, de reinvindicação justa, eis ser notória 
a dificuldade no andamento de tais processos, em decorrêncía de 
entraves burocráticos e outras deficiências do aparelho administrati­
vo, do que resulta, para as partes, infindãveis peregrinações aos gui­
chês, corredores e ante-salas daquele Instituto, sendo de compreen­
der-se o a.!fravamento de tal na erucls em se tratando de deficientes 
visuais. 

É, por isso, como manifesta o Autor em sua justificação, um 
pleito "que nos parece inteiramente vâlido e procedente". 

Como não há óbices quanto à juridicidade e constitucionalida­
de, somos, diante do exposto, pela tramitação do Projeto. 

Sala das Comissões, 26 de maio de 1976.- Aceloly Filho, Presí­
dente- Henrique de La Rocque, Relator - Jo!lé Llndoso - Nelson 
Carneiro- Heitor Dias- Dirceu Cardoso- ltalitlo Coelho- Pau­
lo Brossard. 

PARECER N•9116, DE 1976 
Da Comlssio de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O ilustre Senador Nelson Carneiro, com o projeto de lei n9 73, 
de 1976, intenta estabelecer prioridade, no Instituto Nacional de Pre­
vidência Social (INPS). para os processos de concessão de benefícios 
aos cegos. 
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A matéria decorre, como acentua o autor, de recomendação da 
V Assembléia do Conselho Mundial para o Bem-Estar dos Cegos, 
realizada, na cidade de São Paulo, de 5 a 15 de agosto, do ano 
passado. 

Os portadores de deficiência visual, em nosso País, estão protegi­
dos pela Lei n9 6.179 de 11 de dezembro de 1974, instituidora de 
amparo previdenciário para maiores de setenta anos de idade e para 
inválidos. 

Assim sendo, a citada lei lhes garante renda mensal vitalícia e 
assistência médica nos mesmos moldes da prestada aos demais bem:-
ficiários da Previdência Social. · 

Submetido o projeto ao exame da Douta Comissão de Constitui­
ção e Justiça, esta considerou não haver qualquer óbice de natureza 
jurídico-constitucional que impeça a ·sua aprovação. 

Na realidade, a iniciativa é de elevado alcance social, mas dis­
criminatória, na medida em que deixa de contemplar os portadores 
de outras deficiências como o cardiol)ata grave, o paraplégico, o 
tuberculoso etc ... 

A matéria, quer nos parecer, atíngiría melhor as suas finalidades 
se estendida, a prioridade que procurá estabelecer, a todos os 
inválidos. 

À vista do exposto, somos favorãveis ao PLS n9 73, de 1976, 
nos termos da seguinte emenda: 

EMENDA N• I- CLS 

Dê-se ao artigo J9 a seguinte redação: 

"Art. l~' Terão prioridade no Instituto Nacional de Pre­
vidência Social (INPS) os processos de concessão de benefí· 
cios aos portadores de incapacidade permanente, física ou 
mental." 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1976.- Nelson Carneiro, 
Presidente - Jarbas Passarinho, Relator - Henrique de La Rocque 
- Jeué Freire- Domiclo Gondlm- Franco Montoro. 

PARECERES NOS 987 E 988, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 92, de 1976, que 
uintroduz modificações no art. 472, da Consolidação das Leis 
do Trabalho". 

PARECER N• 987, DE 1976 
Da Comissio de Consdtulção e J ustlça 

Relator: Setiador Helvidio Nunn 
O projeto sob apreciação, de autoria do ilustre Senador Nelson 

Carneiro, objetiva alterar a redação do art. 472, caput, da Consolida· 
çào das Leis do Trabalho (Decreto-lei n9 5.452, de t 9 de maio de 
1943). 

O dispositivo em questão e o que assegura a estabilidade 
provisória ao empregado, por motivo da prestação do serviço militar 
ou de outro encargo público. O afastamento do empregado nesses 
çasos "não constituirá motivo para a alteração ou resdsão do con~ 
trato do trabalho por parte do empregador", conforme expres­
samente estabelece. 

O projeto visa a tornar mais explicita tal garantia, definindo. 
verbis: 

"Art. 472. O afastamento de empregado em virtude de 
exigência do serviço ruilitar, ensejará a garantia do emprego e 
função inalteradas, cujo contrato de trabalho não poderá ser 
rescindido, a não ser em caso de falta grave praticada, ou 
circunstância de força maior, devidamente apuradas em 
inquérito administrativo, a cargo do Ministério do 
Trabalho." 

Em sua Justificação, assinala o Autor que, "embora a intenção 
do legislador tenha sido a melhor possível, no sentido de proteger o 
empregado convocado para o serviço militar, na prática, entretanto, 
o que vem acontecendo, é que o empregador abusa do direito dt 
despedir. imotivadamente, empregados assim convocados. 

Analisando-se a proposta e sua justificativa, verificaMse, 
inicialmente, que a intenção do Autor é de tornar induvidosa a garanM 
tia-de estabilidade, face ao evento de dispensas injustificadas, segun· 
do informa. Mas a garantia existe na norma vigente, a qual, ademais, 
deverá ser sempre entendida em conjunto com o artigo 471, que lhe é 
anteríor, e estatui: 

"Art. 471. Ao empregado afastado do emprego, são 
assegLiradas, por ocasião de sua volta, todas as vantagens 
que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a 
que pertencia na empresa." 

Vê-se, portanto, que a CLT, como está, oferece mais do que piei· 
teia o projeto, conforme assinalamos: 

I - diz o projeto que o afastamento em virtude do serviço mi­
litar, "ensejará a garantia do emprego e funções inalteradas"; a leijã 
oferece "todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido 
atribuídas ... " 

2- o projeto limita o beneficio à prestação do serviço militar, 
~xcluindo a possibilidade "de outro encargo público", como prevê a 
lei: 

3 -o projeto· indica hipótese de dispensa do empregado (falta 
grave ou força maior), simplesmente omitidas no dispositivo vigente, 
que não localiza e, portanto, ab:\trai sua eventual ocorrência. São, 
aliás, hipóteses reguladas nos arts. 482 e 501 da lei. 

Por outro lado, se há infração à norma protetora, existe o remé­
dio jurídico para corrigi-la, via da reclamação trabalhista competen­
te, evitando-se as delongas na área administrativa (que o projeto 
pretende instituir), e de onde passariam, aftnal e fatalmente, ao 
conhecimento do órgão judiciário do trabalho. 

Sob os aspectos jurídicos e constitucional, não há óbices à 
proposição. No entanto, e embora reconhecendo os elevados 
propósitos do seu Autor, o parecer é contrário à aprovação do pro 
jeto, em face das razões expostas, que o tornam inconveniente. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1976. - Gustno Ca­
panema, Presidente em exercício - Helvfdlo Nunes, Relator - Otto 
Lehmann- Italívio Coelho- Leite Chaves- Eurico Rezende- Dir­
ceu Cardoso- Heitor Dias- Hearlque de La Roeque. 

VOJO EM SEPARADO DO SR. SENADOR NELSON 
CARNE/RO.-

Em face das ponderações do ilustre Relator, sugifo que o texto 
do art. 472, da Consolidação das Leis do Trabalho, modificado pelo 
art. 19 do Projeto, sejam assim redigido: 

"O afastamento de empregado em virtude de exigências 
do Se{viço militar ou de outro encargo póblico, ensejará a 
garantia do emprego e função inalterados, cujo contrato de 
trabalho não- "poderá ser rescindido, a não ser em caso de. 
falta grave praticada, ou circunstância de força maior, 
devidamente apuradas em inquérito administrativo, a cargo 
do Ministério do Trabalho." 

Com essa redação, espero a aprovação do Projeto, fruto de 
recomendaç~o do li Congçesso de Gráfiços do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões, de agosto de 1976.- Nelson Carneiro. 

PARECER N•988, DE 1976 
Da Comboio de Leilslaçio So<lal 

Relator: Senador Jesaé Freire 

De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o presente proje­
to objetiva modificar a redação do Cl.put do artigo 472, da Consóli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 
I~' de maio de 1943, que versa sobre garantia deferida ao empregado 
afastado do emprego em razão das exigências do serviço militar ou 
de outro encargo público. 

A nova redação que se pretende dar ao citado dispositivo é a se­
guinte: 

"Art. 472. O afastamento de empregado em virtude de 
exigências do serviço milltar, ensejarâ a g~·.rantia do emprego 

' 
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e função inalterados, cujo contrato de trabalho não poderá 
ser rescindido, a não ser em caso de falta grave 'Praticada, ou 
circunstância de força maior, devidamente apuradas em 
inquérito administrativo, a cargo do Ministério do Tra­
balho." 

Justificando a sua iniciativa, o ilustre Autor assim se manifesta: 

"Á evolução das normas de Direito do Trabalho, a nível 
mundial, tem procurado acompanhar, na medida do possí­
vel, o poderio econômico dos complexos empresariais, bem 
como toda uma série de artimanhas pelo capital engendra­
das, de tal sorte, que, ao trabalhador - hipo-suficiente, seja 
assegurado um mínimo de garantias para o exercício de sua 
atividade. 

No Brasil não tem sido diferente. Com efeito, pelas 
peculiaridades da atividade ou em razão do desempenho de 
cargos ou função ou ainda em razão de chamamento ou 
convocação como é o caso da garantia que se busca através 
deste Projeto de Lei, sempre existiram grupos para os quais 
se deve cogitar de uma garantia especial. E. o caso típico dos 
empregados que são convocados para prestar serviço militar 
regular, isto é, serviço militar segundo o limite de idade, os 
quais, têm, não raro, sido surpreendidos com sua rescisão 
contratual, unilateralmente pelo empregador, que, embora 
não ouse confessar, assim age porque o empregado ao ficar 
um ano fora do emprego, passa a representar um peso morto 
para seus interesses empresariais. Por isto, os empregados 
convocados são dispensados, em que pese a existência de nor­
ma, de certa forma proibitiva desta dispensa, consoante o ar­
tigo 472, da Consolidação das Leis do Trabalho, em suare­
dação atual. cuja modificação ora estamos propondo. b que, 
como -sabemos, referida norma, diz que não constitui motivo 
para a alteração ou rescisão do contrato de trabalho o fato de 
o empregado ser convocado para o serviço militar." 

Não obstante a intenção do Autor seja tornar mais explfcita a 
garantia de estabilidade para o empre~ado convocado para o serviço 
militar, a verdade é que o faz excluindo a proteção definida por 
aquele dispositivo aos exercentes de outro encargo público. 

Procura o ilustre autor assegurar o mesmo tipo de estabilidade 
garantida pela CLT aos exercentes de cargos de direção ou represen­
tação sindical, esquecido. talvez, de que distintas são as situaçj)es, de­
vendo estes últimos ter um tratamento especial, pois, no exerdcio 
daquelas funções, não raro, defendem interesses antagônicos aos dos 
empreg'adores, e, por isso mesmo necessitam estar convenientemente 
protegidos de possíveis represálias da classe patronal. 

Além do mais, como acentuadÇl no parecer da douta Comissão 
de Constituição '·e Justiça, a garantia que o;e pre~ende deferir ao 
empregado convocado para o serviço militar 

"existe na norma vigente, a qual, ademais, deverá ser sempre 
entendida em conjunto com o artigo 471. que lhe é anterior, e 
estatui: 

"Art. 47l. Ao empregado afastado do emprego, são 
asseguradas. por ocasião de sua volta, todas as vantagens 
que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a 
que pertencia na empresa." 

Vê-se, portanto, que a CLT, c:>mo está, oferece mais do que 
pleiteia o projeto, conforme assinalamos: 

1- diz o projeto que o afa.,tamento em virtude do servi­
ço militar, "ensejará a garantia do emprego e funções inal­
teradas"; a lei já oferece "todas as vantagens que, em sua au­
sência, tenham sido atribuídas ... " 

2- o projeto limita o beneficio à prestação do serviço 
militar, excluindo a possibilidade "de outro en<;argo públi­
co", como prevê a lei; 

J- o projelo indica hipótese de dispensa do empregado 
(falta grave ou força maior), simplesmente omitidas no 

dispositivo vigente, que não localiza e, portanto, abstrai sua 
eventual ocorrência. São, aliâs, hipóteses reguladas nos arts. 
482 e 501 da lei." 

A vista do exposto, somos pela rejeição do PLS n9 92, de 1976, 
em que pesem os elevados propósitos do seu Autor. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976,- Jarbas Passari­
nho, (Presidente em exercício - Jessé Freire, Relator- Henrique de 
La Rocque - Oomftlo Gondlm- Nelson Carneiro. 

PARECERES N•s989e990, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Seuado o9 ll01 de 1976, que 
... dá non reclaçio ao§ 19 do art. 477 da ConsoUdaçio das Leis 
do TrabalfloH. 

PARECER N• 989, DE 1976 
Da Comlssio de Consdtulçio eJatiça 

Relator: Senador Otto Lthmann 

De autoria do ilustre Senador Benjamim Farah, visa o projeto 
ora analisado a alterar a redação do§ I~' do artigo 477 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, reduzindo de l (um) ano para 3 
(três) meses, o prazo mínimo de serviço para que o pedido de 
demissão ou o recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho 
do empregado' seja válido com a assistência do respectivo siJl,dicato 
ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 

2. Em sua Justificativa, lembra o Autor que se trata de 
restabelecimento de dispositivo que constava da Lei n9 5.562, ~de 12 
de dezembro de 1968, à exceção da alternativa de validade quando 
realizados ós atos perante a Justiça do Trabalho. 

Aduz que "a redução do prazo ora propsota ... , além de evitar 
costumeiras burlas à nossa legislação trabalhista, servi rã certamente, 
para o fortalecimento do sindicalismo em nosso País". 

3. A proposição é constitucional, jurídica e conforme a técnica 
legislativa. 

Quanto a seu mérito (art. 100, item I~', n9 6, do Regimento 
Interno), julgamo-la de todo conveniente. A redução do prazo de 
assistência 'na demissão ou na assinatura de rescisão do contrato de 
trabalho, de um ano para três meses, representa uma garantia a mais 
para o trabalhador, geralmente exposto - sobretudo por menor 
instrução e maior necessidade econômica - a ser prejudicado em 
seus direitos. 

Além disso, e certamente pelas razões apontadas, tal 
providência jã constou de lei, conforme refere o Autor na 
Justificativa (Lei n"' 5.562, de 12 de dezembro de 1968). 

4. Ante o exposto, somos pela tramitação do Projeto, por 
constitucional e jurídico e, no mérito, por sua aprovação. 

·Sala das Comissões, 30 de setembro de 1976. - GustaYo 
Capanema, Presidente em exercício - Otto Lehmann, Relator -
Leite Chaves- Henrique de La RD<qu< - Db-uu C.nloso - Italívio 
Coelho- Eurico Rezende- Helvfdio Nuões. 

PARECERN•990,DE 1976 
Da Comiosio de Legflllaçio So<lal 

Relator: Serrador Henrique de La Rocque 

Com o presente projeto, objetiva o ilustre Senador Benjamim 
Farah modificar a redação do§ 19 do art. 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, de modo a determinar que a rescisão do contrato­
de trabalho, após duração igual ou superior a 90 dias de serviço, só 
terá validade quando firmada com a assistência do sindicato 
representativo da classe ou perante a autoridade do Ministério do 
frabalho. 

A atual redação do dispositivo que se intenta alterar é a seguinte: 

. "Art.477 .............. . 

§1
9 O pedido de demissão ou recibo de quitação de 

rescisão do contrato de trabalho, firmado por empregado 
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com mais de I (um} ano de serviço, só será válido quando 
feito com a assistt:ncia do respectivo Sind1cato ou perante a 
àutoridade do Ministério do Trabalho." 

Como st::: vé, o ilustre Autor pretende que o trabalhador também 
seja assi,~tido quando da rescrsào de contrato de trab.alho, com 
duração inferior a um ano e superior a noventa di<!s. 

Em verdade, a medidJ. proposta vtsa ao restabelecimento de 
dispo~itivo da Lei n~ 5.562, de 12 de dezembro de 1968, que estava 
as~im redigido: 

"O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão 
de contrato de trabalho firmado por empregado com mais de 
90 (noventa) dia~ de serviço só será válido quando feito com 
a assistência do respectivo sindicato ou perante a autoridade 
do Mini~tério do Trabalho e Previdência Social ou da Justiça 
do Trabalho." 

Ma~. tendo em vista que o pedido de demissão implica em 
renúncia 1l estabilidade e que. só a partir do primeiro ano de serviço, 
os interesse,<, dos empregados ganham vulto de molde a justificar 
proteçilo especial, procurou o legislador cercá·lo de cautelas, 
proporcionando-lhe uma assistência fiscalizadora e orientadora, 
objetivando proteger a declaração da vontade do empregado, 
prevenindo-a dos vícios do consentimento que a possam efetar, 
notadamente o erro e a coação. 

A vista do exposto, em que pesem os elevados propósitos do 
autor, somos pela rejeição do PLS n9120/76. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976. - Nelson 
Carneiro, Presid~rlte - Henrique de La Rocque, Relator - Jessé 
Freire- Domício Gondim- Jarbas Passarinho. 

PARECERES N'S 991, 99l E 993, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~" 143, de 1976, que 
"institui adicional por tempo de serviço ao§ trabalhadores 
regidos pelo Decreto-lei n9 5.4~2 de 1~? de maio de 1943 
(Consolldaçio das Leis do Trabalho)". 

PARECER N• 991, DE 1976 
Da Comissio de Consdtuiçio e Justiça 

Relatpr: Senador Otto Lelunann 

Pelo Projeto de Lei do Senado n~ 143, de 1976, de autoria do 
eminente Senador Orestes Quércia. pretende-se a instituição de 
adicional pm kmpo de serviço aos trabalhadores regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

A proposição regula o percentual do adicional e determina que 
e~ te "integrará o sutário e o acompanhará em suas oscilações". 

A justificação do Projeto, depois de ressal~ar que, "na maioria 
da~ vezes". um empregado "recém admitido percebe remuneração 
idêntica à de outro empregado com dez {lO) ou mais anos de ser· 
viços", acrescenta em certo trecho: 

"'Para corrigir ess;1 distorção preconiza proposição de 
modo a criar para as empresas a exigência legal de conceder a 
seus empregados, ainda que prestando trabalho de igual 
valor. na mesma fuoçào, um adiçional por tempo de serviço, 
como prêmio de. antiguidade, adicional esse que deverá 
integra r-se aos -,cus salários." 

A medida pleiteada pelo Projeto suscita, à primeira vista, 
indinaçôc~ fa\iorávei" il sua aprovação, mormente quando o 
adicional ~alaria! já exi~te no Seniçu Público, como norma legal e· 
em algum;.~s empresas privad.Js, como norma facultativa. 

A generalii.açào da medn3a, entretanto, se examinada pelo 
aspecto do interesse público que no~ cabe resguardar de maneira 

inflexível, iría estremecer a política econômica que, à custa de tantos 
esforços e sacríficios, é a adotada pelo País. 

Não se pode negar que a instituição de adicionais por tempo de 
serviço, porventura formalizada em lei, corresponderia praticamente 
a um aumento gerat dos salários, surpreendendo os orçamentos em~ 
presariais privados e públicos. A conseqüência imediata de tal 
aumento seria a de onerar o custo de vida, favorecendo um surto 
inflacionário que o Governo procura conter. 

Na verdade, há empresas privadas que já concedem .aos seus 
trabalhadores o adicional por tempo de serviço. Tais empresas, 
naturalmente, só merecem louvores. Ocorre que o fazem defltro dos 
seus planejamentos de trabalho, sob técnicas administrativas que 
lhes possibilitam o ônus facultativo sem o comprometimento dos 
seus custos de produção em determinadas faixas do mercado. 

Vive-se, em nosso País, num regime de economia de mercado, 
do qual reponta, como principal característica, a concorrência le­
gítima da'livre iniciativa. O salário e as condições de frabalho têm a 
proteção da Lei pani que não sejam vilipendiados pelos que são 
economicamente mais fortes. Afora os direitos constitucionais asse~ 
gurados ao t1abalhador, entretanto, ingressa·se no processo da livre 
competição do mercado, onde os salários e demais vantagens ofere· 
cidos ao trabalhador, passam a constituir elementos essenciais à 
eficiência buscada pelas empresas. Os melhores empregados natural~ 
mente estão naquelas empresas que melhor remuneração oferecem 
aos seus servidores. 

Dentro do nosso regime económico, pois, não se devem alterar 
as regras vigentes para o mercado de trabalho, sob pena de se tor­
narem inócuos os benefícios que se supôs pudessem resultar de me­
didas inovadoras no campo salarial. 

O projeto sob exame foi igualmente distribuído as Comissões de 
Legislação Social e de Finanças. que detalharão o mérito da proposi~ 
çào e a sua repercurçi'io firt<lnceira na vida nacional. 

Sob o ângulo que nos cabe examinar, o Projeto. a nosso ver, não 
ofende os critérios da constitucionalidade e da juridicidade adotados 
por esta Comissão, mas opinamos por sua rejeição por considerá-lo 
inconveniente aos interesses da política econômica seguida pelo Pais. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente - Otto Lebmann, Relator - José LlndOso - Nelson 
Carneiro- Heitor Dias- Helvidio Nunes -Italhio Coelho. 

PARECER N• 991, DE 1976 
Da Comissio de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
De autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, o presente 

projeto visa a instituir adicional por tempo de serviça a ser conce~ 
dido aos trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Tra~ 
balho, escalonando-o em bases de 5% (cinco por cento) por qilin~ 
qUenio completo até o máximo de 35% (trinta e cinco por cento) por 
serviços prestado sempre à mesma empresa, que integrará o salário e 
o acompanhará em suas oscilações. 

Justifica o ilustre Senador a proposição "como medida de 
administração salarial com o fim de coibir o que ocorre na maioria 
das vezes, que um empregado recêm-admitido percebe remuneração 
idêntica a de outro empregado com ·lO (dez) ou mais anos de 
serviços" 

A política do adicional por tempo de serviço é adotada na 
esfera dos Servidores Públicos Estatutários, servindo inclusive, como 
paradigma para o projeto ora sob exame. 

O direito comum não repele. em concreto, a tese em que se 
alicerça o ilustre Autor, no objetivo que consubstancia no projeto 
sob exame. 

Razões, no entanto, de ordem econômica, principalmente as 
que se refletem, de imediato, na espiral inflacionária que tal medida 
proporcionaria, induzem-nos a preservar a atua! conjuntura de mer~ 
cado de trabalho e política salarial, sem alterações, embora louve· 
mos o espírito que inspira o presente projeto. 
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Opinamos, assim, pela rejeição do projeto por inoportuno e por 
não convir às diretrizes econômicas e sociais que norteiam a nossa 
política salarial, no mOmento. 

Sala das Comissões, 16 de setembro de 1976. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Henrique de La Rotque, Relator - Domicio 
Goadim - Mendes CaiUIIe - Franto Montoro, vencido; a elevação 
de salários, ao contrário do que afirma o Parecer, é fator de elevação 
do poder aquisitivo da população e, conseqtientemente, de estimulo 
à produção -Jarbas Passarinbo-Jessé Freire. 

PARECER N• 993, DE 1976 . 
Da Comlsào de Flnantn 

Relator: Senador Ruy Santos 
Pretende o nobre Senador Orestes Quêrcia, através a proposição 

de n~" 143/1976, instituir "um adicional por tempo de serviço aos 
trabalhadores regidos pelo Decreto-lei n~" 5.452, de I~' de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho)". E diz, em su<I 
justifica,çã:o: 

"Como medida de <tdministração salarial com o fim de 
coibir o que ocorre, na maioria das vezes, que um empregado 
recém ad{llitido percebe remuneração idêntica a de outro 
empregado com dez (10) ou mais anos de serviços, é a inten­
ção visada pelo presente projeto de leí. 

Para corrigir essa distorção preconiza a propositura de 
modo a criar para as empresas a exigência legal de conceder a 
seus empregados, ainda que prestando trabalho de igual va­
lor, na mesma função, um adicional por tempo de serviço, co· 
mo prêmio de antigOi,dade, adicional esse que deverâ integrar· 
se aos seus salários. 

Será, desse modo, decorrência legal para estimular a 
antiguidade do emprego, que hoje só é admitida na legislação 
trabalhista em ocorrendo Quadro de Carreira devidamente 
organizado, rtos termos do disposto nos parágrafos 29 e 3~" do 
artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, de difícil e 
complexa.estruturação, motivo pelo qual não têm as empre­
sas dele se socorrido." 

2. O projeto foi distribuído à douta Comissão de Constituição e 
Justiça que, embora o çonsiderando constitucional e jurídico, opinou 
pela sua rejeição ''por considera·lo inconveniente aos interesses da 
política econômica seguida pelo país".~ dit. o seu Relator, o nobre 
Senador Otto Lehmann: 

"Vive-se, no país, num reg1me de economia de mercado. 
do qual reponta, como princip.1l característica, a concorrên· 
cia legítima da livre iniciativa. O Salário e as condições de 
trabalho têm a proteção da Lei para não sejam vilipendiados 
pelos que são economicamente mais'fortes. Afora os direitos 
constitucionais assegurados ao trabalhador, entretanto, 
ingressa-se no processo da livre competição do mercado, 
onde o salário e demais vantagens oferecidos ao trabdlhador, 
passam a constituir elementos essenciais à eficiência buscada 
pelas empresas. Os melhores empregados naturalmente estão 
naquelas empresas que melhor remuneração oferecem aos 
seus serviços. 

Dentro do nossa regime econômico, pois, não se devem 
alterar as regras vigentes para o mercado de trabalho, sob 
pena de se tornarem inócuos os beneficios que se supôs 
oudessem resultar de medidas inovadoras no campo salariaL" 

3. A Comissão de legislação Social, deu a proposição, 
igualmerJte, parecer contrário, tendo afirmado o Relator, o nobre 
s~nador Henrique de La Rocque: 

"O direito comum não repele, em concreto, a tese em 
que se alicerçao ilustre Autor. no objetivo que consubstância 
no projeto sob exame. 

Razões, no erttanto, de ordem econômica, principal­
mente as que se refletem, de ímediato, na espiral inflacionária 
que tal medida prorNcinnaria. induzem-nos a pre<iervar a 

atual conjuntura de mercado de trabalho e política salarial, 
sem alterações, embora louvemos o espírito que inspira o 
presente projeto." 

4. Distribuição na Comissão de Finanças ao nobre Senador 
Mauro Benevides, deu o representante cearense, a proposição 
parecer favorável, dizendo: 

"De nossa parte, à luz das normas jurídicas sobre finan~ 
~;as públicas ejou sobre direito financeiro, vale dizer, no 
âmbito regimental desta Comissão, não podemos e não 
devemos fazer qualquer reparo à medida proposta, que nos 
parece correta. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente 
Projeto de Lei." 

Submetido porém, a voto, o seu parecer, rejeitou-o a maioria da 
Comissão, tendo sido eu designado Relator do vencido. 

5. As razões apresentadas pelas doutas Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Finanças, justificam, plenamente, a decisão quanto 
ao mesmo na Comissão de Finanças. Há mais, entretanto. O projeto 
concede o adicional apenas aos trabalhadores regidos pela CLT; é 
bom não esquecer todavia que há servidores públicos- que não dei­
xam de ser trabalhadores- e que são regidos pela mesma Consoli­
dação das Leis do Trabalho. E dar a uns e não dar aos outros seria 
ferir a igualdade de todos perante a lei. Mas, para dar aos servidores, 
haveria aumento de despesa para o Tesouro, o que fere a Constitui­
ção. O projeto, assirn. não pode ser aprovado. Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1976.- Amaral Peixo­
to, Presidente - Ruy Santos, Relator - Saldanha Derzi - Mauro 
Benevides, vencido - Henrique de La Rocque - Hehidio Nunes -
Ruy Carneiro, vencido - Heitor Dias - Teotônio Vilela - Jessé 
Freire. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR MAURO 
BENEVIDES: 

O ilustre Senador Orestes Quércia apresentou o presente Projeto 
de Lei, objetivando instituir o adicional por tempo de serviço aos 
empregados regidos pelas normas da Consolidação das Leis do Tra-
balho. · 

Argumenta o Autor que os adicionais representam uma vanta· 
gem pelo trabalho produz.ido no decurso do tempo- ao que chama 
"pro labore facto" -e, com a medida, a exemplo do que ocorre na 
Administração Pública e em algumas empresas onde exista Quadro 
de Carreira organi?ado, os empregados mais antigos numa deter· 
minada função ganhariam mais que outros, recém-admitidos na 
mesma função. 

Haveria, portanto, uma justa defasagem salarial entre empre~ 
gados antigos e novos, que exercessem idênticas funções ou contrata~ 
dos para o mesmo cargo. 

Diz. ainda, o Autor que tanto os empregados, quanto os empre· 
gadores, ganhariam com a medida, porque, a um tempo, aqueles 
seriam estimulados a produzir mais - mercê da melhoria de suas 
condições pessoais, familiares e sociais- e estes seriam recompensa· 
dos pela crescente produtividade e lealdade de seus empregados. 

As doutas Comissões, que se pronunciaram anteriormente sobre 
o Projeto, opinaram por sua rejeição, ambas fundadas na conclusão 
da inconveniência e inoportunidade da proposição, à vista da atual 
política econômica nacional. 

Não entendemos dessa forma, até porque, regimerllalmente, à 
Comissão de Economia caberia examinar e concluir pela conveniên· 
cia ou não, quanto ao aspecto econômico. Mas esta Comissão não 
foi, nem será ouvida, pois a proposição versa sobre matéria de direi· 
to social, ou trabalhista - como queiram - e não sobre matéria 
econômica. 

Por isso mesmo. estranhamos aquelas doutas opiniões. 
A verdade, porém, é que aro.bas reconheceram a inexistência de 

óbices jurídicos à aprovação do Projeto. 
De nossa parte, à luz das normas jurídicas. sobre finanças pú­

hlicas ejou sohre direito financeiro, vale dizer. no âmbito regimental 
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dest<J Comissão. não pudemo~ c não devemos faLcr qu<.~lljuer rep<.~ro 
à medida propo~ta, que n(lS parece correta, 

Anil: o exp(l~to. som\lS pc-la aprovação do presente PrnJClO de 
l.ei. 

Sala das Cnmh..,ôcs. IX dc nu~emhro Uc 1976. - Mauro 
Bene"ides. 

PARECERES NOS 994 E 993, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n11 38, de 1976 (nl' 661-
C, de 1975, na origem), que "Dispõe sobre o cancelamento de 
registro de protesto de títulos." 

PARECER N• 994, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Jusdça 

Relator: Senador Nei!IOn C•meiro 

A Lei n"' 6.2óH, de 24 de novembro de 1975, e que r'ésultnu dt: 
inictativa de nosso antigo colega Senador Wilson Campos, di ... pile w­

bre a averhaçJ.o de pagamento de títulos protestados, a identiftcaç,"w 
do devedor em título~ camhi.tis e duplicatas de fatura c dâ llUtras 
providênctas. 

Dispô e n art. 1" da referida Lei: 
. "f_ facult<.~do <tO responsâ.vel por título prote!'.tado peran· 

te notário ou oficial público, na forma da legislação regula· 
dor a dos títulos de crédito, uma ':e1_ efetuado seu respe.:\1\-'ü 
pag.amcnh,, requerer seja este averhado à margem do 1.:11mrH> 
tente n:g.istr~\ público 

Par{Jgrafo único. O oficial púhlico nJ.o poderá recusar u 
av-.:rbaçilo requeridJ DlJ~ tcrmm dt":stc artigo. a não ser ..:um 
fundamento na ocorrência de vício capaz de invalidar ;1. pro, 
v a do pagamento realitadn, que ~er<l feita por qualqut":r ml1du 
permitido em d1reito." 

Recentemente, esta Comis~ào. ao acolher. com emenda, o Pruj.:­
to dc Lei do Senado n9 9, deste ano. c de autoria du tlustn: Senador 
Leite Chave~. propôs novJ redação para o art. 29 do refendo estatutn 
legal. 

O texto vigente assim rc/_a: 
"A avcrhaçào de que trata d an1g:\\ antcrinr últ1">\<H~. 

ohr.igatoriamente, de qualquer certidão e\traída do regi~tro 
do pmte">to e eliminará a ~:flcá..:ia de">tl: em rdação ao credor, 
ressalvados direitos de coohrigado~ e terceiros. no~ termos da 
lei.'" 

1\ redação por nôs aprovada. atl acolher p\1T m<Jioria a propmt­
ção do nobre repre~entante paranaense. é o o.;egúinte: 

"A averbação dc yue trata() urlÍJi!ll umerior elim1nará a 
eficácia do protesto em relação ao credor, ressalvados os 
dire1tos de coobrigados e de tcrcein1-;, ft<Js termos d3 kt 

Parág.rJ.fo único. !'i os ctrtid\"\e~ e-xtraído.., do r..:gi..,tro t.h: 
protesto nJ.o poderJo l'\m ... tar qu;tl~qut:r refl!rCncia.., a titulo~ 
cujo pagamento tenha "ido a~erhudo. exceto quando reque· 
rid<-1~ por autorid<Jde judicial.'" 

O entendimento desta Comis..,Jo. u~1 naminar l) Pn1jetu Leitt: 
Chaves. e de qLIC terrtltnei com~, rclat\H d0 \·cn..:1dü, fu1 n~' "cn\ldo de 
que não se deveriu cancdar o pmtcsto, mas apena~ não permitir a 
notícia de sua ex.istênda, salvo quando huuves~c requi..,içào judicial. 

O Projeto de [ ei da Clmara 11" 31\. de !976. di..,ctplinu t:\at:.J­
menh!, 1Üo a av~:rbaçào do pagamenhl. mJ'> o cancelamento du 
protesto(arL 1"'). regula a hipótese do devedor. embora e\ i h indo yuJ­
taçào, não puder apresentar o título (art. 2>'), faculta a qualquer 
coobrigado quitar o débito (art. 39) e dispõe, em seu art. 59, que 
"cancelado o protesto. i: ved.Jdo ao~ senentuário.., do re~pcctivo car­
tório faLcr quufqucr mençào dt) pmh::: ... tu em ccrtidiio ou documentu 
que fornecerem." 

A lei em vigor não impede que o úmhrig.adn quite Ll déhiln. e 
que essa quitação a todos os interessados Jlcance. E a legi~!açdo já 
prevC que. "ha\'endP doi-; ou mui~ de\edor\.'~. c a prc..,L.J.<.;à\1 foi dt\ 1..,\, 

vel, cada um ~crú obrigado pela dívida toda". Mas, ·'o devedor que 
paga a dívida, sub-roga-se no credor em Tl..'i.t.;àd am outros coohrl­
gados."' (Cód1go Civil. arts. 89 I e 985, e 7 2X Jo (_ úrltt:n C omercíal) 

O eano.:chmen1o do protesto. em lugar d~t ;n-crh:t;.}to do paga­
mento. fni 11hjeto de exame por esta Comi~sào, nn' Jcb;t!l;:s sobre o 
Projeto Leik Chaveo.; _ _,\~"im, ,, art. 5.,.. da proposição da Cãmara dos 
])cputados se choca fr(lnt.Jimente com esta orientação 

Restaria, a~~im. c\amin.,r-se m arts. 2<~ e 4~> do texto em exame. 
O art. 2° prevê a hip(ltc~c d1) d..:vedor, "embora cx1hindP 4uHa~ào, 
.1:·1,1 puder aprcsc:nur ,, títul<.1". sugerindo enti':.o a publicH;àü dt": edi­
Cii, para conh<..'l-·•t!l.:nt" dç terceiros. e sem que dele C.:l!li~tem os 
nomes dos ~tpn.tl . .trt().~ do pedidó de (anceiMncnto. f.: pt>~'ivcl que, 
excepo;;ion~liml nt.:, i-.so ocorra. l\·la.;, feita ·.1, a,.-~-rk:l\;ào.' d~.:so1parece o 
prote~IP. n,l\;,m<::r>tc pda quitaç;'io d() déhitç () -_trt. 4" pm ... ihilit<-1 a 
quai41-H:r inl<.!rc.;~.tdo irnpugnar fumbrncma;n•::i~h: ll pedido. e seu 
rar<igr:t r() ltnicu suhmde o incidente à decisão ri() iuu compdente. 

.\ coli<w é cvidenlc entre <I~ du;!~ po~i~,·oc, .\ du Cümara dos 
[)cputado ... \Uhstítuindo a averhaç:io do ragamento pelo cance-
1.tmcnl!.1 llP rrut.:sto, Je modl! ljUC dele nadu mais rc.;tc, nem mesmo 
ror mici:tlt\ d jud11.:ia!, e a destu Comi-;sJ.o, <~tinta expr.:~~:.c t: que a pe­
na-. <tltcr;l u Jrl. 2"da lei em vigor. 

Acredito, ~;!Ivo melhor juilO, que o entendimento deste órgão 
técninl eu ljUL" mais se compadece com o interesse púhlico. A aver­
haç~IO l'"lia (l prote~to. nus certidOe~ pedid<t.~ ao Oftcial do Regi!'.tro . 
~Jus . .;c nih) ú c<~ncela, cunw qut':r o Projeto em estudos, apenas 
rcrmitt: L\UC Jdc ~c tenha notici;~ 4uando h\)uver :'.1)\1\:üaçào judiciaL 

f'<~r tudu i~~o, enlhdra constitucional c jurídL.:o. ~ou, coerente 
c11m \ <Hd:-. pr\oferidoo.; ;_tnh:rimmenh.:. pdü rc_)ciç:t(J du Projeto. 

Sa!<J das Comissões, 23 de junho de 1976. - Accloly Filho, 
Pn::-.n.icntc - Nelson Carneiro, Relator - Helvídio Nunes - Leite 
Chaves - Dirceu Cardoso - Henrique de Ltt Rocque - Heitor Dias 
~ ltalhio Coelho. 

PARECER N•99S, DE 1976 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador HeMdio ~unes 

Dcrui~ lk r..:cc:h<.'f parecer na Comissão de Constituic~o e Justi­
ç,\ l"..ll" nnt..:!utu. :lpL',,\r da wn~titucional1dade e juridícidad~ 

manitóLt~. reJa re1ciç~to. quanto ll() mhito, da matéria, vem à 
Cnmi~são de F1nJnçJ~ o Projeto de Lei da Cimara n~> 38, de !976 
(Projeto de Lei n~ 661-C. de 1975, na Câmara dos Deputados), que 
"dispõe sobn: o cancelamento de registro de protesto de Títulos". 

.:'. A propu~i.;:irl c:n1 cume fo1 okrccida ;t Câmara congênere no 
dta 9 (k junhn de I Y75, Jrttcs. portanto. dJ aprovuç~o da lei 
no h.2Xó. de 2-t Jc novl'mhrn do ano rrôxirn•\ r(ct~rito. Ocorre, ain­
da, yuc :.t C.Hn1..,,J11 de Crm-.titutç:i\) c .lustiç.t drl Sen;~do Federal, sen­
th, rclalor Uu \·cn..:id<.l <.l 1\\Jhrc Scn~1.inr Nd,un C:uneiro, acolheu, 
com emenda, o Projeto de Lei nu 9. de 1976, do ilu~tn: Senador Leite 
Ghaves. (\Ue propõe no\la redação p<>ra o urt. 2q do diploma legal 
referido no parágrafo anterior. E foi além, pois que firmou 
entendimento no senüdo de que n:1o ~c deverll "cancelar o protesto, 
mas apenas não permitir a notícia de sua existência'", salvo nos casos 

de requisição judiciul. 
O ponto fukral da controvérsia reside em que o projeto de lei 

nç 31-:. em cstud<1, trata do cancelamento do protesto (art. 111), ao 
invé.., da avcrhaçàn do pagamento, enquanto a CCJ entende que, 
mais conditente com o interesse público, ser{l determinar que as 
averh<tçôe~ eliminarão a eficácia dos prote~tus em relação ao credor, 
res~alvados os direitos de coobrigados e de ten.:cir.os, assim também 
que nas certidõt:s extraídas do registro de prote,.,tos não poderão 
consto~r refert:nóas a títulos cujo pagamento tenha sido averbado, 
ex.cctu quando._, re4uerida por autnridade judicial. 

J. Cl.tf\l yuc a prnrosiçào enfocada disciplina outros aspectos 
d\1 pn,hkm.t. ~~~~~ L\ll'lh) a hipótese do devcdor. emhorq exibindo 
l.]Liil.;~<id. n:!n pude: upre . ..,cntar o titulo (art. :? 0 J. o cancebmcnto em 
f,l\\lf J,, 1.:\)ohnp td(' que promover a quitaçàu do dêhito (<Jrt. )9) e a 
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vedação, em caso de cancelamento, do serventuário cartorário fazer, 
na certidão ou documento que fornecer, qualquer referência ao 
protesto (art.5~"). 

4. De resto, dispenso-me de comentários a respeito dos pontos 
enunciados no parâgrafo antecedente, pois que os formulados no 
parecer do eminente Senador Nelson Carneíro são esgotantes. 

5. Assim, na esteira da orientacão seguida pela Comissão de 
Constituição e Justiça, o parecer, no âmbito da competência da 
Comissão de Finan~as, é pela rejeição do Projetode l.ein~" 38, de 1976. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1976.- Amaral Peixo­
to, Presidente - Hehidio Nunes, Rela:or - Saldanha Derzi - Ruy 
Santos- VirgOio Tli"Vora - Heitor Dias- Jessé Freire - Teotônio 
VUeJa- Henrique de La RO('que- Ruy Carneiro. 

PARECERES N'8996, 997, 998E 999, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~> 82, de 1975, que 
"determina que metade do montante das subvenções ordiná­
rias recebidas pelos estabelecimentos de ensino deverá ser 
obrigatoriamente restituída sob a forma de bolsas de estudo''. 

PARECER N•996,DE1976 
Da Comissio de Constitulçio e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O nobre Senador Henrique de La Rocque oferece à consi­
deração do Senado Federal projeto de lei que determina que meta­
de do montante das subvenções ordinárias recebidas pelos estabeleci­
mentos de ensino seja obrigatoriamente restituída sob a forma de bol­
sas de estudo, pena de, à falta de comprovação a tempo útil, terem 
suspensos os pagamentos subseqUentes a que f1zeram jus. Ao Minis­
tério da Educação e Cultura caberã a fiscalização do cumprimento 
dessa obrigação. Com essa proposição. que justifica de modo 
convicente, pretende o ilustre representante maranhense contribuir 
''para solucionar a aflitiva situação da juventude estudiosa do Brasil, 
fornec~ndo concomitantemente, ao País, homens aptos a ajudã-lo no 
seu desenvolvimento". 

O projeto é constitu'Cional e jur·;dico e, pelos altos propósitos 
que o inspiram, mereceu provimento. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1975.- Acdoly Filbo, Presi­
dente- Nelson Carneiro, Relator- UJte Chafes- Dirceu Cardoso 
- Helvidio Nunes - Heltor Dias - José Lindoso - Henrique de La 
Rocque. 

PARECER N•997, DE 1976 
Da Comissão de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Amou de Mello 

O projeto em exame, de autoria do eminente Senador Henrique 
de La Rocque, tem por objetivo obrigar os estabelecimentos de ensi­
no a restituírem a metade do montante das subvenções ordinárias 
recebidas. sob a forma de bolsas de estudo, ficando a cargo do 
Ministério da Educação e Cultura a fiscalização do cumprimento 
deste preceito. 

Determina, ainda, a proposição, que os estabelecimentos priva­
dos que não comprovarem, em tempo hábil, a concessão das referi­
das bolsas não receberão os subscqilentes pagamentos daquelas 
subvenções continuadas do Orçarnento Geral da República. 

Arrimou-se o ilustre autor do projeto, para justificar esta sua 
iniciativa, no item IV, do§ 3~", do art. 176, da Constituição que, tex­
tualmente, prescreve: "O poder público substituirá, gradativamente, 
o regime de. gratuidade rro ensino médio e superior pelo sistema de 
concessão de bolsas de estudo, mediante instituição que a lei regu­
lamentará". 

E condui sua justificação asseverando que "nada mais justo, 
portanto, que se exija da instituição beneficiária que, em contraparti­
da, auxilie através da concessão de bolsas de estudo a educação de 
milhares e milhares de jovens sequiosos de aprimorar seus conheci­
mentos, sem no entanto, disporem de meios para ta.nto''. 

O projeto foi considerado constítucíonal e jurídico pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça, a qual entrando, inclusive, no 
seu mérito, concluiu que, "pelos altos propósitos que o inspiram, me­
rece provimento". 

Louváveis e meritórios "São, de fato, os objetivos que levaram o 
ilustre Senador Henrique de La Rocque a oferecer a proposição, ora 
em exame. 

Entendemos, mesmo, que toda subvenção ou amparo financeiro 
concedido a estabelecimentos de ensino, mantidos pela iniciativa par­
ticular, devem ser dispensados a título de empréstimo através de um 
Banco de Educação, que tanta falta, no nosso entendimento, está 
fazendo ao ensino brasileiro. 

Mas, hoje, como sabemos, a concessão daqueles amparos 
depende de critérios que são estabelecidos pelo competente Con· 
selho de Educação~ nos termos do Decreto nq 72.495, de 10-8-73, e 
mediante planejamento destinado a assegurar a expansão da esçolari­
dade, tendo em vista o aprimoramento do ensino e seu menor custo. 

Esses amparos financeiros, que devem ser requeridos diretamen­
te ao Ministério da Educação e Cultura pelos estabelecimentos de 
ensino, através do respectivo Conselho Estadual de Educação, são 
concedidos sob a forma de financiamento pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

O citado Decreto n~" 72.495, ao estabelecer normas para a 
concessão de amparo técnico e financeiro às entidades particulares 
de· ensino, veio, justamente, regulamentar o item IV, do§ 3~", do art. 
176, da Constituição, e no qual se estribou o eminente Senador 
Henriq~e de La Rocque para fundamentar o seu projeto. 

De acordo com o art. 69 daquele diploma legal, as instituições de 
ensino, para receberem os auxílios financeiros destinados, não só a 
equipar, reequipar e instalar unidades escolares, mas a ampliar e 
recuperar imóveis, a suprir deficiências locais da rede oficial de 1 Y e 
29 Graus, e a adotar a intercomplementaridade, estão obrigadas a 
conceder gratuidade total ou parcial no u.lor do cu!Jto real do auxílio 
(o grifo é nosso), a ser estabelecido na época do recebimento, obe­
decendo quanto ao prazo de resgate, o que for estipulado em contra­
to. 

Como se vê, enquanto o projeto do ilustre Senador Henrique de 
La Rocque, fala em apenas "metade do montante das subvenções", 
o Decreto, de maneira bem mais abrangente, determina que seja .. no 
valor do custo real". 

Na prática, o que ocorre é que, em virtude de dificuldades de in­
fra-estrutura do prc?prio MEC', no tocante à fiscalização pelo seu ór­
gão competente, o Departamento de Assistência ao Estudante 
(DAE), nem mesmo os au:\ílios concedidos pelo DEM e pelo FNDE, 
têm, até hoje, sido devidamente controlados, na forma estabelecida 
pelo referido Decreto n~" 72.495. 

Estamos, porém, seguramente informados de que, a partir do 
ano vindouro. todos os auxílios e amparos financeiros e técnicos a se­
Fem concedidos aos estabelecimentos da rede particular de ensino 
passarão pelo crivo da inspeção e controle do DAE, devendo os crité­
rios para a sua concessão obedecer rigorosamente às determinações 
previstas. 

Como se vê é de toda conveniência fegislativa que o presente 
projeto se ajuste, na medida do possível, à legislação existente 
referentemente à concessão do amparo financeiro às instituições de 
ensino particular, no caso o Decreto n~" 72.495(73, acima referido, e 
a cujo amp:Jro se enquadram as subvenções ordinárias. 

Estas, porém, por um lapso do legislador, deixaram de figurar 
no art. )q deste diploma díscíplinar da concessão de amparo financei­
ro às entidades de ensino. 
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Por essas razões, somos pela aprovação da proposição, em exa· 
me, nos termos da seguinte 

EMENDA N• 1-CEC 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Seeado no 82, de 197!, que -bele­
ce norinas para a cOIJ«SSio de subnações ord.hdrlas h e~~dda· 
des partlc:ulares de eRSlno, e d' outru prorillências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 O amparo financeiro prestado pelo Poder Público às ins­
tituições de ensino mantidas pela iniciativa particular e que estejam 
regularmente organizadas, somente poderá ser ~oncedido na forma 
de subvenção ordinária, destinada a ajudá-las no custeio normal de 
seus serviços, após exames dos órgãos técnicos dos respectivos siste­
mas e aprovação do competente Conselho de E~ucação. 

Parágrafo único. Para obter a aprovação do amparo financeiro 
de que trata este artigo, o requerimento dirigido ao órgão competen­
te do MEC ou aos Congressistas, para ser incluído no Orçamento 
Geral da União, deverá fazer-se acompanhar de comprovação de 
estar o estabelecimento compatibilizado com o Plano de Implanta­
ção da Lei n~' 5.692, de I I de agosto de 1971, com os Planos Esta­
duais de Educação, e de haver cumprido as exigências previstas no 
art. 4'~ desta Lei. 

Art. 2~> As instituições de ensino, para receberem a subvenção 
ordináría do Orçamento Geral da União, são obrigadas a conceder 
gratuidade total ou parcial no valor do custo real do auxílio concedi­
do no referido orçamento. 

§ \I! Enquanto a entidade não cumprir o di;;posto neste artigo, 
ficará impedida de pleitear a concessão de nova subvenção ordinária. 

§ 2.,. As entidades de ensino sem finalidade lucrativa, registradas 
no Conselho Nacional de Serviço Social, para efeito de recebimento 
da ajuda financeira, estão isentas das ex.igênciascontidas nesta Lei. 

Art. 3" Sempre que não envolver programas de execução 
imediata, a liberação dos recursos será feita-. anualmente, e a entrega 
de novo auxílio orçamentário dependerá de comprovação da aplica­
ção da ajuda concedida no exercício anterior. 

Art. 4'1 Os órgãos técnicos dos sistemas estaduais de ensino e do 
sistema de ensino do Distrito Federal, ao examinar as condições 
satisfatórias de funcionamento das instituições particulares de 
ensino, para efeito de concessão da subvenção ordinária, levarão em 
conta os seguintes requisitos: 

a) autorização para funcionar; 
b) professorado e pessoal técnico e técnico-administrativo idô­

neos e devidamente credenciados: 
c) plano de efetivar remuneração condigna e 'pontual dos 

professores e técnicos que atuam no estabelecimento; 
d) cumprimento dos preceitos referentes ao limite máximo de 

matrículas permitidas; 
e) inexistência de nota desabonadora relativa ao funcionamen­

to da instituição e à atuação de seus dirigentes; 
f) escrituração escolar e arquivo que assegurem a verificação de 

identidade de cada aluno e autenticidade de sua vida escolar; 
&). progresso quantitativo e qualitativo dos serviços de ensino, 

verificado no biênio anterior; 
b) certificado expedido pelo Conselho. Nacional de Serviço So­

cial, nos casos de entidades de ensino sem finalidade lucrativa. 
Art. 59 As instituições de ensino, vinculadas a entidades 

reconhecidas como de utilidade pública e registradas no Conselho 
Nacional de Serviço Social, terão prioridade para a concessão das 
subvenções ordinárias. 

Art. 69 Os Conselhos de Educação poderão baixar normas com-
plementares visando à fiel execução desta Lei. 

Art. 7'1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ArL 8'~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 23 de outubro de 1975.- Tano Dutr., Pre­

sidente - Al'llOlt de Mello, Relator - Paulo Brouard - Helddio 
Nunes. 

PARECER N•!l98, DE 1976 
Da Coml•io de Coosdtulçio eJQdça 

Relator: Senador Nel50n Carneiro 

1- Em sua reunião de 25 de junho do corrente anO, esta douta 
Comissão, acompanhando parecer de minha lavra, julgou 
constitucional, jurídico e meritório o Projeto de Lei do Senado 
n" 82/75, de autoria do nobre Senador Heilrique de La Rocque, 
determinando que "metade do montante das subvenções ordinárias 
recebidas pelos estabelecimentos de ensino deverá ser obrigatoria­
mente restituída sob a forma de bolsas de estudo". 

li-Indo a proposição à ilustre Comissão de Educação e Cultu­
ra, o eminente Relator, Senador Arnon de Mello, ofereceu Emenda 
Substitutiva, inspirada no Decreto nq 72.495, de 10-8-73, ainda hoje 
não inteiramente posto em execução, e que "estabelece normas para. 
a concessão de subvenções ordinárias às entidades particulares de 
ensino, e dá outras providências". Submetida ao exame daquele 
órgão técnico, foi a dita Emenda Substitutiva aprovada, tendo o 
relatório, entre outros aspectos, focalizado: 

"Como se vê. enquanto o projeto do ilustre' Senador 
Henrique de La Rocque, fala em apenas "metade do montan­
te das subvenções", o Decreto n9 72.495, de maneira bem 
mais abrangente, determina que seja "no valor do custo real". 

Na prática, o que ocorre é que, em virtude de .dificulda­
des de infra-estrutura do próprio MEC, no tocante à fiscaliza­
çào pelo seu órgão competente, o Departamento de Assistên­
cia ao Estudante, (DAE), nem mesmo os auxílios concedidos 
pelo DEM e pelo FNDE, têm, atê hoje, sido devidamente 
controlados, na forma estabelecida pelo referido Decreto n"' 
72.495. 

Estamos, porém. seguramente informados de que, a par­
tir do ano vindouro, todos os auxílios e amparos financeiro 
e técnico, a serem concedidos aos estabelecimentos da rede 
particular de ensino, passarão pelo crivo de inspeção e con· 
trole do DAE, devendo os critérios para a sua concessão 
obedecer rigorosamente às determinações previstas." 

111 -O substitutivo, de oito artigos, é "constitucional e jurídi­
co''. Na forma do are tot do Regimento lnterno, com essas afirma­
çt'les se esgota a competência da Comissão de Constituição e Justiça, 
ainda quando, como no "caso. se lhe possa afigurar inexequivel a 
disposição do § l'l do art. Jq que faz depender o recebimento da 
subvenção ordinária ao estabelecimento particular de ensino, de 
qualquer ponto do território nacional, que comprove estar 
"compatibilizado com o Plano de Implantação da Lei n'~ 5.692, de 
li de agosto de 1971, com os Planos Estaduais de Educação", além 
de cumpridas, e aí razoavelmente, as exigências do art. 49. 

É o meu voto. 
Sala das Comissões, 19 de novembro de 1975.- Accioly FHho, 

Presidente- Nel10n Carneiro, Relator - ltalhio COelho - Henri .. 
que de La Roeque - Dh·teu Cardoso - José Llndoso - Leite Cha .. 
ves- HelfidJo Nunes. 

PARECER N• 999, DE 1976 
Da Comlaão de Finanças 

Relator do Venddo: Serrador Heitor Dlu 

O presente Projeto de Lei, do ilustre Senador Henrique de La 
Rocque, estabelece que metade das subvenções ordinárias recebidas 
pelos estabelecimentos de ensioo devem ser restituídas sOb a forma 
de bolsas de estudo, determinando, ainda, a punição dos 
estabelecimentos que não comprovarem o cumprimento da medida 
com a suspensão dos pagamentos subseqüentes, a titulo de 
subvenções. 

2. A douta Comissão de Educação e Cultura apresentou e apro­
vou Emenda Substitutiva ao Projeto, ajustando-o, em alguns pontos, 
ao Decreto nq 72.495, de 10-8-73, que estabelece normas à concessão 
de amparo técnico e financeiro às entidades particulares de ensino. 
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O aspecto que mereceu modificação espec1al fo o referente :.~o 

valor da restituição, objeto da proposição. 
De fato, como bem a~ina!ou o Parecer d« douta Comis!.Jo de 

Educação e Cultura, enquanto o art. 6'? do citado Decreto n9 
72.495/73 determina que as instituições de ensino estão obnpdas a 
conceder gratuidade total ou parcial no valor do custo real do auxflio 
financeiro que receberem, o Projeto res.tringe a restituição do 
ampat' · !>:•·,,·,~ira à metade do montante da!- subvenções. 

!:· • :l-j;: ;,·n: ··:11e. o Projeto é meno.~, brargcnte tjlJt: u Decreto, ra-
zão rcLt :,·: ;,,, a·u~tado aos termo!, mal' amn!m da kgi!-laç.lo 
pertinente-. 

3. (sto posto, com o aperfeiçoamento tia prop•l~içãu natarncn· 
te num aspecto de ordem financeira. '>omos pela apnlVaçJ.o do rrc­
sente Projeto de Lei, no~ termos da Emenda Sub~tit~,;\1\'d da c~lmi!.­
sào de Educação e Cultura. 

Sala da" C<lmissôes. 18 de nov.!mbto de 1\176_ - Amaral 
Peixoto, Prc.~;dçntc - Heitor Dias, Rddtor - Ruy Santos -
Henrique de L~ Roct~ue - Saldanha Derzi - Mauro Senevides -
Helvídlo Nu;;;;~ - Ruy Can~eiro- Teotônio Vllella- Jessé Freire. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR 86.\E. 
DITO FERREIRA: 

De autoria do eminente Senador Henrique de L :1 Rocque, o 
Projeto de lei, ora examinado, determina n re"itltuição ohrigatória, 
sob a forma de bolsJ.s de estudo, de metade do montante da>:> \uh~en· 
çõcs ordinárias recebidas pelos estahelec:mcntos de cn..,inu, cuJa 
fiscalização compelir& ao Ministério da Educação e Cultura, puni­
dos os estabelecimentos que não corrpnnarem o cumprimento d<~ 

medida com a suspensão dos pagam:::nto~ subseqüentes, a que te­
nham direito, a títulos de subvenções, 

A proposição - segundo a just fica(,.ào- ':>t: fund..1mt:nta no 
que dispõe a Lei n~> 1.493, de 13-12-51, sobre o pagarnçnto de auxihos 
e subvenções às entidades destinadas a promover a educação c dc'len­
volver a cultura. 

Essa lei, de 1951, distingue as subvençót.-s ordinimas das 
extraordinárias, especificando os fins de cada uma dt!~sa.-. espCcies 

Todavia, com o advento da Lei n~' 4.320, de I 7-3-64. que 
estatuiu normas gerais de Direito ::inanceiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, d1lS Estados, dos 
Municípios e do llistrito Federal. nova di~ciplin<t, novu <.i~h:máttca e 
nova classificação foram dadas às subvenções. 

Atualmente,._.~ subvenções constituem Translerên..:ia Correntes, 
as qu<o~is, por seu \aJo, correspondem às d·Jtações para despt!">ai>. liem 
contraprestação Jireta em bens ou serviços, destinadas a atender à 
manutenção de .:n ttdades d~ direito públicu ou pri\ ado. 

As subvençõt:s, portanto, são sempn. Transferências Corrt:"ntes, 
podendo distinguir-se como: 

"I - Subvenções Sociais, as que se destinem a institui­
ções públicas ou privadas de caráter as!liÍ>tcn( wl ou cultural, 
sem finalidade lucrativa; e 

li - SubvençÕe!l econômicas, as que se destinem a 
empresas públicas ou privadas de caréter industrial, co­
mercial, agrícola ou pastoril." (a~t. 12, § 39 , I e 11, da Lei n9 

4.320(64) (grifamos). 
Isso nos autoriza a concluir: 
J -que as subvenções ordinárias e as extraordinárias, def1nidas 

na lei n~' 1.493, de 13-12-51, desapareceram com a Lei n"' 4.320/64, 
que est<o~beleceu novas espé<:ies de subvenções e redefiniu tais modali­
dades de Transferências; 

2- que as subvenções são Trasnferéncías Corrente!;, destinadas 
à manutenção de entidades de direito público ou privado: e 

3 - que elas não comportam contraprestação direta, por parte 
das entidades subvencionadas. 

Nessa ordem de idéias, a Lei nQ 5.692, de 11-8-71. que fixou as 
diretrizes e bases para o ensino de I Q e 2~> graus, menciona que o 
amparo financeiro às instituições de ensino serâ feito mediante 
audllo e subven('Ões. 

Igualmente. o Decreto n" 72.495, de 19-7-73, que estabelece 
normas a concessàn de amparo técmco e financeiro às entidades 
parlicularcs dt: emino. di1 4Lte estas receberão o amparo financeiro 
sob a forma de auxílios, par:t as finalidades previstas no seu art 39' 

Recorrendo à Lei n"' 4.320(64, antes citada, encontramos o 
.:onceito financeiro de auxflios, que constituem Transferências de 
Capital, ou seja, dot<Jçõcs para investimentos ou inversões finan­
ceiras, independent.:menk de contraprest<.~çi'lo direta em bens ou ser­
viço~(art.l2,96"). 

Tão-somente por estas razões. o Projeto e a Emenda Substituti­
va aprovada pela dot:.ta Comissão de Educação e Cultura não 
poderiam prosperar !',t:m a~ necessárias modificações, que os 
adaptassem às novas defir,içôes do dtreito financeiro. 

~'ào basta. porém. 
A própria { umtssào de Educação e Cultura já observara que 

"enquanto o prnjc:o do ilt.'-trc Senador Henrique de la Rocque fala 
.:~renas em metade do montante das subvenções, o Decreto, de 
maneira hém mats abrangente. determina que seja. no nlor do custo 
real", 

Reulmenlc, o dtadu Decreto n~' 72.495, no seu art. 6~', dispõe 
lJUe "a<; instituiçõc~ de ensinü, para receberem os auxílios aludidos 
no art. 39, obrig:dH.e-ào a conceder gratuidade total ou parcial, no 
q]or do custo real...". 

De sorte lJUC. o rrnjelo, nev .. e sentido, seria menos abrangente 
que o própri11 Dc.:rct11 n~> 7:! 495. 

Contudo. a LmendJ Suh.~t!lutiva da Comissão de Educação e 
Cultura pcr~iste nn equh·,1co de tmaginar que as subvenções ordiná­
rias ainda ftguram corno ..:ategoria admitidas em nosso direito finan­
ceiro. como sc derrcende da parte final de seu parecer e dÓ próprio 
texto dd EmcndJ aprovada, 

Adernai..,, .. Jh-..ervando o que fora prescrito no art. 63 da Lei n~' 

5 692. de li-H-71. quant•l ã progre~siva substituição da gratuidade da 
escola oficial e d<J c,mce ... sào de bo\<;a.., de estudo, pelas bolsas sujeitas 
à restituição, foi-instituído, e já se encontra em fase de execução, o 
Programa de Crédit!l t:ducalivo. consoante a Resàlução n" 356, de 
!2-l-7ó, do Banco Central d11 BrJsll, fundamentada na ExpoSição de 
Motivos n~ J<:n. de 1 H-X-7\ dn Mioi'>tro de Estado da Educação e 
Cultura, aprovada pdü St\thor Pre!.idente da República, 

Transcrcverros os duts. prtmeiros iten" da Resoluçào"356, do 
Banco Central: 

"O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 911 da 
Lei n" 4.59.5. de J I d....- doembro de I 964, torna público que o 
Conselho Mc-nctáno N.:~cional em se~sào realizada em 12 de 
novembw de 147\ tendo em vísta as disposições do art. 4", 
inc1so VI, IX c XIV. da mencionada lei, e do artigo lO da lei 
n<~ 5.143, de 20 de outubro de 1966, e considerando a Exposi­
ção de Motivos n" 393, de 13 de agosto de 1975, do Exm" Sr. 
Mini.'ltto da ECucaç.io c Cultura, aprovada pelo Ex.celentis­
'>imo Senhor Pre'iidcnte da República em 23 de agosto de 
1975, resolveu: 

I - mstituJr, -;oh a cooordenação e.wcutiva da Caixa 
Econômil.:a Federal, Programa Especial de Crédito destinado 
a conceder .;:mpréstimos a estudantes para pagamentos de 
suas anuidades escu!ares cfou para custeio de despesas de 
manutenção, obedecidos os critérios de prioridade que 
vierem a ser fixados pelo Ministério da Educação e Cultura.. 

li -Além do Banco do Brasil S.A., e da Caixa Econô­
mica f-ederal, poderão participar do Programa os bancos 
comen:iais 

Dessa forma, do ponto de vista financeiro, o presente projeto de 
Lei, bem assim a Emenda Substitutiva da douta Comissão de Educa­
ção e Cultura perderam seu objeto, tornando·Se, por ísso mesmo, 
inócuas. 

Ante o eAposto, considerando todas as razões de ordem finan­
ceira aqui levantadas, somos pela rejeição do presente Projeto de Lei, 
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na forma original e na forma da Emenda Substitutiva, a ele proposta 
e aprovada pela Comissão de Educação e Cultura. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 1976. - Benedito Fer­
reira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e trinta minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

a) RequerimentOs n<~s 564 e 579, de 1976; e 
b) Projetos de Decreto legislativo n'~s 40e 41, de 1976. 

O SR. PRFSIOENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr, t 9-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 608, DE 1976 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de lei do SenadO n'~ 307, de 1976, que 
altera a Lei n~> 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nos termos do art. 
375, li, do Regimento Interno, o requerimento será apreciado ao 

final da Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. )~>-Secre­

tário. 
~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 609, DE 1976 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Presidente Magalhães Pinto por ocasião da entrega do "Título 
Homem de Visão de 1976'', no Hotel Glória, no Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976.- Ruy Santos-
Lourival Bapdsta. ' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O requerimento 
lido será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J<~. 

Secretário. 
São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 308, DE 1976 

04 nova redação ao parágrafo único do artigo 15 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> Dê·se ao parágrafo único do art. 25 da Lei Orgânica da 
Previdência Social a seguinte redação: 

"Páragrafo único. À empresa que dispuser de serviço 
mêdico próprio ou em convênio caberá o exame e o abono de 
faltas correspondentes ao citado período, somente 
encaminhando o segurado ao serviço mêdico do INPS 
quando este não se conformar com o resultado do exame ou 
quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias", 

Art. 211 Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Jusdflcaçio 

Instaurou a Lei nl' 5.890, de 8 de junho de 1973, ao modificar a 
redação ao ·rtigo 25 da ld Orgânica da Previdência Social. nova 
,jstem,,:ic 1Jdf;J avaliação da incapacid<tde para o trabalho por parte 

r;1dos do INPS quando o afastamento é igual ou inferior a 
quinLe dias. 

A mudança foi radical. Tais exames que, anteriormente, só po­
diam ser realizados pelo IN PS passaram à responsabilidade 
exclusiva da empresa, nos seguintes termos da citada legislação: 

"Art. 25. Durante os primeiros 15 (quinze) dias de 
afastamento do trabalho, por motivo de doença, incumbe à 
empresa pagar ao segurado o respectivo salário. 

Parágrafo único. À empresa que dispuser de serviço 
médico próprio ou em convênio caberá o exame e o abono 
das faltas correspondentes ao citado período, somente 
encaminhando o segurado ao serviço médico do lNPS 
quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.'' 

Tal alteração mereceu, desde logo, crítica dos especialistas. 
Calheiros Bom fim, por exemplo, afirmou; · 

"Um dos dispositivos do diploma em apreciação comete 
às empresas que dispuserem de "serviço médico próprio Ou 
em convênio" o exame e ó abono das faltas até 15 dias. 

Essa transferência de responsabilidade do lNPS ao 
próprio empregador, ditada pela política de economia 
operacional da assistência previdenciária, irá provocar, na 
prática, desentendimentos e injustiças. Embora não se possa 
generalizar, o serviço mêdico das empresas, financiado e 
mantido por estas, nem sempre se mostra inteiramente 
insensível à orientação e pressão patronaL Os abusos 
inevitavelmente serãO cometidos em muitos casos de 
atendimento médico." (Nova Lei da Previdência, Edições 
TrabalhistasS.A, Rio, 1973, pág. !3.) 

Não perfilhamos, por inteiro, tal ponto de vista, mas é inegável 
que o dispositivo legal pode ser aperfeiçoado, sem que se restaure a 
legislação anteior. ' 

Na verdade, a realização de tais exames médicos pelas próprias 
empresas, apresenta vantagens evidentes, descentralizando os servi~ 
ços médicos e, dessa forma, evitando retardamentos indesejáveis, 
prejudiciais aos próprios segurados. 

Não é menos certo, entretanto, que se deva garantir ao segura· 
do, quando não se conformar com o resúltado do exame a que for 
submetido na empresa ou em entendidas que com ela mantenham 
convênio para prestação de serviço mêdico, o direito de ser examina. 
do pelo próprio lNPS. 

É o que faz o presente projeto. 
Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976. - Otair Becker. 

(Às Comissões de Con.rtituiçào e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 309, DE 1976 

Dá POl'a redaçio aos §§ 111 e 29 do art. 535, da Consoli­
dado das Leis do Trab-alho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os§§ I~' e 2~> do art. 535 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 535. 

~ l~' As confederações formadas por federações de sin­
dicatos de empregadores denominar-se-ào: Confederação Na­
cional da Indústria, Confederação Nt'cional das Indústrias 
Urbanas, Confederação Nacional do. Comércío, Confe­
deração Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e 
Aéreos, Confederação Nacional de Transportes Terrestres, 
Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade, 
Confederação Nacional das Empresas· de Crédito e Confe­
deração Nacional de Educação e Cultura. 

§ 2" As confederações formadas por federações de sin­
dicatos de empregados terão a denominação de: Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confe~ 
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deração Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias Ur­
banas, Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comér­
cio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transpor­
tes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Tnm,spo:tes Terrestres, Confederação 
N<~.cional dos Tmbalhadores em Comunicações e Publici­
dade, Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empre­
sas de Crédito e Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Educação e Cultura. 

ArL 2., Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3<:~ Revogam-se as disposições em contrário, 

J ustificaçi.o 

Almeja-se com este projeto de lel incluir no elenco das confe­
derações de empregadores, previsto no § '"do art. 535, CLT, a C o o­
federação Nacional das Indústrias Urbanas, e no rol das confe­
derações de trabalhadores(§ 29, do mesmo artigo) a Confederação 
N acionai dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas. 

Trata-se de reivindicação da federação Nacional dos Trabalha­
dores nas Indústrias Urbanas, apresentada durante o seu VI 
Congresso Nacional, que se apresent<1 com acentuada oportunidade 
e conveniência, visto que englobam categorias econômicas e pro­
fissionais de um grupo distinto, que precisa ter. quer no âmbito 
patronal. quer no dos trabalhadores, as suas entidades sindicais de 
grau superior. 

Sala das Sessões, 30 de novembrc de 1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLA CÀO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE i' DE MAIO DE 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 535. As confederações organi1.ar-se-ão com o mínimo de 
trés federações e terão sede na Capital da República. 

~ 111 As confederações formadas por federações de sindicatos 
de empregadores denominar-se-ào: Confederação Nacional da In­
dllstria, Confederação Nacional do Comércio, Confederação Na­
cional de Transportes Marítimos, Fluviais e Aêreos, Confederação 
Nacional de Transportes Terrestres, Confederaçr.o Nacional de 
Comunicações e Publicidade, Confedera~ão Nacional das Empresas 
de Crédito e Confederação Nacional de Educação e Cultura. ' 

~ 2Q As confederações formadas por federações de sindicatos 
de empregados tcrào a denominação de: Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria, Confederação Nacional dos Trabalha­
dores no Comércio, Confederação Nac1onal dos Trabalhadores em 
Transportes Maritimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em iransportes Terrestres. Confed,eração Na­
cional dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidade, Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Educação e Cultura. 

I Às Comissõ~s de Crmstirwçào e Justiça e de Legislação 
Soâai.J 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comhsões competentes. 

Há oradores inscrítos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO {MDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta noite, no Hotel Nacional, será lançado, oficialmente, o 
livro Meu Pai, Bernardo Sayào, de autoria de Lêa Sayão, digna 
funcionária desta Casa. 

Trata-se, logo se vê, da biografia daquele que foi, com justiça, 
cognominado o "Bandéirante do Século XX". ou seja, Bernardo 
Sayão, o notável bmsileiro que se dedicou, com toda a alma, à 
gigantesca obra de ligação Norte-Sul do Brasil, expressa na rodovia 
Belém-Brasília. 

E quem escreve essa biOgrafia, Léu Sayào, é sua filha, que parti­
lhou da grande aventura que foi a vida daquele notável brasileiro. 

Escreve-a com amor. admiração. compreensão, e, por isso mes­
mo, dá-nos de Bernardo Sayão uma imagem real, que, se nos aparece 
grande, é por sua própria grandeza, traduzida nos atos singelamente 
relatados por sua filha. 

De toda a vida de Bernardo Sayão, a privada e a pública, dã-nos 
notícia a sua filha, expondo os acontecimentos com método e 
objetividade, de modo a permitir sejam eles devidamente apreciados 
pelo leitor. 

A leitura do livro, que nos conduz do nascimento de Bernardo 
Sayào até à sua morte. vale, sem dúvida, como o testemunho de uma 
vida toda dedicada à edificação do Bra~il Novo, esse Brasil sim· 
balizado em Brasília, expres~ão real da Marcha para o Oeste, ou 
seja, pa conquista do Brasil pelo Brasil. 

Parabéns a Léa Sayão, não apenas à filha amorosa, que tão 
carinhosamente soube cultivar a mem.ória de seu pai, mas à escritora, 
que nos revela, em linguagem simples, contando-nos fatos ver­
dadeiros, a figura de um extraordinário Pioneiro, que tanto fez pelo 
BrasiL ·(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. (Pausa.) 

S. Ex• não está pre~ente. 
Concedo a palaHa ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Honrado pela designação do eminente Presidente Magalhães 
Pinto, para representá-lo na solenidade com que a Assembléia 
Legislativa de Minas Gerai!. homenagenou o Presidente do Instituto 
Brasileiro do Café, conferindo-lhe a cidadania honorária do Estado, 
estive, no último dia 25, em Belo Horizonte. 

Foi, para mim, uma grata oportunidade, primeiro, de fever 
Minas e conviver novamente com os mineiros, a que tanto admiro e, 
segundo, presenciar o ato de justiça que se fez ao ilustre conterrâneo 
Camilo Calazans de Magalhães, pela contribuição que deu para que 
aquele Estado reconquistasse wa posição de grande produtor de café. 

Vale recordar, nesta hora, as dificuldades e injustiças enfrenta­
das pelo Dr. Cami\o Calanzans, logo que assumiu a Presidência do 
I BC. Embora técnico bastante conhecido, vindo de uma grande ges­
tão como Diretor do Banco do Brasil, era ele totalmente estranho ao 
setor cafeeiro. 

Pacientemente- e até humildemente- enfrentou toda sorte de 
críticas. mas não retrocedeu em nenhum momento. Não foi fácil, 
ante os poderosos interesses das tradicionais áreas de produção de ca­
fé no Sul do País, levar avante o seu programa de diversificação das 
áreas de plantio. Teve ele que arrostar duro combate, porque decidiu 
plantar café em Minas e no Nordeste. 

Mas, agora, quando vitonosa a sua política de comercialização, 
o Brasil vai exportar, este ano, cerca de 2 bilhões de dólares em café 
- c também a· da expansão das áreas de cultivo, começa Camilo 
Calazans a recolher os merecidos aplausos. Soube ele resistir aos 
combates sofridos., no que contou com o firme apoio do Presidente 
Ernesto Geisel e do Ministrá Severo Gomes. 

É-me grato, neste momento, ver que a Assembléia Legislativa de 
Minas Gerais, por unam midade, faLjustiça ao Dr. Camilo Calazans 
de Magalhães, dando-lhe o título de cidadão honorário da terra de 
Tiradentes. Esta homenagem cresce em seu valor, se atentarmos para 
o Leio e a sobriedade com que os mineiros distribuem tal titulação, 
alravés da sua Assembléia Legislativa. 

~oi, assim. prêmio ao seu esforço e aprovação a sua corajosa 
política, a homenagem prestada. 
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Ali, ele pronunciou discurso - uma análise segura da atua­
lidade econômica ·do País- que, .pela sua significação, solicito que 
seja considerado parte integrante deste meu pronunciamento. 
(Muito bem!) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOU­
RIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO.) 

Discurso proferido em 25 de novembro de /976, pelo Dr. 
C(lmilo Calazans de Magalhães, na Assembléia Legislativa de 
Mina.ç Gerais: 

Ê para mim sumamente gratifieante o momento que ora vivo, 
quando compareço ao Palácio da Inconfidência, porque, distinguido 
pelo voto de apreço dos ilustres membros desta Casa, venho receber 
o honroso título de Cidadão Honorário do Estado de Minas Gerais. 

Há muitO tenho o privilégio de desfrutar o carinho da gente 
mineira. Quis o destino que, petas laços do matrimônio, me unisse a 
uma mineira de Belo Horizonte. Ela e mais dois filhos dar-me-iam 
talvez o legítimo direito de aspirar também a naturalização mineira. 

No trabalho cotidiano, primeiro no Banco do Brasil, a que 
dediquei longos anos da minha vida, e depois no Instituto Brasileiro 
do Café, encontrei sempre ~ amizade a colaborJlçào leal de mineiros 
da melhor cepa. 

Mario Pacini, meu antigo companheiro de Diretoria do Banco 
do Brasil, é de Manhuaçu. Mineiro dos mais autênticos, sempre pa­
ciente e resoluto na defesa incessante das causas e dos interesses do 
seu grande Estado. Antônio Ferreira Alvares da Silva, de Abaeté, 
meu companheiro de lutas e de trabalho, mestre em direito agrário e 
a quem muito se deve a disseminação do Crédito Rural. 

José de Paula Motta Filho, de Ponte Nova, Diretor de 
Produção do iBC e responsável maior pela renovação e revigora­
menta da cafeicultura nacional. Delauro de Oliveira Baumgratz, 
natural de lima Duarte e Diretor de Exportação do I BC, dotado das 
mais nobres qualidades do homem mineiro, poliglota, de invulgar 
cultura, um dos mais competentes especialistas em comércio 
internacional que o Brasil possui. Junto a mim, na Chefia do meu 
Gabinete, está Jair Massari, mineiro de Ouro Fino, sustentáculo do 
correto andamento das obrigações que me cercam, trazendo-me a 
tranqüilidade necessária para o cumprimento da missão que recebi. 

Quero destacar, também, essa ·Impressionante personalidade de 
político e empresário que é Delson Scarano, filho ilustre de São 
Sebastião do Paraíso e representante da Confederação Nacional da 
Agricultura na Junta Consultiva do lBC. Líder inconteste no tra~ 
balho renovador em prol da cafeicultura mineira. 

Cercado de tantos amigos mineiros, neles tenho aprendido a 
ver, compreender e admirar o enobrecedor sentimentalismo que 
guardam pelas imagens de suas origens e o profundo humanismo, 
traço marcante de suas figuras, na simplicidade com que se condu­
zem. 

Aprendi a admirar e amar o povo e a terra de Minas, cruzando 
seus céus e palmilhando seu chão. 

Desde as terras banhadas pelo São Francisco, aquelas novas que 
estão sendo desbravadas nas reservas do Jaíba e no exuberante Vale 
do Rio Coxá. Ali na cidade de Montalvânia, quando ainda Diretor 
do Banco do Brasil, tive o prêmio de receber meu primeiro título de 
cidadania mineira, por ter sido possível levar-se àqueles rincões os 
financiamentos do PROTERRA, que, estruturados para acudir a 
situação do Nordeste Brasileiro, com juros módicos e prazos 
adequados, converteu-se, na região, no maior estímulo para as suas 
nascentes_ atividades agropecuárias. Junto com meu companheiro 
Antonio Alvares, vezes sem conta, percorri os caminhos e veredas do 
Vale do Urucuia, região que, embora bem próxima da Capital Fe­
deral, aguarda ainda o trabalho·do homem, para exploração de sua 
potencialidade e o desfrute de suas riquezas. 

Vejo nos Vales do Jequitinhonha, Mucuri e Rio Doce, as condi­
ções ecológicas ideais para a mais perfeita simbiose do colonião com 
o gado zebu, fazendo ali prosperar a pecuária de corte que deverá se 
constituir na grande riqueza nacional, eis que em nenhuma outra 

parte do mundo poderá ser produzido o alimento nobre, que é a 
carne bovina, a preço~ mais competitivos. E se hoje podemos encarar 
com otimismo realista as imensas possibilidades da pecuária 
nacional é porque os pioneiros do Triângulo Mineiro, da fabulosa 
Uberaba. tiveram a coragem de introduzir, aperfeiçoar e disseminar 
pelos campos brasileirós o gado das .raças indianas, melhor adaptado 
às nossas condições de clima e solo. 

Na Zona da Mata, onde deslumbra a beleza panorâmica do 
maciço do Caparaõ, uma erradicação de café sem a contrapartida de 
substituição por outras fontes de trabalho e produção, provocou o 
desemprego, empurrando seus habitantes rurais para a periferia das 
grandes cidades, e com isso aumentando as tensões sociais. Já volta, 
no entanto, o café a Oorescer em suas montanhas, de forma racional 
e em escala crescente, graças aos estímulos governamentais que 
visam, além de objetivos econômicos, os superiores interesses sociais. 

No verdejante sul e sudoeste de· Minas Gerais a paisagem agora 
se transmuda, exibindo os novos cafez:ais plantados em curva de ní­
vel, acompanhando as técnicas agrícolas mais avançadas. Nessas 
terras o agricultor mineiro demonstrou, além de sua capacidade de 
trabalho. o quanto é receptivo aos ensinamentos da extensão rural, 
criada pelo Dr. João Napoleão de Andrade. Suas lavouras vêm 
alcançando elevado índice de produtividade e colhendo um dos 
melhores cafés do mundo. capazes, mesmo num mercu.üo competiti­
vo, de bem remunerar o empresário e o trabalhador rural, trazendo a 
riqueza para as comunidades onde prosperam. Há pouco tíve a 
grande honra de receber o título de Cidadão de Varginha, que 
fraternalmente me une ao cafeicultor sul mineiro, exemplo de tenaci­
dade, trabalho e visão. 

Minas Gerais. cerne da unidade nacional, sem fronteiras com o 
estrangeiro e longe do mar, em sua imensa extensão abriga gente das 
mai~ variadas origens, em clima de amor. compreensão e solidarie­
dade, onde não cabem a prepotência e a intolerância, e as idéias e as 
crenças em convívio pacífico, são sempre assimiladas pela catequese, 
nunca impo1>tas pela força. 

Aprendi a amar o povo e a gente de Minas Gerais, apreciando­
lhes o gosto que demonstram pela cultura que adquirem em nume­
rosos centros educacionais. como os de Belo Horizonte, Lavras, 
Ouro Preto, Viçosa. Pouso Alegre. Itajubá e tantos outros. 

Aprendi a amar o povo e a gente de Minas Gerais nas páginas 
de seus poetas e prosadores. Guimarães Rosa, a retratar, nas letras, a 
fisipnomia mineira. Mário Palmério a contar o heroismo e as proe­
zas do tropeiro, tangendo, pelos gerais sem fim, suas bestas com 
bruacas carregadas de mantimentos e mercadorias. Na poesia típica 
do homem de Minas, Carlos Drumond e Andrade, com a beleza 
triste de seus versos. No esplendor da forma plástica da obra do 
Aleijadinho, no gênio de Santos Dumont, na pesquisa do abnegado 
cientista Carlos Chagas, em tudo se vê criatividade, engenho e saber. 

Mas ainda, como brasileiro tenho de admirar Minas Gerais, por 
sua marcante participação nos momenios decisivos da História da 
Pátria. 

As aspirações da Independência e da em.ancipacão política 
nasceram da voz corajosa de Felipe dos Santos, a pregar a Repú­
blica. E foi na figura suave e decidida de Joaquim José· da Silva 
Xavier, O Tiradent~s. Protomártir da Independência e Patrono da 
Nação Brasileira, que se purificou a consciência nacional em seu~ 
anseios de formacào de uma pátria livre. independente, abraçada aos 
princípios da democracia e da justiça social. 

No império. a voz de Teófilo Otoni foi uma alerta, apregoando, 
com verdadeiro ardor. o espírito liberal dos mineiros. 

Na velha República dos Estados Unidos do Brasil, governaram 
a Nação os pró-homens de Minas Gerais, com austeridade e probi­
dade, como Afonso Pena, Delfim Moreira, Wenceslau Braz. Assim 
foi também Arthur Bernardes. defensor intransigente da ordem, em 
sua firme posição nacionalista. 

Em 30, quando novamente os eventos da renovação abalaram o 
País, num tardio reflexo do processo da revolução industrial, encon-
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tramas novamente Minas à frente das aspirações nacionais, sob a 
liderança de um CHegaria Maciel e, mais tarde, de Antonio Carlos. 

As novas gerações que surgem após a revolução de 30, passam a 
viver sob o impacto da ação diligente, do espirito público e do 
sentimento de brasilidade de uma plêiade de políticos mineiros, 
Benedito Valadares. Pedro Aleixo, José Maria· Alkmim, Gabriel Pas~ 
sos, Israel Pinheiro, Lúcio Bitencourt, Santiago Dantas, Gustavo 
Capanema, Tancredo Neves, tantos outros. 

No momento em que o mundo livre estava empenhado, nas fren­
tes de batalhas, em combater o fascismo, o Brasil é empolgado pelo 
Manifesto dos Mineiros, a clamar pela redemocratização. Nesse 
contex.to posso lembrar a figura ímpar de Milton Campos, síntese 
das maiores virtudes do homem mineiro, apegado ao culto da justiça 
e da liberdade. Em Afonso Arinos, com sua cultura universal, aflora 
a defesa dos ideais liberais, Bílac Pinto c Adauto Lúcio Cardoso, 
'defensores intransigentes dos princípios dernocrãticos, depois, dos 
mais eméritos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

E quando o caos, a desordem social, estão prestes a levar o País 
pelos perigosos caminhos da subversão, novamente nas alterosas 
mineiras é que surge a atitude decidida do então Governador José de 
Magalhães Pinto, comandante civil do novimento de 64, perfeita~ 
mente sintonizado com o supremo chefe milítar Marechal Humberto 
de Alencar Castello Branco, que pouco depois toTnar·se~ia o primei~ 
ro Presidente da Revolução. 

Não seria de justiça e não se coadunaria com a grandeza que de~ 
vo portar ao alcançar a cidadania mineira, se não exaltasse aqui a 
figura humana de Juscelino Kubitschek de Oliveira, cujo governo, 
animado pela fé em seu povo, foi sem dúvida nenhuma dos mais 
fecundos em realizações. Plantou indústrias e alargou as portas para 
o desenvolvimento planejado. E se muito mais não houvesse feito, 
construiu Brasília, a Capital da Espe:anca. 

A Revolução gerou o grande e fecundo Governo de Rondon 
Pacheco, que se notabilizou pelo acelerado crescimento das indús~ 
trias de base e manufatureira, apoiado no desenvolvimento agrícola 
que encontrou no café o seu rriaior suporte. A nova cafeicultura 
minCira, fruto do entusiasmo jovem do então Secretário da Agricul~ 
tura e hoje Ministro Alysson Paulinelli, seguida pelo atual Secretário 
Dr. Agripino Abranches, está contribuindo para a diversificação agrí­
cola, pois tem vindo conjugada, em nivel de fazenda, seja com lavou­
ras de subsistência ou atividade pecuária leiteira, dando ao agricultor 
a tranqüilidade para reter e vender o seu café nas melhores condições 
de mercado. 

Continuando com sua vocação de atividade pioneira, e uma vez 
que não mais existem Oorestas virgens para serem derrubadas e 
conquistadas, o café vem agora penetrando nas vastas regiões do cer­
rado, trazendo à sua volta culturas anuais e ocupações agropastoris, 
gerando rendas e possibilitando o surgimento de uma pujante classe 
média rural, em regiões onde o vazio econômico antes preponderava. 

Hoje, sob a hícida inteligência e o pulso firme de Aureliano Cha~ 
ves, Minas Gerais se reencontra com seu destino, como um dos gran­
des centros de decisão da vida polftica nadonal. 

Toda a Nação tem seus olhos voJtados para Minas Gerais, pois 
está consciente de que somente com a sua transformação em um 
poderoso pólo propagador de ev'"ólução social e política o Brasil 
poderá prosperar, dentro do esptito federativo existente. Jamais 
seremos a grande potência que a extensão territorial, os recursos Õa~ 
turais e a índole de nosso povo permitem antever, se não multiplicar­
mos os núcleos de riqueza e desenvolvimento, eliminando as peri. 
ferias de miséria e pobreza. 

f! preciso que a riqueza nacional seja ampli~da e melhor distri· 
buída para que faça desaparecer os desnlveis regionais, setoriais e 
estruturais. 

O Brasil não deve se inspirar n9 modelo de nações onde as rique. 
zas se encontram em mãos de alguns poucos, que se beneficiam com 
a alienação de seus recursos naturais irrenováveis, nem tampouco 

com a exportação de produtos em que estão embutidos o custo de 
mão.de-obra mal remunerada. 

· País de dimensões continentais, voltado para si mesmo, de gran­
des potencialidades, o que se deseja é transferir às gerações vin· 
douras uma Nação rica, que muito produza e muito consuma, 
porquanto seu povo deverá contar com poder aquisitivo para desfn.t­
tar o produto de seu trabalho. Superados os graves problemas ener~ 
géticos que nos afligem, exportando excedentes e importando supér· 
fluas, estaríamos livres da dependência externa, econômica e política. 

Este é o modelo que interessa ao Brasil e a seu povo e se amolda 
às nossas possibilidades. 

Recebo com muita honra o título de Cidadão Honorário 
do Estado de Minas Gerais, mas devo reconhecer que o real propósi· 
to dos legítimos representantes do povo mineiró foi, Certamente, fa~ 
zendo recair a distinção na pessoa do Presidente do lBC, dar seu 
reconhecimento público à polftíca tafeeira do Presidente Geisel e ao 
magnífico trabalho que os técnicos e funcionários da autarquia vêm 
proporcionando, distribuindo recursos em forma de crédito rutal 
especializado, prestando assistência técnica agronômica e assim pQs· 
sibilitando a duplicação do parque cafeeirà mineiro, plantando em 
poucos anos mais de. 300 milhões de pés, o que permite visualizar a 
prirnazia de Minas, num futuro próximo, com uma produção de 6 a 
8 milhões de sacas de café anuais. 

Minas Gerais, no momento em que uma catastrófica geada 
devastou os cafezais paranaenses e paulistas, atendeu ao charrÍa­
mento do Governo e vai superar mesmo as parcelas que lhe estavam 
destinadas, plantando mais 100 milhões de cafeeiros no atual ano 
agócola, dando condições ao Brasil para cumprir seus compromissos 
internacionais, de suprir um terço do consumo mundial e atender seu 
crescente mercado interno. 

Vejo, nesta homenagem, também o reconhecimento pela poli· 
tica de valorização do cafe que o Brasil adotou e corajosamente 
executa, numa demonstração da maturidade com que agem o Estado 
e o empressariado nacional, e que tanto beneficio trouxe ao nosso 
País, por isso que propiciará, neste ano de 1976, divisas no montante 
récorde dé mais de USI 2 bilhões, superior ao dobro da renda gerada 
pelo café nos seus melhores anos de exportação. 

Esse beneficio teve igual efeito para mais de 40 nações produto­
ras de cafe, gerando recursos para seu mais rápido desenvolvimento. 
Creio mesmo que nenhuma política de ajuda da parte dos países ri­
cos pode ser comparadà a valorização do café na conjuntura presen· 
te, responsável pelo acréscimo de renda em valor da ordem de 5 bi· 
lhões de dólares para as nações subdesenvolvidas do Helnisfério Sul. 

Senhores Deputados: 

Esse título que a generosidade de seu gesto me comtempla eu o 
legarei aos meus filhos, como sua mais preciosa herança, pois atesta 
que participei e dei a contribuição de meu esforço e trabalho, dentro 
de minhas limitações, para o desenvolvimento do grande Estado de 
Minas Gerais, que ora me acolhe como seu filho. 

Finalizo. 

Pela alta distinção que me outorgam, e muito me comove, meu 
preito de profundo agradecímento ao nobre Deputado João Mar· 
ques de Vasconcelos, a cuja iniciativa devo a honraria de me ver 
adl)litido na família mineira, assim também como a seus ilustres pa· 
res que o acompanharam, subscrevendo o projeto de concessão do ti· 
tulo, Deputados José La viola, Antonio Dias, Fábio Vasconcelos, Dê· 
nio Moreira e Marcélio Mendes. 

Estende~se a todos os Parlamentares desta Casa a minha imensa 
gratidão e em particular ao Deputado João de Araújo Ferraz 
Presidente desta Augusta Assembléia e exemplo de equilíbrio, auste· 
ridade e devotamento à causa pública. traço que muito caracteriza o 
homem político desta histórica província das Minas Gerais. 

Ao eminente Governador A\Jreliano Chaves, que por lei, tam­
bém em seu nome, me conferiu o honroso galardão que passo a 
ostentar com o mais sadio e just() orgulho, o meu reconhecimento 
eterno. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavru 
ao nobre Senador Ruy Santos, como Líder. 

O SR. RUY SANTOS (ARP'IlA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Pre!>idente e Srs. Senadores: 

A ]7 de novembro de I H76 - um século Jtrás - nasda na 
Bahia. na!\ Lavras Diamantinas, uma das maiores e melhores exprc~­
sões culturais do Brasil, Afrânio Peixoto. Ainda menino. entretanto, 
deixaria o solo árido, empedrado. das lavras, para ir viver no Sul do 
Estado, e.m Cana..,·ieiras. Ambiente quase que oposto. Em veL da 
mineração. no seu apogeu à época, a lavoura do cacau. Na sua mu· 
dança. entretanto. não conseguill Afrânio levar consigo a arideL do 
solo,- de que fm fluido, corrente- mas o brilho do ouro então ca­
tado em quantidade. Tinha \0 anos de idade. 

Em pouco, porém, o pai teria que mandá-lo para Salvador, para 
faz.er os preparatórios. como então se dizia: e para se matricular na 
Faculdade de Medicina. lavras, Canavieiras e agora Salvador, com 
a sua tradição, com a sua história, com a sua cultura, com as sua~ ve· 
lhas ladeiras, com a mi~tUr<l de raças, com a democracia racial que se 
impunha ao Brasil. 

Afrãnio nào nascera. entretanto. para se trancar num consultó­
rio ou varar as noites à càbeceir<l de um doente. Não nascera para 
investigar dores, fehre, enxaquecas ... Ao tempo de sua formação mé· 
dica, não se falava ainda em síndromes, que antes escondia a ignorân· 
cia de Wnlo maL Dois grandes mestres baianos' dar-lhe-iam um 
empurrão em outro sentido: ~ina Rodrigue~ e Juliano Moreira. 
Com Nina, de quem foi auxiliar, tomaria o rumo da medicina legal: 
com Juliano seria arrastado à psiquiatria. Labutaria com criminosos 
e loucos material admirável à pesquisa de cientista de sua sensi­
bilidade. 

No meu curso médico, tive, como livros de consulta diária, a sua 
Higiene e a sua Medicina Legal. A Higiene perdeu·Se no tempo, com 
a evolução da ciência sanitária, da imunologia: a sua Medicina legal 
-como a sua Criminologia - ficaria. entretanto, para a consulta, 
ainda hoje, dos e~tudiosos. Cedo, porém, se apercebeu o jovem mé· 
dica que a terra baiana como q\.le se tornara pequena para a a ti· 
vidade de sua cerebraçào. O moço como que precisava de mais ar ou 
de mais luz. F. se mUdou para o Rio de Janeiro, procurando se firmar 
ainda mais na medicina lega! e na higiene. fazendo-se catedrático na 
Faculdade Nacional. l.Jm incidente, contudo, marcaria sua chegada 
à novu Capital, com tanto sonho e tanta certeza de êxito. 

A peste e a febre amarda fizeram com que Rodrigues Al· 
ves confiasse a Osvaldo Cruz a campanha sanitária de que 
não só o Rio, mas o Brasil todo, carecia. O grande sanitarista 
exigia, contudo, para o seu trabalho. carta brancu. E foi aten· 
dido. Seabra, porém, Ministro de Estado, baiano como 
Afrãnio, conhecedor dos 111éritos do seu jovem conterrâneo, 
o nomeou para o novo serviço. Osvaldo Cruz, que não fora 
ouvido, exonerou-se, e a nomeação de Afrânio foi desft:tta. E 
como não s.e tratava de avaliação de mérito, mas apenas de 
princípio normativo, o grande sanitarista, ao avaliar-lhe a 
estatura, convocava o jovem colega para a sua equipe. O 
menino de Lençóis conquistava, aos poucos. a metrópole. 

Há cerehrações, entretanto, que não se acomodam em um só 
campo. Poqueno, mesmo amplo. para a sua personalidade. A 
psquiatria, com os problemas da ps.icologüt, e a medicina legal. com 
os drama~ da socíedade, o levariam fatalmente. como o levaram, à 
literatura. Fez-se romancista. Ele mesmo disse para "Leonídio 
Ribeiro: 

"Depois que cometi o primeiro romance, seis mais vie· 
ram. Tive apenas uma arte poética: dizer com sinceridade o 
que penso e o que sinto. Posso ter errado, mas fui sincero. 
Procurei mais "dizer" coisas, do que me preocupei "como 
dizê-las". Há autores que apenas se preocupam com o voca· 
bulário e as riquezas sintãxicas, O essencial é a gente se ex.· 
primir com decência. O culto da língua é dever e não garbo. 
Procurei retratar meu País-e minha gente: é assim Que nos to r-

naremos interessantes aos autos. Procurei estudar a mulher, 
com fidelidade e ternura: é o maior encanto da vida. Para 
mim, a tê a arte é mulher: não se pode ser franco com ela- só 
a domtnação traz a posse. Muito amor traz muito conheci­
fnento. Ficarei satisfeito se minha terra e minha gente se refle­
tirem com fidelidade em minha obra ... " 

Conheço quase todos, os seus romances. L'ns. regionais, 
outros. de psicologia feminina. São livros líricos ou ternos. Nc:;.~:~ sua 
ohra nào há aquela força que faz com que certos personag.ens não 
nos ~aiam mais do pensamento. Histórias de rios que correm w1 leito~ 

sem pedra, que não se desmancham em "corredeiras" e muito menos 
em cachoeiras. O "dizer de coisas" que estão no cotidiano e coisas 
hem ditas. bem elaboradas, poéticas por vezes. Medeiros de Al­
buquerque disse que se ·poderia "sem esforço, demonstrar que o 
nome de Afrânio Peixoto não correspondeu jamais a dctt:nninada 
individualidade: erii o pseudônimo de. um grupo de homens de ciên­
cia e de letras". Assertiva- diz Lu.iz Viana- que a fecundid11de e 
a variedade das obras justificariam plenamente". 

E Jackson de Figueiredo, igualmente citado pelo escritor e 
Senador da Bahia, diria em carta a Alceu Amoroso Lima, seu cunha­
do: 

"Eu ando às voltas com Afrânio, baiano dos diabos que 
mal agarro a mãos junta!., dá dois saltos e sai pulando, toc3 
aqui. bate ali. dá três pinotes acolá. Mas hei de ir com esta f e· 
ra até o fim do mundo- faremos um piquenique à beira dos 
abismos." 

Havia de encontrá·lo até na politica, Deputado que foi pela 
Bahia. 

Cada época, porém, tem o seu gosto. Como a idade do leitor. O 
que se leu com encantamento na mocidade pode já não encantar na 
maturidade: a litenltura do começo do século não pode ser a mesma 
deste 1976. A verd3de, porém, é que os romances de Afrânio tinham 
suas tiragens esgotadas com facilidade. Poucos escritores como ele 
são tàu lidos ao sell tempo. Graciliano e Zé Lins estão passando: co­
mo no ano 2.000 pouco se falará de D. Flor e Gabriela. 

O Sr. Otto LebmaM (ARENA - SP)- Dá V. Ex• licença de 
um aparte? 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA\- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Pois não. 

O Sr. Otto I.ehmann (ARENA - SP) - Nobre Senador, 
considero das ma i!< justas e oportunas as homenagens que V. Ex.' 
presta ao grande baiano, indiscutivelmente, dos maiores vultos da~ 
letra~ e das Ciências brasileiras. Desejo felic 01,1, V. Ex• pela 
iniciativa e associar,me às palavras que está proferinou. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA) - Muito obrigado a 
V. Ex•. nobre SenadorOtto Lehmann. 

Ouço o nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Não poderia.deixar de, 
como baiano, associar-me às homenagens que V, Ex• presta ao 
grande nome nacional. de Afrânio Peixoto. Dele se pode dizer que 
foi, em verdade um homem po!imorfo; foi o escritor, o cientista, o 
administrador e o grande Mestre. Foi, enfim, um homem com 
carlicterbt\cas invu\gares. E, ao lado disso, a sua dedicação, o seu 
amor à terra nataL BreYiário da Bahia é um trabalho primoroso de 
Afrânio Peixoto sobre os costumes, a história, minúcias da nossa 
terra, que já estão incorporadas à própria História do Brasil. E 
falando de Afrânio Peixoto, uma obra sua é de citação obrigatória, 
porque, inclusive, de consulta internacional: Estudos de Medicina 
Legal. Parabéns a V. Ex.• pela iniciativ.a desta justa homenagem. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Agradeço o aparte 
de V. Ex•, que enriquece o meu pronunciamento, 
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Ê·a visão que a ép.oca nos impõe. Os problemas focados pela luz 
do momento. Até o vocabulário muda com o passar dos anos. 

Afrânio Peix-oto, porém, foi uma das maiores expressões da 
cultura do seu tempo, requisitado, quase a sua revelia, para a 
Academia de Letras, E polimorfa. Cronista admirável, usando e 
abusando das reticências, como no seu Breviário da Bahia; um gran. 
de conversador, no depoimento dos que com ele privaram. Uma me­
mória priveligiada. Um bom homem que não mudou até as 
proximidades da morte. Exemplo é a graça desta quadra que foi a 
sua última produção literária: 

"Não tenho Banco ou lucros extraordinários; 
Não tenho empresas, nem possuo mina. 
Minha fortuna é novo numerário: 
Sou bilionário da penicilina." 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)-- Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador Ruy 
Santos, desejo associar-me, e o faço, t.."Tll nome da Bancada do Movi­
mento Democrático Brasileiro, à homenagem que V. Ex• tributa, 
neste instante, ao inolvidável Afrânio Peixoto. Um registro no 
transcurso do centenário de Afrânio Peixoto teria, necessariamente, 
de partir de um filho da Bahia, ensejando ? que nÇs, de outras pla­
gas, mas também admiradores do grande romancista, pudéssemos 
render, como o fazemos agora, o preito do nosso respeito, do nosso 
apreço e da nossa saudade ao grande brasileiro. As homenagens, 
pois, do MDB ao grande Afrânio Peixoto. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA) - Muito obrigado a 
V. Ex•, que se pronuncia, iàmbém, pela Bancada que tão dignamente 
integra. 

O arsenal terapêutico, a esse tempo, já estava enriquecido com a 
descoberta de F,leming. 

Aliás, Afrânio já havia dito que "a literatura é como o sorriso 
da sociedade", É a líteratura retratando a sociedade. Numa comuni­
dade triste, ou angustiada, ou atormentada, não há como sorrir, ou 
fazer sorrir, na obra literária. E diz Luiz Viana: 

"Discutido, atacado, negado, Afrânio Peixoto permane­
ceu inabalável na defesa do seu conceito. Sorriso da sacie· 
dade e não do homem, explicou. Mas, o certo é que a obser­
vação bem se adap~ às obras de ficção de Afrânio Peixoto, 
todas elas a refletirem um sorriso que, acima de tudo, expri­
me a suave tolerância e a total compreensão, diante daquelas 
almas atormentadas .Que ele próprio criou e perdoou." 

Srs. Senadores; com mais alguns dias, Afrânio completaria um 
século de vida. Uma vida inteira, produtiva, brilhante, inteligente., a 
serviço do belo, o trabalho projetando o Brasil. E negada, por vezes, 
por isso mesmo. 

Efa o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

O ilustre Ministro da Justiça, o nosso antigo colega Armando 
Falcão, disse uma frase que não ê sua, não ê minha, tem muitos 
séculos: "0 futuro a Deus pertence", ~ preciso meditar no alcance 
dessa afirmativa. O que virã no futuro? Esta, a indagação, 

Ainda ontem, V. Ex•, Sr. Presidente no notável discurso 
pronunciado no Rio de Janeiro, fqcalizou a necessidade das refor­
mas neste Pais, de um entendimento maior entre os Partidos, de uma 
colaboração mais íntima entre as classes produtoras e o Governo. 

Sr. Presidente, tudo isso pertence ao futuro. O futuro a Deus 
pertence. Mas o que vemos, no presente, ê o aumento de tudo. Hoje 

3\ltnentou o preço da gasolina, aumenta a tarifa dos ônibus, aumen­
ta a tarifa das barcas de Niterói, aumentam as passagens dos trens, 
auruentam as passagens de aviãó. aumenta o pedâgio - o que não 
aumenta, Sr. Presidente? Tudo aumenta, como se fosse uma punição 
aos que deram seus votos aos ~.::orreligionários do Senhor Presidente 
da Repúblíca, no dia 15 de novembro. 

Enquanto isso, o projeto de revisão salarial, que tive a honra de 
apresentar a esta Casa e mereceu o notável substitutivo da lavra do 
Senador Jarbas Passarinho, já está ameaçado de não ser aprovado, 
porque o Sr. Ministro do Trabalho se declarou contrário à sua 
aprovação. 

Sr. Presidente, enquanto aumenta tudo, só não aumentarão os 
salârios dos trabalhadores brasileiros. 

Não se veja nisto nenhuma ação paternalista, apenas a n«:essi~ 
dade de que ao mesmo tempo em que aumentam os preços dos gêne­
ros alimentícios das conduções, dos remédios, se aumentasse t.am· 
bém os recursos daqueles que se valem e necessitàm desses remédios, 
desses transportes, desses alimentos. 

Por outro lado, Sr. Presidente, é com pesar que'vejo publicado 
no jornal O Eatado de S. Paulo, de hoje, numa reportagem vinda de 
Washington, que o Brasil é o único País que gasta menos em Educa~ 
ção em todo o Continente americano. 

t impressionante, Sr. Presidente, verificar os Orçamentos de 
1974, que foram objeto de apreciação pelo Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento. Os dados são os seguintes: 

Costa Rica- 27%, 
Bolívia- 25,9% 
El Salvador~ 23,7% 
Equador- 23% 
Jamaica- 21% 
Colômbia-19,5% 
Barbados- 19,5% 
Peru -19,4% 
Honduras- 18% 
Paraguai- 18% 
México - 16,7% 
Uruguai-15,8% 
Guatemala- 15,67% 
Chile- 13,8% 
Argentini- lJ, 7% 
Nicarágua -13,3% 
Panamá- 12,5% 
República Dominicana- 12,4% 
Trinidad- 9,7% 
Venezuela- 9,4% 
H ai ti -7,27% 
Brasil-6% 

Enquanto Costa Rica despende com Educação 27% do seu Orça­
mento, o Brasil gasta 6%. t! impressionante, Sr. Presidente, essa 
reportagem, com esses números fornecidos pelo Banco Jnterameri­
cano de DesenvolVimento. E é importante referir esses números, 
quando recentemen~ o Governo, através de sua Bancada nesta Ca­
sa, rejeitou a Emenda João Calmon, que assegurava o mínimo de 
12% à Educação. 

Esses dados revelam que estávamos muito aquém em 1974 dos 
12% ambicionados pelo projeto. 

O Sr. Enl,slo Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com milita 
honra. 

O Sr. Evelúlo Vieira (Mt>B- SC)- Seis por cento em relação 
a 1974, porque, neste ano, é tão-somente 4,6%. O Brasil não está ape· 
nas em últitno lugar na América, mas nos últimos lugares no mundo; 
abaixo da Mauritânia, de Moçambique, de váriós pequenos países 

. neste Universo. É por este motivo que temos de nos dedicar à 
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importação de produtos primários, de cereais. ~ por este motivo, 
igualmente, que o Governo tem que subsidiar produtos elaborados e 
·semi-elaborados, para poder ingressar no mercado externo. A solu­
ção para o ensino, no Brasil, aí esta, apenas o GovernQ não tem cora­
gem para adotá-la: abolir o ensino gratuito oficial, mas possibilitar o 
Crédito Educativo a todos, como foi criado, estendendo-o ao Segun­
do Grau. Assim. o Governo teria condiçõe~ de atacar ao ensino fun­
damental mais recursos, para remunerar melhor os professores, equi­
par melhor as escolas, construir prêdios escolares. Como está, o 
Brasil não tem possibilidades de decolar. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço o 
aparte do nobre representante de Santa Catarina, que vem ilustrar 
minhas considerações. 

Realmente, Sr. Presidente, esses dados, insuspeitos, fornecidos 
pelo Banco Jnteramericano de Desenvolvimento, mostram a situa~ 
çào de inferioridade em que se encontra o Brasil dentro da América 
Latina. Somos o último Pais, gastamos menos do que todos os países 
da América Latina em Educação, ao menos, gastávamos em 1974. O 
nobre Senador Evelásio Vieira, que é um estudioso dos problemas 
educacionais, acaba de informar que este índice mínimo de 6% foi 
reduzido para 4,2% o que é profundamente contristador num País 
"que Vai para frente". 

Outro assunto, Sr. Presidente, que me faz lembrar a informação 
do Sr. Ministro da Justiça "o futuro a Deus pertence". Porque o futu~ 
roa Deus pertence, os estudantes.da Faculdade Nacional de Medi~ 
cina do Rio de Janeiro aguardam' que o Ministério da Saúde destine 
àquele colossal hospital criado no Fundão, mais para cartão postal 
cto que para utilização. a verba inicial de 90 milhões de cruzeiros, pa~ 
ra a implantação de uma parte do hospital, com 550 leitos. Quem 
chega no Rio de Janeiro, no Galeão, vê aquele magnífico edifício. I:. 
um Hospital de Clínica do Rio de Janeiro, só que não funciona; só 
que não funcionará; só que necessita de 90 milhões de cruzeiros para 
a sua instalação, para a sua implantação. 

O Sr. Ministro da Saúde também deve pensar como Sr. Ministro 
da Justiça: o futuro a Deus pertence. 

Façamos votos para que, desta vez, o Sr. Ministro da Saúde 
atende para esse problema e aquele colossal edifício não fique apenas 
como um edifício inútil, mas que sirva à finalidade para a qual foi 
construído. 

No que diz respeito ao Trabalho, o Sr. Ministro Arnaldo Prieto 
é um homem cheio de esperanças: numa hora em que se fecham e se 
suprimem tantas obras, S. Ex• afirma, no Mato Grosso, que não 
haverã desemprego no Brasil. 

Ora, Sr. Presidente, se sentimos que esse desemprego já existe, 
que em muitos lugares há apenas subemprego, é curioso que o titular 
do Trabalho seja tão esperançoso, numa hora em que se põe termo 
ou se suspendem tantas obras que recrutavam o trabalho de tantos 
brasileiros. Ora, é inevitável o desemprego em 19'17. Mas tem razão o 
Ministro Armando Falcão: "O futuro a Deus pertence". Também no 
Ministério do Trabalho será Deus quem responderá pelo futuro do 
País. 

Sr. Presidente, não tem o Mato Grosso nesta Casa, na Bancada 
do Movimento Democrático Brasileiro, um representante. Assumo, 
assim, Sr. Presidente, a responsabilidade de, em nome dos que no 
Mato Grosso lutam pela legenda do MDB, convocar a atenção 
nacional para o que ali ocorreu com relação à convocação, pelo 
Governador do Estado, de dois policiais aposentados-de São Paulo, 
para fazerem investigações que foram desde a intimidade dos lares, 
contra a privacidade, até à investigação sobre as entrevistas, as 
comunicações dos jornalistas para os jornais do País inteiro. 

f: imp~essionante, Sr. Presidente, que depois desse grande alari­
do que o mundo inteiro assistiu, e que acabou no Watergate, com a 
renúncia do Presidente Nixon, que um Governador de Estado, 
principalmente um Governador de trato tão agradável nosso antigo 
colega e meu prezado amigo Governador Garcia Neto, tenh~ 
convocado dois policiais de outro Estado, de São Paulo, aposenta-

dos, para investigar o quê, Sr. Presidente? Investigar ameaças que te< 
riam sido feitas à sua pessoa. 

Será que no Mato Grosso não há Polícia Civil, não há Polícia 
Militar, ou essas duas polícias são incompetentes? 

O Sr. Saldanba Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte~ 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Creio que o 
Governador de Mato Grosso, através do Secretário de Segurança, dà 
~odos os esclarecimentos necessários. O Governo de Mato Grosso 
fez um apelo à Polícia de São Paulo para investigação de fatos que 
estavam ocorrendo: telefonemas e cartas anônimas, ameaças aos 
seus familiares e de seus auxiliares, a ponto de, quando houve aquele 
lamentável episódio de Mato Grosso, com o seqUestro de Lúdio Coe· 
lho Filho, no dia seguinte recebia o Sr. Goveroador uma carta 
anônima dizendo que já haviam iniciado as operações no sul do 
Estado e que iriam fazê-lo também no norte do Estado. Era natural 
que o Governador procurasse se munir de pessoas competentes, que 
infelizmente não foi o caso, e que o Governador não tem 
responsabilidade nenhuma por dois elementos mandados da Polícia 
de São Paulo para ajudar nessas investigações. O Governo absolu­
tamente não tem culpa nenhuma. Infelizmente os elementos não fo· 
ram aqueles que se precisava, como foi no caso de Lúdio Coelho 
Filho, em que os melhores elementos da Polícia do Brasil vieram no 
mesmo dia e desvendaram o caso. O Governador não tem 
responsabilidade nenhuma e ele dá inteira e cabal satisfação à opi· 
niào pública de Mato Grosso e brasileira através do comunicado de 
seu Secretário de Segurança. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Acolho com 
prazer a explicação do nobre Senador Saldanha Derzi, mas quero 
esclarecer, Sr. Presidente, que por mais explícita que seja a nota 
distribuída pelo Secretário de Segurança, um fato ficou demonstra~ 
do: o Governador do Mato Grosso não confia na sua políücia e para 
investigar simples ameaças de atentados, vai buscar entre os policiais 
aposentados de São Paulo, dois, para que façam essas investigações. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) ___, V. Ex• permite, 
novamente, um aparte~ 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- V. Ex.• está labciran~ 
do em erro; não são simples ameaças, porque o vigia de um dos 
auxiliares do Sr. Governador apareceu morto, barbaramente, sem 
que J polícia de Mato Grosso tivesse meios de. até hoje, conseguir 
responsabilizar os culpados. Sabe V. Ex•, todas as policias dos- Esta­
dos hoje estão em situação precária e a de Mato Grosso não faz exce­
ção, é natural, não temos elementos especializados, é um Estado po­
bre, que ainda paga pouco a seus policiais, à Justiça e a seus 
funcionários mesmo; não tem elementos altamente especialízados. O 
Governador, quando fez apelo à polícia de São Paulo, pedia ele­
mentos de alto gabarito e não tem culpa nenhuma de terem mandado 
dois aposentados e que foram, particularmente, praticar aqueles 
atos, O Governador não é responsável pelo fato e pela maneira que 
agiram esses dois policiais. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Mas, 
Sr. Presidente, exculpa o Governador do Mato Grosso o nobre 
Senador Saldanha Derzi, dizendo que ele não tem responsabilidade 
pelos excessos praticados. Mas o fato, Sr. Presidente, é que esses 
dois investigadores queriam receber cópia de toda a correspondência 
enviada pela ECT, via telex, principalmente, a do!'. jornalistas e seus 
editores. 

O Governador escolheu mal, aceito. Mas o que aconteceu 
Sr. Presidente? Eles foram apanhados em flagrante quando praü­
cavam esses atos ilícitos, atos que nos Estados Unidos levaram à 



7878 Qoart.-felra 1• DIÁRIO DO Cc;'NGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Deumbro de 1976 

renúncia um Presidente da Repúbliça, O que aconteceu? Estâ no 
Jomal do Brull de hoje: 

··o Juiz Federal Clóvis de Mellu confirmou ontem o 
relaxamento da prisão em flagrante de Félix Martins, ex-poli­
cial do DOPS paulista contratado pelo Governo do Estado 
para descobrir .. meaças e que foi preso pela Polícia Federal 
quando tentava subornar funcionários da ECT, dizendo 
pertencer ao OPF. O ex-policial já está em liberdade, porque 
o Procurador da República, Luiz Vida!, não ofereceu denún· 
cia contra ele e sua prisão estava irregular." 

Ora, Sr. Presidente, num Estado civilizado, onde um policial 
convocado pelo Governo é colhido em flagrante quando procura 
subornar funcionários da Empresa de Correios e Telégrafos para 
fiscalizar, para verificar, para apurar o que os jornalistas enviavam 
aos seus jornais, o Procurador da República não teve pressa, 
esqueceu de apresentar a denúncia. E o juiz fez o que lhe cumpria: 
pôs em liberdade. 

Então, Sr. Presidente, a pergunta é esta: Será que Deus 
responderá, no futuro, pela País? Será que o futuro a Deus pertence? 
Será que o presente também não pertence a Deus, ou ao menos não 
pertence a Deus em Mato Grosso? Porque o Procurador-Geral se 
esqueceu de apresentar denúncia num caso dessa gravidade, tão 
grave que em proporções menores reproduz o que aconteceu na 
grande Nação americana? Ou tudo ficará ein nada? Ou o Governa­
dor se contentará com a nota? E os dois polidiis que receberam e 
tiveram no Banco do Estado uma conta no valor de 35 mil cruzeiros, 
mas que depois apareceu um cidadão - Sr. Enio Carlos de Souza -
que diz que foi ele que pagou aos policiais? Será, Sr. Presidente, que 
isso tudo ficará em nada? Será que a Justiça também continuará 
esquecida, será que esse crime não e.liJStiu? 

O Sr. Paulo Brossard {MDB - RS) - Permite·me um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Exf lembrou o que 
ocorreu nos Estados Unidos, mas aqui entre nós é direito expresso, 
que figura entre os direitos e garantbs individuais, que é inviolável o 
sigilo da correspondência e das comunicaçijes telegráficas e telefôni· 
cas. Texto dito çonstitucional. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ)- V. Ex• cita o 
texto constitucional, mas a Constituu;ão lambém não é adotaaa nem 
pelos que dizem defendê-la. 

O Sr. Paulo BrossanJ (MDB- RS)- Foi por isso que eu disse 
"di to constitucional". 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Porque, a 
melhor prova é essa: o Procurador da República, que tem a responsr;­
bílidade de zelar pela Constituição, pelas leis, esqueceu-se de apresen­
tar denúncia contra um homem que foi pilhado em flagrante, 
tentando subornar elementos da Empresa de Correios e Telégrafos, ... 

O Sr. Saldanh• Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO IMDB- RJ)- ... para obter có­
pias de toda a correspondência env1ada, via telex, principalmente as 
dos jornalistas e dos seus editores. 

Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Nobre Senador 
Ne\son Carneiro, V. Ex• conhece bem o ex-Deputado Federal, hoje 
Governador de Mato Grosso, Sr. Garcia Neto, que é um homem de 
bem, ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Perfeito, e não 
tenho nenhumá restrição a isto. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - ... um homem 
democrata, um homem íntegro e decente, verdadeiramente democra­
ta. 

O SR. NELSON CARNEIRO (M D B - RJ) - Já fiz esses 
elogios, aqui, antes. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA-MT)- S. Ex• seria incapaz, 
ele, pessoalmente de mandar quem quer que seja, mesmo um funcio­
nário seu preposto, violar correspondência de quem quer que fosse. 
Lamentavelmente, os elementos que foram para este serviço - não 
sei se particular ou a pedido do Governador - foram elementos 
desqualifidtdos, que não tinham a menor noção, e, ainda, se fazendo 
passar por polícia federal. O erro foi esse. Houve falta de sorte de 
quem os contratou. Eram elementos que não tinham qualificações 
para o cargo. Mas o Governador seria incapaz- incapaz, porque é 
um homem de bem, ê um democrata, é um homem liberal, de apoiar 
qualquer ato desses elementos. O Juiz Federal tinha que decretar a 
soltura, não é possível manter um homem preso sem uma denúncia, 
mas isso não impede que o processo crime continue contra esses dois 
elementos, e estou certo de que continuará até ao final, para qlle se­
jam punidos se culpados forem e a Justiça assím o entender. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ) - Não faço 
nenhuma restrição pessoal ao Governador Garcia Neto e isso 
mesmo eu já disse da tribuna, mas acho que S. Ext foi infeliz em con· 
vocar elementos da Polícia de São Paulo e nem ao menos o fez atra­
vés do Governador deste Estado que, certamente, teria indicado dois 
homens capazes. Se S. Ex• tivesse se dirigido ao Governador de São 
Paulo, dizendo das deficiências da polícia de Mato Grosso, para 
pedir dois elementos que auxiliassem os seus policiais na descoberta 
dessas ameaças, o Governador de São Paulo teria enviado dois 
homens capazes. Errada foi essa contratação de dois elementos fora 
de serviço e que, como V. Ex• reconhece, não tinham idoneidade 
para essa atividade. E a melhor prova ai está: êles se excederam, pou­
saram de polícia federal e avabaram envolvendo o Governador 
numa trama que, certamente, ele não gostaria de estar envolvido. 

Mas, Sr. Presidente, o mais grave é que o Procurador Geral, 
Luiz Vidal, não teve tempo de pedir a prisão preventiva desse cida­
dão que foi' colhido na prática, na tentativa de subornar elementos 
da Empresa dos Correios e Telégrafos com o fim de frustar a liberda­
de de comunicação dos jornalistas com os seus jornais. 

Sr. Presidente, termino, e o faço perguntando se, realmente, nós 
assistiremos, neste Pais, a seis meses, a três meses, a um ano, a um 
dia que seja, de Sodoma e Gomorra. É o que prega o nobre Líder 
Josê Bonifácio: Sodoma e Gomorra! Seis meses para que haja a 
corrução, para que haja a coação, para qce os Deputados, Sena­
dores e Vereadores mudem livremente de partido. ~ a Sodoma e 
Gomorra da política brasileira, ê um mar de lama muito maior do 
que aquele descrito, até hoje, pelos historiadores brasileiros. ~ a 
Sodoma e Gomorra. Será isso que o Governo da Revolução vai 
oferecer ao Brasil? Será isso, Sr. Presidente, que me levou, tantas ve­
zes, à tribuna parlamentar, para criticar os dias anteriores a 1964? 
Será essa Sodoma e Gomorra a possibilidade de corrupção, a possibi­
lidade de coação, de transação, de captação? isto, Sr. Presidente, só a 
Deus pertence. 

Concluo, Sr. Presidente, esperando que Deus não permita que 
isto aconteça e que este triste futuro não esteja reservado aos Parti~ 
dos Políticos do Brasil, porque será um triste exemplo, um doloroso 
exemplo, uma mácula indelével no processo revolucionário; será 
uma mancha que não haverá palavras, nem discursos nem proclama­
çÕes, nem programas televisionados ou radiofônicos que apaguem; 
será uma mácula indelêvel. Espero que o Senhor Presidente da Repú~ 
blica diga ao seu líder da Câmara dos Deputados que cesse e que 
não permita que o Brasil viva., um dia que seja, essa Sodoma e 
Gomorra que se anuncia. 

Sr. Presidente, concluo como o Sr. Ministro da Justiça, nosso ex­
colega, o ilustre Sr. Armando Falcão: "0 futuro a Deus pertence, e 
que seja um bo'!l futuro." (Muito bem! Palmas.} 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhaes Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador ltaiívio Coelho, por delegação da M'aiorià. 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA-MT). Como líder. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, acabamos de 
ouvir, com a merecida atenção, as palavras do ilustre Sc:nador 
Nelson Carneiro. Mato Grosso tem· sido enfocado, ---.. sobretudo .a 
personalidade de nosso ilustre Governador, aquele brilhante Vice­
Líder da Câmara dos Deputados, Garcia Neto, - nos últimos tem­
pos, 

Houve, é verdade, alguns episódios policiais eru Mato Grosso 
que caracterizavam e caracterizaram a atividade individual do 
policial e não da corporação, e agora estamos ouvindo de S. Ex•, o 
Senador Nelson Carneiro, acusações que se colocam como seqüência 
de outras feitas na Câmara dos Deputados pelo ilustre Deputado 
Antônio Carlos, da Bancada do MDB por Mato Grosso que, num 
arrojo maior, concluiu suas palavras pedindo o afastamento do 
Governador do Estado, tornando-se porta-voz, também, de dois 
ilustres Deputados Estaduais de Mato Grosso, da Assembléia 
Legíslat\va, que pediram a mesma coisa em decorrência daquele 
acidente e incidente peta qual um policial sacrificou a vida do Padre 
Burnier. 

Quando ocorreu o seqUestro e morte do meu sobrinho Lúdio 
Martins Coelho Filho, na mesma oportunidade a família do 
Governador do Estado de Mato Grosso, cuja residência, como é da 
tradição de Mato Grosso, está com as portas abertas a todos os 
brasileiros, passou a receber ameaças anônimas, por cartas e 
telefonemas. S. Ex•, mais como chefe de família do que como 
Governador, apreensivo pelos seus familiares e, evidentemente, 
atingido pelo que havia acontecido na Cidade de Campo Grande, 
houve por bem procurar o amparo na policia paulista, aliás, como 
fizera, anteriormente, poucos dias antes, a família de Lúdio Martins 
Coelho Filho, que também foi buscar para auxiliar a excelente 
polícia de Mato Gtosso, - que tem parcos recursos técnicos- os 
técnicos da polícia de São Paulo. Foram contratados dois detetives 
particulares, dois detetives particulares que agiram, bem ou mal, mas 
agiram dentro da sua proftssào. Isso nos proporciona a oportunida· 
de de ouvir o ilustre Senador pe!o MOB, que tantas vezes levanta a 
voz em favor da liberdade, vir aqui pedir e reclamar a pfisào de 
detetives particulares. 

Coincidentemente, ainda hoje, recebi da Secretaria de 
Segurança do Estado de Mato Grosso uma nota oficial explicativa 
do episódio a que se refere S. Ex• Esta nota, é verdade, está 
estampada nos principais órgão~ da imprensa do Pais, razão porque 
me dispenso de lê-ta, mas solicito que seja incluída nas minha:, 
palavras, para que conste do Diário do Congresso. 

Episódios policiais isolados não podem, em absoluto, embasar o 
avanço do MDB, a nível da Bancada estadual da Assembléia 
Legislativa, ou da Bancada federal na Câmara dos Deputados, para 
virem pedir o afastamento do Governador, eis que a orientação do 
Governo, nesse e nos demais sentidos, é digna, ê sóbria, é çompatíve\ 
com os princípios da boa administração. 

Espero, Sr. Presidente. que se faça justiça ao Governador de 
Mato Grosso, que administra uma das mais amplas regiões 
demográficas e geográficas do País, uma região que desperta a 
atenção de todo Pais. que aflui para lá, Mato Grosso acolhe milhares 
de famílias anualmente, com todos os problemas decorrentes, com 
problemas de urbanização, pois as cidades se agigantam de ano para 
ano, as cidades nascem de ano para ano. O problema da terra em 
Mato Grosso é grave, eis que a noresta amazônica está sendo 
ocupada quase que de avalanche. 

O nosso Governo tem preocupações administrativas das mais 
sérias: o Estado recebe o impacto da tensão social provocada por es­
sa avalanche humana que vai para lá. E. preciso que ele tenha 
tranqüilidade. E ele encontra, na Bancada Federal de Mato Grosso, 
o apoio necessário para que continue com a sua administração em be­
neficio do Estado e da população. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)-- Permite V. ~x• um 
aparte? 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA~MT)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES) - Sr. Senador Italívio 
Coelho, o que estão fazendo com o Governador Garcia !\do é uma 
crueldade, senão mesmo, uma falta de respeito que o passionalismo 
político está jogando diante da opinião pública. '!\o último sábado, 
tive oportunidade de receber a visita esclarecedora. em torno do 
episódio, do Chefe da Casa Civil de S. Ex.• Foi uma narrativa 
prolongada. E a minha experiência de homem público e, sobretudo, 
a minha curiosidade, no que diz respeito ao Direito Penal, fizeram 
com que se realizasse, no meu espírito, mais do que .a impressão, a 
certeza de que a família daquele auxiliar, daquele alto auxiliar do Go­
verno de Mato Grosso, estava correndo sério perigo, em termos de 
seqUestro da sua esposa e de seus filhos. Na situação que se formou,o 
Governador Garcia Neto não tinha outra providência a tomar senão 
contratar ou incumbir pessoa de sua confiança, porque a 
prevenção contra tentativa de seqüestro nJ.o é obrigação exclusiva de 
pessoa jurídica. O Estado tem que dar as medidas preventivas, mas a 
pessoa física, objeto da tentativa, tem o direito de contratar quem 
quiser, até mesmo o diabo, .. 

O SR.ITALIVIO COELHO (ARENA-MT!- Ou anjo. 

O Sr. Eurko Rezende (ARENA-ES)- .. até mesmo o capeta. 
Realmente, não se pode colocar em dúvida 'd seriedade que 

renete qualquer tentativa de seqUestro. Vou contar, aqui, apenas um 
fato concreto, e peço a benevolência de V. Ex• 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA-MT)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES)- O Chefe da Casa Civil 
e a esposa de S. Ex• vinham recebendo ameaças pelo telefone desde 
setembro de 1975, vale dizer, muito antes de deflagrar-se o processo 
eleitoral. Essas ameaças recrudesceram pouco ante do infortúnio que 
desabou sobre a família de V. Ex• 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA- MT)- V. Ex• está 
sabendo mais coisas do meu Estado do que eu próprio. 

O Sr. Eurko Rezende (ARE;-..;A-ES)- Naturalmente que tive 
o interesse de saber. Sei algumas coisas que V. Ex• nào sabe, mas 
V. Ex• sabe outras coisas que não sei. Então, cabe a nós dois com­
por, aqui, o debate em termos de lucidez. A Sr• do Chefe da Casa 
Civil foi fazer compras num estabelecimento comercial. Ela recebeu 
um esbarrão de uma pessoa aparentemente inocente. que lhe pediu 
desculpas. Pois bem, momentos depois ela notou que havia ficado 
sem uma bolsa de seu uso pessoal. Passado" alguns dias, recebeu um 
telefonema anônimo, dizendo-lhe mais ou menos assim: as nossas 
advertências são sérias. A Senhora poderá encontrar a sua bolsa na 
soleira da porta da sua residência. Ela foi lá e realmente encontrou o 
objeto. Houve também o fato de um carro hàver seguido, 
insistentemente, o automóvel em que ia o Chefe da Casa Civil. Esse 
carro foi interceptado. Chamado à polícia, o motorista disse que o 
carro havia sofrido uma pane no sistema de iluminação, no sistema 
elétrico. Assim. estava aproveitando os faróis alheiros. no .caso os 
faróis do veículo do Chefe da Casa Civil. Não foi feita nenhuma 
per(cia no carro, pelo menos até o último sábado. para constatar se 
realmente o áli!Ji, se a alegação daquele condutor de carro que vinha 
seguinto insistentemente o carro do Chefe da Casa Civil era 
procedente ou não. Esses últimos fatos serviram pam alarmar S. Ex' 
e sua familia. Então, o Sr. Governador resolveu usar dos recursos da 
sua polícia regular e também de investigadores de sua confiança. Se 
esses investigadores praticaram abuso de poder e ingressaram em ou­
tra área, por esse fato não responde o Governador Garcia NetQ ... 

O SR. ITALlVIO COELHO {ARENA-MT)---.;- Perfeitamente. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARÉNA-ES) - O Sr. Governador 
responde, sim, pelos atos investigatórios, prévia e· fixamente, 
detêrrríinados por S. Ex•, que são os de perquirir a existência de 
tentativa de seqUestro, d,e propósnos criminosos e a sua respectiva 
autoria. Daí eu dizer: estranho e ofereço a minha repulsa a essa 
tentativa de desmoralização contra o Governador Garcia Neto, que 
está procurando, com a sua ação, com a sua atividade e com a sua 
providência, resguardar a família mato·grossense de outro atentado 
brutal, como aquele que gerou, no Estado, um Jacrimatório de dor e 
desespero. 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA- MT)- Agradeço o 
aparte do ilustre Senador Eurico Rezende, que, com os conceitos, 
trouxe novas luzes ao meu modesto discurso. {Não aprovado!) 

Sr. Pres1dente, é nosso propósito trazer apoio ao Governador do 
Estado de Mato Grosso, cuja admitlistração esforçada pode servir 
de eJtemplo a qualquer administração brasileira a nível éstadual, e 
administração essa que não pode ser conspurcada por incidentes de 
caráter individual, provocados por alguns funcionários do Estado, 
eventualmente policiais. 

O Sr. Saldanb.ll DerzJ (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. IT ALfVIO COELHO (ARENA - MT) - Com todo 
prazer. 

O Sr. Saldanha DerzJ {ARENA- MT)- Nobre Senador Italí­
vio Coelho, fui deputado federal dufante 16 anos. Nessa ocasião, era 
norma, da bancada de Mato Grosso na Câmara dos Deputados, 
entre Oposição e Sjtuação, não trazer tais casos praticados em nosso 
Estado ao conhecimento do Congresso Nacional. Resolvíamos nos­
sas questões, nossas lutas, nossas divetgências lá no Estado de Mato 
Grosso. Lamentavelmente estou vendo, nesta legislatura, que o 
Deputado Antônio Carlos, mais por sensacionalismo, tem trazido, 
por várias vezes, fatos, nem sempre verdadeiros, ao conhecimento da. 
Nação, através da Câmara dos Deputados. Haja vista o caso da 
palestra com o Cônsu} americano, num tête-à-tête com políticos, 
inclusive do MDB. Parece que a versão dada por aquele deputado 
não era a verdadeira. Jnsistem novamente nesse típo sensacionalista 
de fater politica ou de se promoverem. Infelizmente, vejo que tam­
bém está vindo para o Senado Federal, e através de uma das mais 
ilustres flguras que temos nesta Casa, um dos grandes amigos que 
Mato Grosso tem no Senado Federal, o meu emmente e querido amJ­
go Senador Ne?son Carneiro. Em Mato Grosso, todas as semanas a 
bancada do MDB requer o JmpqdJment, o impedimento do Sr. Go­
vernador. Mal vai-se votar o prineiro pedido, jà há um segundo. 
Qualquer fato isolado de desmandos de policiais ou fatos ocasionais, 
já a bancada do MDB requer um \mpeadunent, e faz um 
sensacíoQalismo extraordinário, amparado pela imprensa do nosso 
País, o que é lamentável, porque nem sempre os fatos re.'lis têm-sido 
trazidos ao conhecimento da Naç2.o. Sempre têm "indo destorcidos. 
Grande parte dos fatos têm sido destorcidos. Conhecemos a ação, a 
atitude, o caráter, a conduta do Governador Garcia Neto. O MDB 
em Mato Grosso é fraco, carece de liderança. Um dos seus grandes lí­
deres, que despontava no sul do Estado, realmente um deputado de 
grande prestígio, foi como que cassado pelos seus próprios compa­
nheitos do Movimento Democrático Brasileiro, não podendo ser 
candidato a Prefeito de Campo Grande - o Deputado Walter de 
Castro, homem digno, correto, realmente um dos líderes de prestígio 
do M DB no meu Est-ado. 

O SR. ITALIVIO COELHQ (ARENA - MT)- V. Ex• tem 
toda razão. 

O Sr. Saldanha Derzi (AREI\. A- MT)- Há um desespero da 
parte do MDB em Mato Grosso. A campanha que faz na Assembléia 
Legislativa ê realmente abaixo da crítica. E estamos vendo por quê. 
O resultado está aí, o MDB não alcançou sequer 6% das prefeituras e 
conseguiu apenas 19% de toda a votação do Estado. Então, é natu­
ral esse desespero, essa forma d.e fazer política, Um homem que se 

está impondo por sua ação, pelo seu trabalho, pela sua conduta, real­
mente um homem político, é o Governador Garcia Neto. S. Ex' está 
granjeando a simpatia e o prestigio político no Estado de Mato Gros­
so, ao lado de outros valorosos companheiros da Aliança Renovado­
ra Nacional. Talvez muitos não comunguem com o mesmo ponto de 
vista sobre o Sr. Gov-ernador, mas o nosso Partido deu, na verdade, 
demonstração de força no Estado de Mato Grosso. Lamento - repi­
to- que esses fatos cheguem ao Congresso '!'/acionai, através da 
Câmara dos Deputados. No Senado, tínhamos entre nós, Senadores, 
o compromisso de não tocarmos nesse assunto, que ficasse lá, na 
Câmara dos Deputados, e, em nosso tempo de deputado federal, nem 
lá ia. Como chegou ao Senado, atravês do meu eminente, querido e 
simpático amigo Nelson Carneiro, natural que tenhamos que dar 
satisfação ao povo brasileiro. O Governador Garcia Neto. como dis~ 
se, ê um homem correto, é um homem honesto, é um democrata, é 
um liberal, é um homem que está fazendo uma grande administração 
no nosso Estado. Por isso, é também natural que o .seu prestígío 
político, incomode os homens do Movimento Democrático Brasilei­
ro, no meu Estado. 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA- MT)- Agradeço o 
aparte de V. Ex•. que corroborou as minhas modestas palavras. 
{Não apoiado!) 

O Sr. Nelson CarneJro (MDB- RJ)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA- MT)- Com moito 
prazer, Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Assinalo, inicialmente, 
que não estou filíado a e"''a corrente de acusações ... 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Nós que conhecemos 
V. Ex• sabemos que entrou nessa miscelânea de assuntos que trouxe 
hoje ao conhecimento desta Casa. 

O Sr. Nel.!iOR CarneJro (MDB - RJ) - Apenas o que me 
impressionou foi o noticiário, duas colunas, da seção política do Jor­
nal do Brasil de hoje, e que relata os fatos. Dá, portanto, um cunho 
nacional ao episódio. Era natural que nesta Casa. ·ande os assuntos 
políticos de natureza nacional são discutidos, o assunto fosse tam­
bém discutido. Conheço o Governador Garcia Neto, cujas qualida­
des reconheço e proclamo. meu velho amigo, a quem e;.tou ligado. 
através do seu irmão, meu companheiro de Faculdade. Luís Garcia, 
ex-Governador de Sergipe, e que vi na Câmara dos Deputados Vice­
Líder da bancada. O que critico no Governador Garcia Neto é que, 
podendo S. Ex• dirigir-se ao Govern~dor de São Paulo par~ pedir 
dois ou três policiais de sua responsabilidade que pudessem cola­
borar corrt a polícia de Mato Grosso, se tivesse valido de dois 
detetives particulares. O que era uma ação que tinha caráter oficial, 
que devia ter um caráter oficial -,a salvaguarda da vida e da 
incolumidade de tantas pessoas, esse ato, que deveria ser cercado de 
todas. as características próprias, passou, afinal, a ser a contratação 
de dois policiais que- está provado - não tinham idoneidade. O 
Governador foi iludido, mas S. Ex• pecou quando, ao invés de se 
dirigir ao Governador de São Paulo, pedindo a colaboração de dois 
ou três policiais. resolveu contratar, diretamente, esses homem;. Mais 
ainda, ~panhados em flagrante, quando procuravam .wbornar 
funcionários da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, acaba~ 
raro soltos, porque o Procurador da República, Sr. Luis Vida! - e 
quanto a esse fato o Governador não tem nenhuma culpa- o Sr. 
Procurador se esqueceu de oferecer à denúncia. Eu. que defendo a 
liberdade, não posso, nem por isso, admitir que todos ()S criminosos 
sejam livres. Se esses cidadãos. realmente estavam praticando um 
crime e foram apanhados em flagrante, é natural que contra eles se 
instaure o respectivo processo. É pena que o Sr. Procurador da 
República, que deve estar atento para tudo naquele Estado. esteja 
esquecido do seu dever de acompanhar um caso dessa gravidade. 
Não ligo esse acontecimento a nenhum problema po!itico: não sei 
quanto por cento o MDB teve em Mato Grosso, nem quais foram os 
candidatos ... 
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O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA~ MT)- Um bom 
percentual. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ) - ... Apenas focalizo o 
problema no que ele tem de nacional, na repercussão nacional da 
contratação de policiais aposentados de São Paulo para fazerem 
investigações oficiais no Estado de Mato Grosso e que, deram em 
resultados que todos lamentamos. O MDB não procura escandalizar 
o assunto. Apenas estranha que a Justiça Federal, tão atenta para to­
dos os movimentos neste País, não tenha tido tempo de dar se4aên­
cia a um processo que deve ter sido instaurado para apurar as 
responsabilidades desses policiais. E o Senador Eurico Rezende não 
tem, portanto, nenhuma razão na sua introdução vestibular- para 
usar um pleonasmo- do seu luminoso aparte. 

O SB..ITALIVIO COELHO (ARENA- MT)- Agradeço o 
aparte de V. Ex•. Em que pese a nossa divergência, as palavras de 
V. Ex~. pelo M DB. são serenas e trã.zem sempre algum esclarecimen­
to. Mas no caso infelizmente, V. Ex• se baseia, apenas, em noticias de . 
jornal. Quando se trata da processua!ística que assegura os direitos 
humanos, aos quais é tão sensível, V. Ex• reclama pelo fato de o 
Procurador-Geral da República em Cuiabá não haver formulado a 
denúncia. Mas V. Ex•, brilhante advogado, não compulsou o proces­
so, não sabe bem as razões. V. Ex• se baseia apenas em notícias de 
jornal, mas também sabe das dificuldades que têm os jornalistas para 
conhecer as minúncias e detalhes de um processo. 

Acredito que podemos ficar com as informações oficiais, com o 
Governo do Estado, muito bem constituído e muito.bem representa­
do pela digna pessoa do Governador Garcia Netto; deixemos que a 
administração nua e detlua normalmente. 

O ilustre Senador Saldanha Derzi referiu-se a discurso do nobre 
Deputado Antônio Carlos, na Câmara dos Deputados, sobre o que 
se chamou incidente com o Cônsul norte-americano com jurisdição 
naquela área. Não houve incidente. O incidente apenas se configurou 
pelo fato de S. Ex', o Sr. Deputado Federal, formular suposições que 
na realidade não se realizaram. 

O Cônsul -como sempre fez e como fazem os demais cônsules 
no Brasil, chegando a uma cidade - procura manter contatos com 
pessoas em evidências. E, evidentemente, os ilustres candidatos a 
prefeito da grande cidade de Campo Grande, pelo MOB, são pessoas 
em evidência e foram procuradas para conversações para troca de 
idéias genéricas, jamais sobre po\ítica. 

Mas, o nosso ilustre Deputado por Mato Grosso, da Bancada 
do MDB, na Câmara dos Deputados, trouxe isto em vésperas de elei· 
ções, como se fosse um grande problema. Problema não houve 
nenhum. 

Ainda agora, no dia 26, S. Ex• volta a tratar de assuntos de 
Mato Grosso e incrimina o ilustre Prefeito de Corumbá, Aurélio 
Scaff, homem da melhor estirpe, administrador cuidadoso, que 
madruga na Prefeitura e sai à noite; que estuda os processos com 
aquele cuidado que é explicado pela sua total dedicação e, baseado 
em anotações em determinados papéis da prefeitura, o ilustre 
Deputado formula hipóteses as mais escabrosas sobre .desfalques 
que, em absoluto, não se realizaram ou não houve. 

Desejo transmitir, tambêm, ao Prefeito de Corumbá, Aurélio 
Scaff, a minha integral confmnça, a minha integral solidariedade. 

Sr. Presidente, espero que o apoio da Bancada de Mato Grosso 
ao Governador do Estado sirva para configurar a imagem que o 
mesmo tem em toda a população mato-grossense, como aquele gran· 
de político que foi Prefeito eleito da Capital de Cuiabá; que foi Vice­
Governador eleito do Estado de Mato Grosso; que foi Deputado por 
três legislaturas com expressiva votação; q,ue é um homem de sensi~ 
bilidade política das mais apreci{IVcis; que é um homem que trapaiha 
diuturnamente em benefício do Estado e do povo. Nós estamos com 
o Governador Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito !\em! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JTALIVIO 
COELHO EM SEU DISCURSO: 

61!!56SEFE BRR 
652!10GOMT B PALA CIO PAIAGUAS· 

DE CUIABÁ MT TELEX NR 8059 
EM 29·11-76 às 18:10mt 

Exmo. Sr. Halívio Coelho 
MO. Senador da RepUblica 
Brasília- DF 

Tenho a honra de trazer conhecimento Vossência que, através 
da Secretaria de Segurança Pública deste Estado, e, em função das 
notícias veiculadas pelos Órgãos de Imprensa, autorizei a expedição 
da seguinte nota: 

Governo do Estado de Mato Grosso, Secretaria da Segurança 
Pública 

Nota à Jmprem• 

I. Desde setembro de 1975 acontecimentos vêm-se sucedendo, 
relacionados com graves ameaças contra familiares do Governador, 
Secretários de Estado e Auxiliares Diretos do Governo. 

2. Panfletos, telefonemas e cartas anô11ímas com essas ameaças 
criaram clima de tensão nas pessoas visadas. 

J. Inicialmente, tais ameaças inspiravam-se no problema do 
Bairro do Terceiro, em Cuiabá, onde, conforme chegou ao 
conhecimento do Governo, elementos inescrupulosos procuravam 
explorar, subversivamente, o sofrimento daquela população. 
Resolvido pelo Governo esse grave problema e, portanto, exaurida 
essa fonte de motivação da subversão, as·ameaças foram suspensas 
por breve período de cerca de dois meses, após o que recrudesceram. 

4. Os fatos acima mencionados, todos do conhecimento da 
Secretaria da Segurança Pública, foram comunicados pelo 
Governador, pessoalmente. ao Ministro da Justiça. 

5. Quando do lamentável episódio do seqüestro e assassinato do 
jovem Ludinho, telefonemas ameaçadores foram feitos e um bilhete, 
endereçado à Chefia do Gabinete do Governador, afirmava que 
ações idênticas e mais amplas iriam acontecer ~o Norte do Estado, 
contra pessoas ligadas ao Governador, Grupos Políticos e 
Econômicos. Estes fatos foram comunicados, pelo próprio 
Governador Garcia Neto, ao comandante da 9• Região Militar, ao 
Superintendente da Polícia Federal em Mato Grosso e ao Chefe da 
Agência do Serviço Nacional de Informações, no dia 13 de setembro 
último, em Campo Grande. O bilhete foi entregue às autoridades que 
investigavam o seqüestro e assassinato de Ludinho. 

6. No dia I de setembro do corrente ano, foi encontrado morto, 
com fraturas no crânio e escoriações generalizadas na face, nas 
imediações do Bairro Jardim Petrópoles, o vigia da residência do 
Chefe de Gabinete do Governador, localizada naquele bairro. Esta 
misteriosa morte, até o momento, não foi elucidada. 

7. Paralelamente à ação da Polícia Estadual, o Sr. Governador 
autorizou a contratação, em São Paulo, de pessoas especíalizadas, 
para inv,estigaçào e elucidação de todos esses fatos. 

8. Dessa contratação, além do signatário desta nota e seu Chefe 
de Gabinete, tiveram ciência o Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado e o Dr. Arnaldo Borges, este encarregado de fazer os 
contatos com os investigadores contratados. 

9. As investigações estão prosseguindo até o esclarecimento 
total d~s fatos e a entrega dos criminosos à Justiça. 

Cuiabá, 29 de noveffibro de 1976. - Aloysio Madeira Evor•, 
Secretário Segurança Póblicy 

Cordiais Saudações 
José Garcia Neto, Governador do Estado. 

Coll ... Residência do Chefe de Gabinete ... 
Trans. por- Alencar, em 29-11~76 às 1845. MT 

611156SEFE BRR 
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COMPARECEM MAFSOS SRS. SENADORES.· 
José Esteves - Alexandre Costa - Henrique de La Rocquc -

José Sarney - Fausto Castelo·Branco - Virgílio Távora·- Jessé 
Freire- Domício Gondim- Arnon de Mello- Gilvan Rocha­
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Amaral Peixoto -- Vasconcelos 
Torres- Danton Jobim- Gustavo Capartema- Orestes Quércia 
- Benedito Ferreira - Acçio\y Filho - Otair Becker - Daniet 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Estão presentes na Casa 56 Srs. Senadores. Há número regimen­
tal para votação. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 
lt>ml: 

V ctaçào, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~" I li, de 1976 (apresentado pela Comissão de Economia co­
mo conclusão de seu Parecer n"' 897, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar em 
CrS 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) o montan­
te de sua dívida consolidada. tendo 

PARECER, sob nQ 898, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão anterior, sendo a 
votação adiada por falta de quorum. 

Votação do projeto, em turno único 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem l: 

Votação, em turno único, do Requerimento nY 575, de 
1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy San­
tos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da Ordem do Dia do Ministro da Marinha, Almirante de Es­
quadra Geraldo Azevedo Henning, alusiva ao 879 aniver,~ário 
da Proclamação da República. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. 'senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a tranScrição solicitada. 

E A SEGUINTE A ORDEM DO DIA CUJA TRANS­
CRIÇÀO E SOLICITADA: 

"A comemoração de mais um aniversário da ProClamação da 
República, marco insigne na evolução política do povo brasileiro, 
oferece-nos a oportunidade de destacarmos o !'elevante papel desem­
penhado pelas Forcas Armadas, na defesa e no aprimoramento das 
instituições nacionais. 

"0 aperfeiçoamento do sistema democrático proporcionou ao 
País um clima favorável ao progressivo ajustamento social e conse­
qilente desenvolvimento, conseguidos através de muitas vicissitudes, 
somente sobrepujadas graças à tenacidade de um povo cônscio do 
seu destino de grandeza e glória. Nessas lutas, sempre estiveram pre­
sentes os homens do mar. perfe;tarnente identificados com os ver­
dadeiros patriotas. 

"Para que fosse atingido o nosso atual nível de progresso. foi 
necessário um grande esforço de todos os setores nacionais, do qual 
as Forças Armadas, conscientes das suas responsabilidades, partici­
param com o desprendimento que sempre tem caracterizado a sua 
atuação. 

"O decisivo Nà() uos que !..'on-;piravam para destruir o-; muis legí­
timos ideais da nossa gente levou, em 1964. à intcnençàu direta da~ 
Forças Armadas no pro~.:eSso político e, mercê da ·sua profunda iden­
tificação com os anseios nacionai!), proporcianou ao Paí~ em escala 
crescente. progresso e paL internu. 

"A época instável que 'ive a Humanidade, tornando difícil c 
complexo o relacionamento entre as Nações e, ainda mais, u situação 
econôÍllica mundial. de que a Crise do Petróleo é apena'> um do~ 
aspectos, nos fai enfrentar obstáculos excepcionais. · 

"Os trunfos de que dispomos, para a batalha que se está travan­
do, são a ordem que reina em todo o País, ensejando um clima pro­
pício para o trabalha, e a indba!Ilvel vontade do povo em construir 
uma Pátria que seja motivo de orgulho para as futuras gerações. 

"Aos derrotistas e aos apáticos oporemos a firmeta da crem;a 
em nossos ideais; às tentativas de minorias desagregadoras, 
responderemos com a coesão em torno dos princípios cristão., e 
democráticos que fundamentam a constituição da nossa socied:Jde. 

"Certos de que o futuru nos reservará a continuidade deste cli­
ma de Ordem e Progresso, ~ob a proteção da Deus e a firme direç~o 
do Chefe do Governo, sabe.remos, todos os homens da Marinha, 
cumprir com o nosso dever.'' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento nQ 577, de 
1976, do Senhor Senador O!lo Lehmann, !.olicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Professor Doutor Pedro Kassab, por ocasião 
de sua posse na Presidência da Associação Médica Mundial. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGL'/.\'TE O 0/SÇCRSO DO PROFESSOR 
PEDRO KASSAB 

O significado de profissão- no caso da medicina, a confisSão 
pública de uma vocação - inspirou, sem dúvida, o surgimento da 
Associação Médica Mundial c sempre motivou suas a.'!sembléia~. de 
que esta é a trigésima. A transcendente responsabilidade que lhe é 
peculiar evidencia-se nas Declarações que tem emitido. verdadeiros 
guias, onde surgem, com pleno vigor. os fundamentos morais que 
são a origem da medicina e o seu alento e a que se subordim~m todas 
as inovações científicas e técnicas. Como já o afirmamos em re!açào 
à Associação MédJCa Brasileira, nossa entidiJ,de mundial tem 
procurado, e conseguido, ser tão digna e independente quanto a 
própria profissão. 

fin solenidade como est~. nJo é supérnuo reiterar que o accs~o 
à educação e à cultura e às condições para defesa e recuperação da 
saúde, para a prevenção de doenças e reabilitação dos incapacitados, 
compõe a finalidade essencial de todas as atuações humanas voltadas 
para o bem; tudo o mais deve estar a serviço desses propósito.~. O 
Estado, meio para que sejam melhor perseguidos esses objetivos, ja­
mais poderá ocupar-lhes o lugar ou sequer constituir uma sua parce­
la; e nunca será aceitável, pois, que desfigure precisamente o que se 
propõe oferecer. 

Não se pode compreender o bem-estar coletivo, de fato, senão 
como soma do que existe para cada pessoa; não há povo, a não ser 
como audição de nítidas individualidades que o integram; e, como há 
tanto insistimos. é inadmissível o paradoxo de serem menosprezadas 
aspirações legítimas de cada um, em nome de supostos interesses 
comuns, dos que não seriam mais do que os integrantes de um reba­
nho, convivendo com a destruição de seus anseios naturais. 

Assim, também, a saúde é atributo da pessoa humana; e sua 
expressão grupal. seja ela boa ou má, não pode estar divorciada do 
conceito de tratamento estatístico de dados, cuja significação tem 
imensa utílidade, para o conhecimento de problemas e a procura de 
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caminhos para re~o\vê-Jos, mas que exige a valorização das 
características individuais. ao se aplicarem as soluções. A busca do 
bem-estar fisico e mental de cada pes:;.oa é a incessante missão do 
médico, com a participação de numerosas profissões colaboradoras; 
e, assim, mediante promoção de saúde. contribui para o ~-.estar 
social, de que a própria saúde depende diretamente. 

A solidariedade natural entre os médicos, incômoda para 
alguns, representa mais do que mera aliança e ultrapassa o que seria 
apenas união. f: o eo;.pontâneo produto de vocações idênticas; é a 
igual consciênóa da grandt:za de intui~os, da humildade perante as 
limitações dos conhecimentos e possibilidades ç do ininterrupto 
esforço de todos para superá-las; é a ~imilitude de sentimentos, de 
incomparável alegria diante de êxitos felizes ou de pungentes frustra­
ções com os insucessos. f: o sentido comum de discrição, que resguar­
da o paciente e a família, ao mesmo tempo em que abomina a 
publicidade e habitua ao cultivo da satisfação interior, nutrida pelo 
desenvolvimento da competência e da dedicação. 

A generalização da prática mêdica com marcas como essas, 
estendendo os cuidados profissionais a frações sempre crescentes de 
população. e o que desejam as entidades da categoria. Concretizares­
sa meta, por outro lddO, ê ampliar a influência do médico no mundo 
contemporâneo. tanto pela qualidade de seu trabalho como por 
haver, felizmente, maior número de assistidos, que antes não podiam 
obter atendimento. Entretanto, às ve.zes, os aspectos puramente 
quantitativos passam a ser predominantes e até almejados com 
exclusividade. 

Tem-se observado, em muitos lugc1res. que esse abandono dos 
requisitos qualitativos, que pode acontecer sem intenções rnenos 
nobres. gerado pela disposição de fazer a medicina acessível, acaba 
por deformá.la, distanciando-a dos padrões que a fazem capaz de 
infundir confiança, ainda que não consiga curar certos males, e, por 
vezes, pouco altere os sofrimentos. Chega-se a destruir a intimidade 
dos atos profissionais; e, afinal. em determinadas circunstâncias, 
acaba-se por implantar uma hostilidade, em lugar da estreita vincula­
ção, tão neces~ária ao paciente. 

Não deve surpreender, pois, que seja cada vez mais freqUente, e 
que se estenda a número crescente de países, a ocorrência de acusa­
ções de negligência do médico. quando lhe é necessário mais tempo 
para melhor elucidação do caso~ queixas de imprudência, em situa­
ções em que precisa superar a si próprio, na tentativa de obter um 
resultado inadiável para o doente; rech1mações de imperícia, onde 
existem, na verdade, impossibilidades técnicas. Essa deterioração de 
relacionamento é a evidencia de que, nesses casos, há desconfiança 
de parte do assistido e de i>Ua família, por não haver a convicção de 
que o médico fez o melhor possíveL Em sintese, ê a desconsideração 
das exigências emocionais do ser humano, a gerar suas interpre­
tações negativas para o profissional. 

Já ressaltamo.<. que não é suficiente a perfeição técnica e não bas­
ta o acréscimo da plena justificação científica do ato praticado; é 
forçoso aduzir a total aceitação recíproca entre médico e paciente, 
que enfatiza a dí,tinçào entre a rn.t:diciml aplicada à espécie humana 
e a veterinária. 

Temos rea!írmado que na medicin~. mais do que em qualquer 
outro dominio, o tecnicismo conduz à eventual desumanização. No 
mesmo sentido, é exercida forte pressão pelas atividades-meio. As 
necessidades de equílíbno financeiro, que são uma realidade, e os 
procedimentos administrativos, também indispensáveis, quando 
transformados. erradamente. em finalidades, tendem fortemente a 
fazer desprezadas as qualidades dos atos médicos e levam ao cla­
moroso engano de se interpretar sua quantidade, independentemente 
da eficácia real, como resultado a ser obtido. Esquece-se, em tais 
casos, que não importa, para o paciente. o número de consultas ou 
exames, medi~:amentos ou cirurgias que lhe foram proporcionados e 
sim, exclusivamente, a cura de sua doença, se possível, ou o alívio de 
seu sofrimento; e, corno no velho aforisma, quando ambos forem 
impossíveis, pelo menos o conforto moral, que lhe permite, e aos 
seus familiares, enfre!ltar o irremediável. 

Tal iriterpretação é a única compatível com o indivíduo humano 
considerado como objeto supremo de todos os esforços e não um me­
ro ingrediente de sistemas de produção e, d~.:sse rl:odo, não permite 
que a medicina se converta em pecuária humana, como ocorre, por 
exemplo, com o uso inadequado de computadores em medicina ou 
quando, em nome de um hipotético e superficial conforto, são pre­
conizados métodos de agressão à vida. 

Já se tentou dar como extintos, tempos atrás, os clínicos gerais e 
médicos de família. Para tanto, recorreu-se a uma imagem de tecni­
cismo, condimentada com alegações cientí!ícas. todas elas 
fortemente impregnadas de odores que costumam coexistir com os 
interesses subalternos. A aceitação disso aproveitaria aos que não se 
conformam com o livre exercício da medicina, aos que não a enten­
dem como algo que se destina estritamente ao. paciente, aos que 
pretendem transacioná-la com embalagens e rótulos próprios do 
comércio. Para eles, não deve importar o conceito que o paciente e 
sua família fazem do médico nem podem e;listir razões que 
imponham, à consciência do profissional, declinar do atendimento 
de certos casos. Aliás, para muitos deles, carecem de maior sig­
nificado palavras como família e consciência. 

A evidência de como se torna, a cada dia, mais importante a 
atividade dos clínicos gerais e médicos da família silenciou de modo 
decisivo aquele gênero de alegações. 

Hoje corno outrora, a profissão médica tem sabido identificar e 
tem repudiado, por suas vozes mais autorizadas, o que se afaste das 
suas diretrizes mais elevadas. 

A Associação Médica Mundial tem sido. o mais alto e acatado 
intérprete dessa linha de pensamento, nunca deixando de enfr-entar e 
analisar os conflitos que surgem e, tão cedo quanto possível. emitin­
do sua orientação. 

Não podemos ignorar o novo gênero de males. que se acrescenta 
· aos dois precedentes. 

Em toda parte, persistem os problemas que traduzem a insufi­
ciência de conhecimentos e a própria biologia humana, potencializa­
dos pelas limitações da ciência. São exemplos frisantes o câncer e as 
doenças vasculares degenerativas. 

Em vastas regiões da terra, ainda há os males que acompanham 
o atraso de desenvolvimento, de que os exemplos mais sugestivos 
são, sem dúvida, a desnutrição e as doenças transmissíveis. 

Por outro lado, cresce rapidamente a importância das afecções 
relacionadas com o próprio desenvolvimento. Contraditoriamente, 
meios que o crescimento econômico oferece para a procura do bem­
estar social juntam-se aos fatores de agravo à saúde. 

Poluição do ar, água, solo e alimentos. Doenças e acidentes de 
trabalho. Acidentes de tráfego. Neuroses e doença:> psicossomâticas. 
Estas citações, que poderiam ser acompanhadas de outras, demons­
tram, com meridiana clareza., a afirmação feita. 

A modernização da agricultura, a industrialização, os atuais 
meios de transporte, a par de outras realízações igualmente voltadas 
para o bem-estar, buscando maior produtividade, preservação de ali­
mentos, abreviação de deslocamentos e outros objetivos, trazem efei­
tos indesejáveis, como os que foram rememorados. 

E aí está a Associação Médica Mundial sempre a examiná-los, 
como ora farâ, procurando definir uma orientação e visando à mo­
tivação dos profissionais, como já o fez para vários outros assuntos. 

Relatores e participantes acatados trazem-nos a contribuição de 
dezenas de países, e, para nossa satisfação, o Brasil será sede de ·um 
dos mais significativos trabalhos dedicados à saúde pública. 

O médico brasileiro, q\le temos a honra de representar, sente-se 
envaidecido por mais essa contribuição que procura oferecer para o 
bem de seus semelhantes, demonstrando, mais uma vez, a indestru­
tível vocação que o anima. 

Honra~nos, especialmente. suceder ao Dr. Tara Takemi neste 
cargo. A grandeza com que a Associação Médica do Japão, que o 
tem à frente, cumpre suas finalidades ê admirada por todos os que 
têm podido testemunhar sua pujança e o alto nível de seus trabalhos. 
Foi essa mesma grandeza que o ilustre Presidente 1akerni soube re· 
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produzir na Presidência da Associa;ão ~édica Mundial, por ele 
ainda mais enobrecida. 

Como todas as grandes personalidades, enaltece as funções que 
exerce e, para todos nós, será sempre o Presidente Takemi. 

Tal honra se acrescenta de singular significação, por termos An­
tonio Moniz de Aragão, ex-Presidente das entidades nacional e mun­
dial, presidindo o Conselho desta última, t: por estarmos acompanha­
dos de três outros antecessores- Hilton Rocha, Flores Soares e Fer­
nando Velloso - e de Henrique Arvuch.! de T oledo, Presidente da 
Associação Paulista de Medicina. 

O documento que foi elaborad<J como programa desta Assem­
blêia Médica Mundial consigna, ainda que singelamente, nossa grati­
dão aos que colaboraram para sua realízaçào. 

Desejamos reiterar nosso reconheci'Tiento pelo apoio recebido 
de Sua Excelência o Presidente Ernesto Geisel, que se revestiu da 
compreensão e dignidade que caracterizam seu Governo, em que 
todos os Ministérios- e especialmente o da Saúde- deram pronta 
solução a dificuldades habituais nos evemos desse gênero. 

Idêntico agradecimento expressamos a Sua Excelência o Gover­
nador Paulo Egydio Martins, por sua orientação análoga no plano 
estadual, e a Sua Ecelência o Pre;'eito Olavo Egydio Setúbal, no 
municipal. 

Retornando, afinal, aos termos do juramento formulado e a nos­
sas palavras iniciais, ressaltamos a preservação da honorabilidade da 
profissão médica, confissão pública de vocação e amparada na digni­
dade de seu livre exercício, como aspiração natural de todas as pes­
soas. E reiteramos nossa disposição de a ela nos dedicarmos sem 
esmorecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 4: 

Votação, em turno único, GO Requerimento n"' 582, de 
1976, do Senhor Senador Accio1y Filho, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n"'s 
\38, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneíro, que· mo, 
di ficá dispositivos dos Decretos-leis n~'s 7 .661, de 21 de junho 
de 1945 e 75, de 21 de novembro de 1976 e 284, de 1976, do. 
mesmo autor, que modifica o§ 2~" do art. l~ do Decreto-lei n9 

75, de 2 I de novembro de 1966. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência farã cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 5: 

Votação, em primeiro turno (ap,reciação preliminar da 
constitucionalídade, nos termos do art. .296 ·do Regimento 
Interno). do Projeto de Lei do Senado n~' l, de 1976, do Se­
nhor Senador Franco Mo1toro, que dispõe sobre amparo ao 
trabalhador desempregado. garantindo-lhe o direito ao 
auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez, tendo 

PARECER, n~821, de 1976.daComissào: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão anterior, tendo a 
votação adiada por falta de quorum. 

Votação do projeto, quanto à constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MO~TORO (MDB- SP. Sem revisão, do 
orador)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O projew dispõe ~obre à concessão do auxílio-doença e da 
aposentadoria por mvalidez aos associados do INPS, sempre que em 
virlude do desemprego vierem <.. perder a qualidade de empregados. 
Nos momentos mais difíceis da vida do trabalhador, ele perde o direi-
to à sua aposentadoria. ' 

Atendendo à solicitação encaminhada por órgãos de representa­
çàp de classe e advogados trabalhistas, apresentamos o projeto 
i'flicando, como fu~do, parâ .a cobertura desse b~ne~cio, cujo c_ar~­
ter social é reconhec1do, unammemente. pela Com1ssao de ConstllUl­
Cãoe Justiça, o superâvit existente do INPS. 

A Constituição determina que haja o recurso. Demonstremos, 
na justificação, a existência desses recursos. Se houver düvida, o 
INPS poderá responper às perguntas que forem formuladas pelos 
órgãos técnicos. Mas. o que não se pode fazer é manter uma orienta­
ção, a nosso ver, inteiramente contrária à natureza das normas de 
caráter social: declarar que é inconstitucional o projeto porque não 
existe a demonstração do recurso. 

A demonstração' eXiste, a referência existe e o recurso existe. Os 
saldos do JNPS, publicados oficialmente, demonstram à sacíedade a 
existência desses recursos. Contra eles se opõe a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela sua maioria. 

O MDB, mantendo a orientação que vem sustentando, defende 
a juridicidade e a legalidade das proposições que indiquem um recur­
so, sem criar novos encargos. Ê o caso da presente proposição. Não 
há necessidade de se criarem novos encargos porque o superávit do 
INPS é bastante para cobrír o pequeno encargo decorrente do beneti­
cio social aqui previsto. 

Neste sentido, votará a Bancada do MDB pela aprovação do 
projeto e contra o voto da maioria da Comissão de Constituição e 
Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SA~TOS (ARENA- BA. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, a Maioria não tem por que atender ao pare- 1 

cerda Comissão de Constituição e Justiça, que foi quase unânime, 
pois apenas o nobre S~nador Nelson Carneiro 'assinou com restri­
ções. 

Diante do exposto, diz a Comissão: ·:embora reconhecendo os 
elevados méritos do projeto, o parecer· é pela rejeição, por não 
satisfazer preceito constitucional consubstanciado no parágrafo 
único do artigo 165." 

Assim, o voto da Aliança Renovadora Nacional, ê pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. {Pausa.) 

Rejeitado. 
Rejeitado, o projeto será arquivado. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I, DE 1976 

Dispõe sobre amparo ao trabalhador desempregado, 
garantindo-lhe o direito ao auxnio-doença e à. aposentadoria 
por Invalidez. 

O Congresso ?"acionai decreta: 

Art. \9 Os trabalhadores que, em virtude de desemprego, 
vierem a perder a qualidade de segurado do JNPS e não puderem 
contribuir em dobro, na forma do art. 91' da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, conservarão o direito ao auxílio-doença, à aposenta­
doria por invalidez e os seus dependentes o direito à pensão. 

Art. 2\1 Para atendimento do encargo decorrente do artigo 
anterior o INPS instituirá o Fundo de Custeio do Amparo ao Desem­
pregado, sem aumento de contribuição, mediante utilização, de 
acordo com normas a serem baixadas pela Subsecretaria de Atuária 
e Estatística, dos !llpernits apresentados pela execução orçamentá­
ria do INPS. 

Art. J~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do 0 01219, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, que 
regu\a o reajuste de aluguéis de imóveis urbanos, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER. sob n"' 934, de 1976, da Comissão: 
-de Redaeão, oferecendo a redação do vencido. 

A matéria constou da Ordem do Dia, da sessão de 24 do cor­
rente, tendo sua discussão sido adiada a requerimento do Sr. 
Senador Ruy Santos, para a presente sessão. 

Em discussão o proJeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente 

aprovado, no~ tenpos do artigo 315, do Regimento Interno. O 
projeto irá à Câmara dos Deputados, 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Redaçio do \'encldo, para o 29 turno regimental, do 
Projeto d' Lei do Senado n9 219, de 1976, que regula o reajuste 
de aluguéis de im6veis urbanos, e dá outras pro,Jdêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }I' Fica assegurada às locações de imóveis contratadas nos 
termos. do art. 17 da Lei n~" 4.864, de 30 de novembro de 1965., a cor­
reção monetária dos aluguéis, tomada por limite de reajuste a varia­
ção mensal acumulada das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional (ORTN), quando da renovação do contrato, em total de 
meses equivalente ao período do conttato anterior quando deter­
minado. e decorridos 12 (doze) meses, caso a locação seja por tempo 
indeterminado. 

Art. 2"' É facultado ao locatário. quando lhe convier, conti­
nuar a locação. permanecer no imóvel alugado, ainda que findo o 
prazo contratual, ou mesmo no caso de locação por tempo indeter­
minado. desde que o aluguel seja reajustado nos limites fixados pelo 
artigo anterior, respeitados outros dispositivos legais e as demais 
cláusulas do contrato. 

Parágrafo único. O locador poderá promover a retomada do 
imóvel nas hipóteses previstas no art. 11, incisos I a X e§§ I'~ e 4~" a 81' 
da Lei rt94.494, de 25 de novembro de 1964. 

Art. Jl' Fica revogado o parágrafo único do arL 3~" da Lei n"' 
5.334, de 12 de outubro de 1967. 

Art. 4~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia, vai~se passar à apreciação do Requerimento de 
urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n9 
307 f76. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 307, de 1976, do Sr. Senador Saldanha Derzi, que 
altera a Lei n9 4,731, de t5 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), dependendo de parecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador José Uodoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justica. 

O Sll. JOSt LINDOSO (ARENA - AM. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Examinando-se o Projeto de Lei do Senado número 307, 
de 1976, que altera a lei n"' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), observa-se que, através dele, objetiva-se fortalecer os Par­
tidas Políticos, no caso de realizadas eleições o candidato~ tenha sido 
atingido por inelegibilidade ou cancelamento de registro e para isso 
votos contados para o inelegível, será considerado em proveito do 
Partido pelo qual tiver sido feito o seu registro. 

O§ 2'~ do art. 175 do Código foi revogado pela Lei n'~ 4.961/66, 
art. 39, remunerando-se os parágrafos )9 e 49 para 29 e 39 

Em conseqüência dessa lei, o§ 49 do Código passou a ser o 39 . E 
nesse parágrafo está disposto. 

"Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a 
candidatos inelegíveis oU não registrados." 

A matêria, como se põe no Projeto ora em discussão, está c\ara, 
mas, por uma preocupação de melhor ordenamento na lei, deve ser 
levada em conta a sua melhor articulação com o texto do Código 
Eleitoral. 

Assim, impõe-se emenda ao mesmo, que consistiria em acrescen­
tar um parágrafo, com a matéria objeto do Projeto do Autor, 
articulado com o atual parágrafo 31' do Código. 

O Projeto de Lei sob exame é comtitucion'al e jurídico e deve ser 
acolhido, mas, atendendo à técnica legislativa, através do seguirtte 
Substitutivo. 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei do Senado n~" 307 j76, que acrescenta 
parágrafo ao art. 175, da Lei n"' 4.737, de 15 de julho de 1965 
(C6digo Eleitoral), alterada pela Lei n"' 4.961, de 1966. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I"' OArt.l75,daLein94.737,de 15dejuthode 1965(Códi­

go Eleitoral), allerada pela Lei nQ 4.961, de 1966, passa a vigorar, 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. t75 

~i 4.., O disppsto no parágrafo anterior não se aplica 
quando a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de 
registro for proferida após a realização da eleição a qual 
concorret o candidato alcançado pela sentença, caso em que 
os votos serão contados para o Partido pelo qual tiver sido 
feito o seu regist.ro." 

Art. 29 U d1sposto na presente Lei. aplica-se, tambern, à eleição 
realizada no dia 15 de novembro de l 976. 

Art. 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposiçõe) em contrário. 
Este é o nosso Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável ao projeto nos ter­
mos de substitutivo que apresenta. 

Terminada a instrução da matéria, vai-se passar à sua aprecia­
ção. 

Em discussão. 
O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Sr. Presidente. peço a 

palavra para disct..tir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhàe!> Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (BDM-RJ. Sem revisão do 
orador)- Sr. Presidente, este ê o mais inconstitucional dos projetos 
que já passaram por esta Casa, e não compreendo como o ilustre 
Líder Josê Lindos<) ienha concluído pela constitucionalidade do art. 
29 Ê uma flagrant<.! viola~o da Constituição e de todas as normas de 
Direito de ~od\Js os preceitos que até hoje inspiraram o Direito em 
todos os lugares dó mundo. 

Este dispositivo do art. 21' é realmente impressiOnante, quando 
d1Z, num projeto que se está votando no dia 30 de novembro: 

"Arl. 2": O disposto na presente Lei aplica-se, 
também, à eleição realizada no dia "!5 de novembro de 
1976." 
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Sr. Presidente, daí por diante cessa tudo. Amanhã virá um 
projelo di/endo que se nige o título de reservista aos 25 anos, e 
quem não tt\-cr título de reservista aos 25 anos, perde a eleição que já 
conquistou 

O Sr. Eurico Rezende (ARE~ A- ES)- Permite V. Ex• um 
i1parte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ)- Pois nào. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• há de verificar 
a isenção político-partidária que o projeto reflete. Esta questão de 
inelegibilidade ;.lfetou gregos, troianos e goianos, mais do MDB. 
Vem o projeto, qtte é de origem da Bancada situacionista e manda 
contar para as legendas partidárias aqueles votos atribuídos a 
candidatos. cuja ine!egibilidade foi proclamada supervenientemente. 
V. Ex' diz que o projeto é casuístico porque faz referência à eleição 
recém~realilada. Mas ;lcontece o seguinte, Sr. Senador Nelson 
Carneiro. a conduta do Tribuna! Superior Eleitoral foi superveniente 
à Lei das Inelegibilidades. Era tido como matéria mansa e pacífica a 
constitucionalidade do dispositivo da Lei Complementar que 
con<iiderou inelegíveis os cidadãos objeto de sentença ou de denúncia 
recebida pelos Juízes. Posteriormente, a Justiça Eleitoral entendeu 
qut: não, que aquela inelegibilidade era inconstitucional porque feria 
os princípios basilares da Declaração dos Direitos do Homem, consa­
grada pela ONL'. Então, o que o projeto estâ fazendo é restabelecer 
o status quo ante. ele não está tendo em vista o resultado da eleição 
de !5 de novembro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ)- Nem eu coloquei 
JSSO. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES)- Ele está alvejando uma 
situação judicial constituída antes de 15 de novembro_, logo, os 
candidato.~ podem ser prejudicados, mas os Partidos políticos não 
devem ser. O projeto não tem caráter pessoal... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ)- Eu não disse isso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA-ES) - ... porque não cuida de 
defender direitos dos candidatos, cuida sim de defender o patrimônio 
dos Punidos, naquilo que eles têm de mais sensível que é a conquista 
do apÓio popular, através da concessão de legendas partidárias. 
Então. V. Ex~. hoje, está adotando nesta Casa uma conduta inusi­
tadu porque no seu primeiro pronunciamento não tinha razão, nem 
no segundo. V, Ex• está terminando mal o ano legisltivo, isso nos 
preocupa ~eriamente. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ) - Agradeço as 
p-reocupações do nobre Líder Eurico Rezende, mas me felicito, Sr. 
Presidente, porque tanto no primeiro, como no segundo, estou cheio 
de raLào. ao contrário do que pensa V. Ex• 

O que quero lembnu, aqui, é que não estou discutindo se deva 
lW não deva ser esse preceito do artigo !9, o que figure de agora por 
diante na legislação eleitoral. Acho que deva figurar, Sr. Presidente. 
O que fere a minha formação de modesto bachareJ em Direito, {não 
apoiado) é que se faça retroagir uma le1 que estamos votando, hoje, 
para alcançar aqueles resultados de 15 de novembro. O artigo 2•, e 
is.m o Senador Eurico Rezende não focaJizou, creio que não seja uma 
questão partidária, pode ser até que o Movimento Democrático Bra­
sileirO seja maior beneficiário, mas nem por isso deixa de ser 
inconstiwdonal o projeto no seu artigo 29 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• me permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO(MDB- RJ)- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permita a intromissão de 
um modesto médico da: roça, nem é modesto jurista como V. Ex• Eu 
queria. <!penas. dar um esclarecimento a mais.. Sabe V. Ex• que o 
Superior Trihunal Eleitoral considerou inconstitucional aquele 
di~positivo da letra "N". Em conseqilência foram reconhecidas as 
imniçôes. Houve recursos do Procurador para o Supremo: iniciada 

a tomada de votos, quando faltavam dois dia.s ou três para as 
eleições, o Ministro Leitào de Abreu pediu \ista' e o relator solicitou 
que ele desse o pronunc1amento. pms estclvamos à~ vé~peras das elei­
ções. Mas o Ministro só se ma.nife.~tou após as eleições e, con~eqüen­
temente, a decisão do Supremo foi ~omente após as eleições. E, após 
as eleições, quando Vereadores e Prefeitos já eleito-.. vem o Supremo 
e diz: "Não estão eleitos". E anula os \fOtos todo,~. depois das 
eleições. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Vejo que V. Ex• 
argumenta como líder político. Como líder político, a argumentação 
de V. Ex• é procedente. t...-1as, o que estamos fazendo, Sr. Presidente, 
é com um texto de lei, revogando uma deósào do Supremo Tribunal 
Federal. Eu não examino se é bom ou mau. mas o procedente é peii­
goso, e já houve na vida política brasileira com maus resultados. 
Num regime democrático não se pode manter essa orientação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA-PA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ)- Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA-PA) - O aparte é 
condicionado a uma resposta que V. Ex• me dará. Em primeiro 
lugar, se admite que Direito é bom senso. Se diz sempre isso, alíás, de 
todas as grandes ciências. E eu n.ão discutiria, sobretudo com V. Ex•, 
se o dispositivo que hoje estamos a examinar é inconstitucional ou 
não, porque acho que cabenajustamente à Comissão de Justiça dizê­
lo em primeiro lugar. Mas, ao que eu sei, o Supremo Tribunal 
Federal considerou prejudicados os registros e deu como inelegíveis 
os candidatos que estão sub judice e não aqueles que estão coo­
denados. Ora. isso f<U com que eu me volte para V. Ex•. exatamente 
em termos de bom senso e de Cultura Jurídica, em c\ue V. Ex• é dos 
luminares da Casa. para caracterizar preci~amente este fato, que, se 
não chega a ser, é até doloroso, Por que os juizes. t:m princípios, dão 
liminares sem entrar nos méritos~ Para assegurar a expectativa de 
Direito, mais tarde se discutirá se tem ou não tem direito. No caso, se 
dá precisamente o reverso, Não se garantiu uma expectativa de 
Direito e esse direito pode, amanhã. vir a ser considerado. Digamos 
que várias dessas pessoas que estão no momento beneficiados pelas 
urnas venham a ser, por seu turno, durante o processo jud1cial 
-comum correto, absolvidas. De que lhes servirá a absolvição, se, 
antecipadamente, já foram condenados a perder os votos que 
receberam nas urnas~ Então, não vou in~istir, discutir texto cons~ 
titucional com V. Ex• Apenas. bom senso. E perguntaria a V. Ex• se 
o que estou dizendo é um despautério ou se, realmente, é bom senso? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- R)) - V. Ex• agora 
recorda, quando da discussão da lei que tornava inelegíveis os que 
tivessem sido denunciados, o Movimento Democrático Brasileiro 
bateu-se, Sr. Presidente, para que só fossem inelegíveis os condena~ 
dos, exatamente porque aqueles que se encontravam sob processo po· 
diam vir a ser absolvidos, como sustenta o Senador Jarbas 
Passarinho. Mas foi, exatamente, a Aliança Renovadora Nacional 
quem se opôs a isso. 

O Sr. JaibaS PasSarinho (ARENA- PA)- Mas um erro não 
justifica o outro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ)- ... contrariando 

0 que, hoje, o Senador Jarbas Pas~arinho chama de bom senso. Quer 
dizer, a Aliança Renovadora Nacional colocou-se, no passado, 
contra o bom senso, e, então, eviwu que fossem eleitos, na forma da 
lei vigente, candidatos que eram apenas processados e que poderiam 
vir a ser absolvidos , como muitos deles serão. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARE:"'A-PA)- Permite V. Ex• um 
esclarecimento? 

O SR. NELSO/'i CARNEIRO (MDB- RJJ- Com prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA-PA)- Sabe V. Ex• que eu 

não me encontrava na Casa no tal dia. 
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O SR. NELSON CARNEIRO (MDB-RJ}- Não digo isso a 
V. Ex~ V. Ex• não tem nenhuma participação na votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA-PA)- E o meu ponto de 
vista permaneceria. o de ontem, igual ao de hoje. Acho que deve ser 
inelegível aquele que esteja condenado. Se houvesse algo na parte 
processual da lei que permitisse resguardar os direitos da União ou 
os direitos. da sociedade de desconhecer e impugnar uma eleiçílQ já 
realizada. desde que o eleito fo~se por seu turno condenado na justi­
ça comum, eu também estaria de acordo, porque acho que isso ê 
bom senso; ele poderia. até, vir a ser diplomado sob condições. 
Agora. o reverso, me parece que fere fundamente o princípio basilar 
de direito que se diz que é o bom senso. 

O SR. NELSON CAilNEIRO (MDB - RJ)- Agradeço a 
colaboração de V. Ex~. mas. o problema é este ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) -Permite-me um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. NELSON CAilNEIRO (MDB - R!)- Com muita 
honra, 

O Sr. Ruy Santos (ARENA-BA)- Quero apenas dar uma 
informação a V. Ex~ O Relator da matéria foi o nobre Deputado 
Ftávio Marcí!io. 

O Sll. NELSON CARNEIRO (MDB-R.J)- Flávio Mardlio? 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Flávio Marcíl'10, Relator 
da lei de Inelegibilidades. S. Ex• insurgiu-se, também, contra o dis­
positivo e ret tudo para colocar em term~s de condenado. Mas não 
foi atendido, e, ao final, a matéria foi votada assim; apenas o projeto, 
quando veio, dilia "'denunciado;" ele conseguiu "denúncia recebida 
pelo Juil". ,De maneira que quero, apenas, para a história da trami­
tação da lei, deixar esta palavra em louvor do Deputado Flávio 
Marcílio. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Permite-me um 
aparte'? 

O SR. NELSON CAilNEIIlO (MDB - R!) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Ruy Santos. que traz urna contribuição his­
tórica ao debat~. mas me sentirei honrado em ouvir o aparte do no­
bre líder Petrônio Portella. 

O Sr. Petrónio Portella (ARE~A- Pl)- Esse problema susci­
tou muitos debates no Congresso. Ao tempo, inclusive, fui eu o Pre­
sidente da Comissão Mista do Congresso Nadona{ que apreciou o 
Projeto de Lei relativo às inelegibilidades. Naquela oportunidade, 
consideroU·se de suma importância o aspecto ético do problema, 
sobretudo os avanços, as evidências e até mesmo as diligências que se 
faziam em torno de administradores frente à coisa pública. o que, de _ 
um certo modo, é louvável e merece respeito. A consideração de 
natureza JUrídica é, inegavelmente, respeitável, também, e os fatos, 
posteriormente- e eles estão, hoje, diante de nós -nos levaram a 
uma reconsideração. Tenho, para mim, que isto é algo que atontece 
na vtda diária dos homens públicos,- a predominância, às vezes, de 
certos fatores sobre outros, e, de resto, os fatos mais fortes predomi­
nando afinal. No caso em espécie. não estamos movidos por outro in­
teresse senão o resguardo de direitos e, sobretudo, da opinião popu­
lar. expressa nas urna~. ~ão há crimes a apontar, falhas d repre­
ender, mas, simplesmente, uma mudança de posição, em ambos os 
casos, justificada também por fatos eminentes. Por questão de ângu­
lo de visual: •ação, hoje temos um impacto forte de fatos, atingindo 
arc-nistas e ct.l.:btstas e levando-nos a uma revisão que, afinal. vai 
demonstra 4 .J.-c a lei estava errada. A lei, se não é fundada na reali­
dade, mais cedo ou mais t-arde cai por força desta realidade. Hoje, o 
que e~tamo~ fazendo é exatamente aperfeiçoar a legislação em nome 
Ja Ju:;tlça. f.rr' ;.lt'nder a situaçõe~ provindas das urnas. 

O SR. :OOELSON CARNEIRO (MDB - RI) - Agradeço o 
aparte com que me honra o nobre Uder da Maioria, meu dileto 

.. ,. I;;'' · ... J!;J 'f 

te, que quando foi discutido esse projeto já havia a Declaração dos 
Direitos da l?essoa Humana·, já, ali, estava consignado que todas as 
pessoas são consideradas livres, salvo condenação. Nós partimos do 
oposto lutamos contra isso. 

E~ não discuto neste momento se este projeto aproveita à 
ARENA ou ao MDB; apenas coloco h a inconstitucionalidade de .v~­
tarmos uma lei com efeito retroativo. Hoje, votamos essa; amanha, 
votaremos outra. É um precedente que não pode dehar de merecer 
critica, conto crítica merece o retardamento da decisão desse caso pe­
la justiça. E o faço com a liberdade e com a autoridade de quem po.s­
tula perante essa própria justiça, achando que esse assunto devena 
ser decidido com urgêncía e antes da eleição. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - V. Ex.• permite 

mais um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RI)- Pois não. 

O Sr. Petrônlo PorteUa (ARENA- Pl)- Devo dizer a V, Ex• 
que, no concernente à invocação dos direitos humanos, _isso ser~ a um 
assunto a ser discutido. V. Ex• está abrangendo dema1s as cmsas e 
ísso lhe é fácil, mercê dos estímulos do seu, talento, que eu reconheço 

e proclamo. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RI)- Muito obrigado 

a V. E.l;•. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - Mas. quero, tam­
bém, acrescentar que isso não é questão absolutamente fechada do 
nosso Partido; não temos interesse pessoal ou partidário nenhum .. O 
que entendemos, simplesmente,. ê que houve, de fato, um pronuncia· 
menta recente das urnas, que deve ser respeitado, Se, entretanto, 
houver de fato motivo, digamos, jurídico ou político, capaz de inva­
lidar esta tese, IJÓS, inclusive, seremos capazes de endossá-la. p~rque 
não há. outros interesses a esconder; há, simplesmente, o deseJo de 
atender melhores inspirações, as inspirações das urnas. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RI)- Eu compreendo 
e reconheço que melhor fora. acatar o resultado das urnas. O PC!VO 
compareceu, votou nos candidatos de sua preferên<:ia, e deveria ser 
respeitado no seu pronunciamento. Mas, o que ocorre é que o povo 
votou na vigéncia de uma lei que acabou sendo interpretada pela 
mais alta Corte do País, depois do pronunciamento das urnas, 

No discuto o aspecto politico do projeto; acho que o art. 19 é 
inata.cávet, Sr. Presidente. Apenas me insurjo, como modesto Bacha­
rel em Direito, contra o a~t. 2?, que proclama a retroatividade da Lt;i. 

O Sr. Itali'rio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sll. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Italívlo Coelho (ARENA - MT}- Veja V. Ex• que, no 
dia 15 de novembro. os eleítores que votaram em candidatos que se 
enquadram nesse dispositivo legal deram voto ?té então válido, 
substantiva e qualitativamente, no aspecto substantivo e formal, mas 
a dedsão do Supremo Tribunal Federal teve um efeito retroativo. Es· 
se esforço do Parlamento é para dar amparo e continuar a validade 
daqueles votos, porque os políticos· sempre dão valor ao voto, e 
V. Ex• sempre colocou o voto nas grandes alturas. É um esforço 
para que os votos dados na eleição de 15 de novembro, válidos na 
ocasião, produzam todos os seus efeitos legais. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ ) - Ao e<aminar 
esta let ... 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Lembro a V. Exl 
que o seu tempo está esgotado. 

O SR NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Vou concluir, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
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O SR. NELSON CARNEIRO (M DB- RJ)- Com muita hon-
ra. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA- Pl)- Veja V. Ex': agora 
mesmo, me está sendo posta uma questão de natureza jurídica com a 
qual concordo e que no plano do direito abonaria as ponderações de 
v. E;,. 

do. 
O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Muito obriga-

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PJ)- Diz o art 175: 
"Se a decisão de inelegibilidade, ou que cancelar o regis­

tro, for proferida após a realização da eleição, os votos dados 
aos candidatos alcançados pela sentença serão contados para 
o Partido pelo qual tiver sido feito o registro." 

Admitamos, por exemplo- e isso foi figurado por ilustres cole· 
gas de ambos os- partidas -, o caso de abuso do poder econômico. 
Havendo uma superveniência dessas, iria praticamente abonar um fa­
lo ilícito que só poderia ser conhecido depois das eleições. Então, é 
um assunto que, embora parecendo simples, oferece algumas 
vicissitudes na interpretação e, conseqOentemente, na disciplina. Há, 
aqui, ao que fui informado, um substitutivo que diz: 

"§ 4~> O disposto no parágrafo anterior não se aplica 
quando a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de 
registro for proferida após a realização da eleição- a qual 
concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em que 
os votos serão contados para o partido pelo qual tiver sido 
feito o seu registro." 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB ...:_ RJ) - 1': o mesmo 
caso do parecer. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Vamos ouvir o rela­
tor da matéria, após o que nos pronunciaremos sobre o assunto, por· 
que o que nos interessa é resguardar a licitude de nossos atos. Nào 
nos é possível, de maneira alguma, com açodamento, disciplinar algo 
que possa trazer dano moral. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• tem toda 
a razão, e essa atitude só faz honra ... 

~ O Sr. Mauro Béne"ides(MDB- CE)- V.Ex•me permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ)- ... à vida pú­
blica de V. Ex.' 

O Sr. Mauro Bene"ldes (MDB - CE) - Realmente, nobre 
Senador Nelson Carneiro, no instante em que V. Ex• debatia o pro· 
jeto, ora objeto de discussão, alguns Senadores, como Eurico Re­
zende, eu próprio, Josê Lindoso, o próprio Petrônio Portella, nos 
apercebíamos da extensão da norma constante do projeto na sua 
redação original, e chegávamos até a configurar aquele caso em que 
ocorreu abuso de poder econômico e, conseqOentemente, a votação 
fora viciada. Nesse caso, então, se computaríam esses votos dados de 
forma fraudulenta. Foi um ângulo que nós conseguímos extrair, 
chamando, assim, a atenção da Casa para a discussão da matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
contribuição do nobre Senador Mauro Benevides. 

Sr. Presidente, na Comissão de Constituição e Justiça, tenho 
sido apenas o bacharel. E, nesse momento, coloco-me nessa posição 
na defesa dos textos constitucionais que não votei, mas a que estou 
submetido, e na defesa dos principias gerais de díreito, que aprendi 
desde o primeiro ano da faculdade. 

Não tenho nenhum propósito eleitoral nem político nesse deba­
te; talvez até o maior beneficiário, como foi dito, seja o meu próprio 
partido. E, muitas vezes - o Senador Jarbas Passarinho é testemu­
nha - mesmo na Comissão de. Legislação Social, tenho votado 
contra os meus próprios projetos, porque me convenço da legitimida­
de da argumentação dos relatores e dos que a eles se opõem. Com es­
se espírito é que me permiti divergir do parecer do relator, achando 

que será um precedente perigoso, de agora por diante, revogarmos 
decisões do Supremo Tribunal Federal, ainda que tardias, através de 
leis com efeitos retroativos. 

São esses, Sr. Presidente, os motivos pelos quais, como simples 
estudante de Direito, não posso dar meu voto ao substitutivo apre­
sentado. (Muito be!!l!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Votação do substi­
tutivo, que lem preferência regimentaL 

· O Sr. Lázaro Bubon (MDB - GO) - Sr. Presidente. peço a 
-palavra para continuar a discussão do projeto. 

O SR. PRESIDE!VfE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza, para discutir o projeto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Segundo o eminente Senador Eurico Rezende, este é um projeto 
de lei que agrada aos gregos, troianos e goianos. 

Permito~me divergir do raciocínio do ilustre Vice-Lider do 
Governo e Senador pelo Espírito Santo, porque, como gotano, Sr. 
Presidente, entendo ser esse projeto nocivo à vida jurídica do País. 
Não creio que esse projeto viesse, também, a agradar aos gregos, por­
que estes sempre tiveram um profundo respeito e uma grande 
preocupação em aprovar leis justas. 

Acho que este projeto, Sr. Presidente, só agrada mesmo aos 
troianos. 

Na realidade, como bem frisou o nobre Senador Nelson Car· 
neiro, este é um projeto que, se politicamente todos nós poderíamos 
entendê-lo e subscrevê-lo, apresenta o risco muito grave de se trans­
formar em mais uma lei casuística, dada a sua retroatividade, 
constante do art. 29, regulamentando resultados das eleições feridas a 
15 de novembro. 

Muitas situações, Sr. Presidente, terão passado despercebidas 
na redação deste projeto. O nobre Líder do Governo, Senador Petrô­
nio Portella, levantou uma, no aparte que deu ao eminente Senador 
pelo Rio de Janeiro, analisando a possibilidade de abuso do poder 
econômico. Mas, há outras, Sr. Presidente, e eu pergunto ao Senado: 
e no caso de eleições feridas em um município em que não se tenha 
feito uso de sublegendas, com uma única chapa de candidatos 
registrados para prefeito de ambos os partidos? Como contar esses 
votas~ Sr. Presidente? Consideraria eleito prefeito municipal o 
candidato' a Vice·Prefeito do candidato considerado inelegivel'? O 
projeto não regula. É uma imperfeição que poderia ser sanada, mas a 
mais grave delas é exatamente a retroatividade. O mais grave do 
projeto é pretender transformá-lo em mais uma lei causuística dentre 
tantas aprovadas neste País. Como político. poderiamo~ ser sensiveis 
ao projeto, porque não sabemos se ele prejudica à ARENA oU ao 
Movimento Democrático Brasileiro - e pode ser mesmo que 
beneficie mais ao nosso partido- mas, como legislador, Sr. Pre­
sidente, não posso dar o meu voto para que se consume mais um 
atentada às normas constitucionais. 

Daí por que, embora ligeiramente, pedi a palavra, não em nome 
da Bancada, mas em meu nome próprio. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Com muito 
prazer, ouço o aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Pauarlnbo (ARENA - PA) - Ainda há pouco 
pedi um aparte ao nobre Senador Nelson Carneiro, e levantei uma 
questão preliminar, que foi, se não estou equivocado, confirmada 
por S. Ex• Veja V. Ex•, como jurista: um candidato processa o seu 
reg:stro; vai à efeição, e é, posteriormente a-essa eleição, surpreendi­
rl(..'" -.;'11 uma decisão do Supremo Tribunal Federal, que o torna inele­
gível, ou que pode lhe cancelar o registro, sob o fundamento de que 
ele está !lllb judice. V. Ex•, que se mostra tão ofendido, juridicamen­
te, com esse texto que aqui se encontra, não se encontraria igualmen-
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te ofendido na medida em que a pessoa que está sub judice fosse 
absolvida, em seguida? Então, como se poderia resguardar esse direi~ 
to~ Seria justo julgá~lo, preliminarmente, sem conhecer o mérito da 
sua questão? É admissível que se barre a porta do acesso à vida políti­
ca de um candidato na mera suposição que ele· poderá vir a ser conde­
nado'.1 Quantos processos, ao contrário, que se poderia ensejar, a 
partir das misi!rias hum anãs, das intrigas, das injustiças, através de 
denúncÍ.d">. que não sejam senão arranjos para obter, precisamente, 
esse 11po de condenação preliminar? Isso me horroriza muito mais, 
em termo de Direito, do que uma retroatividade de lei, para benefi· 
ciar. Se ela fosse feita para prejudicar, todos nós, leigos, sabemos que 
seria ab~olutamente intoleráveL Mas, para beneficiar, no sentido de 
reconhecer que não havia causa geradora da inelegibilidade. Ora, se 
não hJ causa g:erildom da inelegibilidade, oo meu entender, não deve 
haver a con~eqOência. É o argumento que, humildemente, ofereço a 
V. Ex~ 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Eminente Se· 
nadar Jarbé!s Passarinho, o aparte com que V. Ex• me: honrou dâ-me 
a oportunidade de lamentar que V. Ex' não estivesse presente no 
Congreso,;o :";acionai. em outras épocas, porque a preocupação que 
V. E 'i~ mar.ifc,ta C também a nossa. Temos profundo respeito pela 
pe!>.'-Oa humana, c entendemos que, muitas vezes, as intrigas, as pi~ 
cuinha~ . .~~ maldades e as misérias humanas- como bem frisou 
V. Ex•- têm in fluido na vida político-eleitoral do País. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Permite V. Ex• um 
aparte·) 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Mas, pergunto 
<l V. Ex~: seria, agora, neste instante, que iríamos corrigir isto? Não 
serla muito mais correto aprovarmos o projeto de lei, não tal qual 
estâ, rnas corrigindo-lhe falhas, que já foram reconhecidas pelo no­
bre Líder dú Governo, outras que eminentes Senadores já apon­
taram .. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) -(Fora do micro­
fone.)- Esse é outro problema. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MiJB- GO)- ... Mas sem are· 
dação que lhe é dada no art. 29, porque assim, nobre Senador Jarbas 
Passarlnho, estaríamos pondo uma barreira ao casuísmo legislativo, 
que t<Jntos males tem causado ao País. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA"- PA)- Se V. Ex• me per· 
mite não estou em desacordo com o ponto de vista central de V. Ex', 
quanto aú erro. digamos, formal, ou a inadequação, ou a inapro­
priedadt:: das expressões com que o projeto tenha chegado ao ple­
nário. A pena-~ estamos achando que em qualquer tempo é tempo de 
se corrigir equívocos: e fundamentalmente em Direito, porque se 
essa lei tive~se sido votada - e V. Ex• lastima que eu aqui não 
estíve.;se - prO\·avelmente, se eu e:;;tivesse, teria tido a atitude que es~ 
tou tcndtl hoje, não ~ilbendo qual seria o resultado, entretanto, se eu 
seria vencido ou vencedor no meu ponto de vista, Mas acho que se, 
hoje, pud~rmm corrigir, ainda que retroagindo para beneficiar e não 
para pn:judicar, sinceramente, não tenho qualquer tipo de pertur~ 
haçào. de natureza ética, na medida em que ve11ho favorecer uma 
leg:i,laçàn. ou <.~perfeiçoar uma legislação que, como V, Ex' salientou 
e com:ordou comigo. dâ oportunidade a algllm tipo até de fraude 
odienta. Pnr exemplo. basta que se processe administrativamente um 
cidadão, no pleno goz.o dos seus direitos, e ele passa a ter a mesma 
condição de um<J pessoa corn os direitos políticos cassadO!>, o que é, 
evidentemente. um ab,urdo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Concordo com 
V 1-:x~ 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARE:'-iA- PA)- Estamos querendo 
corrigir o ab .. urdo. 

f' ~r.r. ! ~ 7ARO BARBOZA (MDB- GO)- Mas, eminente 
· ~., ••n1 ab.~urd•1, cometendo um outro absurdo de natu~ 

reza consttluciona\"! 

O Sr. Jarbas Passarinho {ARENA- PA)- Não sei por quê. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Daí a razão de a 
'Constituição consagrar a irretroatividade das leis. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Eu respeitaria, 
com discordâncias a V. Ex• Tem V. Ex'" autoridade para dizer isso, 
porque é Bacharel, mas eu, não o sendo, respeito a Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Não sendo 
Bacharel, V. Ex' tem uma consciência jurídica muito bem formada. 

' '···l 

O Sr.Jarbas Passarinho (ARENA- PA}- Muito obrigado. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB ~ GO)- Ouço o eminen­
te Senador por Pernambuco, Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Ilustre Senador Lázaro 
Barboza, parece-me que é de todo procedente o horror a que se refe­
riu o eminente Senador Jarbas Passarinho, face a essa inelegibili­
dade, consagrada em lei, por todos os titulas absurda ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Não há dúvida! 

O Sr. Marcos Freire {MDB - PE) - ... considerar inelegível 
quem esteja respondendo a um processo, no qual não se comprovou, 
ainda, a sua çulpabilidade. E já que esse horror não é aP.enas nosso, 
mas de"ilustres integrantes da Bancada governista, parece-me que o 
caminho para solucionar esse absurdo é muito fâcil: é exatamente 
apresentar um projeto de lei, de autoria, até, das duas Bancadas, 
revogafldo aquele dispositivo anterior, que criou tão curiosa inelegi· 
bilidade. Portanto, acho que essa seria uma oportunidade, quando, 
através de uma decisão do Supremo Tribunal Federal, se evidenciou 
o absurdo dessa situação; seria o caso das Bancadas arenista e 
emedebista. do Congresso Nacional juntarem as suas mãos, as suas 
fofl~as, a força do~ seus quoruns para, exatamente, acabar, de uma 
vez por todas, não apenas com as conseqüências daquela lei esdrúxu· 
la, mas, sobretudo, com a própria lei esdrúxula, que realmente é 
causa dessa situação anômala de se impedir a elegibilidade de pes· 
soas, que podem ser inocentes, poderão comptovar, de futuro, essa 
inocência, e que tçrão ficadO prejudicadas, durante um lapso de 
tempo, exercerem legítimos direitos de cidadão. E~a esse o adendo 
que queria dar a V. Ex•, a colaboração a esse duelo que, parece-me, 
resultará salutar às instituições políticas brasileiras. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Eminente Se­
nador Marcos Freire, o aparte de V. Ex# foi muito oportuno, porque 
traz à memória do Senado fato muito grave e muito sério. ê, eminen­
te Senador Jarbas Passarinho, que há pouco me honrou com dois 
apartes, que nós estaríamos aprovando este projeto, corrigindo uma 
injustiça, ape~as esta, ocorrida em 15 de novembro, quando milha· 
res de eleitores sufragaram nome de candidatos inelegíveis. Mas um 
erro da Legislação está aí e vai continuar, enquanto o Congresso 
Nacional não rever a Legislação vigente, enquanto os homens preo­
cupados com o Direito e com a Justiça não se derem as mãos para 
revogar a lei esdrúxula .. 

O Sr. Jarbas Pas.sarinho (ARENA - PA) - Permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... permitindo, 
assim, que homens, às vezes os mais dignos, não sejam enredados nas 
teias das intrigas e impedidos de concorrerem à eleições para 
quaisquer cargos eletivos. 

Ouço o eminente Senador Jarbas Passarinho, com muito prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho {ARENA - PA) - Nobre Senador, 
sem desejar ser impertinente, pedi, com alguma insistência, o aparte 
a V. Ex•, porque está a se falar em lei esdrúxula, em lei até odienda e 
todos concordamos que, enquanto se submete, desde logo, a um 
impedimento um cidadão, cuja culpabilidade está por ser provada, 
isso é odiendo. Porém, o mais curioso é que o art;go que se pretende 
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retificar. parece não merecer a objurgatória de V. Ex• 1:: o art. 175, no 
seu § 4"' O que se diz hoje no Direito Positivo Brasileiro? "Serão 
nulos, para t.odos os efeitos, os votos dados a candidatos inelegíveis 
ou não registrados". Absolutamente correto! Temos uma série de 
casos, na Constituição, específicos. que caracterizam a inelegibili­
dade. Ora, se o eleitor insiste em votar num candidato inelegível, ele 
sabe que vai perde"r o seu voto. O que deveremos corrigir- no meu 
entender --.já não estará propriamente aqui no art. J 75 - deve ser 
uma legislação em decorrência dessa, a da famosa Lei das Inelegibili­
dades. E aí estou inteiramente de acordo com o Senador Marcos 
Freire, quando propôs a V. Ex• que isso deve ser objeto de uma 
reanálise, para impedir esse julgamento antecipado que condena sem 
esperar o julgamento, sem esperar a condenação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Exatamente. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- E é isso que se 
pretende aqui corrigir, desde logo. Diz-se como. "Serão nulos, para 
todos os efeitos, os votos dados a candidatos inelegíveis ou não 
registrados, exceto se essa nulidade for declarada a posteriori em rela­
ção às eleições". Então foi isso que, no meu entender, motivou o pro­
jeto do Senador Saldanha Derzi, mas vozes bem mals adequadas e 
eStruturadas para a discussão da matéria, na espécie, pedirão 
oportunidade para discutir com V. Ex•, e eu agradeço ter aceito os 
apartes que lhe dei. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (M DB - GO) - Mais uma vez 
devo dizer a V. Ex• que fui eu quem se sentiu honrado com os aparte_. 
reyebidos do nobre Senador paraense. 

O Sr. Josf Undoso (ARENA- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

OSR. LÁZARO BARBOZA(MDB-00)-0uço V. Ex• 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Desejaria simples­
mente fazer um registro, jâ que a matéria. agora, na sua tramitação 
está sob o comando do nosso Líder. Mas gostaria de dizer a V. Ex• e 
à ilustre BanCada da Oposição que este projeto, tanto quanto meche­
gou a informação, era em decorrência de entendimentos não formais 
das duas Bancadas para corrigir exatamente situações cruéis 
decorrentes da posição tomada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Quanto ao problema de imoralidade no projeto, desafio que se 
descubra qualquer uma. E, tambêm, não descubro esta inconstitu­
cion..:J!idade argüida pelo Senador :"Jdson Carneiro. No entanto, não 
vou dar a sustentação do meu parecer. Estou simplesmente expli­
cando que esta celeuma toda levantada neste momento decorre de 
um entendimento informal entre políticos e congressistas, no sentido 
de corrigir situação cruel em decorrência da Lei das Inelegibilidades, 
para favorecimento dos partidos políticos. de ambos os partidos polí­
ticos. para definir a minha posição sem apreciar os argumentos e os 
arroubos de sapiência que ai têm sido lançados, em torno da juridi­
cidade e da constitucionalidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magall',àes Pinto)- Lembro ao nobre 
orador que o seu tempo já está extinto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Vou concluir já, 
Sr. Presidente. 

Nobre Senador José Lindoso, devo dizer a V. Ex• que o seu 
aparte, de certa forma, me satisfaz muito, porque V. Ex• também 
reconhece a necessidade de se corrigir a lei de Inelegibilidades, que 
tantos males e tantas injustiças tem ocasionado neste País. _Será, sem 
dúvida, mais uma voz como a do eminente Senador Jarbas Passari­
nho e de outros Senadores da Aliança Renovadora Nacional, que se 
unirá conosco na luta, para modificar a Lei das Inelegibilidades e, 
por razões aqui já expendidas, votarei contra o projeto em tramita­
ção. 

O Sr. Petrônlo Portella (ARENA - PL Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, não obstante já aprovada a urgência, considerando as crí­
ticas levanlddas em P!enario e a relevância da matéria, sobretudo, 

tendo em vista entendimento mantido com o Douto Relator Senador 
José lindoso, julgo de absoluta oportunidade que S. Ex• disponha 
de mais tempo para um reestudo da matéria. 

Aqui se disse muita coisa legWma, impertinente e algumas até 
inacreditáveis. Já se tachou inclusive de esdrúxula a Lei de Inelegibili­
dades, um diploma que, protege os direitos da Oposição e manieta, 
de certo modo, a ação governamental e daqueles que detêm também 
o poder econômico. Jã estão a pedir, por extensão, a revisão deste 
diploma legal, numa demonstração preconceituosa que lamento e las­
timo de público, na tribuna, quase por conta disso imaginando o que 
possam ser os argumentos agora aqui produzidos e fabricados neste 
Plenário, quando examinados detidamente. 

Mas, Sr. Presidente, não nos interessa, em nenhuma hipótese, 
forçar situações, sobretudo quando elas envolvem problemas df: 
natureza ética. Considero de bom alvitre que adiemos a votação da 
matéria, a fim de que, com maior conhecimento de causa, o assunto 
possa ser reexaminado. 

Fui, agora mesmo, cientificado pelo ilustre Lider da Bancada 
Oposicionista que a matéria é livre - isso eu sei - não tem, absolu­
tamente, ponto de vista firmado, é questão aberta. Mas, em respeito 
às opiniões divergentes, a alguns argumentos expendidos da tribuna 
e em harmonia com o Relator comandante do processo- a quem 
não me canso de render as homenagens devidas- peço a V. Ex• que 
providencie a leitUra do requerimento que venho de endereçar à 
Mesa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento pedindo extinção da urgência, que serâ lido pelo Sr. IY­
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•6IO, DE 1976 

Nos termos do art. 387, inciso li, do Regimento Interno, 
requeremos a extinção da urgência concedida para o Projeto de Lei 
do Senado n"' 307, de 1976. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976.- Petrônlo Portella. 

O SR. PRESIPENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs:. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, fica extinta a urgência e a matéria 
retoma seu ritmo normal. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa a 
redação ijna! do Projeto de Resolução oY 11], de 1976, aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parágrafo úni­
co do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. 19-Secretário. (Pausa.) 

É lido o seguinte 

PARECERER N' 1.000, DE 1976 
Comlúio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 111, de 1976. 

Relator: Senador Orestes Quércla 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n"' 1\l, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André 
(SP) a elevar em Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissôes, 29 de novembro de 1976. - Danton Jobim 
Presidente - Ore<Jtes Quércia, Relator- Renato Franco - José 
Llndoso. 
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ANEXO AO PARECER N• 1.000, DE.l976 

Reclaçào ftnal do Projeto de Resoluçio n9 111, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do·art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃON• , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Munlclplll de Santo André, Estado 
de Sio Paulo, a elenr em Cr$ 40.000.000,00 (quarenta mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua dfvlda consolidada. 

O Senado federal resolve; 
Art. 111 ta Prefeitura Municipal de Santo André, Estado de São 

Paulo, âutorizada a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado 
pelo item Il do art. 211 da Resolução W1 62, de 1975, alterada pela de 
nq 93, de 1976, todas do Senado Federal, a fim de realizar operação 
de crédito, no valor de CrS 40.000.000,00 (qlJ.arenta milhões de 
cruzeiros), junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A, destinado ao 
financiamento e obras a serem executadas no sistema viário daquela 
cidade. 

Art. 211 Esta Resolução ontra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. !~"·Secretário. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N•611, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen· 
sa de publicação, para imediata discussão e votação da redação final 
do Projeto de Resolução nll 111, de 1976. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976.- José Llndoso. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, passa-se à imediata _apreciação da redação 
final do Projeto de Resolução fl~" 111, de t 976, 

Em discussão a redação final. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti.Ja, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perma· 

necer sentados. (Pausa.) Aprovada. A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na Sessão Legislativa passada, foram vários os Senadores que, 
da tribuna desta Casa, focalizaram a situação do Nordeste brasileiro, 
em função do descompasso de seu desenvolvimento com outras áreas 
do Território Nacional. 

De forma particular, foi enfatizado o esvaziamento a que esta· 
vam submetidos o BNB e a SUDENE, principais agências 

' impulsionadoras do progresso regional. 

K.eclamou~se. então, uma ação pronta e eficaz por parte do 
Governo Federal no sentido de serem oferecidos recursos àqueles 
dois Órgãos, capazes de levá.los a cumprir, de forma maiS satisfató· 
ria, os seus nobres objetivos institucionais. 

Algumas medidas foram anunciadas por credenciados porta~ 
vozes governamentais, tendentes a oferecer a ajuda de que se acha~ 
vam carecidos tanto a SUDENE como o Banco do Nordeste do Bra· 
si I. 

A 26 de agosto deste ano, porém, a opinião póblica dos Estados 
integrantes do Polígono foi surpreendida com o Decreto·lei n~" 1.478, 
que modificou os percentuais de incentivos fiscais, ampliando a faixa 
de investimentos para o tlorestamento e o reflorestamento. 

Nas duas Casas do Congresso protestos veementes foram 
formalizados, tentando·se, inclÚsive, a fórmula inviãvel de rejeição 
pura e simples da matéria, quando a mesma fosse apreciada 
conjuntamente pel" Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. 

Na noite de 2l de outubro, vozes como a do Senador Marcos 
Freire e a dos Deputados Fernando Coelho e Otacílio Queiroz, além 
da minha, fiz.eram.-se ouvir na tribuna do nosso Parlamento, 
condenando o Decreto·leí n~" 1.47&, por considerá.lo "atentatório 
aos anseios desenvolvimentistas de trinta milhões de brasileiros". 

Mesmo assim, ele passou a viger, apesar da nossa incisiva 
manifestação e da de-entidades empresariais que, unissonamente, se 
incorporaram para oferecer combate ostensivo ao novo diploma. 

Agora, é o próprio Presidente do Banco do Nordeste, Econo· 
mista Nilson Holanda, que, através da palavra do Diretor Valfrido 
Salmito, procura sensibilizar o Conselho Deliberativo da SUDENE 
para a obtenção de novas fontes de disponibilidades financeiras, que 
venham a ensejar mais tranqüilidade operacional àquele conceituado 
estabelecimento de crédito. 

Mostrando, sem rebuços, a realidade em que se situa o BNB, o 
seu dirigente máx.imo procura conclamar os governadores para uma 
tomada de atitude que signifique, acima de tudo, um pleito 
reivindicatório, a ser encaminhado às autoridades maiores do País­
a começar pelo próprio Presidente da República - no sentido de 
beneficiar~se o Banco com recursos mals expressivos, notadamente 
os de "caráter estável e duradouro". 

Analisando as dificuldades agora enfrentadas, vai realçado, 
tex.tualm~nte, na Exposição do Economista Nilson Holanda: 

"Por outro lado, esses problemas estruturais foram 
consideravelmente agravados, nos últimos meses, por diver· 
sos fatores de natureza conjuntural, a saber: 

a) elevação do depósito compulsório, em decorrência 
da Resolução n~" 388, do Banco Central; 

b) atrasO no repasse ao BNB de recursos da ordem de 
600 milhões do POLONORDESTE, aprovado em abril e até 
agora não efetivado: 

c) realização das operações de emergência, nas regiões 
assoladas pelas secas, cujo valor foi baStante superior ao limi~ 
te global de financiamento concedido pelo Banco Central; 

d) acelerado desencaixe provocado por maciças saídas 
de recursos do PIN e do PROTERRA depositados no BNB; 
até 5 de novembro o BNB cumpriu saques nos seguint~s valo· 
res: 

PIN- 2.493.5 milhões 
PROTERRA- 957,1 milhões 
TOTAL- 3.450,6 milhões 

e) cumprimento da programação de desembolsos do 
FlNOR em ritmo superior ao fluxo de entrada de recursos. 
Até 16 do corrente, as entradas do FINO R (inclusive subscri~ 
ção da União) totalizaram CrS 2.821 milhões. No mesmo 
período, as saídas atingiram 3.235 milhões. (Assim, o total 
de desembolsos do BNB, através do FINOR, PIN e 
PROTERRA, atingiu CrS 6.685 milhões); 

f) suspensão, a partir de 16 de outubro, das transferên~ 
cias que vinham sendo efetivadas pelo Banco do Brasil, à con~ 
ta do PlN, PROTERRA e FINOR, criando um "deflclt" de 
prognmaçào financeira completamente Inesperado''. 

Tudo isso, Sr. Presidente, ocorre num instante em que a Região 
Nordestina se vê a bracos com uma- prolongada estiagem, que atin­
giu a quase 900 de seus municípios, com graves reflexos na eco~ 
nomia regional. 

E há, ainda, os que se sentem estimulados a afirmar que o 
Polígono das Secas estará preservado de todas as medidas restritivas 
postas em prática, na presente conjuntura, pelos setores fazendários 
do País! 
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Tomando conhecimento do quadro viv1do pelo BNB. espelhado 
de forma desassombrada e honesta pelo seu competente Presidente, 
os líderes empresariais do Ceará, cangraçados na tradicional 
FACIC, deliberaram enviar longo telex ao Chefe da Nação, postu~ 
!ando o atendimento das solicitações encaminhadas pela direção do 
Banco ao alto escalão federaL 

Esperam as classes produtoras do meu Estado que o Primeiro 
Mandatário, sensível às justas reclamações agora submetidas ao seu 
direto conhecimento, decida-se por oferecer ao BNB os recursos 
indispensáveis à consecução de suas finalidades primordiais. 

Se não forem efetivadas, com a urgência requerida, as providên­
cias reputadas inadiáveis, aquela conceituada agência de desenvolvi­
mento ver-se-á na contingência de lançar-se a "uma contenção maior 
de suas operações de curto prazo". 

É o que se infere, por ex.emplo, do seguinte parágrafo da Ex.po­
siçào do economista Nilson Holanda: 

·~MijiS recentemente, porém, dificuldades diversas força­
ram o Banco a estabelecer, ainda que temporariamente, uma 
política mais restritiva, nessa área do crédito geral, em fun­
ção de problemas e fatores que julgamos convenientes trazer 
ao conhecimento desse Conselho, para um adequado entendi­
mento do esforço que a admintstração do Banco vení fazendo 
para, na medida de suas possibilidades, evitar uma contenção 
maior de suas operações de curto prazo." 

Mencione-se, por imperativo de justiça, que o Presidente do 
BNB tem sido infatigável no patriótico afã de conclamar "as lideran­
ças regionais para a necessidade de fortalecimento financeiro do 
BNB. com vistas a capacitá-lo a dar ao empresariado nordestino 
uma assistência creditícia mais compatível com as suas reais neces­
sidades e justas aspirações." 

Apreendendo a importância do pronunciamento aqui referido, é 
que o preclaro Senador Lourival Baptista solicitou, na sessão de on­
tem, a sua transcrição nos Anais do Senado, num reconhecimento 
público ao incontestável valor de Nilson Holanda e à abalizada apre­
ciação que fez em torno da realidade nordestina. 

Não sei, Sr. Presidente, se os governadores presentes à sessão do 
Conselho da SUDENE, mergulhados na eufórica contemplação dos 
resultados eleitorais, já se movimentaram para acudir, com medidas 
concretas, o Banco do Nordeste do Brasil 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Com imenso 
prazer, Senador Virgilio Távora. 

O Sr. VlraOio Tabora (ARENA- CE)- Quanto à euforia dos 
Governadores, não sou eu a pessoa mais categorizada para opinar a 
respeito. Mas poderemos dar alguns esclarecimenlos, senão tranqüili­
zadores, pelo menos orientadores das preocupações de V. Ex•. A 
fórmula que ouvimos lá do Gabinete, enunciada por V. Ex•, salvo 
melhor juízo, da compensação nos recursos do Banco do Nordeste 
ao FlNOR, PIN, PROTERRA e só de uma parte de transferência de 
FI SETE, já está ultrapassada. S. Ex•, o Sr. Ministro Rangel Reis, 
levou à apreciação de Sua Excelência, o Presidente da República, 
ontem, segunda-feira, exposição de motivos em que solicita a transfe-

1'rência dos CrJ 800.000.000,00 do próprio FISETE, e amanhã, no 
CDE, esperamos que seja formalizada tal decisão. A respeito de 
recursos do BNB, realmente, nós estamos precisando dotar o BNB 
de recursos estáveis. Houve uma luta muito grande para retirar mais 
uma fatia do IOF, mas, poderíamos afirmar a V. Ex• que aqui, vez 
outra, está afirmado aquilo que sempre dizemos: "mesa longa, 
toalha curta". O BNDE não podia abrir mão de mais nenhum2 
parcela do IOF. Então, está decidido, esperamos que a solução a mê­
dio prazo seja aquela que vai dar recursos semi-estáveis ao BNB flão 
podem ser estáveis. porque os recursos que aqui a pouco apresentare­
mos a V. Ex' têm, pela lei, um certo prazo de vigência. A retirada, 
agora, sim, de 30% de todos os recursos do PROTERRA serão 

destinados ao crédito do Banco do Nordeste, na região. Eram es~s 
as explicações que poderíamo~ dar, por antecedência, a V. Ex' e 
esperamos que, amanhã ou depois de amanhã, já as tenha trans­
formadas em decisões governamentais. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador 
Virgílio Távora, V. Ex• deve te~ acompanhado através ... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Acompanhamos só 
uma parte porque estávamos fora da Casa. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Repetiremos, 
então, para V. Ex•. 

O que desejamos, com o nosso pronunciamento na tarde de 
hoje, foi dar o realce merecido ao pronunciamento do economista 
Nilson Holanda perante o Conselho Deliberativo da SUDENE e fiz 
referência . .a essa eufórica contemplação dos Governadores que. 
naquele Plenário, na sessão da última quarta-feira, na apreciação dos 
dados eleitorais, talvez se tenham preo'cupado mais em anunciar os 
resultados. do que mesmo com os dados abalizados, fornecidos 
honesta e desassombradamente pelo Presidente do BNB. 

Neste pronunciamento de hoje o que fizemos foi, exatamente, 
destacar todos esses itens que constam da exposição de motivos do 
Presidente Nilson Horanda, exposição que calou profundamente 
nesta Casa a ponto de o nobre Senàdor Lourival Baptista ter preten­
dido, como fez desde ontem, a transcriçào nos Anais desse depoimen­
w que deve ter e terá a maior significação para os destinos do Nor­
deste brasileiro. 

O Sr. Marcos Freire (MDB-'-- PE)- Permite V. Ex• um aparte·! 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Concedo o 
aparte ao nobre Senador Marcos Freire e, posterior.mente, a V. Ex•, 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Quero congratular-me 
com V. Ex• quando, uma vez mais, ocupa a Tribuna do Senado para' 
defender uma causa que nos é comum; a do Nordeste. Há cerca de 
um ano, em setembro do ano passado, tive opo·rtunidade de fazer um 
long~ pronunciamento sobre a problemática da nossa Região, que 
veio a ser intitulado "Decálogo do Nordeste". E um dos itens e sujes­
tões que apresentávamos, ao final daquela análise crítica, era exata­
mente a necessidade de fortalecJmento de certas instituições financei­
ras do Nordeste, inclusive, em especial, o Banco do Nordeste, bem 
como, o revigoramento da nossa agencia desenvolvimentistll. que 
seria a SUDENE que nasceu para.isso, cresceu com esse intento, mas 
que hoje, infelizmente, está reduzida como que a um simples departa­
mento de um Ministério que cuida de "n" coisas; índio, habitação e, 
também, de Nordeste, que é o Ministério do [nterior. Mas, naquela 
oportunidade, nós tínhamos o ensejo de mostrar este problema da 
escassez de recursos do Banco do Nordeste. Realmente o Dr. Nilson 
Holanda, entre os méritos que tem, tem esse de falar a verdade, de 
procurar, de ver as ineficiências do seu órgão, certo, possivelmente, 
que essa é a melhor maneira. de colaborar para a missão que ele tem, 
de ser um dos elos do desenvolvimento da nossa Região. Infelizmen­
te isto não ocorre com outras pessoas que teriam também essa obri­
gação- é o caso de certos Governadores do Nordeste, que se por­
tam como simples delegados do poder central. E não conheço episó­
dio mais curioso, para não dizer lamentável e grotesco, do que inedi­
tamente, numa reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, 
esses governadores terem apresentado uma moção de solidariedade 
- sei lá exatamente o que - ao Senhor Presidente da República, 
pela vitória do seu Partido nas últimas eleições municipais. É incrí­
vel! Ê incrível que as reuniões da SUDENE tenham chegado a este 
ponto. órgão eminentemente técnico, de planejamento e ~e coor­
denação, para os investimentos públicos e privados do Nordeste, 
para superar as desigualdades entre Nordeste e Sul do País, e que, em 
suas reuniões, passe a tratar de problemas dessa ordem; a aprovar 
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moções de solidariedade por vitórias partidárias. Isso aí rno~tra a 
que nível chegou a SUDENE, quando nós pudemos recor~ar de 
outras fases, de outros governadores, que fl.lzíam dali uma verdadei­
ra tribuna em defesa do Nordeste. Portanto, julgo muito oportuno e. 
mais uma vez, V. Ex• ocupa: esta tribuna para defender os nossos in­
teresses e, evidentemente, não poderíamos deixar de assinalar, com 
tristeza, a que nível descemos nas reuniões do Conselho Deliberativo 
da SUDENE. Essa SUDENE que, apesar de tudo, tem os seus frutos 
positivos, e que precisa ser restaurada em sua respeitabilidade, 
porque seria instrumento válido para a superação do fosso que se­
para o Nordeste do Centro-Sul do País. Muito ohrigtrlo a V. Ex.• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agracteço a 
V. Ex', nobre Senador Marcos Freire, a sua brilhante intervenção, 
que consub"stancia, na parte final, uma crítica contundente ao 
comportamento de governadores que estiveram presentes à reunião 
da última quarta-feira, e ainda não se mostraram sensíveis à situação 
de dificuldades vividas pelo Banco do Nordeste do Brasil, na presen­
te conjuntura. 

O Sr. Roberto Satumino (MDB-RJ)- Permite-me V. Ex.~? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB-CE) - Com imenso 
prazer, nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB-RJ)- É realmente oportuno 
o pronunciamento de V. Ex\ chamando atenção da Casa para a 
situação a que chegou o Banco do Nordeste, com base na descrição 
feita pelo seu ilustre Presidente, o economista Nilson Holanda, que 
merece o respeíto e admiração de todos nos. O Senador Virgílio 
Távora, nobre Líder do Governo nesta Casa, lançou rnão do 
argumento da toalha curta para a mesa grande. Mas, nobre Senador, 
se a toalha é curta, ela deveria cobrir principalmente, prioritaria­
mente as áreas mais pobres, as áreas mais carentes de recursos, na 
distribuição, na escala de prioridades-. que deve nortear a distribuição 
de recursos do Governo Federal e, evidentemente, o Nordeste teria 
que ser uma região prioritariamente atendida. E, aliás, ao lançar o 
conjunto de medidas, recentemente baixadas pelo Governo Federal, 
e que, naturalmente vão ferir profundamente a nossa economia, vão 
levar a nossa economia a uma recessão, embora sob o eufemismo de 
um desaquecimento ou de uma desaceleração, ao lançar essas 
medidas, o -próprio Ministro do Planejamento referiu-se à 
necessidade de não deixar que as conseqüências dessa recessão 
atingissem profundamente as regiões mais empobrecida~. e citou o 
Nordeste. particularmente. Ora, se o Governo Federal pretende dar 
atenção prioritária especial às regiões menos desenvolvidas, como o 
Nordeste, não poderia nunca permitir que o seu órgão, talvez o 
órgão principal de promOção industrial e desenvolvimentista, que é o 
Banco do Nordeste, chegasse à situação perigo~a. à situação quase 
calamitosa a que chegou e que V. Ex•, hoje, comenta nesta Casa. De 
modo que fica, aqui, a nossa perplexidade e o nosso aplauso ao 
oportuno pronunciamento de V. Ex~. çhamando a atenção da Cassa 
e da Nação, para este importante problema. 

O Sr. Virgílio Tá"nra (ARF.NA -CE)- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB-CE) - Quero 
apresentar a V. Ex•, nobre Senador Roberto Saturnino, os meus 
agradecimentos pelo seu lúcido aparte, exatamente porque pôs em 
relevo o descumprimento, por parte do Governo, daquela promessa 
enfatizada pelos seus líderes mais categorizados, de que a Região 
seria preservada de todos esses cortes drásticos que se registram na 
política financeira do País. Os meus agradecimentos, portanto, a 
V. Ex• 

Ouço o aparte do nobre Líder, Sr. Senador Virgílio Távora. 

O Sr. VIrgílio T1h'ora (ARENA-CE) - Eminente Senador, 
teríamos que viver ainda muito na vida, para nós justamente, que 
nos jactamos de ser um dos defensores do Nordeste, desde as épocas 
dificeis da COCENE, que foi considerado livro herético à época, 

dizermos e ouvirmos, dizermos a verdade, a nosso ver, e ouvirmos 
afirmativas, como há pouco, do brilhante Vice-Uder do seu Partido, 
fazendo jogo de palavras que, se a toalha ê curta, vamos utilizar esse 
recurso justamente aonde a região é mais desfavorecida. ~ostramos 
que a toalha é curta, como exemplo. Quando fomos procurar 
recursdS do IOF. da maior fatia ao PND, porque somos. e V. Ex• 
vai me fazer justiça, urn daqueles que mais defende a nece~sidade de 
recursos estáveis para o Banco e não apenas os recursos que lhe são 
destinados no momento, parte dos quais, dos estávt:is tem uma 
parcela muito pequena, ouvimos, neste momento. que JUStamente 
era uma aleg<ttiva nossa. Ao contrário, tanto n3..o cr<1 .. ;ue há mais de 
mês, estamos nos batendo, não só com palavras mas ..:om ação, junto 
aos mais diferentes órgãos para fazer com que haja o reforço para o 
Banco do Nordeste e esta ação. com imodéstia. diremos que foi 
frutífera, porque já deu a iniciativa mi.nisterial para um reforço de 
800 milhões a es~e Banco, como medida imediata, c a aprec1açào pelo 
COE como medida a médio prazo, fornecendo-lhe, <1: ~im. se nàc 
recursos emergenciais, mas recursos totais, recurso~ rom que pudesse 
contar, de 30% de todos os recursos do PIN e do PROTERRA. Isto é 
que queríamos dizer. O retrato feito pelo emint:nk Pn.-~iJ~·ntc: do 
BancC~ do Nordeste, com a seriedade que caracterita sr.:us pronuncia­
mentQS é, como nós podemos dizer, irretorquive!. :-.iunca viemos 
aqui afirmar o contrário. Viemos dizer que o Governt' está 
procurando, dentro desta conjuntura, dar o máximo apoio Jo 
Nordeste. E mais, reafirmar pela décima vez: o~ corte::. que há em 
todos os outros programas do País, no momento, não são e5tendidos 
àquela Região. 

Todos os problemas do Pais, neste momento, não são estendido 
àquela Região. É uma questão de compulsar dados oficiais e veri­
ficar com quem está a razão. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador 
Virgílio Távon.t, n-o ano passado, quando aqui nos reportamos ao 
esvaziamento do Banco do Nordeste do Brasil. foi anunciado por 
V. Ex• como Vice~Líder do Governo, que pro .. idêncijs efetivas 
seriam adotadas para propiciar ao Banco uma maior soma de 
recursos e, conseqUentemente, um melhor cumprimento de seus 
objetivos institucionais. E entre aquelas medidas figur;;va. exata­
mente, a relacionada com os depósitos do PIN e do PROTERRA. 

O Sr. Vlrg~1io Tá"ora (ARENA- CE)- Esses estàc, Ex•, per­
mita dizer. btào, mas agora é outra çoisa, é pertencer ao Banco 30%. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Medida' que 
foram saudadas com a maior efusão e com en!U~!cr~>'~n ,:,:1s. r.o pró­
prio relatório do Banco. 0 que se constata é que o~~, .. ~;~,~ .. -.c0rreram 
nesses depósitos e o Bd.n.;:o se defrontou com uma ~ituaçào de 
desequilíbrio, Agora V. Ex.• vem com outra alternativa. é que num 
percentual de 30% ·-· 

O Sr. Vlrgnlo T'vora (ARENA - CE) - Pertencer ao Banco 
os 30%. t uma coisa diferente, eminente Senador. Algo ser deposi­
tado é a mesma coisa que depositar no Banco do Brasil uma quantia 
"x" é ter o Banco do .hrasil esta quantia "x" na cai;<,.a, que será sa­
cada com maior ou rnenor desenvoltura pelo seu don<J, pelo seu 
proprietârio. E coisa muito diferente é ... 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Quer dizer que 
no ano passado a alternativa foi esta: o depósito do PIN e do 
PROTERRA em consignação. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- No ano passado, a 
alternativa era o depósito e já foi uma grande luta, porque, se não 
houvesse essa alternativa, ele estava fechado. Agora, o que estamos. 
conseguindo- V. Ex• sabe que o que se consegue para a nossa Re­
gião, apesar de toda a boa vontade governamertal. pela caréncia de 
recursos. é devagar- este ano, o que se deseja. n 4u·: se quer agora é 
uma fonte estável, uma fonte, digamos, permanente. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- t exatamente o 
que pleiteia o PresideMe Nilson Holanda. 
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O Sr. Virgillo Távora (ARENA- CE)- E é o que se obteve. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- E V. Ex• viu o 
que ocorreu no ano passado quando esta medida foi apresentada 
como a salvadora para o Banco. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Foi salvadora, 
porque naquele momento ele não tinha caixa ... 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Mas, V. Ex• 
que conhece o relatório do Presidente Nilson Holanda deve ter 
constatado, no item d, que S. S• deixou claro o seguinte: 

"d) acelerado desencaixe provocado por maciças saídas 
de recursos do PlN e do PROTERRA depositados no BNB, 
até 5 de novembro o BNB cumpriu saques nos seguintes 
valores: 

PIN- 2.493,5 milhões. 
PROTERRA-957,1 milhões. 
TOTAL- 3.450,6 milhões." 

Conseqüentemente aquelas medidas adotadas no ano passado 
foram meramente aleatórias ... 

O Sr. Vtrgillo Táfora (ARENA- CE)- Não foram aleatórias. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Não trazia no 
seu bojo, aquela característica duradoura e estável que oferecesse ao 
Banco a tranqüilidade operacional agora reclama pelo seu dirigente. 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA- CE)- Neste ponto, não te­
mos a menor divergência. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Ainda bem que 
concordâ.mos. 

O Sr. VlrgOio Tí:vora (ARENA - CE) - E poderemos até 
dizer a V. Ex•: não houvesse o reforço de caixa do Banco do Nor­
deste, no <1110 passado, a Situação teria sído muitíssimo dificil, mas 
como esses recursos não eram próprios, -:- não sabemos se estamos 
exprimindo bem o nosso pensamento - como esses recursos não 
eram próprios, eram apenas depósitos que se conseguia colocar na 
caixa do Banco Regional. Esses depósitos eram movimentados de 
acordo com a programaç;ão dos órgãos encarregados desses dois 
grandes instrumentos de desenvolvimento da Região, o PIN e o 
PROTERRA. Tudo para o Nordeste V. Ex.• sabe que não é fácil de 
se conseguir, ai está a História do Brasli. Aos poucos, agora sim, 
com a aquiescência já governamental, estamos vendo vitoríoso este 
pleito, isto é, 30% dos recursos do PlN e do PROTERRA serem des­
tinados ao Banco do Nordeste. Não sabemos se fizemos bem clara a 
diferença. Não são 30% a serem depositados no Banco do Nordeste, 
são 30% do PIN e do PROTERRA a serem destinados ao Banco do 
Nordeste para sua aplicação nas suas operações de crédito. Aí já se 
dá os recursos estáveis. Pessoalmente, ainda não estamos satisfeitos, 
queremos mais ainda. Mas, obtido que for isso, dâ-se aquela 
tranqailidade que o Banco do Nordeste não tem desde 1967, isto é, 
ter recursos ponderáveis estáveis, porque o único recurso estável que 
ele possui é aquela percentagem de 8% do IOF. 

O SR. MAURO BENEVIDES (ARENA - CE) - Vamos 
aguardar, nobre Senador Virgilio Távora, que, pelo menos nesse to­
cante, o pleito do Presidente Nilson Holanda venha a ser acolhido pe­
lo alto escalão federal, e com isso, .. 

O Sr. VlrgOio Tá"on (ARE,NA - CE)- Eminente Senador, 
desculpe-nos a imodéstia ... 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - ... possa o 
PND, com maiores recursos, cumprir realmente os seus nobres obje­
tivos. 

O Sr. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- ... o pleito é do Nor· 
deste. Mas, o pleito é principalmente dos Senadores do Nordeste, en-

tre os quais V. Ex• se inclui, assim como V. S•, o Sr. Presidente do 
Banco do Nordeste, luta há muito tempo, mas com a cobertura do 
trabalho de Senadores do Nordeste. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço a 
manifestação de V. Ex•, nobre Senador Virgílio Távora, realçando, 
agora, o trabalho da representação nordestina em favor da nossa re­
gião. 

O Sr. Agenor Marta (MDB - RN} - Senador Mauro 
Benevides, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Com imenso 
prazer, nobre Senador Agenor Maria, 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Mauro Benevi­
des, conversando com funcionários do Banco do Nordeste ou da 
SUDENE, nós chegamos à conclusão de que há um desânimo muito 
grande, tanto naquele Banco como na SUDENE. Desânimo esse em 
função do esvaziamento gradativo tanto da SUDENE como do 
Banco do Nordeste. Infelizmente, esta é a grande realidade. Quem fa­
la melhor são ele~ que trabalham no Banco do Nordeste e na 
SUDENE; e são eles que nos afirmam realmente o seu pessimismo 
por conta desse esvaziamento. Daí, a grande marginalização em que 
hoje está o Nordeste. Congratulo-me com V. Ex•, porque, na reali­
dade, este País não pode crescer aos pedaços; ele tem que crescer uni­
formemente, o que só será possível se criarmos condições para isso. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço a 
V. Ex•, nobre Senador Agenor Maria, a manifestação. Vamos, real­
mente, somar esforços para assegurar recursos que possibilitem a ace 
Jeração do desenvolvimento na região nordestina. 

Portanto, Sr. Presidente, aqui fica a nossa manifestação e, com 
ela, a esperança de que a solicitação que o Presidente Nilson Holanw 
da encaminha à superior consideração das autoridades fazendárias, 
seja acolhida e possa concorrer para impulsionar o desenvolvimento 
da região nordestina. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PR.ESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) 

S. Ex• não estã presente. 

Não há mais oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, 
designo para a sessão ex.traordinãria das 18 horas e 30 minutos, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 564, de 1976, do 
Sr. Senador Virgílio Távora, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República na inauguração da Siderúrgica Mendes 
Júnior, em Juiz de Fora. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 579, de 1976, 
dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos discursos proferidos 
no dia 5 de novembro de 1976 pelos Ex.celentíssimos Senhores Presi­
dentes General Ernesto Geisel e General-de-Exército Dom Francisco 
Morales Bermudez Cerruti. 

-3-

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
nq 40. de 1976 (n9 74-B/76, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Novo Acordo de Comércio e Pagamentos entre a Repúbli-
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ca Federativa do Brasil e a República Socialista da Romênia, assina­
do em Brasília, em 5 de junho de 1975, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's. 910 e 911, de !976, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores; e 
- de Economia. 

-4-

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 41, de 1976 (n~' 75-8(76, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, assinado entre a 

República Federativa do Brasil e a República Democrática Alemã, 
em Brasília, em 23 de julho de 1976, tendo , 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's. 912 e 9!3, de 1976, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públh::u. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
sessão. 

( Lemnta-se a se.uào à1· I 7 hora$ e 30 minutos.) 

ATA DA 223• SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

.4S 18 HORAS E 30 MI.'IUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES· 

Adalberto Serra - A!tev\r Leal - José Guiom~rd - José 
Esteves ~ José Lindoso- Cattete Pinheiro -Jarbas Passarinho­
Renato Franco- Alex.andre Costa - Henrique de La Rocque­
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella -
Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves -
Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gondim 
- Ruy Carneiro - Marcos Freíre - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista 
- Heitor Dias- LuiL Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso­
Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Roberto 
Saturnino - Vasconcelos Torres - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capancma - Itamar franco - Magalhães 
Pinto- Franco Montoro- Orestes Quércia- Otto Lehmann­
Benedito Ferreira- Lázaro Barboza- ltalívio Coelho- Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Evelásio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger 
- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. • 

O Sr. 1 ~-Secretário vai proceder à leitura do Expediente, 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N~" 462/76-A. de 25 do corrente, comunicando a aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 74, de 1976 
(n~' 2.559-C/76, na Casa de origem), que "dispõe sobre as sociedades 
por ações". (Projeto enviado à sanção em 25 de novembro de 197,6). 

OFICIOS 

Do Sr. /~-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
re~·üão do Senado autógrafos dos seguintfs projetos; 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•92, del976 
(N' 2.815/76, ""c ... de Origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Reajusta o valor da pensão especial con· 
cedida a Justiniana Fleury Passos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.° Fica elevado, para o equivalente a duas 

vezes o maior salário mínimo vigente no Pais, o valor 

mensal da pensão vitalícia 'concedida pela Lei n.o 
3.448, de 3 de novembro de 1958, e>n. favor de. Jus­
tiniana Fleury Passos, viúva do Engt.'nhelro Edison 
Junqueira Passos, mantida a reversão em favor de sua 
filha Maria Nilza Fleury Passos, por marte da bene­
ficiária. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes desta lei serão 
atendidas à conta de Encargos Gerais da União ~ 
Recursos sob a supervisão do Ministério da ·Fazenda, 
destinados ao pagamento de pensionistas. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 235, DE 1976 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, o anexo pro­
jeto de lei que "reajusta o valor da pensão especial 
concedida a Justiniana Fleury Passos". 

Brasília, 31 de agosto de 1976. - ERNESTO 
GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 272, DE 18 DE 
AGOSTO DE 1976, DO MINIS'rl:RIO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n.0 3. 448, de 3 de novembro de 1958, con­

cedeu pensão vitalícia de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros velhos) em favor de Justlnlana Fleury Pas­
sos, viúva do Engenheiro Edison Passos. 

2. A concessão do benefício foi unia justa ho­
menagem do Poder Público à memória do ilustre e 
saudoso homem público, que prestou relevantes ser­
v~ços ao País, engrandecendo a classe a que perten­
ceu. 

3. Não obstante os sucessivos reajustamentos, o 
valor atual da pensão é inferior ao do maior salário 
mínimo do País, incapaz de atender às necessidades 
primárias de subsistência da beneficiária. 

4. Ante o exposto, tenho a honra de submeter 
à elevada aprecia~ão e assinatura de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei, que ele,, ·'. -. ·J~t:f da renda 
mensal, vitalícia, para o equiva:·---, :·· .. :· .. s vezes o 
maior salário mínimo vigente. 

I 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
·Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mário Henrique Simonsen. Ministro da Fa­
zenda. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.448, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1958 
Concede a pendo vitalícia de CrS 5.000,00 (cinco mil cru· 

zeiro.t) mensais a Justlniana Fleury Passos, vlún do En&e-­
nbeiro Edison J unqueira Passos. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 É concedida a pensão vltalicla de 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) mensais a Justinla­
na Fleury Passos, viúva do Engenheiro Edison Jun­
qu.-.:ira Passos. 

Parágrafo único. Em caso de morte da benefi­
ciária, a pensão reverterá em favor de sua f\lha Maria 
NUza Fleury Passos. 

Art. 2.0 O pagamento. da pensão, a que se refere 
o art. 1.0 , correrá à conta da verba orçamentária do 
Ministério da Fazenda, destinada aos pensionistas da 
União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1958; 137.0 da 
Independência e 70.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK - Lucas Lopes. 

PROJETO DE LEI DA CÀMARAN•93, DE 1976 
(N•l.553-B/76, na Casa de Origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Fixa as Referências de salário dos empre· 
gos do Grupo-Processamento de Dados e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos empre .. 

gos Integrantes do Grupo-Processamento de Dados, 
do Serviço Civil do Poder Executivo, criado com fun­
damento no art. 4.0 da Lei n.O 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970, correspondem as Referências de Salário 
estabelecidas no Anexo desta lei. 

Parágrafo único. os valores m ·1sais de salário 
das Referências de que trata este artigo são os fixa­
dos na escala constante do Anexo IH do Decreto-lei 
n.O I. 445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 2.0 Ao servidor que, mediante transposição 
do respectivo emprego, for incluído nas Categorias 
Funciorw.is do Grupo-Processamento de Dados, apli­
car-se-á a Referência de valor de salário igual ao 
percebido à data da vigência desta lei. 

§ 1.0 se não existir Referência com o valor de 
s~lário irldicado neste artigo, será aplicada ao ser .. 
Vldor aquela que, dentro da classe em que for incluí­
do o respectivo emprego, consignar o salário de valor 
mais próximo do percebido à data da vigência desta 
lei. 

§ 2.0 Na hipótese do parãgrafo anterior se o sa­
lário percebido pelo empregado ultrapassar o valor 
da Referência que lhe foi aplicada, ser-lhe-á assegu­
rada. a diferen~a de. s_al~ário, como vantagem pessoal, 
nommalmente ldentlfiCavel na conformidade da le-
gislação pertinente. ' 

Art. 3.0 Os servidores integrantes da categoria 
Funcional de Analista de Sistemas, do Grupo-Proces­
samento de Dados, farão jus à Gratificação de Ativi­
dade ~nstituída pelo Decreto-lei n.O 1. 445, de 13 de 
feverezro de 1976, observados os mesmos requisitos e 
condições para esse fim estabelecidos. 

Art. 4.0 Somente poderão atingir as Classes Es­
peciais, previstas no Anexo desta lei para as catego­
rias Funcionais do Grupo-Processamento de Dados, 
servidores em número não superior a dez por cento 
da lotação global da Categoria, segundo critérios a 
serem estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único. Não poderá haver inclusão de 
servidor, mediante transposição do emprego respec-. 
tivo, nas Classes Especiais de que trata este artigo. 

Art. 5.0 o ingresso nas Categorias Funcionais do 
Grupo-Processamento de Dados far-se-á mediante 
concurso p(lbllco de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Somente poderão inscrever-se 
!~o concurso, brasileiros, com a idade máxima de 50 
anos que possuam: 

a) diploma de um dos cursos superiores de Adm!· 
nistração, Economia, Engenharia, Ciências Contábeis 
e Atuariais, Estatística ou Matemática, para a Cate­
goria Funcional de Analista de Sistemas; 

b) certificado de conclusão do ensino de 2.0 grau 
ou equivalente, e habilitação em curso de programa­
ção de Sistemas de computador, para a Categoria 
Funcional de Prtlgramador; 

c) certificado de conclusão do ensino de 2.0 grau 
e habilitação em curso de operações com equipamen .. 
to eletrônico de computação, para a Categoria Fun­
cional de Operador de Computação; 

d) certificado de conclusão do ensino de 1.0 grau 
ou equivalente, para a Categoria Funcional de Per­
furador-Digitador. 

Art. 6.0 As despesM decorrentes da aplicação 
desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios dos Ministérios, órgãos integrantes da Pre­
sid~ncia da República, Orgãos Autônomos e Autar­
quias Federais. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
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/.. ;, E :.: O 

;.rt. 19 da Lei r.? de de ,976. 

.t~eferêr:cias de sa1ãrio de Ei-.".Tr._gos perrr:ancntes, incluidos no Plano d,e Classificação 
do Cargos de que tt·"ta e l.c1 o9 5.645, de lO de dezembro de 1976, 

Cõdigo 
• . I 

N1Ve 1 I ~efer~ncias de S~1irio por 
i • Classe Grupo c~tegorias Funcionais 

I I 

I L T -PR0-1601 
I 

a) Anolista de Sistemas I - c: asse Especial-de o4 a -, o. 

! I 9 Classe c -de ~9 a 53 
8 Classe B -de ~~ 4 o 4S 

I I 7 I Classe A -de 37 a 43 

PROCESSA!t,E!HO , b) Programador LT-PR0-1602 - Classe Espe~ial-de ~1 a 42 
DE DAD·JS 6 Classe c -de 39 a 40 

(LT-PR0-1600) 5 Classe B -de 35 a 38 
4 Classe A -de 30 a 35 

' ' 
I c) Opendor de Cooputação 1 LT-PR0-1603 - I 

I Classe Especial-de 36 a ~q 

I 
4 Classe B -de 30 a 35 
3 Classe A -de 24 a 29 

' -
I 

d) Perfurador-Digitador L T -PR0-1604 Classe Especial-d2 24 n 25 

MENSAGEM N. 0 189, DE 1976 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de l'Hfotivos 
do Senhor Diretor-Geral do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público, o anexo projE'to de lei que 
"fixa as Referências de salário dos empregos do Gru­
r:::.-Prcces~araento de Dados, e dá outras providências". 

Brasílla, 13 de julho de 1976. - Ernesto Geisel. 
EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.0 395, DE 18 DE MAIO 

DE 1976, DO EXCELENTíSSIMO SENHOR DIRE­
TOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ADMINIS­
TRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
Excelent.issimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, estabe­

lece diretrizes para a Classificação de Cargos do Ser­
viço Civil da União, cabendo, nessa conformidade, 
classificar-se os cargos de provimento efetivo nos di~ 
versos Grupos de Categorias Funcionais previstos ou 
criados com fundamento no citado diploma legal. 

2. Quando o justificarem as necessidades da 
Administração, é facultado ao Poder Executivo esta­
belecer, mediante decreto, outros Grupos, com carac­
terísticas próprias, diferenciados dos relacionados na 
lei ou, ainda, desmembrá-los daqueles, com fulcro no 
disposto nos artigos 4.0 e 7.0 da Lei n.o 5.645, de 1970. 

3. No Plano de Classifi~ação de Cargos não es­
tio previstas as atividades referentes ao processa-

2 
1 

Classe 8 -ne 21 a 23 
Classe A -de 16 a 20 

menta de dados, Identificadas hoje em quase todas as 
áreas da Administração Pública Federal, onde já se 
encontram, em regra, montados ou em pleno funcio­
namento complexos equipamentos de computadores 
eletrônicos. 

4. Este Departamento, reconhecendo as dificul­
dades até então existentes em compatibilizar os ven­
cimentos do novo Plano com os salários correspon­
dentes àquelas atividades no mercado de trabalho, su­
jeitos a acentuada flutuação, apresentou, em sua Ex­
posição de Motivos n.o 177, de 6 de maio de 1975, pro­
posta que mereceu aprovação de Vossa Excelência no 
sentido de serem constituídas, como solução transitá .. 
ria, nos órgãos que já tinham aprovada a lotação, ta .. 
belas de empregos, para abranger as atividades de 
processamento de dados, com a quantificação estabe­
lecida segundo os mesmos princípios adotados para a 
lotação e com salários fixados em correlação com os 
do mercado de trabalho regional 

5. Pelo que se verifica e erri virtude dos novos 
valores de salários decorrentes da execução do dis­
posto no recente Decreto-lei n.0 I. 415, de 1976, justi­
fica-se agora a inclusão no Plano de Classificação de 
Cargos de Grupo especifico de Processament.-:. de Da­
dos, designado pelo Código LT-PR0-1600, compreen­
dendo atividades, de nível superior e médio, referen­
tes a estudos, projetos e operações, relacionados aos 
serviços de processamento eletrônico de dados. 

6. Aliás, note-se que, uma vez superados os mo­
tivos impedientes da inclusão, é de inconveniência. 
para a Administração manter tais atividades margi­
!'.a~_::::.j.::,s G.J. sistemática constante do Plano de Clas-
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sificat;ão de Cargos, ensejando tratamento de exceção 
para servidores especificamente contratados para a 
realização de serviços da espt!'c~e. 

7. Do exame a que procedeu, concluiu este De­
partamento que o Grupo-Processamento de Dados de­
verá ser constituído de empregos regidos pela legis­
layão trabalhista, integrantes das Categorias Funcio­
nais da Analista de Sistemas, Programador, Operador 
de Computação e Perfurador-Digitador. As classes in­
tegrantes das referidas Categorias deverão distribuir­
se em 9 (nove) níveis hierárquicos, com os valores de 
salário indicados no projeto incluso. 

8. Nestas condições, este Departamento tem a 
honra de submeter à alta consideração de Jl assa Ex­
celência o anexo anteprojeto de lei, dispondo sobre o 
plano de retribuição do Grupo-Processamento de Da­

.dos, para o devido encaminhamento ao· Congresso 
Naciona}, acompanhado tle mensagem, caso mereçam 
aprovaçao as medidas justificadas nesta Exposição de 
Motivos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos ·de elevada estima e con­
sideração. - Darcy Duatte de Siqueira. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N. 0 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classificação de 

cargos do Serviço Civil da União e das autar­
quias federais, e dá. outras pr<n·idências. 

Art. 4.0 Outros Grupos, com características pró­
prias, diferenciados dos telac:.onados no artigo ante­
rior, Doderão ser estabelecidos ou desmembrados da­
queles, se o justificarem as necessidades da Adminis­
tração, mediante ato do Poder Ex.ecutivo. 

ANEXO UI 
(Art. 6.0 do Decreto-lei n.• 1.445, de 13 de 

fevereiro de 1976 

Escala de vencimentos e salários, e respectivas re_.., 
ferências dos cargos efetivos e empregos permanentes 
incluídos no Plano de Classifi"ação de Cargos de que 
trata a Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

13 o 313,00 
12.678,00 
12.075,00 
11. 50l,CO 
10.953,00 
10.432,00 
9.934,00 
9.461,00 
9. 011,00 
8.53:!,00 
8.173,00 

'7.783,00 
7.412,00 
7.060,00 
6. 723,00 
6.403,00 
6. 098,00 
5.807,00 
5.531.00 

57 
56 
55 
54 
53 
52 
51 
50 
49 
48 
47 
46 
45 
44 
43 
42 
41 
40 
39 

5. 267,00 
5. 018,00 
4. 778,00 
4. 551,00 
4.335,00 
4 .12H,OO 
3. B.J2,00 
3.7~5,00 
3. 565,00 
3.395,00 
3.233,00 
3.078,00 
2.932,00 
2. 7n2,00 
2.659,00 
2. 532,00 
2.412,00 
2.297,00 
2 187.00 

38 
37 
36 
35 
34 
33 
32 
31 
30 
29 
28 
27 
26 
25 
24 
23 
22 
21 
20 

2.083,00 
1. 985,00 
1.8Jl,OO 
1.801,00 
1. 716,00 
1. 634,00 
1. 556,0J 
1. 482,00 
1.411,00 
1.345,00 
1.281,00 
1.219,00 
1.160,00 
1.106,00 
1. 053,1)0 
1.003,00 

956,00 
911,00 
868.00 

19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
12 
11 
10 

9 
B 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
I 

DECRETO N.0 77.862, DE 21 DE JULHO DE 1976 

Dispõe sobre o Grupo~Processa.m.ento de 
Dados, do Serviço Civil do Poder Executivo, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 31, item rn, da constituição 
e tendo em vista o disposto nos artigos 4. 0 e 7.0 da Lei 
n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 

Resolve: 
Art. 1.° Fica criado o Grupo-Processamento de 

Dados, c;iesignado pelo Código LT-PR0-1600, compre­
endendo atividades de nível superiqr e médio refe­
rentes a estudos, projetos e operações, relacionadas 
aos serviços de processamento eletrônico de dados. 

Art. 2.0 O Grupo-Processamento de Dados é cons­
t!tuido de empresas regidas pela legislação trabalhis­
ta integrantes das categorias Funcionais abaixo in­
dicadas: 

Código: LT-PRO:l601 - Analista de Sistemas, 
abrangendo as atividades referentes à análise, ao le­
vantamento de serviços e à elaboração de projetos 
,e planos de organização. 

Código: LT-PR0-1602- Programador, abrangen­
do as atividades referentes à conversão de planos de 
trabalho em fluxogramas e ao comando de instru~ 
ções para operação de computador. 

Código: LT-PR0-1603 - Operador de Computa­
çãp, abrangendo as atividades referentes à operação 
de equipamento eletrônico. 

Código: LT-PR0-1604 - Perfurador Digitador, 
abrangendo as atividades referentes à perfuração e 
verificação de dados. 

Art. 3.0 As classes Integrantes das categorias 
Funcionais previstas no artigo anterior distribuir­
se-ão, de conformidade com o disposto no artigo 5.0 

da Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, em 9 (no­
ve) níveis hierárquicos, na forma do Anexo, com as 
se~uintes características: 

Nivel 9 - Atividades de planejamento, supervi­
são, coordenação e controle, para cujo desempenho é 
exigida formação de nivel superior em uma das se­
guiu tes áreas: Administração, Economia, Engenharia, 
Estatística, Ciências Contábeis e Atuariais ou Mate­
mática, bem assim conhecimentos básicos de compu­
tadores, operação de engenharia de sistemas e lin­
guagens de programação. 

Nivel 8 - Atividades de orientação, controle e 
execução especializada, para as quais são exigidos a 
formação e os conhecimentos especificados no Nivel 9. 

Nível 7 - Atividades de execução qualificada, 
para as quais é necessária a habilitação prevista na 
Nivel 9, 

Nível 6 - Atividade de supervisão, coordenação, 
orientação e controle, para cujo desempenho é exi­
gido certificado de conclusão do ensino de 2.0 grau ou 
equivalente, bem assim habilitação em curso de pro­
gramação de Sistema de Computador. 

Nível 5 - Atividades de orientação, controle e 
execução especializada, para as quais é exigida a for­
mação especificada no Nível 6. 

Nivel 4 - Il Atividades de execução qualificada, 
ligadas a áreas de programação, para as quais é ne­
cessária a habilitação prevista no Nível 6; 

IIl Atividades de coordenação, orlentação e con­
trole ligadas ã área de operação de computadores, 
nara_ cu)o desempenho é exigido certifícado _de con ... 

_....,u ....... •. c.:~•:.;.:... Ou 0~~ ....... _ ..... ~., ))tHl ..... ..:~ 
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.sim habllltação em curso de operações com equipa­
mento eletrônico de computação. 

Nivel 3 - Atividades de execução qualificada, li­
gadas à área de operação de computadores, para as 
quais é exigida a habilitação especificada no Item li 
do Nível 4. 

Nlvel 2 - Atividades de coordenação e execuçã!> 
especializada, para cujo desempenho é exigido certi­
ficado de conclusão do ensino de 1.0 grau e conheci­
mento de datilografia. 

Nivel 1 - Atividades de execução quallf!cada, 
para as quais é exigida a habilitação especificada no 
Nivel 2. 

Art. 4.0 As Categorias Funcionais do Grupo -
LT-PR0-1600 deverão atender as necessidades de re­
cursos humanos das unidades dos Ministérios, órgãos 
Integrantes da Pres!dénc!a da República, órgãos Au­
tônomos ou Autarquias Federais, onde se desenvol­
vam atividades de processamento eletrônico de dados. 

Art. 5.0 Poderão integrar as Categorias Funcio­
nais a que se refere este decreto, mediante transpo~ 
s!çáo, os empregos constantes de Tabelas aprovadas 
pelo Presidente da República, cujas atividades se 
identifiquem com as indicadas nos artigos 1.0 e 2.0 , de 
acordo com o ·seguinte critério: 

I - Na Categoria Funcional de Analista de Sis­
tema, os empregos de Analista; 

II - Na Categoria Funcional de Programador, os 
empregos de Programador; 

III - Na Categoria Funcional de Operador de 
Computação, os empregos de Qperador; e 

IV - Na Categoria Funcional de Perfurador-Di­
gitador, os empregos de Perfurador. 

Art. 6.0 A Inclusão dos ocupantes dos empregos, 
relacionados no artigo anterior, nas correspondentes 
Categorias Funcionais, far-se~á do maior para o me­
nor nível, nos limites da lotação aprovada, por ordem 
rigorosa de classificação dos servidores. 

Parágrafo único. Somente poderão concorrer à 
Inclusão prevista neste artigo os servidores admiti­
dos, até a data da publicação deste Decreto, em em­
pregos constantes de tabelas, especificamente apro­
vadas pelo Presidente da República para atenderem 
ao desenvolvimento das atividades de processamento 
de dados. 

Art. 7.0 A classificação de que trata o artigo 6.0 

far-se-á por ordem decrescente de valores de salário, 
adotando-se, em casos de empate, os seguintes crité~ 
rios de preferência: 

1.0 - o servidor que possuir maior telllpo de ser­
viço no emprego a ser transportas; 

2.0 - o de maior tempo de serviço em atividades 
de processamento de dados; 

s.o - o que apresente maior número de cursos 
especificos da área de processamento de dados; 

4.o - o de lllalor tempo de serviço público federal; 

5.0 - o de maior tempo de serviço público. 

Art. 8.0 A implantação do Grupo-Processamento 
de Dados será efetivada nos Ministérios, órgãos In­
tegrantes da Presidência da República, órgãos Autô­
nomos ou Autarquias Federais após a observância das 
seguintes exigências: 

I - levantamento das respectivas necessidades 
de pessoal na área de processamento de dados, com 
vistas à fixação da lotação das Categorias Funcionais 
que compõem o referido Grupo; e 

II - comprovação da existência de recursos ade­
quados, para custeio das despesas decorrentes. 

Art. 9.0 O Ingresso nas Categorias Funcionais do 
Grupo~Processamento de Dados far-se~á nas Classes 
iniciais, mediante concurso público em que serão ve­
rificadas as qualificações essenciais exigidas, na.s res­
pectivas especificações, para o desempenho das ati­
vidades inerentes à cla.sse. 

Art. 10. A progressão funcional dos lntegrantes 
das Categorias Funcionais do Grupo LT-PR0-1600 
far-se-á de acordo com os critérios cstabe;_ec.tdas em 
regulamento. 

Art. 11, Poderá haver ascenr:-:iu funckmal, às 
classes iniciais das CategoriaS Funcicnais de que tra~ 
ta este decreto, de ocupantes de cla.s::e únal de Cate­
gorias Funcionais integrantes de outros Grupo.'3, desde 
que possuam o grau de escolaridade exigido em cada 
caso, observadas as normas estabelecidas em regula­
mento. 

Art. 12. Os ocupantes de empregos intograntes 
do Grupo LT-PR0-1600 ficam sujeitos à prestação de 
40 (quarenta) horas semanais de ti:abalho. 

Art. 13. Este Decreto entrar::í em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as clisposiçôcs em con­
trário. 

Brasilia, 21 de junho de 1976; 155.0 da Indepen­
dência e 88.o da República. - ERNESTO GEISEL -
Armando Falcão. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1916 
(N~3.092-B/16, na Casa de- Orige-m) 

{De iniciativa do Sr. Presidente da Repdhlica) 

Dispõe sobre o Pessoal do Ministério do 
Exército, e dá outras providênciaS. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o Pessoal do Ministério do Exército com­

preende o Pessoal Militar é o Pessoal Civil. 
§ 1.0 o Pessoal Militar é constituído por Oficiais 

e Praças. 
1 2.0 o Pessoal Civil é constituído pelos Inte­

grantes dos Quadros Permanentes e Suplementar e 
da Tabela Permanente do Ministério do Exército. 

Art. 2.0 o Pessoal M!l!tar compõe-se de: 
I - Pessoal da Ativa 
a) Oficiais 
1. Oficiais Generais, constituindo os seguintes 

Quadros: 
- de Combatentes; 
- dos Serviços: Intendentes e Médicos; 
- de Engenheiros Mll!tares; 
- Especial, composto de Ministros que integram 

o Superior Tribunal Militar. 
2. .Oficiais Combatentes das Armas de: 
- tnfantar!a; 
- C a vaiaria; 
- Artilharia; 
-Engenharia; 
- Comunicações. 
3. Oficiais de Material Bélico, constituindo o 

Quadro de Material Bélico. 
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de: 
4. Oficiais dos Serviços, constituindo os Quadros 

- Intendentes; 
-Médicos; 
- Dentistas; 
- Farmacêuticos. 
5. Oficiais Engenheiros MUltares, constituindo o 

Quadro de Engenheiros Militares. 
6. Oflclals Professores, constituindo o Quadro do 

Magistério do Exército. 
7. Oficiais Auxiliares, constituindo os Quadros 

de: 

- Administração; 
- Especialista. 
bl Praças 
1 . Praças Especiais. 

2. Praças pertencentes às diversas Qualificações 
Militares. 

TI - Pessoal na Inatividade 
a) na reserva remunerada: os que, pertencendo à 

reserva do Exército, percebem remuneração da União 
e estão sujeitos à prestação de serviço na ativa, me­
diante convocação ou mobilização; 

b) na reserva não-remunerada: os que, perten­
cendo à reserva do Exército, embora nã.o percebendo 
remuneração <la União, estão sujeitos à .prestação <le 
serviço na ativa mediante convocação ou mobUização; 

él reformados: os que, dispensados definitiva­
mente da prestação de serviço na ativa, continuam a 
perceber remuneração da União. 

Parágrafo único. o El<érclto possui também Ca­
pelães Militares, componentes do Serviço de Assistên­
cia Relígiosa do Exército, que são regidos por lei 
específica. 

Art. 3.0 O Pessoal Militar da Ativa pode ser <le 
Carreira ou Temporário. 

I - o MUltar de Carreira é aquele que, no de­
sempenho voluntário e permanente do serviço mllltar, 
tem vitaliciedade assegurada ou presumida. 

II - O MUltar Temporário é aquele que presta o 
serviço mllitar por prazo determinado e destina-se a 
completar as Armas e os Quadros de Oficiais e as dl­
versas Qualificações Militares de praças, conforme for 
regillamentado pelo Poder Executivo. 

Art. 4.0 Os Oficiais Generais Ministros <lo Supe­
rior Tribunal Militar são regidos por legislação es­
peci!lca. 

Art. s.o o acesso nos Quadros, Armas e Qualifi­
cações Militares obedecerá às condições estabelecidas 
em leis e regulamentos específicos de promoções. 

Art. 6. o Conforme os cargos que ocupam, os ofi ... 
ciais das Armas e do QMB são incluídos nos seguintes 
Quadros: 

- Quadro de Estado-Maior da Ativa (QEMA); 
- Quadro Ordinário ( QO) ; 
-- Quadro Suplementar (QS). 
! 1. o o QEMA é constituído dos oficiais com o 

cur.~o de AJtos Estudos Militares da Escola de co .. 
mand<::. ~ Est;1do-Maior do Exército, movinlentados 
para carros previstos naquele quadro. 

! 2.0 No QO são Incluídos os oficiais movimen­
tados para desempenho de cargos em ·unidade, subu­
nldade ou fração de subunidade de Arma, Apoio Lo­
gístico, Fronteira ou Comando. 

! 3.0 No QS são incluídos os oficiais movimenta­
dos para cargos não constantes do QO ou do QEMA. 

1 4." Os QEMA e QE; podem ser Geral e Priva­
tivo conforme os cargos possam ser ocupados por 
oflcals de qualquer Arma ou de Material ·Bélico, ou 
sejam privativos de oficiais de determinada Arma ou 
de Material Bélico, respectivamente. 

§ 5.o Os oficiais <lo Quadro de Engenheiros Mi­
litares e dos Serviços poderão ser incluídos no Qua­
dro Suplementar Geral (QSG), em caráter excepcio­
nal e por absoluta necessidade de serviço~ nos casos 
a serem fixados em ato do Ministro do Exército. 

§ s.o Serão Incluídos, também, no QEMA os ofi­
ciais dos Serviços que concluam o curso da ECEME e 
ocupem cargos previstos para aquele quadro. 

§ 7.o O Ministro do Exército estabelecerá as de­
mais condições para ingresso nos quadros de que 
trata este artigo e regulará a composição e organiza­
ção dos mesmos. 

Art. 7.0 A organização e a composição das Àrmas 
e dos Quadros, de que trata o art. 2.0 , bem como as 
condições de ingresso nos mesmos _ou a transferência 
de Arma ou Quadro, serão reguladas pelo Poder Exe­
cutivo, respeitados os limites previstos na Lei de Ele­
tivos do Exército em tempo de paz. 

Art. 8.0 Ao Ministro do Exército compete, res­
peitados os limites de efetivos fixados em lei e as 
prescrições da legislação própria: 

I - convocar oficiais e praças da reserva; 
TI - fixar os efetivos e os cargos de oficiais e 

ptaças das Organizações MUltares (OMJ; 
m - estabelecer as <!!versas Qualificações Mili­

tares. 
Parágrafo único. · Os eletivos e cargos de oficais 

e praças das OM são regulados por Instrumentos ade­
quados tais como Quadros de Organização e Distribui­
ção, Tabelas de Lotação e outros, elaborados de con­
formidade com as prescrições estabelecidas pelo 
Ministro do Exército. 

Art. 9.0 o Pessoal Civil do Exército é regulado 
pela legislação especifica do Pessoal Civil da União. 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar e extinguir quadros de oficiais, de acordo com as 
necessidades do Exército, respeitados os limites de 
efetivos fixados em lei. 

Art. U. O Ministério do Exército poderá pres­
tar servlcos técnicos especializados a órgãos <la Admi­
nistração Federal, empregando integrantes de seus 
Quadros ou Quallflcação MUltar (QM) em extinção. 

Parágrafo único. As normas para prestação de 
serviços de que trata este artigo serão estabelecidas 
em planos de cooperação aprovados pelo Presidente 
<la República. 

Art. .!2. O Ministério do Exército possui em 
extinção o Quadro Técnico da Ativa, o Magistério 
<lo Exército na Reserva e o Quadro de Oficiais do 
Serviço de Veterinária. 

Art. 13 . É declarado em extinção o Quadro de 
Oficiais Generais do Serviço de Veterinária. 
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§ 1.0 A promoção ao posto de General-de-Briga­
da Veterinário poderão concorrer os Coronéis Vete-· 
rinários que, n& data da entrada em vigor desta lei, 
já satisfaçam as condições de acesso ao referido posto, 
previstas na legislação especifica. 

§ 2.0 Quando não mais existirem Coronéis Ve­
terinários na situação prevista no parãgrafo anterior, 
será considerado extinto o Cargo de General-de­
Brigada Veterinário. 

Art. 14. Ficam consideradas revogadas as Leis 
n.oo 3.222, de 21 de julho de 1957; 5.176, de L 0 '!!'; 
dezembro de 1966, e 6. 010, de 26 de dezembro de 1'973; 
a partir da data da Pljblicação do ato do Poder EJ<.e~ 
cutivo que regulamentar os Quadros de Oficiais Aa.­
xiliares, incluindo as promoções nesses quadros. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
públicação. 

Art. 16. Ficam revogadas as Leis n.os 2. 851, de 
24 de agosto de 1956; 3.654, de 4 de novembro de 
1959; 6.148, de 2 de dezembro de 1974, e demais dls­
pcsições em contrário. 

MENSAGEM N.o 340, DE 1976 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­

cional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado do Exército, o anexo pro­
jeto de lei que "dispõe sobre o Pessoal do Ministério 
do Exército, e dá outras providências". 

Brasilla, 1.0 de novembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 115 
DE 25 DE JUNHO DE 1976 

DO SENHOR MlNISTRO DE ESTADO 
DO EXl!lRCITO 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
A Lei n.0 2.851, de 25 de agosto de 1976, estabele­

ceu a Organização Básica do Exército e em seu Título 
IV dava a Organização do Pessoal do Exército. 

O Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
estabeleceu a nova Organização Geral do Exército, 
revogando desta forma a Lei n.O 2 .851, nos aspectos 
referentes a Organização do Ministério do Exército 
não o fazendo quanto aos aspectos relativos ao Pes­
soal do Exército. 

Entretanto, a Organização do Pessoal do Exérci­
to, durante o período de vigência dessa Lei, sofreu 
a1terações tornando-a desatualizada não somente 
quanto à nomenclatura empregada, como também 
quanto ás alterações sofridas pelos quadros do Exér­
cito. 

o Projeto de Lei apresentado à elevada conside­
ração de Vossa Excelência pretende corrigir essas 
falhas e prolongar sua vigência independentemente 
de alterações que possam advir da modernização 
adruinistrativa que se processa no Exército. 

Finalmente julgo que as disposições contidas no 
Projeto de Lei visam a atender as necessidades do 
Exército dentro do espírito das diretrizes estabelecidas 
para a Reforma Administrativa. 

Com profundo respeito - Sylvio Frota. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 "2.851, DE 25 DE AGOSTO DE 1956 
-DispÕe sobre a Organização Básica do 

Exército. 

o Presidente da República; 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 

Disposições Gerais 
Art. 1.0 o Ministério da Guerra tem a seu cargo 

a preparação do Exército para a guerra e participa 
da mobilização geral da Nação. O Exército colabora, 
com as demais Forças Armadas, na defesa da Pá­
tria e na garantia dos poderes constitucionais, da 
lei e da ordem. 

Art. 2.0 Em tempo de paz, o Ministro da Guerra 
é o Comandante do Exército, por delegação perma­
nente do Presidente da República. 

Art. 3.0 O Exército compreende o Exército ativo 
e sua Reserva. 

Art. 4.0 O recrutamento para o Exército é feito 
entre os cidadãos brasileiros nos termas de lei espe­
cial, que regulará também a constituição da Reserva 
e a.s condições de sua mobilização. 

TíTULO II 

Da Organização do Ministério da Guerra 

CAPiTULO I 
Organização Geral 

Art. 5.0 o Miuisténo da Guerra é constituído de: 
A - órgão de direção; 
Estado-Maior do Exército \EME); 
Departamento de Provisão Geral \DPG); 

Departamento de Produção e Obras \DPO); 
Departamento Geral de Pessoal (DGP); 
B - órgãos Auxiliares: 
Comissão Superior de Economia e Finanças 

(COSEF); 
Secretaria do Ministério da Guerra (SMG); 
Gabinete do Ministro; 
Comissão de Promoção de Onciais CCPO); 
Comissões Especiais. 
C - Forças Terrestres: 
Exércitos (Ex), em número variáveL 
D - órgãos territoriais: 
Regiões Militares (RM), em número variável. 

Art. &.0 Além dos órgãos acima referidos, o Alto 
Comando, presidido pelo Ministro da Guerra, é cons­
tituído pelos Chefes do Estado-Maior do Exército e 
dos Departamentos e pelos Comandantes de Exército. 

§ L0 O Chefe do Estado-Maior do Exército é o 
Relator do Alto Comando. 

§ 2.0 As sessões do Alto Comando são secreta­
riadas pelo Secretário do Ministério da Guerra. 
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CAPíTULO I1 
Constituição Geral dilf'trgãos de Direção 

Art. 7.0 O Estado-Maior tlo Exército é constitui-
do por: 

Chefia, compreendendo o Chefe e o Gabinete· 
Subchefias; ' 
St·çõe5. 

Paró~;rnfo único. São diretamente subordinadas 
ao Estado-Maior do Exército: 

Diretoria Geral do En.sino {DGE), compreenden­
do a Diretoria do Ensino e Fcrmação (DEF) e a de 
Aperfeiçoamento e Especialização (DAE); 

Diretoria de Instrução do Exército (DIEl ; 
Diretoria do Serviço Geográfico <DSG); 

Diretoria de Artilharia de Costa e Artilharia 
Antiaérea (DACAAl; . 

Escola de Comando e Estado-Maior do Exército 
(ECEMEl; 

Escola Técnica do Exército (ETE). 

Art. 8.0 O Departamento de Provisão Geral é 
constituído PDr: 

Chefia, comprendendo o Chefe e o Gabinete; 
Subchefias; 
Dívísões. 

Parágrafo único. São diretamente subordinadas 
ac Departamento de Provisão Geral: 

- A Diretoria Geral de Material Bélico (DGMBl 
compreendendo: 

1 - a Diretoria de Armamento e Munição !DAMl; 
2 - a Diretoria de Motomecanlzação (DMM); 
3 - a Diretoria de Material de Engenharia 

<DME); 
4 - a Diretoria de Material de Comunicações 

<DMCl. 

B - A Diretoria Geral de Intendência (DGI) 
compreendendo: 

2 - a Diretoria de Subsistência (DS); 
3 - a Diretoria de Material de Intendência 

<DMil; 

C - A Diretoria Geral de Saúde do Exército 
(DGSE) compreendendo: 

1 - a Diretoria Administrativa (DAl ; 
2 - a Diretoria Técnica (DTl. 

D - A Diretoria Geral de Remonta e Veterinária 
lDGRV) compreendendo: 

1 - a Diretoria de Remonta (DR); 
2 - a Diretoria de Veterinária lDVl . 

Art. 9.0 O Departamento de Produção e Obras 
é constituído por: 

Chefia, compreendendo o Chefe e o Gabinete; 
Subchefias; 
Divisões. 
Parágrafo único. São diretamente subordinadas 

ao Departamento de Produção e Obras. 

Diretoria Geral de Engenharia e Comunicações 
<DGECJ, compreendendo a Diretoria de Obras e For­
tificações CDOFl, a de VIas de Transporte lDVTl, a 
do Patrimônio do Exército <DPE) e a dé Comunica­
ções (DCOM). 

Diretoria de Fabricação e Recuperação (DFR); 
Diretoria de Pesquisas Tecnológicas (DPJ). 

Art. 10. O Departamento Geral do Pessoal é 
constituído por: 

Chefia, compreendendo o Chefe e o Gabinete; 
Divisões. 

Parágrafo único. São subordinadas diretamente 
151: Pepart~mento Geral do Pessoal: 

Diretoria do Pessoal da Ativa (DPAl; 
Diretoria do Serviço Militar lDSM), compreen­

dendo uma subdiretoria da Reserva e outra do Re­
crutamento; 

Diretoria de Assistência Social <DAS). 
Art. 11. A organização e o funcionam.ento do 

Estado-Maior do Exército, dos Departamentos e das 
Diretorias serão objeto de Regulamentos. 

CAPíTULO III 

Constituição dos órgãos Auxiliares 
Art. 12. Os órgãos auxiliares de que trata o art. 

5.0 desta lei são diretamente subordinados ao Minis­
tro da Guerra e com exceção da Comissão de Promo­
ção de Ofic'iais, que se rege por lei especial, terão sua 
organização e funcionamento regulados por atos mi­
nisteriais. 

Art. 13. São subordinados à Secretaria do Mi-
nistério da Guerra: 

Comissão de Desportos do Exército; 
Comissão de Fardamento; 
Imprensa do Exército; 

Gabinete Fotocartográfico; 
Arquivo do Exército; 
Museu do Exérc'ito; 
Biblioteca do Exército; 
Administração do Edifício do Ministério da 

Guerra. 

CAPíTULO IV 
Constituição das Forças Terrestres 

Art. 14. As Forças Terrestres, em tempo de paz, 
são organ1zadas em Exércitos, comportando cada um 
destes .em número variável: 

Grandes Unidades: 
Unidades das Armas e dos Serviços não inte­

grantes de Grandes Unidades. 
Parágrafo único. o número e a organização dos 

Exércitos são fixados pelo Presidente da República, 
mediante proposta do Ministro da Guerra. 

Art. 15. A Divisão é a Grande Unidade b.U.Ica, 
das Forças Terrestres, podendo ser de Infantaria, de 
Cavalaria, Blindada, Aeroterrestre ou de tipo espe­
cial. 

Parágrafo único. As Divi.sões terão sua organi­
zação fixada pelo Presidente da RepúbUca, mediante 
proposta do Ministro da Guerra. 
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Art. 16. As Unidades são constituídas de ele­
mentos de tropa de cada arma ou serviç-o, reunidos 
em: 

Regimento; 
Batalhão ou Grupo. 
Parágrafo único. As frações de Unidades deno­

minadas Companhia, Esquadrão e Bateria constitu­
em Subunidade. 

Art. 17. As Grandes Unidades podem ser reu­
nidas, sob um mesmo comando, em Corpos, bem co­
mo as B'nidades em Brigadas, Grupamentos ou Des­
tacamentos. 

Art. 18. As Unidades e Subunidades que dis­
põem dos recursos necessários à sua existência autô­
noma são denominadas: Corpos de Tropa. 

Art. 19. A fixação do número, denominação, es­
pécie, organização geral e locaUzação das Grandes 
Unidades, das Unidades e demais elementos, é da 
competência do Presidente da República, mediante 
proposta do Ministro da Guerra, e dentro dos limi­
tes impostos pela lei que fixar os efetivos. 

Art. 20. A organização e a composição das For­
ças Terrestres, em tempo de guerra, serão objeto de 
lei especial. 

CAPiTULO V 

Constituição dos órgãos Tettitoriais 

Art. 21. O Território Nacional é dividido em Re­
giões Militares cujo número e limites são fixados pelo 
Presidente da República, por proposta do Ministro 
da Guerra. 

§ 1.0 A Região MiUtar constitui um comando 
territorial. 

§ 2.0 Ai3 Regiões Militares são subordinadas ao 
Comando do Exército que as guarnece, e os respec­
tivos territórios constituem Zonas do Exército. 

TíTULO III 
Das AtribUições Gerais 

CAPíTULO I 

Estado~Maior do Exército 
Art. 22. O Estado-Maior do Exército, como prin­

cipal órgão assessor do Ministro da Guerra, é respon­
sável pela preparação do Exército para a guerra, 
cabendo-lhe o estudo de todas as questões básicas de 
organização, adestramento, mobilização, apoio logís­
tico e emprego das Forças Terrestres, na paz e na 
guerra, em harmonia com a orientação do Estado­
Maior das Forças Armadas. Elabora os planos, instru­
ções, diretrizes, regulamentos e manuais necessários à 
orientação dessas atividades e à organização dos pro­
gramas decorrentes, cuja execução coordena ~ fiscali­
za. O adestramento do Exército ativo e de sua Reserva 
é por ele orientado e fiscalizado. 

Art. 23. A Diretoria Geral do Ensino dirige e 
fiscaliza o ensino de formação e o de ap,erfelçoamento 
e especialização. 

§ 1.0 A Diretoria do Ensino de Formação tem a 
seu cargo a orientação geral do ensino de formação 
de pessoal das Armas e dos Serviços . 

§ 2.0 A Diretoria de Aperfeiçoamento e Especia­
lização t~tn a seu cargo a orientação geral do ensino 
de aperfei~oamento e especialização. 

Art. 24. A Diretoria de Instrução do Exército tem 
por l_:bjetivo elaborar ~anuais e outras publicações 
destinadas à 'instrução das Armas e dos Serviços. 

Art. 25. A Diretoria do Serviço Geográfico supe­
rintende todas as atividades referentes à elaboração e 
reprodução de documentos cartográficos de interesse 
do Exército. 

Art. 26. A Diretoria de Artilharia de Costa e Arti­
lharia Antiaérea é o órgão técnico especializado, 
assessor do Estado-Maior do Ex2rcito. para as ques­
tões referentes à Defesa de Costa e à Defesa Anti­
aérea. 

Art. 27. A Escola de Comando e Estado-Maior do 
Exército tem por missão preparar oficiais das Armas 
e dos Serviços para funções de Estado-Maior, minis­
trar-lhes os conhecimentos essenciais ao exercício do 
Comando de Grandes Unidades e realizar pesquisas e 
ensaios doutrinários para o Estado-Maior do Exército. 

Art. 28. A Escola Técnica do Exército destina-se, 
essencialmente, a formar Engenheiros :Militares. 

CAPíTULO li 
Departamento de Pro\>isão Geral 

Art. 29. O Departamento de Provisão Geral di­
rige e idealiza as atividades referentes ao suprimento 
e à manutenção de material de toda natureza, à pro­
visão animal e à saúde do pessoal e dos animais, 
tendo em vista a vida somente do Exército, sua mobi­
lização e seu emprego. Elabora os planos de conjunto 
que lhe cabem de acordo com diretrizes do Estado­
Maior do Exército; organiza os programas ou diretri­
zes conseqüentes, destinados às Diretorias diretamen­
te subordinadas, cujas atividades orienta, cr'lrdena e 
controla. 

Art. 30. A Diretoria Geral de Material Bélico in­
cumbe-se do suprimento e manutenção de armamen­
to, mullição, viaturas em geral, material de guerra 
química, material de engenharia e material de comu­
nicações, bem, como do suprimento de combustíveis 
e lubrificantes. Coordena e fiscaliza tecnicamente os 
órgãos do Serviço de Armamento e Munição, do Ser­
viço de Motomecanização, do serviço de Engenharia 
e do Serviço de Comunicações. 

Art. 31. A Diretoria Geral de Intendência in­
cumbe-se do suprimento dos fundos às Unidades 
Administrativas e do controle do seu emprego, bem 
como das questões relativJ.s à subsistência e ao mate­
rial de Intendência. Coordena e fiscaliza tecnicamente 
os órgãos do Serviço de Intendência. 

Art. 33. A Diretoria Geral de Remonta e Vete­
rinária incumbe-se das questões relativas à provisão 
e ao estado sanitário dos animais do Exército. Pro­
move os suprimentos e a manutenção dos materiais 
peculiares aos serviços subordinados. Cabe-lhe, ainda, 
estimular a criação dos tipos de solipedes mais ade­
quados ao serviço do Exército. Coordena e fiscaliza os 
órgãos dos Serviços de Remonta e de Veterinária. 

CAPíTULO IU 

Departamento de Produção e Obras 
Art. 34. O Departamento de Produção e Obras 

dirige e fiscaliza as atividades referentes à fabricação 
e recuperação de material de guerra, à realiZação de 
pesquisas técnicas e cientificas e à execução e conser­
vac;ãa· de obras militares, de vias de transporte e eixos 
de comunicacões, tendo em vista às necessidades da 
vida corrente do Exército e de sua mobilização e em­
prego na paz e na guerra. Elabora, em conseqüência, 
de acordo com diretrtzes do Estado-Maior do Exército 
as planos, programas e diretrizes cuja execução orien­
ta e fiscaliza. 

Art. 35. A Diretoria Geral de Engenharia e Co­
nwnicações orienta. coordena e Iiscaliza todas as 
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atividades relacionadas com a execução e conservação 
de obras militares, vias de ~ransportes e eixos de 
comunicações, bem assim como o tombamento e con­
servação dos bens imóveis sob jurisdição do Ministério 
da Guerra. Coordena e fiscaliza tecnicamente os 
órgãos dos Serviços de Obras e Vias de Transporte 
e o funcionamento do Serviço de Rádio do Ministério 
da Guerra. 

Art. 36. A Diretoria de Fabricação e Recuperação 
regula as atividades dos arsenais e dos estabelecimen­
tos de fabricação de armamento e munições, viaturas 
em geral e material de guerra química, de engenharia 
e de comunicações. cumpre-lhe, ainda, executar as 
grande~ reparações desses materiais. 

Art. 37. A Diretoria de Pesquisas Tecnológicas 
incumbe-se de estudos técnicos, análises, pesquisas, 
provas e outras atividades experimentais relativas ao 
material. 

CAPíTULO IV 

DepartamcntQ Geral do Pessoal 

Art. 38. O Departamento Geral do Pessoal in­
cumbe-se das questões relativas ao pessoal militar e 
civil, ao Serviço Militar e à assistência social do Mi­
niStério da Guerra. 

Art. 39. A Diretoria do Pessoal da Ativa trata da 
movimentação de pessoal militar e civil~ bem como 
do registro de alterações de todos os oficiais, praças e 
civis. 

Art. 40. A Diretoria do Serviço Militar incumbe­
se dos assuntos relacionados com o recrutamento e a 
reserva do Exército. 

Art. 41. A Diretoria de Assistência Social trata 
dos assuntos concernentes à assistência e previdên­
cia sociais para o pessoal do Ministério da Guerra, 
inclusive assistência religiosa. 

CAPíTULO V 

CQmissão Superior de Economia e Finanças 
Art. 42. A Comissão Superior de Economia e Fi­

nanças ê encarregada do planejanlento econômico­
financeiro, da elaboração orçamentária e do controle 
das aplicações financeiras do Exército. 

CAPíTULO VI 

Secretaria do Ministério da Guerra 
Art. 43. A secretaria do Ministério da Guerra 

tem a seu cargo o trato dos assuntos referentes à le­
gislação em geral, contencioso administrativo, publi­
cação dos atos oficiais e cerimoniaJ miJitar. Regula e 
orienta as atividades despcrtivas do Exército. 

CAPITULO VII 

Gabinete do 1\Unistro 

Art. 44. Ao Gabinete do Ministro incumbe: 
1 - preparar as sínteses necessárias às decisõe~ 

do Ministro sobre assuntos estudados pelos órgãos 
competentes; 

2 - preparar os documentos atinentes à exe­
cução das decisões ministeriais; 

3 - organizar a documentação referente à movi­
mentação prevista nos n.os 1 e 2 do art. 55; 

4 - manter ligação com os diferentes órgãos do 
Ministério da Guerra; 

5 - estabelecer ligação entre o Ministério da 
Guerra e os demais órgãos dos poderes da República; 

6 - tratar das questões referentes às Relações 
Públicas. 

CAPíTULO VIII 

Comissão de Promoção de Oficiais 

Art. 45. A Comissão de Promoção de Oficiais 
incumbe-se do trato das questões referentes à promo­
ção dos oficiais do Exército, de acordo com lei espe­
cial. 

CAPíTULO IX 

Comissões Especiais 
Art. 46. As Comissões Especiais, criadas por atos 

ministeriais, destinam-se ao trato de assuntos diver­
sos não especificados coma da responsabilidade dos 
órgãos de Direção ou de outros órgãos auxiliares. 

CAPíTULO X 
Exércitos 

Art. 47. Aos Comandantes de Exército, em sua 
ação de comando. cumpre, particularmente, dirigir, 
coordenar e fiscalizar a instrução e as atividades lo­
gísticas dos elementos que lhes são subordinados, ten­
do em vista sua preparação para a guerra.- Cabem­
lhes, ainda, os encargos .de planejamento que lhes 
forem atribuídos pelo Estado-Maior do Exército. 

CAPíTULO XI 

Regiões Militares 

Art. 48. As Regiões Militares incumbe-se, em 
seus respectivos territórios, do preparo e execução do 
Serviço Militar, da mobilização, do apoio logístico e 
do equipamento do território, bem como da instrução 
das Unidades e órgãos que lhes são diretamente su­
bordinados. 

TíTULO IV 

Do Pessoal do Exército 

Art. 49. O pessoal do Exército compõe-se de: 
A - Pessoal da Ativa 
a) Oficiais: 
1 - Oficiais-Generais constituindo os seguintes 

Quadros: 

I - De Combatentes; 
II - Dos Serviços (Intendência, Saúde e Veteri-

nária); 
III - De Engenheiros Militares; 
IV - De Militares do Superior Tribunal Militar. 
2 - Oficiais Combatentes, constituindo os se-

guintes Quadros das Armas: 
I - Infantaria; 
II - cavalaria; 
III - Artilharia; 
IV- Engenharia; 
V - Comunicações. 
3 - Oficiais do Quadro de Engenheiro Militares, 

compreendendo: 
I - Engenheiros Industriais: 
II - Engenheiros Geógrafos . 
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4 - Oficiais dos Serviços, constituindo os seguin­
tes Quadros: 

I - De Intendentes; 
II - De Médicos, Farmacêuticos e Dentistas no 

Serviço de Saúde; 
III - De Veterinários; 
IV - De Administração; 
V - De Auxiliar de Administração; 
VI - De Es~ecialistas . 
b) Praças: 
1. Praças Especiais. 
2. Praças pertencentes às diversas qualificações 

militares. 
B - Pessoal da Reserva: 
a) Oficiais: 
Os da 1.8 , 2.8 e 3.8 classe da reserva Uncluidos 

entre os da 1.8 classe os do magistério militar). 
b) Praças: 
Os reServistas das diversas categorias. 
§ 1.0 O Exército possui, também, Capelães Mili­

tares incumbidos do Serviço de Assistência Religiosa.. 
§ 2.0 Leis especiais regularão os diversos Qua­

dros, sua composição e as condições de ingresso e 
acesso. 

§ 3.0 Os Engenheiros industriais exercerão as 
seguintes especialidades: 

1. Armamento; 
2. Automóvel; 
3. Metalurgia; 
4. Química; 
5. Eletrônica; 
6. Eletricidade. 
Art. 50. Com relação às funções, em cujo exer­

cício se encontram, os Oficiais combatentes serão dis­
tribuídos pelos seguintes Quadros; 

Estado-Maior da Ativa (QEMAl; 
Ordinário (QO); 
Suplementar Geral (QSG); 
Suplementar Privativo (QSP). 
§ 1.0 No Quadro de Estado-Maior da Ativa são 

incluídos os oficiais com o curso de Estado-Maior, 
quando no efetivo exercício de funções dessa natu­
reza. 

§ 2. 0 O Quadro Ordinário compõe-se dos oficlals 
em serviço nos Corpos de Tropa. 

§ 3.0 O Quadro Suplementar Geral é constituido 
de oficiais no desempenho de funções não específicas 
de qualquer Arma. 

§ 4.0 O Quadro Suplementar Privativo é consti­
tuído de oficiais no exercício de funções de sua Arma, 
fora dos Corpos de Tropa. 

Art. 51. No Quadro de Estado-Maior da Ativa 
também incluídos os oficiais dos Serviços com o curso 
de Estado-Maior, quando no efetivo exercício de fun­
ções dessa natureza. 

Art. 52. Fica o Ministro da Guerra autorizado a 
convocar anualmente, no limite dos efetivos fixados 
e para atender às necessidades de estágio e do ser-

viço, oficiais da reserva das Armas e dos Serviços, de 
conformidade com a legislação especifica. 

Art. 53. As praças do Exército são grupadas por 
qualificações militares. Tais qualificações são atribui­
das de acordo com a capacidade adquirida na instru­
ção ministrada no Exército ou com a que for demons­
trada em provas de habilitação, sempre que o recru­
tamento para certas qualificações deva recair sobre 
pessoal já habilitado na vida civil. 

Parágrafo único. As praças de certas qualifica­
ções militares podem ser reunidas em quadros espe­
ciais. 

Art. 54. A discriminação das qualificações m!U­
tares, inclusive quadros especiais, bem como as con­
dições de formação, habilitação, ingresso na qualifi­
cação, aperfeiçoamento,• acesso e movimento de pra­
ças, obedecem a regulamentação ou instruções pró­
prias. 

Art. 55. A movimentação do pessoal do Minis­
tério da Guerra é feita pelas autoridades abaixo dis­
criminadas: 

' 
1. Presidente da República: 
Oficiais Generais, ou oficiais superiores quando 

para desempenharem funções daqueles. 
Adidos Militares. 

2. Ministro da Guerra: 
Oficiais superiores, de um para outro dos Quadros 

previstos no art. 50 desta lei; 
Oficiais superiores, dentro desses Quadros, exce­

tuados do QEMA; 
Oficiais professores e professores civis do Magis~ 

tério Militar; 
Comissões no exterior; 
Pessoal militar e civil do Gabinete do Ministro; 
Capelães militares. 
3. Chefe do Estado-Maior do Exército: 
Oficiais do QEMA, de todos os postos . 
4. Chefe do Departamento Geral do Pessoal: 
Capitães, Oficiais subalternos e Aspirantes; 
Praças, entre as Zonas de Exército, exceto aquelas 

cuja movimentação seja da alçada dos Diretores de 
Serviços; Pessoal civil lotado no Ministério. 

5. Comandante de Exército: 
Praças, dentro do territôrio da respectiva Zona, 

exceto aquelas cuja movimentação seja da alçada dos 
Dir~tores de serviços. 

6. Comandante de Região Miltar: 
Praças dos Contingentes ou pertencentes a órgãos 

diretamente subordinados ao Comando da Região 
dentro do território desta. 

7. Comandante de Grande Unidade: 
Praças pertencentes às unidades subordinadas. 
8. Diretores de Serviço: 
Praças de quadros especiais, entre os órgãos dire­

tamente subordinados e entre as Zonas de Exército 
e RM. 

§ 1.0 Os oficiais e praças classificados nos Cor­
pos de Tropa, Estabelecimentos ou Repartições ou 
para ele& transferidos sem especificação das funções 
a exercer, serão designados pelo Comandante, Chefe 
ou Diretor respectivo, para funções correspondentes 
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a seus postos, de acordo com as prescrições regula~ 
mentares e os Quadros de organização e distribuição 
em vigor. 

§ 2. 0 A movimentação dos oficiais dos Serviços 
será feita mediante proposta das respectivas Direto~ 
rias, bem assim .. a das praças não pertencentes a qua­
dras especiais . 

Art. 56. Toda e qualquer movimentação da pes­
soal militar e civil deve ser comunicada à Diretoria 
do Pessoal da Ativa, para fins de registro. 

Art. 57. Os efetivos e fur~ções de oficiais e praças 
das organizações· militares são regulados pelos Qua­
dros de Organização e Distribuição, elaborados pelo 
Estado-Maior do Exército e aprovados pelo Ministro 
da Guerra, respeitadas as prescrições da lei que fixa 
os efetivos das Forças Armadas em tempo de paz. 

TiTULO V 
Disposições Diversas 

Art. 58. É criada a Arma de Comunicações cuja 
organização será objeto de lei especial. 

Art. 59. É extinto o Quadro Técnico da Ativa e 
criado o Quadro de Engenheiros Militares, na forma 
prevista no art. 49. 

Parágrafo único. Lei especial regulará as con­
dições da extinção do Quadro Técnico da Ativa (QTA) 
e a criação do Quadro de Engenheiros Militares. 

Art. 60. É também extinto o Quadro Auxiliar de 
Oficiais, sendo criado o Quadro de Oficiais de Admi­
nistração e o de Oficiais Especialistas. 

Parágrafo único. Lei especial regulará as condi­
ções de extinção .do primeiro e criação dos dois últi­
mos. 

Art. 61. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições dos Decretos­
leis n.os 9.099 e 9.100, ambos de 27 de março de 1946, 
os de n.os 9.120, 9.222 e 9.231, respectivamente de 2 
de abril, 2 e 6 de maio de 1946, e a Lei n.o 232, 
de 9 de fevereiro de 1948, e outras disposições que 
colidam com a mesma. 

Rio de Janeiro. 25 de agosto de 1956; !35.0 da 
Independência e 62.0 da Rept\bllca. JUSCELINO 
KUBITSCHEK - Henrique Lott. 

LEI N.0 3.222, DE 21 DE JULHO DE 1957 
Extingue o Quadro Auxiliar de Administra­

ção do Exército e o de Topógrafos do Serviço 
Geográfico do Exército; dispõe sobre a forma­
ção do Quadro de Oficiais de Administração e 
do Quadro de Oficiais Especialistas, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Cong;:-esso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 São extintos o Qcadro Auxiliar de Admi­
nistração do Exército CQAA) e os de Topógrafo do 
Serviço Geográfico do Exército. 

Art. 2.0 O Quadro de Oficiais de Administração 
(QOA) e o Quadro de Oficiais Especialistas (QOE), 
criados pelo art. 60 da Le: n.0 2.851, de 25 de agosto 
de 1956, serão constituídos de , Segundos-Tenentes, 
Primeiros-Tenentes e Capitães. 

~arágrafo único. O rec:utamento para o pri­
meir() posto far-se-á entre os Subtenentes, de confor­
midade com as normas estabelecidas na presente Lei. 

Art. 3.0 Os integrantes do QOA e do QOE desti­
nam-se, em tempo de paz, respectivamente, ao exer­
cício de funçeõs de caráter burocrático e especializado, 
nos Quartéis-Generais, Corpos de Tropa, Estabeleci­
mentos, Repartições e demais organizações militares 
que por sua natureza não exijam curso de formação 
de oficial. 

Art. 4.0 Os oficiais do QOA e do QOE só poderão 
exercer as funções específicas dos seus respectivo.:; 
Quadros e constantes dos Quadros de Organização e 
Efetivos do Exército, organizados anualmente pelo 
'Ministério da Guerra. · 

Art. 5.0 Os oficiais do QOA e do QOE só concor­
rerão às substituições de comandos e chefias, quando 
os subordinados diretos e imediatos, em sua totali­
dade, também forem do QOA ou QOE ficando, nos 
demais casos, assemelhados, para este efeito, aos ofi­
ciais dos serviços. 

Art. 6.0 É vedada aos oficiais do QOA e do QOE 
a transferência de um para outro quadro, ou desse~ 
quadros para qualquer outro do Exército. 

Art. 7.o É vedada também, aos integrantes do 
QOA e do QOE, a matrícula nas Escolas de Formação 
e de Aperfeiçoamento de Oficiais das Armas ou dos 
Serviços, salvo nas Escolas de Saúde e de Veterinária. 

Parágrafo único. Serão excluídos do QOA ou do 
QOE e incluídos nos Quadros de Saúde do Exército os 
que terminarem o curso com aproveitamento. 

Art. 8.0 De acordo com as necessidades do ~xér­
cito, poderá 6 Ministro da GUerra determinar a ma­
trícula dos oficiais do QOA e do QOE em cursos de es­
pecialização ou aperfeiçoamento, de grau referente às 

, suas atividades profissionais. 

Art. 9.0 Todos os elementos incluídos no QOA e 
no QOE são automaticamente excluídos dos Quadros 
da Arma ou do Serviço a que pertencerem, no momen­
to da inclusão. 

Art. 10. Esses Quadros terão os seguintes efe-
tivos: 

A) QOA: 
2.0 -Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 
1.0 -Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 
Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 

B) QOE: 
2.o-Tenente ................ . 
1.0 -Tenente ................ . 
Capitães ................... . 

I . 800 Oficiais 

600 
400 
200 

1. 200 Oficiais 

Art. U. Cabe ao Ministro da Guerra estabelecer 
a especificação das Qualificações :Militares que cons­
tituem o QOA, e de cada uma das especialidades do 
QOE. 

Art. 12. O Poder Executivo discriminará as es­
pecialidades que constituem o QOE e fixará o efetivo 
de cada uma, respeitado o total estabelecido no 
art. 10. 

Art. 13. Os efetivos do QOA e do QOE constarão 
da Lei de Fixação de Forças. 

Art. 14. Os oficiais do QOA e do QOE têm os 
mesmos deveres, direitos, regalias e prerrogativas, 
vencimentos e vantagens dos demais oficiais do Exér­
cito, ressalvadas as restrições expressas na presente 
Lei. 
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CAPíTULO II 

r Do Recrutamento e Ingresso 

Art. 15. o ingresso no QOA e no QOE resulta do 
acesso da praça ao oficialato, sem discriminação de 
origem e partindo das respectivas Qualificações' Mi­
litares. pela promoção do Subtenente ao posto de Se­
gundo-Tenente, satisfeitas as exigências da presente 
Lei, ressalvada a exceção prevista nos parágrafos se­
guintes. 

§ 1.0 O recrutamento para os QOA e QOE e o in­
gresso nesses Quadros são t~mbém assegurados aos 
primeiros-sargentos, nas Qu~lificaç.ões Militares em 
que não houver Subtenentes previstos. Conseqüente­
mente, aplicam-se aos primeiros-sargentos, em tais 
condições, todas as prescrições da presente Lei. 

§ 2.0 A disposição deste artigo prevalecerá até 
que todas as Qualificações Militares tenham a gra­
duação de Subtenente. 

Art. 16. Para o Ingresso no QOA e no QOE os 
Subtenentes deverão satisfazer às seguintes condi­
Qões: 

I - possuir o curso de aperfeiçoamento de sar­
gento ou equivalente; 

II - ter, no máximo, 46 <quarenta e seis) anos 
de idade; 

III - ter, no minimo, 10 ( dezl anos de praça, 
sendo um ano na graduação; 

IV - ter capacidade física necessária ao exercí­
cio das funções comprovada em inspeção de saúde e 
em provas realizadas mediante instruções especiais, a 
serem baixadas; 

V - estar classificado no comportamento "Bom"' 
"ótimo" ou "Excepcional"; ' 

VI - ter conceito do Comandante ou Chefe, pelo 
menos "Bom"; 

VII - ter parecer favorável da Comissão de Pro­
moções do QOA e QOE. 

Art. 17. As promoções dos Subtenentes ou dos 
primeiros-sargentos de que trata o § 1.0 do art. 15, ao 
posto de Segundo-Tenente, para· ingresso no QOA ou 
no QOE, obedecerão ao critério da classificação por 

· pontos nos respectivos quadros de acesso na forma 
que for estabelecida na regulamentação da present~ 
Lei, devendo ser organizado um quadro de acesso para 
o QOA e um para cada especialidade do QOE. 

§ 1.0 Quando, na mesma data, só Subtenentes 
ingressarem nos QOA ou QOE sua colocação como Se­
gundos-Tenentes obedecerá a classificação por pon­
tos obtidos. 

§ 2.0 Quando, na mesma data, ingressarem Sub­
tenentes e primeiros-sargentos no mesmo Quadro, se­
rão incluídos em primeiro lugar os Subtenentes colo­
cados por ordem decrescente de pontos e, depois, os 
primeiros-sargentos, classificados igualmente pelos 
pontos obtidos. 

CAPíTULO III 

Da Promoção nos Quadros 

Art. 18. As promoções nos QOA e QOE obedece­
rão ao principio da antigüidade de posto ou por bra­
vura na forma definida nos arts. 5.0 e 6.0 da Lei de 
Promoções dos Oficiais do Exército. 

Art. 19. Para a promoção nos QOA e QOE os ofi­
ciais de"t{em satisfazer às exigências das letras b, c e 

d, do art. 9.0 da Lei de Promoções dos Oficiais do 
Exército levadas em conta as disposições dos §§ 1.0, 
2.0 e 3.0 desse mesmo artigo. 

Art. 20. São aplicáveis Igualmente aos oficiais 
dos QOA e QOE as prescrições da Lei de Promoções 
dos Oficiais do Exército, contidas nos §§ 1.0 e 2.0 do 
art. a.o; no art. 10; no parágrafo único do art. 12; 
nos arts. 13, 14, 15 (no que lhes for aplicável) e seu 
parágrafo único; nos arts. 59 e 60 e seu § 1.0 , e no 
art. 75. 

Art. 21. As promoções nos QOA e QOE e o in­
gresso nos mesmos Quadros serão feitos nas datas 
constantes do art. 8.0 da Lei de Promoções dos Ofi­
ciais do Exército, levando-se em consideração as va­
gas existentes, e as disposições do art. 72 da mesma 
Lei de Promoções. · . 

Parágrafo único. Na última data de promoção 
de cada ano serão feitas inicialmente as promoções 
normais e, no mesmo dia, realizadas as transferên­
cias para a Reserva e as promoções decorrentes, se 
for o caso. 

Art. 22. O oficial atingido pela idade limite de 
permanência na ativa, para o qual h~ja vaga no posto 
superior, na forma do § 1.0 do art. 8.0 da Lei de Pro­
moções dos Oficiais do Exército, não será compulsado, 
devendo aguardar, na atividade, a primeira data de 
promoção. 

CAPiTULO IV 
Da Comissão de Promoções 

Art. 23. A atual Comissão de Promoções do QAA 
(Quadro Auxiliar de Administração) será transforma ... 
da em Comissão de Promoções dos QOA e QOE, com 
a constituição que for fixada por ato do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 24. Incumbe à Comissão de Promoções dos 
QOA e QOE a apresentação ao Ministro da Guerra, 
nas datas fixadas no § 2.o do art. 39 da Lei de Promo­
ções dos Oficiais do Exército, sob a forma de proposta, 
dos Quadros de acesso dos Subtenentes e, se for o 
caso, dos primeiros sargentos em condições de ingres­
sarem nesses Quadros com a respectiva classificação 
por pontos, bem como dos Segundos e Primeiros Te­
nentes desses Quadros que devam se:r promovidos. 

§ 1.0 Aprovados pelo Ministro da Guerra, os qua­
dros de acesso serão publicados dentro em 10 (dez) 
dla.s, para conhecimento exclusivo de oficiais, com 
discriminação dos pontos obtidos. · 

§ 2.0 Ao oficial que discordar da sua classifica­
ção ou de qualquer concorrente seu no quadro de 
acesso, cabe o recurso previsto no § 5.0 do art. 30 da 
Lei de Promoções dos Oficiais do Exército. 

Art. 25. O número de oficiais a Jnclu!.r nos Qua­
dros de acesso será fixado pelo Presidente da Comis­
são de Promoções dos QOA e QOE, levando em conta o 
número de vagas existentes e as prov~veis. 

Parágrafo único. Não havendo oficiais em con­
dições para preenchimento dos quadros de acesso, 
permanecerão abertas as vagas, até a organização de 
novo qua.dro. 

Art. 26. A validade dos quadros de acesso de Se­
gundos e Primeiros Tenentes dos QOA e QOE é re­
gulada pelo art. 59 da Lei de Promoções dos Oficiais 
do Exército. 

Art. 27. O Poder Executivo fixará o prazo de va­
lidade dos quadros de acesso dos Sul:1tenentes e Pri­
meiros sargentos, se for o caso. 
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Art. 28. Não pOderá ingressar no quadro de 
acesso nem ser promovido o militar que, pela Comis~ 
são de Promoções dos QOA e QOE, for julgado não 
habilitado para o acesso. Este julgamento, minucio­
samente justificado, deve ser inserto em ata e subme­
tido, pôr cópia, ao Ministro da Guerra. 

! 1.0 Se o julgamento da Inaptidão for proferido 
2 (duas i vezes consecutivas e confirmado pelo Minis~ 
tro da Guerra, o militar por ele atingido será refor­
mado com as vantagens prevtstas em lei. 

§ 2. 0 Ao militar julgado inapto cabe recurso para 
a Comissõo de Promoções dos QOA e QOE e desta 
para o Ministro da Guerra. 

CAPíTULO V 

Da Transferência Para. a Reserva 

Art. 29. A idade limite para a permanência em 
serviço ativo dos oficiais dos QOA e QOE é a seguinte: 

Capitão ................ . 
1.0 -Tenente . . . . . . . . . . . . .. . 
2.0 -Tenente ............... . 

58 anos; 
56 anos; 

54 anos; 
Parâgrafo ünico. Os oficiais que atingirem as 

idades limites, referidas neste artigo, serão transferi­
das, ex officio, para a Reserva Remunerada, com as 
vantagens previstas nas leis err~ vigor. 

CAPíTULO VI 

Disposições Tra.nsi,tórias 

Art. 30. A extinção do Quadro Auxiliar de Admi­
nistração iQAA), a que se refere O art. 1.0 desta Lei 
far-se-á da seguinte forma: 

§ 1.0 A partir da publicação da presente lei, ne­
nhuma nova inclusão será feita no QAA. São, entre­
tanto, respeitados os direitos de ingresso no QAA da­
queles que já estiverem no Quadro de acesso, na data 
da publicação desta Lei, dentro do número de vagas 
existentes. 

§ 2.0 É facultado ao oficial do QAA ingressar no 
QOA ou, sendo especialista, no QOE, desde que o re­
queira no prazo de 60 (sessenta} dias, a contar da vi­
gência da presente Lei, para os que já são do Quadro, 
e a contar da ·ctata da inclusão, para os referidos no 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 3.0 É permitida ao oficial dà QAA, que tiver 
mais de uma Qualificação Militar, a escolha da es­
pecialidade em que quiser ingressar no QOE. 

§ 4.0 O oficial do extinto QAA, ao ingressar no 
QOA ou no QOE terá assegurada a sua antigüidade 
de posto. 

§ 5.0 As promoções dos remanescentes do extinto 
QAA, bem como sua passagem para a inatividade, 
procesar-se-ão normalmente, de acordo com a lei que 
rege o respectivo Quadro. 

Art. 31. A fim de ~ossibilltar a absorção total 
dos oficiais pertencentes ao QAA, em extinção, sem 
prejudicar o acesso das atuais praças aos QOA e QOE, 
fica o efetivo Inicial do QOA assim constituído: 

2.0-Tenente . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 900; 
LO-Tenente ..... ·..... .. . . . . . . . 954; 
Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 410. 

Art. 32. A proporção que os oficiais oriundos do 
QAA, em extinção, forem transferidas para a Reser­
va, suas vagas serão abatidas dos efetivos do artigo 
anterior, até que atinjam o previsto na letra a do 
art. 10 da presente lei. 

Art. 33. Os oficiais oriundos do QAA, que opta­
rem pela inclusão no QOE, serão para ele transferi­
dos, dentro dos limites de efetivos fixados na letra b 
do art. 10 desta lei. Neste caso, o efetivo do QOA, 
previsto no art. 31, ficará diminuído do número cor­
respondente ao de oficiais trans~eridos para o QOE. 

Art. 34. Vetado. 
Art. 35. Os atuais Segundos Tenentes Mú.sicos 

são transferidos para o QOE, em sua especialidade. 

Art. 36. A Comissão de :Promoções dos QOA é 
QOE terá a seu cargo as promoções no Quadro Au­
xlllar de Oficiais (QOA) e no Quadro Au:>tiliar de Ad­
ministração <QAAl, enquanto neles existirem elemen­
tos. 

Art. 37. Os Integrantes do atual Quadro de· To­
pógrafos do Serviço Geográfico do Exército, criado 
pelo Decreto-lei n.0 3.4.5, de 26 de dezembro de 1945, 
e cuja extinção é determinada no art. 1.0 desta lei, 
que optarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo in­
gresso no QOE, serão excluídos da Reserva e trans­
feridos para o Exército ativo, para o efeito de inclu­
são no QOE e todos os dai decorrentes. 

Parágrafo único. Aos que preferirem permanecer 
no Quadro de Topógrafos, em extinção, são assegu­
rados os direitos já adquiridos. 

Art. 38. É o Poder E:>tecutivo autorizado, de acor­
do com as necessidades do Exército, a dispensar, por 
prazo determinado, certas condições exigidas para o 
ingresso e para as promoções, quando da constituição 
inicial dos quadros, na conformidade desta lei. 

Art. 39. o Poder Executivo regulamentará a pre­
sente lei, dentro em 45 (quarenta e cinco) dias da 
sua vigência. 

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em eontrál"!o. 

Rio de Janeiro, em 21 de julho de 1957; 136.0 da 
Independência e 69.0 da República. - .JUSCELINO 
KUBITSCHEK - Henrique Lott. 

LEI N.O 3.654, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1959 

Dispõe sobre a crla<)ão e orga.nlzaçii.o do 
Quadro de Material Bélico "das Armas de Co­
municações e de Engenharta, regula as COn­
dições de extinção do Quadro de Téchioos da 
Ativa, e dá outras providências. 

o Presidente da. República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TiTULO I 

Disposições preUmina res 

Art. 1.0 É criado, no Exército, o Quadro de Ma­
terial Bélico. 

Art. 2.0 o Quadro de Engenheiros Militares, re­
ferido nos artigos 49 e 59 da Lei de Organização Bã­
sica do Exército (Lei n.0 2.851, de 25 de agosto de 
1956), é constituído pelos engenheiros das categorias 
de industriais, geógrafos, de construção e de comuni­
cações, diplomados pelo Instituto Militar de Enge­
nharia, na forma prevista pelo respectivo regula­
mento. 
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Art. 3.o os engenheiros m!l!tares, para efeito de 
organização militar, de função e de acesso, passam a 

·Integrar: 
a) os Industriais, o Quadro de Material Bélico; 
b) os de comunicações, a Arma de Comunicações; 
c) os de construção e os geógrafos, a Anlla de 

Engenheria. E~ . 

Art. 4.0 o Poder Executivo é autorizado a crlar 
novas categorias de engenheiros militares, grupar es ... 
pecialistas ou estabelecer outras de acordo com as 
necessidades militares ou a evolução da tecnologia. 

Art. 5.0 A atual Diretoria de Pesquisas Tecnoló­
gicas passa a denominar-se Diretoria de Estudos e 
Pesquisas Tecnológicas. 

Parágrafo único. A Diretoria de Estudos e Pes­
quisas Tecnológicas cabe a direção e coordenação dos 
estudos, pesquLsas, provas e outras atividades relati­
vas ao material. 

Art. 6.0 lli criado o Instituto M!l!tar de Engenharia 
(IME), subordinado à Diretoria de Estudos e Pesll,ul­
sas Tecnológicas, abrangendo a Escola Técnica do 
Exército e o Instituto M!Iitar de Tecnologia. 

Parágrafo único. Vetado. 

TITULOU 

Do Quadro de Material Bélico 

CAPiTULO I 

Atribuições Gerais 

Art. 7 .o o Quadro de Material Bélico tem por 
t!nalidade: 

a) reunir num só quadro todos os oficiais que 
exerçam atividades relativas à pesquLsa e ao estudo, 
fabricação, recuperação, armazenamento e l_!lanuten­
ção do material bélico: armamento, muniçoes e ex­
plosivos, material de guerr~ quimica, ln~trumentos 
e equipamentos de observaçao e de direçao do tiro, 
viaturas, combustlveis e lubrificantes; 

b) prover as necessidades em pessoal especiali­
zado para o exercício de funções de direção, chefia 
ou comando e execução em órgãos da alta admlnLs­
tração do Ministério da Guerra, diretorias incumbi­
das do suprimento, manutenção e fabricação ~e ma­
terial bélico serviços dos grandes comandos, fabricas, 
arsenais, parques e depósitos, bem como unidades de 
manutenção. 

Parágrafo único. As funções nas organizações 
que tratam especificamente da manutenção e do pro­
vhnento do material de engenharia e de comunica­
ções mesmo as integrantes da Diretoria Gerai de 
Mat~rlal Bélico, são privativas do pessoal das respec­
tivas Armas. 

CAPITULO li 

Fol'lllllÇiio e Acesso dos Oficiais 
Art. s.o A formação do oficial de material bé­

lico será feita na Academia Militar das Agulhas Ne­
gras, de acordo cem o seu regulamento. 

Art. 9.0 O oficial subalterno de material bélico 
será chamado com toda a sua turna de formação da 
Academia M!l!tar das Agulhas Negras, para cursar, no 
-Instituto Mllltar de Engenharia, uma das especiali­
dades lndustrtaLs. 

Art. 10. O oficial de material bélico ficará su­
jeito a um curso equivalente ao de aperfeiçoamento 
para os of!c!als das Armas. 

Art. 11. o acesso ao generalato exigirá do o!l­
eial de material bélico; curso de Estado-Maior para 
engenheiro militar, feito na Escola de Comando e j':s­
tado-Maior do Exército, com a flnal!dade de propor­
cionar ao oficial conhecimentos relativos às atribui­
ções e funcionamento dos altos escalões de eoman~o. 
particularmente sob o aspecto logístico. . 

Art. 12. o acesso no Quadro de Material Bélico 
serâ processado da mesma forma que nos quadros 
das Armas, de acordo com a Lei de Promoção dos 
Oficiais do Exército, e sujeito "" condições de equlli­
brio entre os vários quadros. 

Art. 13. o efetivo em oficiais do Quadro de Ma­
terial 'Bélico será fixado em lei, conjuntamente com 
os dos quadros das Armas. 

Art. 14. As funções do QUadro de Material Bé­
lico serão dLstrlbuídas, como para os oficiais comba­
tentes, na forma estabelecida pelo art. 50 e seus pa­
rágrafos da Lei de Organização Bélica do Exército 
(Lei n.0 2.851, de 25 de agosto de 1956). 

CAP1TULO III 
Dis~ições EspeciaLs 

Art. 15. os oficiais do Quadro de Técnicos da 
Ativa, em extinção, diplomados engenheiros pela Es­
cola .Técnica do Exército, nas especialidades de Ar­
mamento, Automóvel, Metalurgia, Química, Eletrici­
dade e Eletrônica, poderão optar pelo Quadro de Ma­
terial Bélico, em condições a serem estabelecidas pe­
lo Poder Executivo, continuando, porém, vinculados 
aos quadros de origem para efeito de promoção. 

Parágrafo único. A promoção dos oficiais in­
cluídos no Quadro de Material Bélico de acordo com 
este artigo, continuará a ser regulada pelas normas 
estabelecidas na Lei de Promoção dos Of!ciaLs do 
Exército para os oficiais do Quadro de Técnicos da 
Ativa. 

Art. 16. os oficiais referidos no art. 15 da pre­
sente lei, que não optarem pelo Quadro de Material 
Bélico, permanecerão na situação em que se encon­
tram, no concernente a quadros e funções. 

Art. 17. o Poder Executivo promoverá, tendo 
em vista a conexão de currículos dos cursos da Aca­
demia Militar das Agulhas Negras e do Instituto Mi­
litar de Engenharia, as med!dM adequadas à exe­
cução do art. 9.0 desta lei. 

Art. ,18. Enquanto não tiverem acesso ao Insti­
tuto Militar de Engenharia turmas oriundas da Aca­
demia Militar das Agulhas Negras, habilitadas na 
forma estipulada nesta lei, o recrutamento dos en­
genheiros industriais continuará a ser feito entre os 
oficiais das Armas matriculados naquele Instituto, 
nas condições estabelecidas pelo seu regulamento. 

Parágrafo único. Ao concluírem o curso com 
aproveitamento, esses oficiais serão incluidos no 
Quadro de Técnicos da Ativa, em extinção, aplican­
do-se-lhes o que estabelecem os arts. 15 e seu pará­
grafo e 16 desta lei. 

TITULO IU 

Da Arma de Comunicações 
CAPITULO I 

Atribuições Gerais 
Art. 19. A Arma de Comunicações é organizada 

e preparada para: 
a) instalar e explorar os vários meios e sistemas 

de comunicações necessãrios ao exercício do coman-­
do, na paz e na guerra; 
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b) encarregar-se das atividades de fotografia e 
cinematografia, bem como da busca de Informes 
através c;o Serviço de Escuta e Localizaçiio; 

c) realizar o suprimento e a manutenção do ma­
terial especializado; 

d) incumbir-se das ativ:dades concernentes ao 
estudo e fabricação do material de comunicações; 

e) cooperar na instalação e explorar os sistemas 
de comunicações nacionais, estimulando, inclusive, o 
seu progresso técnico. 

CAPíTULO ll 
Constituição 

Art. 20. A Arma de Comunicações compreende: 
a) órgãos de direção do Serviço de Comunica-

ções; 
b) Tropa de Comunicações; 
c) órgão de execução do Serviço de Comunicações. 
Art. 21. Os órgãos de direção do Serviço de Co-

municações são constituídos das diretorias incumbi­
das da direção, coordenação e fiscalização das ativi­
dades de serviço desenvolvidas pela Arma de Comu­
nicações. 

Art. 22. A Tropa de Comunicações é constituída 
de unidades e subunidades de comunicações. 

Art. 23. Os órgãos de execução do Serviço de 
Comunicações são constituídos dos serviços de comu­
nicações dos Grandes Comandos, das fábricas de ma­
terial de comunicações e das organizações próprias do 
Serviço de Comunicações. 

CAPíTULO Ill 
Formação e Acesso dos Oficiais 

Art. 24. A formação básica do oficial de comu­
nicações será feita na Academia Militar das Agulhas 
Negras, de acordo com as prescrições do respectivo 
regulamento. 

Art. 25. O oficial subalterno de comunicações 
será chamado, com toda a sua turma de formação da 
Academia Militar das Agulhas Negras, para fazer o 
curso de engenheiro de comunicações, no Instituto 
Militar de Engenharia. 

Art. 26. o oficial de comunicações ficará sujeito 
ao curso de aperfeiçoamento ou seu equivalente e ser­
lhe-á facultado fazer o Curso de Comando e Estado­
Maior do Exército. 

Art. 27. As funções de oficial d.e comunicações 
nos corpos de tropa serão exercidas por oficiais das 
respectivas Armas, habilitados com o curso da Escola 
de Comunicações. 

CAPíTULO IV 

Disposições Especiais 

Art. 28. o efetivo do Quadro de Oficiais da Ar­
ma de Comunicações estará compreendido no efetivo 
dos quadro.s das Armas, que for fixado em lei. 

Art. 29. Serão !ncluidos na Arma de Comunica­
ções:. 

a) os oficiais habilitados no Curso de Comunica­
ções da Academia Militar das Agulhas Negras; 

b) os oficiais subalternos ou capitães das Armas 
possuidores do curso "A" ou do Curso de Oficiais de 
Comunicações da Escola de Comunicações do Exér­
cito, que apresentarem opção Irrevogável pela Arma 
de Comunicações, na forma a ser regulada pelo Poder 
Executivo; 

cJ os oficiais engenheiros de comunicações, do 
Quadro de Técnicos da Ativa, em extinção, que apre­
sentarem opção na conformidade da letra b deste ar­
tigo, bem como os que concluírem o curso dessa espe­
cialidade nas condições do art. 34 da presente lei; 

d) os oficiais superiores da Arma de Engenharia, 
possuidores do Curso ''A" ou do Cur.so de Oficial de 
Comunicações da Escola de Comunicações do Exêr­
cito, que tenham servido pelo menos durante dois anos 
na Escola de Comunicações, em corpo de tropa ou ór­
gãos de serviço pertinentes às Comunicações, e que 
apresentarem opção na conformidade da letra b deste 
artigo. 

Art. 30. os engenheiros de comunicações, do 
Quadro de Técnicos da Ativa, em extinção que não 
optarem pela Arma de Comunicações, permanecerão 
na situaÇão em que se encontram no que concerne 
quadros e funções. 

Art. 31. A promoção dos oficiais Incluídos na Ar­
ma de Comunicações, de acordo com as letras b, c e 
d do art. 29, será regulada pelas normas estabeleci­
das na Lei de Promoção dos Oficiais do Exército, para 
os oficiais do Quadro de Técnicos da Ativa, ficando, 
para esse efeito, aqueles oficiais vinculados aos qua­
dros de origem. 

Art. 32. Os oficiais superiores da Arma de Co­
municações ficam dlspensados das exigências de ar­
regimentação para efeito de acesso, até ulterior de­
liberação, a critério do Ministro da Guerra. 

Art. 33. Os oficiais que optarem pela Arma de 
Comunicações ficarão sujeitos ao curso de aperfei­
çoamento, na forma da legislação existente, e ser­
lhes.-á facultado fazer o Curso de Comando e Estado­
Maior, nas condições estabelecidas pelo regulamento 
da respectiva escola, porém sem restrições concernen­
tes à arregimentação. 

Parágrafo único. O curso de aperfeiçoamento 
não será exigido dos oficiais que já o fizeram nas ar­
mas de origem e dos demais oficiais matriculados na 
Escola Técnica do Exército antes da vigência do De­
creto n.0 40.255, de 31 de outubro de 1956 e que ve­
nham a ser diplomados engenheiros de comunicações. 

Art. 34. Enquanto não tiverem acesso ao Insti­
tuto Militar de Engenharia turmas oriundas da Aca­
demia Militar das Agulhas Negras, habilitadas no 
curso de Comunicações, continuarão a ser matricula­
dos no Curso de Engenheiro de Comunicações oficiais 
de qualquer Arma nas condições estabelecidas pelo 
regulamento daquele Instituto, porém, sem restrições 
de idade e posto. 

1 1.0 Ao serem matriculados no 1.0 ano do Ins­
tituto Mllltar de Engenharia, esses oficiais deverão 
declarar que aceitam transferência para a Anna de 
Comunicações, de modo Irrevogável, quando tiverem 
concluído o curso# 

§ 2.0 Nesse periodo, a juizo do Ministro da Guer­
ra, poderá ainda funcionar o Curso de Oficiais de Co­
municações da Escola de Comunicações do Exército, 
com a finalidade da letra b do art. 29 desta lei. 

T!TULO IV 
Da Anna de Engenharia 

Atribuições Gerais 
Art. 35. A Arma de Engenharia é organizada e 

preparada para: 
a.) aumentar o poder combativo das forças em 

campanha, por m-eio de construções, instalações e 
destruições, especialmente as que facllitam o esforço 
ofensivo, ampliam a potência defensiva e melhoram 
as condições de bem-estar; 
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b) prestar assistência técnica nos assuntos de suas 
especialidades, à.s outras Armas e engajar-se no com­
bate, pelo fogo, em situações de emergência; 

c) realizar o suprimento e a manutenção do ma­
terial especializado e incumbir-se dos tipos de cons­
truções de interesse militar; 

d) encarregar-se das atividades de comtrução e 
planejamento para a exploração de vias de transpor­
te, edificações, fortif\cações, saneamento, instalação 
e patrimônio imobiliário que se relacionem com as 
necessidades do Exército e com a sua participação nos 
empreendimentos de interesse nacional; 

e) exercer atividades referentes ao estudo dos as­
suntos cartográficos, à elaboração de mapas neces­
sários ao Exército e a participação deste no desenvol­
vimento de programa cartográfico do País. 

CAPíTULO II 

Constituição da Anna 

Art. 36. A Arma de Engenharia compreende: 
a) órgãos de direção do Serviço de Engenharia; 
b) Tropa de Engenharia; 
c) órgãos de execução do Serviço de Engenharia. 
Parágrafo únlco. O Serviço de Engenharia 

abrange os seguintes setores de atividades: 
a) obras~ 

b) vias de transporte; 
c) patrimônio; 
d) material de engenharia; 
e) geográfico. 
Art. 37. Os órgãos de direção do Serviço de En· 

genharia são constituidos das diretorias incumbidas 
da direção, coordenação e fiscalização das atividades 
de serviço desenvolvidas pela Anna de Engenharia. 

Art. 38. A Tropa de Engenharia é constituída de 
unidades e subunidades de combate e de serviço. 

Art. 39. OS órgãos de execução do Serviço de En­
genharia são constituídos dos serviços de Engenharia 
dús Grandes. Comandos, comissões de obras de estra­
das, divisões de levantamento e mais organizações 
próprias do Serviço de Engenharia. 

CAPíTULO IH 
Formação e Acesso dos Oficiais 

Art. 40. A formação básica do oficial de enge­
nharia será feita na Academia :Militar das Agulhas 
Negras. de acordo com as prescrições do respectivo 
regulamento. · 

Art. 41. O oficial subalterno de engenharia será 
chamado. com toda a sua turma de formação da Aca­
demia Militar das Agulhas Negras, para fazer, no Ins­
tituto Militar de Engenhalia, o curso de engenheiro 
construtor ou de engenheiro geógrafo. 

Art. 42. O oficial de engenharia ficará sujeito 
ao curso de aperfeiçoamento ou seu equivalente e ser­
lhe-á facultado fazer o curso de Comando e Estado­
Maior do Exército. 

CAPíTULO IV 
DiSJK~~Sições Especiais 

Art. 43. Os oficiais engenheiros de fortificação e 
construção, e geógrafos do Quadro de Técnicos da 
Ativa, em extinção, pertencentes à Arma de Enge-

nharia, desempenharão funções privativas dessa Ar­
ma, além de outros encargos técnicos que lhes forem 
atribuídos. 

Parágrafo único. l!:s.ses oficiais permanecerão no 
Quadro da Anna mantendo os lugares que ocupam do 
Ahnanaque do Exército, sem número próprio, e terão 
seu aces.so regulado pelas condições estabelecidas na 
Lei de Promoção dos O!lclals do Exército para os ofi­
ciais do Quadro de Técnicos da Ativa. 

Art. 44. Os oficiais engenheiros de fortificação 
e construção, e geógrafos, do Quadro de Técnicos da 
Ativa, em extinção, pertencentes às demais Armas, 
permanecerão na situação em que se encontram. no 
que concerne a quadros e funções. 

Parágrafo único. Esses oficiais poderão optar 
pela Anna de Engenharia, em condições a serem es­
tabelecidas pelo Poder Executivo, continuando, po­
rém, vinculados aos quadros de origem, para efeito 
de promoção. 

Art. 45: Aos oficiais engenheiros de fortlllcação 
e construção, e geógrafos, pertencentes a Arma de 
Engenharia, e aos que optarem por essa Anna na ror­
ma de parágrafo único do art. 44, será facultado fa­
zer o Curso de Comando e Estado-Maior do Exército 
nas condições estabelecidas pelo regulamento da res­
pectiva escola, porém sem restrições concernentes a 
arregimentação e curso de aperfeiçoamento. 

Art. 46. O Poder Executivo promoverá, tendo em 
vista a conexão de culTÍculos dos cursos de Engenha­
ria da Academia Mllitar das Agulhas Negras e de En­
genheiro Construtor e Geógrafo do Instituto Militar 
de Engenharia, as medidas adequadas à execução do 
art. 41. 

§ 1.0 Enquanto não tiverem acesso ao Instituto 
Militar de Engenharia turmas oriundas da Academia · 
Militar das Agulhas Negras, já. submetidas ao novo 
currículo, será facultado aos oficiais de engenharia 
fazer o curso de engenheiro de !orti!lcação e constru­
ção ou de engenheiro geógrafo, nas condições estabe­
Iecída.s pelo regulamento daquele instituto, porém~ 
sem restrições de idade e posto. 

§ 2.0 Os oficiais de engenharia matriculados ":la 
Escola Técnica do Exército ou no Instituto Militar de 
Engenharia após a vigência do Decreto n.0 40.225, de 
31 de outubro de 1956 e que venham a ser diplomados 
engenheiros de fortificação e construção, não serão 
lncluidos no Quadro de Técnicos da Ativa, em extin­
ção, e estão sujeitos ao que prescreve o art. 42 desta 
lei. 

§ 3.0 os oficiais matriculados na Escola Técnica 
do Exército antes da vigência do Decreto n.0 40.225, 
de 31 de outubro de 1956, e que venham a ser diplo­
mados engenheiros de fortificação e construção e en­
genheiros geógrafos, em condições anteriores às esta­
belecidas na presente lei, serão incluidos no Quadro 
de Técnicos da Ativa, em extinção, aplicando-se-lhes 
o disposto nos arts. 43, 44 e 45 desta Lei. 

§ 4.0 O quadro de oficiais-generais técnicos fica­
rã acrescido de: 

a) 1 <um) general de divisão técnico (engenheiro 
mllltarl; 

b) 3 <três) generais de brigada técnicos (enge­
nheiros militares). 

Art. 47. Na fase de transição, enquanto houver 
oficiais da Arma de Engenharia com formação ante­
rior à instituída nesta lei e oficiais engenheiros de 
fortificação e construção e geógrafos, do Quadro de 
Técnicos da Ativa, em extinção, às funções Privativas 
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de oficial de engenharia serão exercidas por oficiais, 
com a nova formação e, 

a) nas unidades de engenharia, quando em tra­
balho de natureza permanente, por oficiais de enge­
nharia com a formação anterior e por engenheiros de 
fortificação e construção pertencentes à Arma de 
Engenharia; 

b) nas comissões de estradas, por oficiais de en­
genharia com a formação anterior e por engenheiros 
de fortificação e construção; 

c) nos órgãos do Serviço Geográfico, por enge­
nheiros geógrafos; 

d) nos demais órgãos, conforme, a natureza das 
funções, por oficiais de engenharia com a formação 
anterior e por engenheiros de fortificações e cons­
trução e geógrafos. 

TíTULO V 
.qisposições Diversas 

Art. 48. A movimentação dos oficiais do Quadro 
de Material Bélico obedecerá ao que prescreve o art. 55 
da Lei n.O 2. 851, de 25 de agosto de 1956, em tudo o 
que lhe for aplicável. 

Art. 49. Os oficiais engenheiros de comunicações, 
de fortificação e construção e engenheiros geógrafos, 
que completarem o curso da Escola de Comando e 
Estado-Maior do Exército, cor.forme facultam os arts. 
33 e 45 desta Lei. 

a) passarão a ser relacionados entre os coronéis 
dos quadros das Armadas quando atingirem esse pos­
to, para efeito de promoção a general combatente, de 
acordo com a legislação existente; 

b) deixarão de concorrer à promoção a general 
engenheiro m.ilitar. 

Art. 50. A promoção a general engenheiro militar 
será feita entre os coronéis engenheiros industriais, 
bem como entre os coronéis engenheiros de comuni­
cações de fortificação e construção, e geógrafos, óriun­
dos do Quadro de Técnicos da Ativa, em extinção, e 
não abrangidos pela letra a do art. 49 desta Lei, todos 
considerados em relação única e obedecido o que pres­
_creve a lei que regula as promoções dos oficiais do 
Exército. 

Art. 51. A promoção a general engenheiro mili­
tar exige dos engenheiros militares o curso de Estado-
Maior a que se refere o art. 11 desta Lei. · 

Parágrafo único. Esse curso não será exigido dos 
oficiais oriundos do Quadro de Técnicos da Ativa, em 
extinção. 

Art. 52. Pertencem ao Quadro de Oficiaís da 
Anna de Engenharia os oficiais oriundos do Curso 
Inicial de Formação de Oficiais Técnicos, que fun­
cionou na Academia Militar das Agulhas Negras. 

Art. 53. Os oficiais oriundos do Curso Inicial de 
Formação de Oficiais Técnicos e os oficiais da Anna 
de Engenharia, declarados aspirantes . a oficial na 
mesma data, passam a constituir uma única tunna, 
no Quadro de Oficiais da Arma de Engenharia. 

§ 1.0 Pra a constituição de cada tunna, os ofi­
ciais oriundos do curso Inicial de Formação de Ofi­
ciais-Técnicos são incluídos na respectiva turma de 
formação dos oficiais de engenharia, de tal forma que 
a cada oficial de engenharia se anteponha ou pos­
ponha, de acordo com a antigüidade de praça, o seu 
paralelo, oriundo do Curso Ini'Cial de Formação de 
, Oficiais-Técnicos. 

§ 2.0 Para a aplicação do que trata o parágrafo 
anterior, obedecidas as ordexls de classificação inte­
lectual das respectivas turmas de formação, ao n.0 1 

de cada turma de oficiais de engenharia correspon­
derá o n.0 1 de cada turma oriunda do Curso Inicial 
de Formação de Oficiais-Técnicos, seguindo-se su­
cessivamente o paralelismo. 

§ 3.0 Os oficiais oriundos do Curso Inicial de 
Formação de Oficiais Técnicos não receberão número 
no Almanaque do Exército. 

Art. 54. Os oficiais oriundos do Curso Inicial de 
Formação de Oficiais-Técnicos pertencentes ao Qua­
dro de Oficiais da Arma de Engenharia terão acesso 
regulado pelas condições e princípios estabelecidos na 
Lei de Promoção dos Oficiais do Exército, para os 
oficiais do Quadro de Técnicos da Ativa em extinção. 

Art. 55. Funcionarão, no Instituto Militar de En­
genharia, cursos de graduação e de pós-graduação 
destinados, respectivamente, à formação e ao aprimo­
ramento técnico-científico dos engenheiros que inte­
grarão o Quadro de Material Bélico e os quadros das 
Armas de Engenharia e de Comunicações. 

§ 1.0 Nos cursos de graduação serão matri­
culados: 

a) os oficiais do Quadro de Material Bélico e os 
oficiais das Armas de Engenharia e de Comunicações, 
para complementação da formação de engenheiros 
militares da Ativa; 

b) mediante concurso e outras condições a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo, candidatos civis, 
praças das Forças Annadas, oficiais ou aspirantes a 
oficial da Segunda Classe da Reserva, para formação 
de engenheiros que integrarão o Quadro da Reserva 
de Material Bélico ou os quadros da Reserva da Arma 
de Engenharia ou de comunicações. 

§ 2.0 Nos cursos de pós-graduação, consoante 
condições a serem reguladas pelo Poder Executivo, 
poderão ser matriculados: 

a) os engenheiros militares da Ativa ou da Re­
serva; 

b) civis engenheiros diplomados por escolas ofi­
ciais ou reconhecidas pelo Governo Federal, ou pos­
suidores de títulos de cursos superiores de Matemá­
tica, Física, Química e Geologia, mediante indicação 
de órgão governamental, ou de entidades civis, indus­
triais ou cientificas. 

§ 3.0 Aos alunos matriculados nos cursos de gra­
duação, na forma estabelecida pela letra b do ! 1.0 

deste artigo, poderá ser concedida uma bolsa de estu­
<)os de valor equivalente aos vencimentos da gradua­
ção de aspirante a oficial, em condições a serem regu­
ladas pelo Poder Executivo. 

Art. 56. Os civis, as praças das l>'Orças Armadas e 
os oficiais e aspirantes a oficial da Segunda Classe da 
Reserva matriculados no Instituto Militar de Enge­
nharia na forma da letra b do § 1.o do art. 55, ao con­
cluírem os cursos de graduação, serão nomeados pri­
meiros-tenentes jla Segunda Classe da Reserva e, de 
acordo com suas categorias e especialidades, incluídos . 
no Quadro da Reserva de Material Bélico ou nos Qua­
dros da Reserva das Armas de Engenharia ou de Co­
municações. 

Parágrafo único. Por ato do Poder Executivo 
será regulada a situação m.ilitar dos alunos de que 
trata o presente artigo não só durante a realização 
dos cursos de gratificação, como também nos casos 
de não conclusão dos mesmos. 

Art. 57. o número de vagas a ser fixado, anual­
mente, pelo Ministro da Guerra. para os cursos de 
graduação e de pós-graduação do Instituto Militar· de 
Engenharia deverá atender, fundamentalmente, as 
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possibilidades daquele Instituto e à ampla contribui­
ção para o desenvolvimento da engenharia nacional. 

Art. 58. Os diplomas passados pelo Instituto Mi­
litar de Engenharia terão o mesmo valor dos passados 
pelas escolas ou faculdades de engenharia, reconheci­
das ou equiparadas. 

Art. 59. O Quadro de Técnicos do Exército, cria­
do pelo Decreto-lei n.o 1.484, de 3 de agosto de 1939, 
é considerado em extinção. 

§ J.o Os oficiais-técnicos da Reserva ITR), ln­
cluidos no Quadro de Técnicos do Exército, mencio­
nado no presente artigo, passarão a pertencer: 

a) os engenheiros industriais, à reserva do Qua­
dro de Material Bélico; 

bl os engenheiros de fortificação e construção e 
geógrafos, à reserva da Arma de Engenharia; 

c) os engenheiros de comunicações, à reserva da 
Arma de Comunicações. 

§ 2.0 Os atuais auxiliares técnloos (AT) conti­
nuarão a gozar de todos os direitos e vantagens que 
lhes assegurava o Decreto-lei n.o 1.494, de 3 de agosto 
de 1939. 

Art. 60. o Poder Executivo baixará os atos com­
plementares à organização do Quadro de Material Bé­
lico e da Arma de Comunicações e regulará a aplica­
ção dos arts. 15, 18, 29, 34, 44, 55 e 56 da presente Lei, 
dentro de 120 (cento e vinte) dias a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 61, Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1959; 138.o da 
Independência e 71.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK - Henrique Lott. 

LEI N.0 5.176, DE J.o DE DEZEMBRO DE 1966 

Altera dispositivos da Lei n.0 3.222, de 21 de 
julho de 1957, que extingue o Quadro Auxiliar 
de Administração do Exército e o de Topógrafos 
do Serviço Geográfico do Exército, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o art. 16 
da Lei n.O 3.222, de 21 de julho de 1957: 

"Art. 16. Para ingresso no QOA e no QOE, 
os Subtenentes deverão satisfazer às seguintes 
condições: 

I - possuir o curso de aperfeiçoamento de 
sargento (ou equivalente), ou qualquer outro 
curso técnico ou especializado que vier a ser 
estabelecido; · 

n - ter, no máximo, 46 (quarenta e seis) 
anos de idade; 

nr-ter, no mínimo 17 (dezessete) anoc de 
praça, sendo um ano na graduação; 

IV - ter capacidade física necessária ao 
exercicio das funções, comprovada em inspeção 
de saúde e em provas realizadas mediante ins­
truções especiais; 

v - estar classificado no comportamento 
"Bom", "ótimo" ou "Excepcional"; 

VI- ter conceito do Comandante ou Chefe, 
pelo menos ''Bom"; 

VII - ter parecer favorável da Comissão de 
Promoções do QOA e QOE; 

VIII - ter sido aprovado em concurso, 
quando for o caso." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras'lie., 1.0 de dezembro de 1966: 145.0 da Inde­
pendência e 78.0 da República. - H. CASTELLO 
BRA..'ICO - Ademar de Queiroz. 

LEI N.0 6 .010, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera a Lei n.• 3.222, de 21 de julho de 1957. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art .. 1.0 O item II do art. 16 da Lei n.0 3. 222, de 
21 de julho de 1957, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. 

I- .... 

li - Ter, no máximo, quarenta e oito anos 
de idade." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1973; 152.0 da Inde­
pendência e 85.0 da República. - EMíLIO G. MÉDICI 
- Orlando Geisel. 

LEI N.O 6 .148, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1974 

Altera o art. 51 da Lei n.o 2. 851, de 25 de 
agosto de 1956, que dispõe sobre a Organização 
Básica. do Exército, e dá outras· providências. , 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. J.O O art. 51 da Lei n.0 2.851, de 25 de agosto 

de 1956, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 51. os Oficiais dos Serviços serão In· 

cluídos: 
I - no Quadro de Estado-Maior da Ativa, 

os que possuam curso de "Chefia e Estado­
Maior dos Serviços", desde que estejam no efe­
tivo exercicio de funções dessa natureza; 

II - no Quadro Suplementar Geral, em ca­
ráter excepcional e por absoluta necessidade do 
serviço, nos casos a serem fixados em ato do 
Ministro do Exército." 

Art. 2.0 O Ministério do Exército poderá prestar 
serviços técnicos especializados a órgãos da Adminis­
tração Federal, empregando integrantes de seus Qua­
dros em extinção. 

Parágrafo único. Aos serviços a que se refere 
este artigo, quando remunerados, aplicar-se-á o dis­
posto no art. 2.o, item li, letra f, do Decreto-lei n.0 

1.310, de 8 de fevereiro de 1974. 
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Art. 3.0 As normas de prestação de serviços de 
que trata o artigo anterior serão estabelecidas em 
planos de cooperação aprovados, anualmente, pelo 
Presidente da República. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1974; 153.0 da Inde­
pendência e 86.• da Repúbllca. - ERNESTO GEISEL 
- Sylvio Frota. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nr 9S, DE 1976 
(N•I.OS3·B/7S, na Casa de Origem) 

Acrescenta e altera dispositivos na Conso~ 
lida.;ão das Leis do Trabalho (Decreto-lei n.• 
5.452, de 1.• de maio de 1943.) 

O Congresro Nacional decreta: 

Art. 1.0 É acrescentado ao art. 876 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho <Decreto-lei n.o 5.452, de 
1.0 de maio de 1943), o parágrafo seguinte: 

"Art. 876. . ............................. ' 
Parágrafo único. Se a parte incontrover­

sa do salário não for paga em audiência, na 
conformidade do disposto no art. 467, o empre­
gado poderà promover de Imediato a execução 
competente, valendo, para isso, como título 
executório, a certidão da ata respectiva." 

Art. 2.0 O art. 880 da Consolidação das Leis do 
Trabalho <Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943) passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 880. O Juiz ou Presidente do Tribu­
nal, requerida a execução, mandará expedir 
mandado de citação ao executado, a fim de que 
cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo 
modo e sob as cominações estabelecidas, ou, em 
se tratando de pagamento em dinheiro, para 
que pague em vinte e quatro horas, ou garanta 
a execução, sob pena de penhora. 

§ 1.0 O mandado de citação deverá conter 
a decisão exeqüenda, o termo de acordo não 
cumprido ou a ata da audiência no caso pre­
visto no parágrafo único do art. 876. 

• 
§ 2.0 A citação será feita pelo oficial de 

diligência, que certificará a !tora do cumpri­
mento, ou, se não tiver localizado o executado, 
as providências tomadas para .encontrá-lo. 

§ 3.0 Se o executado, procurado por duas 
vezes, no espaço de quarenta e oito horas, não 
for encontrado, far-se-á a citação por edital, 
publicado no jornal oficJal ou, na falta deste, 
afixado na sede da Junta ou Juízo durante cin­
co dias. 

§ 4.0 Em se tratando de pagamento em 
dinheiro, se o executado não for encontrado, o 
oficial arrestar-lhe-á os bens, quantos bastem 
para garantir a execução, procedendo-se, em 
seguida, na conformidade do disposto no pará­
grafo anterior. Findo o prazo do edital, se não 
houver pagamento, o arresto transformar-se-á 
em penhora." 

Art. 3.0 O art. 889 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 889. Aos trâmites e incidentes do 
processo da execução são aplicáveis, naquilo 
em que não contravierem o presente Título, 

os preceitos do Livro li, do Código de Proces­
so Civil (Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 
1973)." 

Art. 4. 0 Esta 'Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n.O 5. 452, de 1.0 de 
maio de 1943.) 

' ............................................... . 
.... ' ............................................... . 

TíTULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

' .... ····· ............................... ' ...... . 
CAPíTULO li 

Da Remuneração 
................................................. 
Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de 

trabalho, motivada pelo empregador ou pelo empre­
gado, e havendo controvérsia sobre parte da impor­
tância dos salários, o primeiro é obrigado a pagar a 
este, à data do seu comparecimento ao tribunal de 
trabalho, a parte incontroversa dos mesmos salários, 
sob pena de ser, quanto a ess:i. parte, condenado a 
pagá-la em dobro. 

.............................. ' ............. ' ... . 

TíTULO X 

Do ].'rocesso Judiciário do Trabalho 
.... ······ ................................. ······ 

CAPiTULO V 

Da Execução 
SEÇAO I 

Das Disposições Preliminares 
Art. 876. As decisões passadas em julgado ou 

das quais não tenha havido recurso com efeito sus­
pensivo, e os acordos, quando não cumpridos, serão 
executados pela forma estabelecida neste Capitulo. 

SEÇAO II 

Do Mandado e da Penhora 

Art. 880. o Juiz ou Presidente do Tribunal, re- . 
querida a execução, mandará expedir mandado de 
citação ao executado, a fim de que cumpra a deci­
são ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as comi­
nações estabelecidas, ou, em se tratando de paga­
mento em dinheiro, para que pague em 48 horas, ou 
garanta a execução, sob pena de penhora. 

§ 1.0 O mandado de citação deverá conter a de­
cisão exeqüenda ou o termo de acordo não cumprido. 

§ 2.0 A citação será feita pelos oficiais de dili­
gência. 

§ a.o Se o executado, procurado por duas vezes 
no espaço de 48 horas, não for encontrado, fa..r-se-á 
citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na 
falta deste, afixado na sede da Junta ou Juizo, du­
rante cinco dias. 

.... ' .......................................... . 
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SEÇAO IV 

Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução 

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do processo 
da execução são aplicáveis, naquilo em que não con­
travierem ao presente Titulo, os preceitos que regem 
o processo dos executivos fiscais para a cobrança ju­
dicial da divida ativa da Fazenda Pública Federal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• %, DE 1976 
(N•I.201-B/75, na Cua de Origem) 

Fixa critérios para instituição de datas co­
memorativas de profissões regulamentadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica estabelecido que as datas de regola­
men tação das profissões serão consideradas como a 
elas consagradas. 

Parágrafo único. Serão mantidos os dias come­
mora ti vos, já fixados em lei. 

Art. 2.0 As profissões não regulamentadas não 
poderão ter datas a elas alusivas. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.0 6.224, DE 14 DE JULHO DE 1975 

Regula o exercício da Profissão de Propa­
gandista e Vendedor de Produtos Fa.rmacêuti~ 
cos e dá outras providências. 

Art. 1.0 Considera-se Propagandista e Vendedor 
de Produtos Farmacêuticos aquele que exerce função 
remunerada nos serviços de propaganda e venda de 
produtos quimico-farmacêuticos e biológicos, nos con­
sultórios (VETADO), empresas, farmácias, drogarias 
e estabelecimentos de serviços médicos, odontológicos, 
médico-veterinários e hospitalares, públicos e priva­
dos. 

Parágrafo único. Considera-se, ainda, Propagan­
dista e Vendedor de Produtos Farmacêuticos aquele 
que, além das atividades previstas neste artigo, rea­
liza promoção de vendas, cobrança ou outras ativi­
dades acessórias. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 97, DE 1976 
(N~' 2.174-8/76, na Casa de Origem) 

Altera dispositivos da Lei n.o 5. G92, de 11 
de agosto de 1971, que fixa Diretrizes e BaSes 
para. o Ensino de t.o e 2.o graus. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o Capí­

tulo I da Lei n.O 5. 692, de 11 de agosto de 1971: 

"DO ENSINO DE 1.0 e 2.0 GRAUS 

Art. 1.0 O ensino de 1.0 e 2.0 graus tem 
por objetivo geral proporcionar ao educando a 

formação necessária ao desenvolvimento de 
iiUas potencialidades como elemento de auto­
realização, qualificação para o trabalho e pre­
paro para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1.0 Para efeito do que dispõe os arts. 176 
e 178 da Constituição, entende-se por ensino 
primário o primeiro grau, e por ensino ,médio, 
o de segundo grau. 

§ 2.0 O ehsino de 1.0 e 2.o graus será mi­
nistrado obrigatoriamente na língua nacional . 

Art. 2.0 O ensino de 1.0 e 2.0 graus será 
ministrado em estabelecimentos criados ou re­
organizados sob critérios que assegurem a plena 
utilização dos seus recursos materiais e huma­
nos, sem duplicação de meios para fins idênticos 
ou equivalentes. 

§ 1.0 A organização administrativa, didá­
tica e disciplinar de cada estabelecimento será 
dada por seu regimento, que deverá seguir os 
princípios estabelecidos pelo Ministério da Edu­
cação e Cultura e pelo órgão competente do 
Estado. 

§ 2.0 o regimento dos estabelecimentos 
particulares de ensino deverá ser aprovado pelo 
órgão próprio do sistema estadual. 

§ 3.0 Os estabelecimentos de ensino pode­
rão estabelecer normas administrativas, didá­
ticas ou disciplinares, sem a observância do 
disposto no ~ 1.0 deste artigo, devendo então 
submeter seus regimentos diretamente ao órgão 
competente do Estado. 

Art. 3.0 Sem prejuízo de outras soluções 
que venham a ser adotadas, os sistemas de en­
sino estimularão, no mesmo estabelecimento, a 
oferta de modalidades diferentes de estudos 
integrados, por uma base comum e, na mesma 
localidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos 
em unidades mais amplas; 

b) a entrosagem e a !ntercomplementarie­
dade dos estabelecimentos de ensino entre si ou 
com outras Instituições sociais, a fim de apro­
veitar a capacidade ociosa de uns para suprir 
deficiência de outros; 

c) a organização de centros lnterescolares 
que reunam serviços e disciplinas ou áreas de 
estudo comuns a vários estabelecimentos, in­
clusive com o aproveitamento de escolas e equi­
pamentos existentes. 

Art. 4.0 Os currículos de ensino de t.o e 2.o 
graus terão um núcleo comum, obrigatório em 
todas as escolas do País, e uma parte diversifi­
cada para atender a peculiaridades locais, aos 
planos dos estabelecimentos e às diferenças in­
dividuais dos alunos. 

§ 1.0 Observar-se-ão as sego!ntes normas 
na preparação dos currículos: 

I - o Ministério da Educação e Cultura 
fixará os objetivos específicos do ensino para 
cada série de l.o e 2.0 graus, distribuindo-os por 

·matérias; 
II - as secretarias estaduais de educação 

fixarão o conteúdo programático mínimo para 
cada série, acrescentando o conteúdo que julga­
rem essencial para a tender às peculiaridades 
regionais; 
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III - os programas de disciplinas do 2.0 

grau, correspondentes à formação especial, se­
rão fixados pelo Ministério da Educação e 
Cultura e utilizados pelas escolas que dêem ha­
bilitação profissional que exija o estudo daque­
las dlscipllnas; 

IV - os estabelecimentos poderão acres­
centar ao currículo o conteúdo que julgarem 
conveniente, sem necessidade de consulta a 
qualquer órgão do sistema, e sem prejuizo do 
determinado pelos órgãos federais e estaduais 
competentes; 

V - os estabelecimentos seguirão o curri­
culo estabelecido, distribuindo o conteúdo fixa­
do para cada matéria e cada série em atividade, 
áreas de estudo ou disciplinas, conforme lhes 
pareça mais conveniente; 

VI - excepcionalmente, o órgão competen­
te do Estado poderá autorizar estabelecimentos 
de ensino a fixarem currículos ou programas 
próprios, sem obediência das normas fixadas 
nesta lei, devendo manter permanente fiscali­
zação sobre os riscos e vantagens da experiên­
cia. 

§ 2.o No ensino de 1.0 e 2.0 graus dar-se .. á 
especial relevo ao estudo da lingua nacional, 
como instrumento de criação, comunicação e 
expressão da cultura brasileira. 

§ 3.o No ensino de 2.o grau, o Ministério 
da Educação e Cultura fixará o mínimo de dis­
ciplinas ou atividades exigidas em cada habili­
tação profissional, fixando também o curriculo 
mínimo para cada uma de:as, de acordo com o 
§ 1.0 deste artigo. 

Art. 5.0 Os currículos deverão ser organi­
zados de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a parte de 
educação geral seja exclusiva nas séries iniciais 
e predominante nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, seja man­
tida a parte de formação especial. 

Parágrafo único. A parte de formação es­
pecial dos currículos: 

a) procurará fazer sondagem de aptidões e 
iniciação para o trabalho, no ensjno de 1.0 grau, 
e habíli tação profissional ou preparação para o 
ensino superior, no ensino de 2.o grau; 

b) será fixada, quando se destine a inicia­
ção e habilitação profislsonal em consonância 
com as necessidades do mercado de trabalho 
local ou regional, à vista de levantamentos pe­
riodicamente renovados. 

Art. s.o A1l habilitações profissionais pode­
rão ser realizadas em regime de cooperação com 
as empresas. 

Parágrafo único. O estágio nao acarretará 
para as empresas nenhum vinculo de emprego, 
mesmo que se remunere o aluno estagiário, e 
suas obrigações serão apenas as especificadas 
no convênio feito com o estabelecimento. 

Art. 7.0 Será obrigatória a Inclusão de 
Educação Moral e Clvlca, Educação Fisica, Edu­
cação Artística e Programas de Saúde nos curri­
culos plenos dos estabelecimentos de 1.0 e 2.0 
graus, observado quanto à primeira o disposto 
no Decreto-lei n.0 869, de 12 de setembro 
de 1969. 

' Art. s.o A educação religiosa, de matricula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais em todas as séries dos estabelecimen­
tos de 1.0 e 2.0 graus. 

§ 1.o Os Instrutores de ensino religioso se­
rão escolhidos entre pessoas que tenham sido 
tituladas pela autoridade religiosa correspon­
dente ao credo que lecionarão. 

§ 2.0 os títulos a que se refere o parágrafo 
anterior serão sempre concedidos precariamen­
te, e poderão perqer o seu valor, mediante a 
simples comunicaçao escrita da autoridade reli­
glosa que os emitiu ao estabelecimento ou à 
autoridade competente do sistema de ensino. 

§ 3.0 Os instrutores de ensino religioso, 
quando lecionando em escolas oficiais, serão 
remunerados pelos poderes públicos, a quem 
compete sua seleção e designação. 

Art. 9.0 A ordenação dos curriculos será 
feita por série anuais de disciplinas ou áreas de 
estudo organizadas de forma a permitir, con­
forme o plano e as possibilidades do estabeleci­
mento, a Inclusão de opções que atendam às 
diferenças Individuais dos alunos e, no ensino 
de 2.o grau, ensejem, se possível, variedade de 
habilitações. 

i J.O Admitir-se-á a organização semestral· 
no ensino de 1.0 e 2.0 graus e, no de 2.0 grau, a 
matricula por disciplina, sob condições que 
assegurem o relacionamento, a ordenação e a 
seqüência dos estudos. 

§ 2.0 Em qualquer grau, poderão organi­
zar-se classes que reúnam alunos de diferentes 
séries e de equivalentes níveis de adiantamento, 
para o ensino de línguas estrangéiras e outras 
disciplinas, áreas de estudo e atividades em que 
tal solução se aconselhe. 

Art. 10. Os alunos que apresentam defi­
ciências físicas ou mentais, os que se encontrem 
em atraso considerável quanto à idade regular 
de matrículas e os superdotados deverão rece­
ber tratamento especial, de acordo com as nor­
mas fixadas pelos competentes Conselhos de 
Educação. 

Art. 11. O ano e o semestre letivos, Inde­
pendentemente do ano ciVil, terão no mínimo 
180 e 90 dias de trabalho escolar efetivo, respec­
tivamente, excluído o tempo reservado às pro­
vas finais, caso estas sejam adotadas. 

§ 1.0 Os estabelecimentos de ensino de 1.0 

e 2.o graus funcionarão entre os períodos letivos 
regulares para, além de outras atividades, pro­
porcionar estudos de recuperação aos alunos de 
aproveitamento Insuficiente e ministrar, em 
caráter Intensivo, disciplinas, áreas de estudo e 
atividades planejadas com duração semestral, 
bem como desenvolver programas de aperfei­
çoamento de professores e realizar cursos espe­
ciais de natureza supletiva. 

§ 2.0 O estabelecimento poderá organizar 
os periodos letivos, com prescrição de férias nas 
épocas do plantio e colheita de safras, conforme 
plano aprovado pela competente autoridade de 
ensino. 

Art. 12. o regimento escolar regulará a 
substituição de uma disciplina, área de estudo 
ou atividade por outra, desde que se respeite o 
conteúdo programático fixado pelo Ministério 
da Educação e Cnltura e respectivas Secreta­
rias. 
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Art. 13. A transferência do aluno de um 
para outro estabelecimento far-se-á tendo em 
Vista o núcleo comum fixado em âmbito nacio­
nal e, quando for o caso, os mínimos estabele­
cidos para as habilitações profissionais, :'COn-· 
fonne normas baixadas pelos competentes ·sis­
temas de educação. 

Parágrafo único. Ao ser transferido, ou 
quando deixar o estabelecimento, o aluno deve­
rã. receber um histórico de sua vida escolar onde 

·constem obrigatoriamente, pelo menos. as notas 
ou conceitos relativos ao s.eu aproveitamento, 
em cada a:p.o letivo, nas matérias fixadas pelo 
núcleo comum nacional. 

Art. 14. A verificação do rendimento esca­
lar e as normas para aprovação ficarão na for­
ma regimental a cargo dos estabelecimentos, 
compreendendo a avaliação do aproveitamento 
e a apuração da assiduidade. 

I 1.0 Na avaliação do aproveitamento, a 
ser expressa em notas, conceitos ou menções, 
preponderarão as aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos, e os resultados obtidos durante o 
período letivo sobre os da prova final, caso seja 
esta exigida. · 

~ 2.0 O aluno de aproveitamento insufi­
ciente poderá obter aprovação mediante estudos 
de recuperação proporcionados obrigatoriamen­
te pelo estabelecimento. 

§ a.o Ter-se-á como aprovado quanto· à 
assiduidade: 

a) o aluna de freqüência igual ou superior 
a 75% na respectiva disciplina, àrea de estudo 
ou atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 75%, 
que tenha tido aproveitamento superior a 
80% na escala de notas ou menções adotadas 
pelo estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese 
da alínea anterior. mas com freqüência igual ou 
superior ao mínimo estabelecido em cada sis­
tema de ensino pela respectiva Secretaria de 
Educação, e que demonstre melhoria de apro­
veitamento após estudos a título de recupe­
ração. 

§ 4.0 Verificadas as necessárias condições, 
os sistemas de ensino poderão admitir a adoção 
de critérios que permitam avanços progressivos 
dos alunos pela conjugação dos elementos de 
idade e aproveitamento. 

§ 5.o Na escola de 1.0 grau, o aluno não 
poderá ser reprovado na parte de formação 
especial. 

Art. 15. O regimento escolar poderá admi­
tir que no regime seriado a partir da 7.a série, o 
aluno seja matriculado com dependência de 
uma ou duas disciplinas, áreas de estudo ou 
atividades de série anterior, desde que preser­
vada a seqüência dos programas. 

Art. 16. Caberá aos estabelecimentos expe­
dir os certificados de conclusão de série, con­
junto de disciplina ou vrau escolar e os diplomas 
ou certificados correspondentes às habilitações 
profissionais de todo o ensina de 2.0 grau, ou 
de parte deste. 

Parágrafo único. Para que tenham valida­
de nacional, os diplomas e crrtiflc.1dos relativos 
às habilitações profi&~i:.:n:tlJ d(~·.·c··:?~o ser regis­
trados em órgão local do Ministério da Educa­
ção e Cultura. 

Art. 17. Será estimulada a formação . de 
orientadores educacionais, sendo institmda 
obrigatoriamente a Orientação Educacional, In­
cluindo o aconselhamento vocacional, em co­
operação com os professores, a família e a 
comunidade." 

Art. 2.o Acrescente-se o seguinte parágrafo ao 
art. 26 da Lei n.o 5.692, de 11 de agosto de 1971: 

"Art. 26. ......................... ·- ..... . 
........................................... -... 

§ 4.o os órgãos estaduais competentes po­
derão reduzir as idades a que se referem as 
alíneas ·a e b do § I. o deste artigo para 16 e 18 
anos, respectivamente, quando julgarem con­
veniente." 

Art. 3.o Fica suprimido o parágrafo único do 
art. 46 da Lei n.O 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

Art. 4.0 Passa a ter a seguinte redação o art. 64 
da Lei n.o 5. 692, de 1l de agosto de 1971: 

"Art. 64. Nos termos desta lei, o órgão 
competente estadual poderá autorizar expe­
riências pedagógicas, com regimes e programas 
especiais, assegurando a validade dos estudos 
assim realizados.•• 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor em 1.0 de janeiro 
de 1977. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para. o ensino de 1.0 

e 2.0 graus, e dá outras providências. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
Do Ensino de 1.0 e 2.0 Graus 

Art. 1.0 O ensino de 1.0 e 2.0 graus tem por obje­
tivo geral proporcionar ao educando a formação ne­
cessária ao desenvolvimento de suas potencialidades 
como elemento de auto-realização, qualificação para 
o exercício consciente da cidadania. 

§ 1.0 Para efeito do que dispõem os arts. 176 ·e 
178 da Constituição, entende-se por ensino primário 
a educação correspondente ao ensino de primeiro 
grau e por ensino médio, o de segundo grau. . 

§ 2.0 O ensino de 1.o e 2.0 graus será ministrado 
obrigatoriamente na língua nacional. 

Art. 2.0 O ensino de 1.0 e 2.0 graus será minis­
trado em estabelecimentos criados ou reorganizados 
sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus 
recursos materiais e humanos, sem duplicação de­
meios para fins Idênticos ou equivalentes. 

Parágrafo único. A organização administrativa, 
didática e disciplinar de cada estabelecimento de 
ensino será regulada no respectivo regimento, a ser 
aprovado pelo órgão próprio do sistema. com obser­
vância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de 
Educação. 

Art. 3.0 Sem prejuízo de outras soluções que ve­
nham a ser adotadas, os sistemas de ensino estimu­
larão, no mesmo estabelecimento, a oferta de modaH1 
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dades diferentes de estudos integradas por uma base 
comum e, na mesma localidade: 

a) a reunião de pequenos estabelecimentos em 
unidades mais amplas; 

b) a entrosagem e a intercompletariedade dos 
estabelecimentos de ensino entre si ou com outras 
instituições sociais, a fim de aproveitar a capacidade 
ociosa de uns para suprir deficiências de outros; 

c) a organização de centros interescolares que 
reúnam serviços e disciplinas ou áreas de estudos 
comuns a vários estabelecimentos. 

Art. 4. 0 Os currículos do ensino de 1.0 e 2.o graus 
terão um núcleo comum, obrigatório em âmbito na­
cional, e uma parte diversificada para atender, con­
forme as necessidades e possibilidades concretas às 
peculiaridades locais, aos pJa:1os dos estabe1ecimeÚtos 
e às dUerenças individuais dos alunos. 

§ 1.0 Observar-se-ão as seguintes prescrições na 
definição d,os conteúdos curriculares: 

I - O Conselbo Federal de Educação fixará para 
cada grau as matérias relativas ao núcleo comum, 
definindo-lhes os objetivos e a amplitude. 

II - Os Conselhos de Educação relacionarão, 
para os respectivos sistemas de ensino, as matérias 
dentre as quais poderá cada estabelecimento escolher 
as que devam constituir a parte diversificada. 

III - Com aprovação do competente Conselbo de 
EducaQão, o estabelecimento poderá incluir estudos 
não decorrentes de matérias relacionadas de acordo 
com o inciso anterior. 

§ 2.0 No ensino de 1.0 e 2.o graus dar-se-á espe­
cial relevo ao estudo da língua nacional. como ins­
trumento de comunicação e como expressão da cul­
tura brasileira. 

§ 3.0 Para o ensino de 2.0 grau, o Conselho Fe­
deral de Educação fixará, além do núcleo comum, o 
mínimo a ser exigido em cada habilitação profis­
sional ou conjunto de habilitações afins. 

§ 4.0 Mediante aprovação do Conselho Federal 
de Educação, os estabelecimentos de ensino poderão 
oferecer outras habilitações profissionais para as 
quais não haja mínimos de currículo previamente 
estabelecidos por aquele órgão, assegurada a validade 
nacional dos respectivos es·~udos. 

Art. 5.o As disciplinas, áreas de estudo e ativi­
dades que resultam das matérias fixadas na forma 
do artigo anterior, com as disposições necessárias ao 
seu r'elacionamento, ordenação e seqüência, consti­
tuirão para cada grau o currículo pleno do estabe­
lecimento. 

§ 1.0 Observadas as· normas de cada sistema de 
ensino, o currículo pleno terá uma parte de educação 
geral e outra de formação especial, sendo organizado 
de modo que: 

a) no ensino de primeiro grau, a partê de educa­
ção geral seja exclusivamente nas séries iniciais e 
predominantes nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte 
de formação especial. 

§ 2.• A parte de formação especial do curriculo: 
a) terá o objetivo de sondagem de aptidões e Ini­

ciação para o trabalho, no ensino de 1.0 grau, e de 
habilitação profissional no ensino de 2.o grau; 

b) será fixada, quando se destine a iniciação e 
habilitação profissional em consonância com as ne-

cessidades do mercado de trabalho local ou regional, 
à vista de levantamentos periodicamente renovados. 

§ 3.o Excepcionalmente, a parte especial do cur­
rículo poderá assumir, no ensino de 2.0 grau, o cará­
ter de aprofundamento em determinada ordem de 
estudos gerais, para atender a aptidão específica do 
estudante, por indicação de professores e orienta­
dores. 

Art. s.o As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as emp~esas. 

Parágrafo único. O estágio não acaiTetará para 
as empresas nenhum vínculo de emprego, mesmo que 
se remunere o aluno estagiário, e su-as obrigações se­
rão apenas as especifícadas no convênio feito com o 
estabelecimento. 

Art. 7.0 Será obrigatória a Inclusão de Educação 
Moral e Cívica, Educação Flslca, Educação Axtistlca 
e Programas de Saúde nos curriculos plenos dos esta­
belecimentos de 1.0 e 2.0 graus, observado quanto à 
primeira o disposto no Decreto-lei n.0 869, de 12 de 
setembro ele 1969. 

Parágrafo único. O ensino religioso, de matricula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários nor­
mais dos estabelecimentos oficiais de 1.0 e 2.0 graus. 

Art. 8.0 A ordenação do currículo será feita por 
séries anuais de disciplinas ou áreas de estudo orga­
nizadas de forma a permitir, conforme o plano e as 
possibilidades do estabelecimento, a inclusão de opções 
que atendam às diferenças individuais dos alunos e, 
no ensino de 2.0 grau, ensejem variedade de habl­
lltações. 

§ 1.0 Admitir-se-á a organização semestral no 
ensino de 1.0 e 2.0 graus e, no de 2.0 grau, a matrícula 
por disciplina sob condições que assegurem o relacio­
namento, a ordenação e a seqüência dos estudos. 

§ 2.0 Em qualquer grau, poderão organizar-se 
classes que reúnem alunos de diferentes séries e de 
equivalentes níveis de adiantamento, par.a o ensino 
de línguas estrangeiras e outras disciplinas, áreas de 
estudo e atividades em que tal solução se aconselhe. 

Art. 9.0 Os alunos que apresentem deficiências 
físicas ou mentais, os que se encontrem em atraso 
considerável quanto à idade regular de matrícula e 
os superdotados deverão receber tratamento especial, 
de acordo com as normas fixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. 10. Será instituida obrigatoriamente a Ori­
entação Educacional, incluindo aconselhamento vo­
cacional, em cooperação com os prfe~sores, a família 
e a comunidade. 

Art. 11. O ano e o semestre letivos,.independen­
temente do ano civil, terão no minimo, 180 e 90 dias 
de trabalho escolar efetivo, respectivamente, excluído 
o tempo reservado às provas finais caso estas sejam 
adotadas. 

§ 1.0 Os estabelecimentos de ensino de 1.o e 2.0 

graus funcionarão entre os períodos letivos regulares 
para, alêm de outras atividades, proporcionar estudos 
de recuperação aos alunos de aproveitamento insu­
ficiente e ministrar, em caráter intensivo, disciplinas, 
áreas de estudo e atividades planejadas com duração 
semestral, bem como desenvolver programas de aper­
feiçoamento de professores e realizar cursos especiais 
de natureza supletiva. 

§ 2.0 Na zona rural, o estabelecimento poderá 
organizar as períodos letivos, com prescrição de férias 
nas épocas do plantio e colheita de safras, conforme 
plano aprovado pela competente autoridade de ensino. 
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Art. 12. O regimento escolar regulará a substi­
tuição de uma disciplina, área de estudo ou atividade 
por outra a que se atribua idêntico ou equivalente 
valor formativo, excluídas as que resultem do núcleo 
comum e dos mínlmos fixados para as habilitações 
profissionais. . 

Parágrafo único. Caberá aos Conselhos de Edu­
cação fixar, para os estabelecimentos situados nas 
respectivas jurisdições, os critérios gerais que deverão 
presidir ao aproveitamento de estudos definido neste 
artigo. 

Art. 13. A transferência do aluno de um para 
outro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum 
fixado em âmbito nacional e, quando fôr o caso, pelos 
minlmos estabelecidos para as habilitações profissio­
nais, conforme normas baixadas pelos competentes 
Conselhos de Educação. 

Art. 14. A verificação do rendimento escolar fica­
rá, na forma regimental, a cargo dos estabelecimentos 
compreendendo a avaliação do aproveitamento e a 
apuração da assiduidade. 

§ 1.0 Na avaliação do aproveitamento, a ser 
expressa em notas ou menções, preponderarão os 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e os re­
sultados obtidos durante o periodo letivo sobre os da 
prova final, caso esta seja exigida. 

§ 2.0 O aluno de aproveitamento Insuficiente po­
derá obter aprovação mediante estudos de recupera­
ção proporcionados obrigatoriamente pelo estabeleci­
mento. 

§ 3.0 Ter-se-á como aprovado quanto à assidui­
dade: 

a) o aluno de freqüência Igual ou superior a 75% 
na respectiva di.sc!pl!na, área de estudo ou atividade; 

b) o aluno de freqüência inferior a 75% que tenha 
tido aproveitamento superior a 80% da escala de no­
tas ou menções adotadas pelo estabelecimento; 

c) o aluno que não se encontre na hipótese da 
alínea anterior, mas com freqüência igual ou superior 
ao minimo estabelecido em cada sistema de ensino 
pelo respectivo Conselho de Educação, e que demons­
tre melhoria de aproveitamento após estudos a título 
de recuperação. 

§ 4.0 Verificadas as necessárias condições, os sis­
temas de ensino poderão admitir adoção de critérios 
que permitam avanços progressivos dos alunos pela 
conjugação dos elementos de Idade e aproveitamento. 

Art. 15. O regimento escolar poderá admitir que 
no regime seriado, a partir da 7.a série, o aluno seja 
matriculado com dependência de uma ou duas disci­
plinas, áreas de estudo ou atividades de série ante­
rior, desde que preservada a seqüência do currículo. 

Art. 16. Caberá aos estabelecimentos expedir os 
certificados de conclusão de série, conjunto de disci­
plinas ou grau escolar e os diplomas ou certificados 
correspondentes às habilitações profissionais de todo 
o ensino de 2.0 grau, ou de parte deste. 

Parágrafo único. Para que tenham valtdade na­
c!Ónal, os diplomas e certificados relativos às hab!­
litacóes profissionais deverão ser registrados em órg8.o 
local do Ministério da Educação e Cu! tura. 

CAPtTULO li 
Do Ensinn de 1.0 Grau. 

Art. 17. O ensino de 1.0 grau destina-se à for­
mação da criança e do pré-adolescente variando em 
conteúdo e métodos segundo as fases de desenvolvi­
mento dos a~unos. 

Art. 18. O ensino de J.o grau terá a duração de 
oito anos letivos e compreenderá, anualmente, pelo 
menos 720 horas de atividades. 
. Art. 19. Para o ingresso no ensino de 1.0 grau, 

deverá o aluno ter a idade minima de sete anos. 
§ 1.0 As normas de cada sistema disporão sobre 

a possibilidade de ingresso no ensino de primeiro grau 
de alunos com menos rle sete anos de idade. 

§ 2.0 Os sistemas de ensino velarão para que as 
crianças de idade inferior a sete anos recebam con­
veniente educação .em escolas maternais, jardins de 
infância e Instituições equivalentes. 

Art. 20. O ensino de 1.0 grau será obrigatório 
dos 7 aos 14 anos, cabendo aos Municípios promover, 
anualmente, o levantamento da população que alcan­
ce a idade escolar e proceder á sua chamada para 
matricula. 

Parágrafo único. Nos Estados, no Distrito Fe­
deral, nos Territórios e nos Municípios deverá a ad­
ministração do ensino fiscalizar o cumprimento da 
obrigatoriedade escolar e Incentivar a freqüência dos 
alunos. 

CAPiTULO UI 
Do Ensino de z.• Gra.u 

Art. 21. O ensino de 2.0 grau destina-se à for­
mação Integral do adolescente. 

Parágrafo único. Para Ingresso no ensino de 2.0 
grau, exigir-se-á a conclusão do ensino de 1.0 grau 
ou de estudos equivalentes. 

Art. 22. O ensino de 2.0 grau terá três ou quatro 
séries anuais, con:!onne previsto para cada habilita­
ção, compreendendo, pelo menos, 1.20Q ou 2.90Q horas 
de trabalho escolar efetivo, respectivamente. 

Parágrafo único. Mediante aprovação dos res­
pectivos Conselhos de Educação, os sistemas de ensi­
no poderão admitir que no regime de matrícula por 
disciplina, o aluno possa concluir em dois anos no 
mínimo, e cinco no máximo, os estudos corresponden­
tes a três séries da escola de 2.0 grau. 

Art. 23. Observado o que sobre o assunto conste 
da legislação própria: 

a) a conclusão da 3.• série do ensino de 2.0 grau 
ou do correspondente no regime de matrícula por dis­
ciplinas, habilitará ao prosseguimento de estudos em 
grau superior; 

b) os estudos correspondentes à 4.a. série do ensi­
no de 2.0 grau poderão, quando equivalente, ser apro­
veitados em curso superior da mesma área ou de 
áreas afins. 

CAPíTULO IV 
Do Ensino Supletivo 

Art. 24. o ensino supletivo terá por finalidade: 
a) suprir a escolarização regular para os ado­

lescentes e adultos que não a tenham seguido ou con­
cluido na Idade própria; 

b) proporcionar, mediante repetida volta à esco­
la, estudos de aperfeiçoamento ou atualização para os 
que tenham seguido o ensino regular no todo ou em 
parte. 

Parágrafo único. O ensino supletivo abrangerá 
cursos e exames a serem organizados nos vários sis­
temas de acordo com as normas baixadas pelos res­
pectivos Conselhos de Educação. 

Art. 25. O ensino supletivo abrangerá, conforme 
J:l.S necessidades a atender, desde a iniciação no ensino 
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de ler, escrever e contar e a formação profissional 
definida em lei específica até o estudo intensivo de 
disciplinas do ensino regular e a atualização de co­
nhecimentos. 

§ 1.0 Os cursos supletivos terão estrutura, dura­
ção e regime escolar que se ajustem às suas finalida­
des próprias e ao tipo especial de aluno a que se 
destinam. 

§ 2.0 Os cursos supletivas serão ministrados em 
classes ou mediante a utilização de rádio, televisão 
correspondência e outros me:os de .comunicação que 
permitam alcançar o maior número de alunos. 

Art. 26. Os exames supletivos compreenderão a 
parte do currículo resultante do núcleo comum, fixado 
pelo Conselho Federal de Educação, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular, e po­
derão, quando realizados para o exclusivo efeito de 
habilitação profissional de 2.0 grau, abranger somen­
te o mínlmo estabelecido pelo mesmo Conselho. 

§ 1.0 Os exames a que se refere este artigo de­
verão realizar-se: 

a) ao nível de conclusão do ensino de 1.0 grau, 
para os maiores de 18 anos; 

b) ao nível de conclusão do ensino de 2.o grau, 
para os maiores de 21 anos. 

§ 2.0 Os exames supletivos ficarão a cargo de 
estabelecimentos oficiais ou reconhecidos, indicados 
nos vários sistemas anualmente, pelos respectivos 
Conselhos de Educação. 

§ 3.0 Os exames supletivos poderão ser unifica­
dos na jurisdição de todo um sistema de ensino, ou 
parte deste, de acordo com normas especiais baixa­
das pelo respectivo Conselho <i• Educação. 

Art. 27. Desenvolver-se-ão. ao nível de uma ou 
mais das quatro últimas séries do ensino de 1.o grau, 
cursoS de aprendizagem ministrados a alunos de 14 a 
18 anos, em complementação da escolarização regular. 
e, a esse nível ou ao de 2.0 grau, cursos intensivos de 
qualificação profissional. 

Parágrafo único. Os cursos de aprendizagem e 
os de qualificação darão direito a prosseguimento de 
estudos quando incluírem disciplinas, áreas de estudo 
e atividades que os tornem equivalentes ao ensino re-­
gular, conforme estabeleçam as normas dos vários 
sistemas. 

Art. 28. Os certificado-S de aprovação em exames 
supletivos e os raltivos à conclusão de cursos de 
aprendizagem e qualificação serão expedidos pelas 
instituições que os mantenham. 

CAPíTULO V 
Dos Professores e Especialistas 

Art. 29. A formação de professores e especia~st~s 
para o ensino de 1.0 e 2.0 graus se:á feita em ;nve~s 
que se elevem progressivamente!~aJustand?-se as di­
ferenças culturais de cada re!?iia? do Pa1s,, ~ como 
orientação que atenda aos obJetiVOS espec1f1cos de 
cada grau, às caratcerísticas das disciplin~s. área de 
estudo ou atividades e às fases de desenvolvlmento dos 
educandos. 

Art. 30. Exigir-se-á como formação mínima para 
o exercício do magistério: 

a} no ensino de 1.0 grau, da 1.a à 4.a séries, habi­
litação específica de 2.0 grau 

b) no ensino de 1.o grau, da 1.8 à 8.3 séries, habi­
litacão específica de grau superior, ao nível de gra-

duaçao, representada por licenciatura de 1.0 grau 
obtida em curso de curta duração; 

cl em todo o ensino de 1.0 e 2.o graus, habilitação 
especifica obtida em curso superior de graduação cor­
respondente a licenciatura plena. 

§ 1.0 Os professores a que se refere a letra "a" 
poderão lecionar na s.a e 6.11 séries do ensino de 1.0 

grau se a sua habLitação houver sido obtida em qua­
tro séries ou, quando em três mediante estudos adi­
cionais correspondentes a um ano letivo que incluirão, 
quando for o caso, formação pedagógica. 

§ 2.0 Os professores a que se refere a letra b 
poderão alcançar, no exercido do magistério, a 2.a 
série do ensino de 2.0 grau mediante estudos adicio­
nais correspondentes no mínimo a um ano letivo. 

§ 3.0 Os estudos adicionais referidos aos pará­
grafos anteriores poderão ser objeto de aproveita­
mento em cursos ulteriores. 

Art. 31. as licenciaturas de 1.0 grau e os estudos 
adlcionais referidos no § 2.0 do artigo anterior serão 
ministrados nas universidades e demais instituições 
que mantenham cursos de duração plena. 

Parágrafo únlco. As licenciaturas de 1.0 grau e 
os estudos adicionais. de preferência nas comunida­
des menores, poderão também ser ministradas em fa­
culdades, centros, escolas, institutos e outros tipos de 
estabelecimentos criados ou adaptados para esse fim, 
com autorização e reconhecimento na forma da Lei. 

Art. 32. O pessoal docente do ensino supletivo 
terá pr'eparo adequado às características especiais 
desse tipo de ensino, de acordo com as normas esta­
belecidas pelos Conselhos de Educação. 

Art. 33. A formação de administradores, plane­
jactares, orientadores, inspetores, supervisores e de­
mais especialistas de educação será feita em curso 
superior de graduação com duração plena ou curta, 
ou de pós-graduação. 

Art. 34. A admissão de professores e especia­
listas no ensino oficial de t.o e 2.o graus far-se-á por 
concurso público de provas e titulas, obedecidas para· 
inscrição de formação constantes desta Lei. 

Art. 35. ~ão haverá qualquer distinção, para 
efeitos didáticos e técnicos, entre os professores e es­
pecialistas subordinados ao regime das lei;; do tra­
balho e os admitidos no regime do serviço público. 

Art. 36. Em cada sistema. de ensino, haverá 
um estatuto que estruture a carreira de magistério 
de 1.0 e 2.0 graus, com acessos graduais e sucessivos. 
regulame-ntando as disposições específicas da pre­
sente Lei e complementando-as no quadro da or­
ganização própria do sistema. 

Art. 37. A admissão e a.carreira de professores e 
especialistas, nos estabelecimentos particulares de en­
sino de 1.0 e 2.0 graus, obedecerão às disposições es­
pecíficas desta Lei, às normas constantes obrigato ... 
riamente dos respectivos regilJ:lentos e ao regime das 
Leis do Trabalho. 

Art. 38. Os sistemas de ensino estimularão, me­
diante p1anej amento apropriado, o aperfeiçoamento 
e atualização constantes dos seus professores e es­
pecialistas de Educação. 

Art. 39. Os sistemas de enSino devem fixar a 
remuneração dos professores e especialistas de ensi­
no de 1.0 e 2.o graus, tendo em vista a maior qua­
lificação em cursos e estágios de formação, aperfei­
çoamento ou especialização, sem distinção de graus 
escolares em que atuem. 
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Art. 40. Será condição para exerciCio de magis­
tério ou especialidade pedagógica o registro profis­
sional, em órgão do Ministério da Educação e Cul­
tura, dos titulares sujeitos à formação de grau su­
perior. 

CAPíTULO VI 

Do Financiamento 
Art. 41. A educação constitui dever. da. União, 

dos Estados, do Distrito Federal, d;'S Terntor10s, dos 
Municlpios, da.s empresas, da famllia e da comuni­
dade em geral, que entrosarão recursos e esforços 
para promovê-la e incentivá~la. 

Parágrafo único. Respondem, na forma da. lei, 
solidaii.amente com o Poder Público, pelo cumprimen­
to do preceito constitucional da obrigatoriedade es­
colar os pais ou responsáveis e os empregadores de 
toda 'natureza de que os mesmos sejam dependentes. 

Art. 42. O ensino nos diferentes graus será mi­
nistrado pelos poderes públicos e, respeitadas as leis 
que o regulam, é livre à iniciativa particular. 

Art. 43. Os recursos públicos destinados à edu­
cação serão aplicados pre!erencialmente na manu­
tenção e desenvolvimento do ensino oficial, de mo­
do que se a&egurem; 

a) maior número poasivel de oportunidades edu­
cacionaiS; 

b) a melhoria progressiva do ensino, o aperfei­
çoamento e a assistência ao magistério e aos servi­
ços de educação; 

c) o desenvolvimento científico e tecnológico. 
Art. 44. Nos estabelecimentos ofic18ls, o ensino 

de 1.0 grau é gratuito dos 7 aos 14 anos, e o de nl­
veis ulteriores sê-lo-ó. para quantos provarem falta 
ou insuficiência de recursos e não tenham repetido 
mais de um ano letivo ou estudos correspondentes 
no regime de matricula por disciplinas. 

Art. 45. As instituições de ensino mantidas pela 
iniciativa particular merecerão amparo técnico e fi­
nanceiro do Poder Público, quando sua.s condições 
de funcionamento forem julgadas satisfatór'ia.s pelos 
órgãos de fiscalização, e a suplementação de seus re­
cursos se revelar mais econômica para o atendimen­
to do objetivo. 

Parágrafo único. O valor do.s auxílios concedi­
dos nos termos deste artigo serã calculado com base 
no número de matrículas gratuitas e na modalidade 
dos respectivos cursos, obedecidos padrões mínimos 
de eficiência escolar preViamente estabelecidos e ten­
do em vista o seu aprimoramento. 

Art. 46. o amparo do Poder Público a quantos 
demonstrarem aproveitam.ento e provarem falta ou 
insuficiência de recursos far-se-á sob forma de con­
cessão de bolsas de estudo. 

Parágrafo único. somente serão concedidas 
bolsas de estudo gratuita-s no ensino de 1.o grau quan­
do não houver vaga em estabelecimento oficial que 
o aluno po.ssa freqüentar com assiduidade. 

Art. 47. As empresas comerc'iais, industriais e 
agrícolas são obrigadas a manter o ensino de 1.0 grau 
gratuito para seus empregados e o ensino dos filhos 
destes entre sete e os quatorze anos ou j). concorrer 
para esse fim mediante a contribuição do salário­
educação, na forma estabelecida por lei. 

Art. 48. O salário-educação instituído pela Lei 
n.0 4.440, de 27 de outubro de 1964, será devldo por 
todas as empresas e demais entidades públicas ou 

pr'ivadas, vinculadas à Previdência Social, ressalva.:. 
das as exceções previstas na legislação especifica. 

Art. 49. As empresas e os proprietários rurais, 
que não puderem manter em suas glebas -ensino para 
os· seus empregados e os filhos destes, são obrigados, 
sem prejuizo do disposto no art. 47, a facilitar-lhes 1_ 

a freqüência à esçola mais próxima ou a propiciar a 
instalação e o funcionamento de escolas gratuitas em 
suas proprledactes. 

Art. 50. As empresas comerciais e industriais 
são ainda obrigadas a assegurar, em cooperação, 
condições de aprendizagem aos seus trabalhadores 
menores e a promover o preparo de seu pessoal q ua­
lificacto. 

Art. 51. Os sistemas de ensino atuarão junto 
às empresa.s de qualquer natureza, urbanas ou agrí­
colas, que tenham empregados residentes em suas 
dependências, no sentido de que instalem e mante­
nham, conforme dispuser o respectivo sistema e den­
tro das pecul'iaridades locais, receptores de rádio e 
televisão educativos para o seu pessoal. 

Parágrafo único. As entidades particulares que 
rece.bam subvenções on auxílios do Poder Público 
deverão colaborar, mediante solicitação deste, no en­
sino supletivo de adolescentes e adultos, ou na pro­
moção de cursos e outras atividades com finalidade 
educativo-cultural, instalando po.stos de rádio ou te­
lev!Bão educativos. 

Art.· 52. A União prestará assistência financei­
ra aos Estados e ao Distrito Feder~! para o desen­
volvimento de seus sistemas de ensino e organizará 
o sistema federal, que terá caráter supletivo e se e.s ... 
tenderá por todo o Pais, nos estritos limites das de­
ficiências locais. 

Art. 53. O Governo Federal estabelecerá e exe­
cutará planos nacionais de educação que, nos ter­
mos do art. 52, abrangerão os programas de iniciati­
va própria e os de concessão de auxílios. 

Parágrafo único. O planei amento setorial da 
educação deverá atender às diretrizes e normas do 
Plano-Geral do Gov.erno, de modo que a programa­
ção a cargo dos órgãos da direção superior do Minis­
tério da Educação e Cultura . .se integre harmon'ica­
mente nesse Plano-Geral. 

Art. 54. Para efeito de concessão de auxílios, os 
planos dos sistemas de ensino deverão ter a duração 
de quatro anos, ser aprovados pelo respectivo Con­
selho de Educação e estar em consonância com as 
normas e critérios do planejamento nacional da edu­
cação. 

§ 1.0 A concessão de auxílio fed.eral aos si5te­
mas estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Fe­
deral visará a corrigir as diferenças regionais de de­
senvohrimento sócio-econômico, tendo em vista ren­
da per capita e população a ser escolarizada, o res­
pectivo e.statuto do magistério. bem como a remune­
ração condigna e pontual dos professore.s e o pro­
gresso quantitativo e qualitativo dos serviços de en­
sino verificado no biênio anterior. 

§ 2.0 A concessão do auxílio financeiro aos .sis­
temas estaduais e ao sistema do Distrito Federal 
far-se-á mediante convênio, com base em planos e 
projetos apresentados pelas respectlva.s administra­
ções e aprovados pelos Conselhos de Educação. 

~ 3.0 A concessão de auxílio financeiro aos pro­
gramas de educação dos Municip1os, integrados nos 
planos estaduais, far-se-á mediante convênio, com 
base em planos e projetos apresentados pelas res-
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pectivas adminiStrações e aprovados pelos Conselhoa 
de Educação. 

Art. 55. Cabe à União organizar e financiar os 
sistemas de ensino dos Terl'itórios , segundo o pla­
nejamento setorial da educação. 

Art. 56. Cabe à União de.'lt!nar recursos para a 
concessão de bolsas de estudo. 

§ 1.0 Aos recursos federais, os Estados, o Dis­
trtto Federal e os Municípios acrescerão recursos pró­
prios para o mesmo fim. 

§ 2.0 As normas que dlscipllnam a concessão de 
bolsa.. de estudo, decorrentes dos recursos federais, 
seguirão as diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Educação e Cultura, que poderá delegar a enti­
dades municipais de assistência educacional, de que 
trata o § 2.0 do art. 62, a ac:Ijudl.cação dos auxílios. 

§ 3.0 O Programa Especial de Bolsas de Estudo 
(PEBE) reger-se-á por norma.. estabelecidas pelo Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 57. A assisténcla técnica da União aos sis­
temas estaduais de ensino e do DiStrito Federal será 
prestada pel<)s órgãos da adminl.stração do Ministé­
rio da Educação e cultura e pelo Conselho Federal de 
Educação. 

Parágrafll único. A asslsténcia técnica inclnirá 
colaboração e suprimento de recursos financeiros pa­
ra preparação, acompanhamento e avallação <;los pla­
nos e projetos educacionais que objetivam o atendi­
mento das prescrições do plano setorial de educação 
da União. 

Art. 58. A legislação estadual supletiva, obSer­
vado o disposto no artigo 15 da Constituição Federal, 
estabelecerá as responsabilidades do próprio Estado 
e dos seus Munlcfplos no desenvolvimento dos dife­
rentes graus de ensino e diSporá sobre medidas que 
Visem a tornar mais e!lciente a apflcação dos recur­
sos públicos destinados à educação. 

Parágrafo único. II1J providências de que trata 
este artigo viSarão à progressiva passagem para a 
responsabl!ldade municipal de encargo e serviÇos de 
educação, especlalmente de 1.o grau, que pela natu­
reza possam ser realizados mala satisfatoriamente 
pela.s administrações locais.· 

Art. 59. Aos Munlciplos que não apllcarem, em 
cada ano, pelo menos 20% da receita tributária mu­
nicipal no ensino de 1.0 grau aplicar-se-á o disposto 
no art. 15, I 3.0, alínea t, da Constituição. 

Parágrafo único. Os Municípios destinarão ao 
ensino de 1.0 grau pelo menos 20% das transferên­
cias que lhes couberem no Fundo de Participação. 

Art. 60. li: vedado ao Poder Público e aos res­
pectivos órgãos da admlnlstração Indireta criar ou 
auxiliar financeiramente estabelecimentos ou servi­
ços de ensino que constituam duplicação desnecessá­
rta ou dispersão prejudlclo.I de recursos humanos, a 
juizo do competente Conselho de Educação. 

Art. 61. Os sistemas de ensino estimularão as 
empresas que tenham em seus serviços mães de me­
nores de sete anos a organizar e manter, diretamente 
ou em cooperação, Inclusive com o Poder Público, 
educação que -preceda o ensino de 1.0 grau. 

Art. 62. Cada sistema de ensino compreenderá, 
obrigatoriamente, além de serviços de assl.stêncla 
educacional que assegurem aos alunos necessitados 
condições de el'lclência escolar, entidades que con­
greguem professores e pais de alunos, com o objetivo 

de colaborar para o eficiente funcionamento dos es­
tabelecimentos de ensino. 

1 1.0 Os serviços de assiStência educacional de 
que trata este artigo destinar-se-ão: de preferência, 
a garantir o cumprimento da obrigatoriedade esco­
lar e Incluirão auxílios para a aquiSição de material 
escolar, transporte, vestuário, alimentação, trata-. 
mento médico e dentário e outras formas de assl·stên­
cia familiar. 

§ 2.0 O Poder Público estimulará a organização 
de entidades locais de assistência educacional, cons­
tituídas de pessoas de comprovada Idoneidade, devo­
tadas aos problemas sócio-educacionais que, em co­
laboração com a comunidade, possam Incumbir-se da 
e:1<ecução total ou parcial dos serviços de que trata 
este artif!o, assim como da adjudicação de bolsas de 
estudo. 

Art. 63. A gratuidade da escola oficial e as bol­
sas de estudo oferecidas pelo Poder Público serão 
progressivamente substituldas, no ensino de 2.0 grau, 
pela concessão de bolsas sujeitas à restituição. 

Parágrafo único . A restituição de que trata este 
artigo poderá fazer-se em espécie ou em serviços pro­
fissionais, na forma do que a lei determinar. 

CAP1TULOVU 
Das Disposições Gerais 

Art. 64, Os Conselhos de Educação poderão au­
torlzar experiências pedagógicas, com regimes diver­
sos dos prescritos na presente lei, assegurando a va­
lldade dos estudos assim realizados. 

Art. 65. Para efeito de registro e exercício pro­
fissional, o Conselho Federal de Educação fixará as 
normas de revalidação dos diplomas e certificados 
das habl!ltaçõe.'l, correspondentes ao ellflno de 2.• 
grau, expedidos por Instituições estrangeiras. 

Art. 66. Ficam automaticamente reajustadas, 
quanto à nomenclatura, as disposições da legislação 
que permaneçam em vigor após a vigência da pre­
sente lei. 

Art. 67. Fica mantido o regime especial para os 
alunos de que trata a Decreto-lei n.o 1. 044, de 21 de 
outubro de 1969. 

Art. 68. o enslno mlnlstrado nos estabelecimen­
tos mllltares é regulado por legislação especifica. 

Art. 69. O Colégio Pedro U Integra o sistema 
federal de ensino. 

Art. 70. As administrações dos sistemas de ensi­
no e as pessoas jurídicas de direito privado poderão 
Instituir, para alguns ou todos os estabelecimentos de 
1.0 e 2.• graus por elas mantidos, um regimento co­
mum que, assegurando a unidade básica estrutural e 
funcional da rede, preserve a necessária f!exíbWdade 
didática de cada escola. 

CAPíTULO VID 
Das Disposições Transitórias 

Art. 71. Oa Conselhos Estaduais de Educação 
poderão delegar parte de suas atribuições a Conse­
lhos de Educação que se orga.nlzem nos Municípios 
onde haja condições para tanto. 

Art. 72. A implantação do regime Instituído na 
presente lei far-se-á. progressivamente, segundo as 
pécullaridades, possibllldades e legislação de cada sis­
tema de ensino, com observância do Plano Estadual 
de Implantação que deverá seguir-se a um planeja­
mento prévio elaborado para fixar as linhas gerais 
daquele, e disciplinar o que a.eva ter exeeu9ão lrne­
dlata. 
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Parágrafo único. o planejamento prévio e o Pla­
no Estadual de Implantação, referidos neste artigo, 
devetüo ser elaborados pelos ór'gãos próprios do res­
pectivo sistema de ensino, dentro de 60 dias o pri­
meiro e 210 o segundo, a partir da. vigência desta lei. 

Art. 73. O Ministro da Educação e Cultura, ou­
vido o Conselho Federal de Educação, decidirá das 
questões suscitadas pela transição do regime ante­
rior, para o que se Institui na presente lei, baixando 
os atos que a tanto se façam necessários. 

Art. 74. Ficam integrados nos respectivos siste­
mas estaduais os estabelecimentos particulares de 
ensino médio até agora vinculados ao sistema fe­
deral. 

Art. 75. Na implantação do regime lnstituldo 
pela presente lei, observar-se-ão as seguintes prescri­
ções em relação a estabelecimentos oflclal.'l e parti­
culares de 1.0 grau: 

I - as atuais escolas primárias deverão Instituir, 
progressivamente, as séries que lhes faltam para al­
cançar o ensino completo de 1.o grau. 

rr - oa atuais estabelecimentos que mantenllam 
ensino ginasial poderão continuar a ministrar ape­
nas as séries que lhes corresponder, redefinidas quan­
to à orientação e à composição curricular, até que al­
cancem as oito da escola completa de 1.0 grau. 

Art. 76. A Iniciação para o trabalho e a !19.b1-
lltação profissional poderão ser antecipadas: 

a) ao nível da série realmente alcançada pela 
gratuidade escolar em cada sistema, quando inferior 
à oitava; 

b) para a adequação às condições individuais, In­
clinações e idade dos alunas. 

Art. 77. Quando a oferta de professores, legai­
mente habilitados, não bastar para atender às neces­
sidades do ensino, permitir-se-á que lecionem em ca­
ráter suplementar e a titulo precário: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 8.• série, os diplo­
mados com hab11itação para o magistério ao nível da 
4.6 .série de 2.0 grau; 

b) no ensino de 1.o grau, até a 6.8 série, os diplo­
mados com hab1litação para o magistério ao nlvel da 
3.6 série de 2.0 grau; 

c) no ensino d<> 2.0 grau, até a série final, os por­
tadores de diploma relativo à licenciatura de 1.0 grau. 

Parágrafo único. Onde e quando persistir a tal­
ta real de professores, após a aplicação dos critérios 
estabelecidos neste artigo, poderão ainda lecionar: 

a) no ensino de 1.0 grau, até a 6.• série, candida­
tos que hajam concluído a 8.• série e venllam a ser 
preparados em cursos intensivos; 

b) no ensino de 1.0 grau, até a 5.• série, candida­
tos llab1litados em exame de capacitação regulados 
nos vártos sistemas, pelos respectivos Conselhos de 
Educação; 

c) nas demais séries do ensino de 1.0 grau e no 2.0 

grau, candidatos habilitados em exames de sufic!ên­
cla regulados pelo Conselho Federal de Ed ucaçao e 
realizados em instituições oficiais de ensino superior 
Indicados pelo mesmo Conselho. 

Art. 78. Quando a oferta de professores licen­
ciados não bastar para atender às necessidades do 
ensino, os profissionais diplomados em outros cursos 
de nlvel superior poderão ser regiStrados no M!nls­
térlo da Educação e Cultura, mediante complementa­
ção de seus e.studos, na mesma área ou em áreas 
afins, onde se inclua a formação pedagógica, obser-

vados os critérios estabelecidos pelo conselho Federal 
de Educação. 

Art. 79. Quando a oferta de prof!sslona.ls legal­
mente llab1lltados para o exercício das funções de 
direção dos estabelecimentos de um sistema, ou parte 
deste não bastar para atender as suas necessidades, 
permitir-se-á que as respectivas funções sejam exer­
cidas por professores !lab1!1tados para o mesmo grau 
escolar, com experiência de magistério. 

Art. 80. os sistemas· de ensino deverão desen­
volver programas especiais de recuperação para os 
professores sem a formação prescrita no art. 29 desta 
Lei, a fim de que possam atingir gradualmente a qua­
lificação exigida. 

Art. 81. Os sistemas de ensino estabelecerão pra­
zos, a contar da. aprovação do Plano Estadual referi­
do no art. 72, dentro dos quais deverão os estabelecl­
méntos de sua jurisdição apresentar os respectivos 
regimentos adaptados á presente Lei. 

Pad.grafo único. Nos três primeiros anos de v!.­
gência desta Lei, os estabelecimentos oficiais de 1.0 

grau, que não tenham, regimento próprio, regular­
mente aprovado, deverao reger-se por normas expe­
didas pela administração dos sistema.s. 

Art. 82. Os atuais inspetores federais de ensino 
poderão ser postos à diSposição dos sistema.s que ne­
cessitem de sua colaboração, preferencialmente da­
queles em cuja jurisdição estejam lotados. 

Art. 83. Os concursos para cargos do magistério, 
em estabe)eclmentos oficiais, cujas Inscrições foram 
encerradas até à data da publicação desta Lei, serão 
regidos pela legislação citada nos respectivos editais. 

Art. 84. Ficam ressalvados os direitos dos atuais 
diretores, inspetores, orientadores e administradores 
de estabelecimentos de ensino, estáveis no serviço pú­
blico, antes da vigência da presente Lei. 

Art. 85. Permanecem, para todo o corrente ano, 
as exigências de idade e os critérios de exame suple­
tivo constantes da legislação vigente na data da pro­
mulgação desta Lei. 

Art. 86. Ficam assegurados os direitos dos atuais 
professores, com regiStro definitivo no Ministério da 
Educação, antes da vigência desta Lei. 

Art. 87. Ficam revogados os artigos de números 
18, 21 23 a 29, 31 a 65, 92 a 95, 97 a 99, 101 a 103, 105, 
109, !Ío, 113 e 11& da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1961, bem como as disposições de le!.s gera!.s e es­
peciais que regulem em contrário ou de forma diversa 
a matéria contida na presente Lei. 

Art. 88. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 11 de agosto de 1971; 150.0 da Indepen­
dência e 83.0 da República. - EMíLIO G. mDICI -
Jarbas G. Passarinho - Júlio Barata. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 98, DE 1976 
(N• 369-C/71, •• c.,. de Origem) 

Acrescenta dispositivos ao Deereto-lei n.0 

3. 365, de 21 de junllo de 1941, que dispõe so­
bre desapropriações por utilidade pública.. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Ficam introdu2ldos no art. 27 do De­
creto-lei n.0 3.365, de 21 de junho de 1941, dois pa­
nlgrafos nos seguintes termos: 

"Art. 27. 
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§ 3.o Na desapropr~ação de imóvel onde se 
ache instalado fundo de comércio, este será 
indenizado como propriedade autônoma e in­
depente, através de processo em. separado, se 
não forem os mesmos o titular do 1movel e o do 
fundo de col'nércío, obedecidas as seguintes re­
gras: 

a) o poder públiro fará a oferta inicial ba­
seado nos elementos cadastrais disponíveis, ou, 
se inexistentes, em prévia avaliação adminü;:tra­
tiva e, alegando urgência, pç>derá imitir:se 'pro­
visoriamente na posse, mect1ante o deposito da 
oferta, se esta não for impugnada pelo ex­
propriado em cinco dias, contados da intima­
ção; 

b) impugnada a oferta, o juíz, servindo-se, 
caso necessário de perito avaliador, fixará em 
quarenta e oito'hora.s o valor provisório -do fun­
do de comércio e o perito, quando de.slgnado, 
deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 
cinco dias; 

c) quando o valor arbitrado para o fundo 
de comércio for superior à oferta, o juiz só 
autorizarâ a imissão provisória na posse, se o 
expropriante complementar o depósito para que 
este atinja a metade :lo valor arbitrado; 

dl o titular do fundo de comércio expro­
priado, observadas as cautelas prevista.s no art. 
34 poderá levantar toda a importância depo­
sit'ada e complementada nos termos da alínea c; 

e} quando o valor arbitrado for inferior ou 
igual ao dobro do preço oferecido, é lícito ao 
expropr1ado optar entre oitenta por cento do 
preço oferecido ou metade do valor ar\Jitrado; 

f) imitido o expropriante na posse, pros­
seguir-se-á nos ulteriores termos do processo, 
para fixação final da indenização. 

§ 4.0 As disposições coru;tantes do § 3.0 

entram em vigor na. data de sua publleação, 
aplicando-se à.s desapropriações diretas ou in­
diretas já ajuizadas." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 3.365 
DE 21 DE JUNHO DE 1941 

DispÕe sobre desapropriações por Ulilidaire 
Pública. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 27. o juiz indicará na sentença os fato~ 
que motivaram o seu ~onvencion_amento e devera 
atender especialmente, a estimaçao dos bens para 
efeitos fiscais; ao preço de aquisição e in~resse que 
deles aufere o proprietário; à sua situaçao, estado 
df' conservação e segurança; ao valor venal dos. da 
mesma espécie, _nos últimos cinco anos, e a valoriza­
ção ou depreciação da área remanescente pertencen­
te ao réu. 

§ 1.o A sentença que fixar o valor da indeniza­
ção quando este for superior ao preço of~r~cido, oon­

. denarâ o desaproprlante a pagar honoranos de ad­
vogado, sobre o valor da diferença (Lei n.O 2. 796, 
de 21 de maio de 1956). 

§ 2.0 A t.ransmis.~:;:ia da propriedade, decorrente 
de desaJJropri.açà.o ami;:~.ávrl ou judicial, não ficará su­
jeita a imposto de lucro imobiliário {Lei n.0 2. 786, de 
21 de maio de 1956). 

....... ' .................. ' ......................... . 

PROJETO m: LEI DA CÁMARA N•99, OE 1976 
(N9 1.~54--B 176, na Casa de Origem) 

(De lnJCJatl• J dt~ Sr. Pn;-;idente da República) 

Dispõe sobre consignações em folha. de 
pagament,1 de servidores civis) ativos e inativos, 
da Adminis!ral,'á.o Federal direta e das autar­
quias federais, e dá outras providências. 

O Congresso Xacional decreta: 

Art. 1.0 As .consignações em folha de pagamento 
dos servidores civis, ativos e inativos, da Administra­
ção Federal direta e é as autarquias federais, na !arma 
e condições que toreL'1 estabelecidas em regulamento, 
terão caráter obrigatório ou facultativo. 

! 1.0 As consignações em favor do poder público 
serão consideradas prioritárias. 

§ 2.o O regula1:1.ento desta lei relacionará as 
consignações obrigatórias e facultativas. \ 

§ 3.o Não s~rão admitidas consignações diversas 
das relacionada~ no regulamento a que se refere o 
parágrafo anterior. 

Art. 2.0 O Poder Executivo instituirá folha-pa­
drão de retribui~ão jo.:; .Jervidore.s civis, ativos e ina­
tivos, obrigató:-iu pa::-a toCos os órgãos da Ad.tnini.stra­
ção Fede:·al direta e para as autarquias federais. 

Parágrafo único, O modelo da folha-padrão, 
contendo as especificações que se fizerem necessárias, 
integrará o regulamenl_:.o desta lei. 

Art. 3. 0 As entit:adcs que atualmente arrecadam 
as mensalidades de .~Cl1 S associados através da folha 
de pagamentc terõ.c sua inclusão r.a folha-padrão. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 190, DE 1976 
Excelentísstmos Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de suJmeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências acompar.hado de Exposição de Motivos do 
Senhor Diretor-Geral do Departamento Adminlstra­
tivtl do Serviço PúbSco, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre consignações em folha de pagamento 
de servidores civis, ativos e inativos, da Administração 
Federal direta e das autarquias federais, e dá outras 
pro\'idências''. 

Brasilia, 13 de j uiho de 1976. - Ernesto Geisel. 

E.M. n.O 4201'6 Em 25-5-76 
Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
A par da Administração de Pes.'loal que se desen­

volve tom objetivos de racionalizar o Serviço Público 
e diminuir o custeio re3-pectivo, sem afetar a eficiên­
cia, verifica-se q'Je instrumentas da política de pes­
soal estão a exigir modenüzação, a fim de se conseguir 
objetividnCe. inclusive quanto ao controle e fiscaliza .. 
ção do pagamento C.a retribuição dos servidores civis, 
ativos e inativos, da Administração Federal direta e 
autarquias federais. 
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2.. Para esse fim, torna-se conveniente atuali­
tar ... se a legislação relativa às consignações em folha 
de. pagamento dos referidos servidores, visando, em 
especial, a enfatizar o caráter obrigatório ou facul­
tativo. do respectivo processamento, em função da 
natureza e objetivos dos descontos consignados. 

3. Quanto à forma e condições em que possam 
ocorrer as consignações em folha de pagamento, o 
projeto de lei anexo prevê deva a matéria ser objeto 
de regulamentação, dadas as peculiaridades e minú­
cias do assunto que extravasam o âmbito espedfico 
da lei. 

4. Como complementação necessária ao alcance 
do objetivo pretendido, é instituída a Folha-Padrão de 
pagamento do vencimento, salário e proventos da­
quele pessoal, instrumento que permitirá obter-se, 
prontamente, o quadro geral c:a natureza das despe­
.&as que. ocorrem, bem assim a identificação imediata 
de fontes impróprias de custeio, que sempre são aco­
bertadas pela falta. de adequados meios de controle. 

_ 5. A existência de normas legais que se contra­
põem à orientação pretendida exige que se estabeleça, 
em anteprojeto de lei, os principias que nortearão a 
Instituição da referida Folha-Padrão. 

6. . Nestas condições, tenho a honra de submeter 
o assunto à elevada deliberação de Vossa Excelência e 
de apresentar o projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, encaminhando o anteprojeto de lei que con­
:;ubstarcia as medidas preconizadas nesta Exposição 
de Mot.ivos, cas-o mereçam apr-ovação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevado respeito. 
Da.rcy Duarte de Siqueira, Diretor-Geral. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 100, DE 1976 
(N• 3.066-B/76, na Cua de Orlgem) 

Prorroga o praw de validade dos concursos 
para provimento dos earg<JS de Juízes Substi­
tutos do Trabalho, estipulado pela Lei n. o. 6.087, 
de 16 de julho de 1974. • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica. prorrogado pOr mais dois anos o 

prazo de val!dade !nstituido pelo art. 2.0 da. Lei n.O 
6.087, de 16 de julho de 1974. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 6.087, DE 16 DE JULHO DE 1914 
Dá nova redação ao § 3.o do art. 654 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.• 5.452, de 1.• de maio de 
1943. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

· Art. 1.0 O § 3.0 do art. 654 da Consol!dação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 654. 

§ 3.0 Os Juizes Substitutos serão nomeado• 
após aprovação em concurso público de provas 
e títulos realizado perante o Tribunal Regional 
do Trabalho da Região, vál!do por dois anos e 
prorrogável, a critério do mesmo órgão, por 

igual período, uma só vez, e organizado de 
acordo com as Instruções expedidas pelo Tri­
bunal Superior do Ttallalho." 

Art. 2.0 Ficam prorrogados pOr dois anos os pra­
zos de val!dade dos concursos para provimento de 
cargos de Juízes Substitutos do Trabalho homologa­
dos nos dois anos anterlore• à vigência desta Lei. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em Vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlspo31Çties em contrário. 

Brasil!a, 16 de julho de !!174; 153.0 da Indepen· 
déncia. e 86.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
Arnaldo Prieto. -

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 101, DE 1976 
(N• 3.Il9·B/76,oa CuadeOrl1em) 

Autoriza o Poder E1<eeutlvo a abrir, ao MiJiist~rlo 
da Aeronáutica, crédito especial até o limite de 
Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de cruzeiros) 
para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica ó Poder Executivo autorizado a 

abrir, ao Ministério da. Aeronáutica, crédito especial 
até o J!mite de Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e nove mi­
lhões de cruzeiros), para atender despesas COII} a 
criação dos Sistemas Integrados de Transporte Aéreo 
Regional. 

Art. 2.0 Os recursos necessários à execução des­
ta lei decorrerão da arrecadação do adicional de até 
três por cento Incidente sobre as tarifas de passagens 
aéreas das J!nhas domésticas, na forma do disposto 
no § 1.0, inciso U, combinado com o § 3.0 do art. 43 
da Lei n. o 4. 320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3.o Esta lei entra em vfgor na. data da sua 
publicação. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário .. 

MENSAGEM N.0 '345; DE 1976 
Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição tenho a 

honra de submeter à elevada del!beração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado, Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repúbl!ca, o ane­
xo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo 
a. abrir, ao Ministério da Aeronáutica, crédito especial 
até o l!mite de Cr$ 89.000.000,00 (oitenta e nove mi­
lhões de cruzeiros), para o fim que especifica". 

Brasil!a, em 10 de novembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

E:KPOSlÇAO DE MOI'IVOS N.o 368, DE 9 DE NO­
VEMBRO DE 1976, DO SENIIOR MINISTRO DE 
ESTADO, CHEFE DA SECREI'ARlA DE IIJLANE­
JAMENTO DA PRESID:tNClA DA ro;:FVBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbl!ca. 
o Ministério da Aeronáutica sol!clta a abertura 

de créclJto especial, no montante de Cr$ 89.000.000,00 
(oitenta e nove milhões de cruzeiros), destinado a 
atender despesas com a criação dos "Sistemas Inte­
lí'rados de Transporte Aéreo Regional". 

2. Os Sistemas Ihtegra.dos de TranspOrte Aéreo Re­
gional têm como obJ et!vo principal servir localidades 
c ui a pOtencla.J!dade de tràfego não permlte operação 
comercial autof!nanclável por aeronaves de grande 
porte. 
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3. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos des­
. ta Secretaria e do Ministério da Fazenda se mani­

'Staran~ favoráveis à concessão Co crédit~, ;:;olicitado, 
t:umprindo acentuar que as C.espesas resultantes se­
rão atendidas à conta da arrecr.dação do adicional 

c até 3':{ incidr 1te sobre ::ts tarHas de passagens 
aéreas das linhas domésticas, e na forma do disposto· 
no art. 43, parágrafo 3.0, da Lei n.o 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

4. Em face do exposto, ten:t_o a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa E:xcelência os ane­
xos projetos de Lei e de Mensagem. 

AIV'11Veit0 a no.'Jrtl~:rirladr p~_ra renovnr a VoSSH 
F.xcelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. 

João Paulo <Jos Reis Velloso, Ministro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.O 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Finan­
ceiro para elaboração e controle dos orçamen­
tos e balanços da União, dos Estados, dos Muni­
cípios e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares 
e especiais depende da existência de recursos dispo­
níveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 
..................... ' ............................. . 

§ 3.0 Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das dife­
renças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a ten­
dência do exercício. 

PROJETO DE LEI DA CÂ\1ARA N• 102, DE 1976 
(N" 3.130-B/76. na Casa de Ori~em) 

l De iniciativa do Sr. Presidente da República) 
Autoriza o Poder Executivo a abrir em 

favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
- Recursos sob Supervisão do Ministério dos 
Transportes e Transferências a Estados, Dis­
trito Federal e Municípios - Recursos sob Su­
pervisão do Ministério dos Transportes, o cré­
dito especial até o limite de Cr$ 948.000.000,00, 
para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
o crédito especial até o limite de Cr$ 948.000.000,00 
<novecentos e quarenta e oito milhões de cruzeiros), 
destinado ao atendimento de despesas com conserva­
ção e segurança de tráfego, restauração e melhora­
mento de rodovias, projeto e implantação de terminais 
e centros de cargas e fretes, bem como construção de 
armazéns, silos e terminais de passageiros e· cargas, 
observando a seguinte discriminação: 

I - Fundo Nacional de Desen­
volvimento. 
- Recursos sob Supervisão 
do Ministério dos Trans-

Cr$ 1,00 

portes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 58 .400. 000 

II - Transferência a Estados, 
Distrito Federal e Municí­
pios. 
- Recursos sob Supervisao 
do Ministério cios Trans-
portes .............. · 

Total ............ .. 

189.600.000 

948.000.000 

Art. 2.0 Os recursos necessários à execução desta 
lei serão aqueles provenientes da aplicação do Decre­
to-Lei n. o 1. 438, de 26 de dezembro de 1975, regu­
lamentado pelo Decreto n" 77.789, de 9 de junho de 
1976, na forma do disposto no § 1. 0 , inciso II, combi­
nado com o § 3.0 do Art. 43 da Lei n.O 4. 320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.O 348, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51, da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de· Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria dt 
Planejamento da Presidência da Repúbllca, o anexo 
projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento -
Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transpor­
tes e Transferência.'! a Estados, Distrito Federal e Mu­
nicípios - Recursos sob Supervisão do Ministêrio dos 
Transportes, o crédito espec>al até o limite de 
Cr$ 918.000.000,00 (novecentos e quarenta e oito mi­
lhões de cruzeiros}, para o fim que especifica". 

Brasília, 16 de novembro de 1976.. - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 373, DE 12 DE NO­
VEMBRO DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANE­
JAMENTO DA PRESID:E:NCIA DA REPÜBUCA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

O Ministério dos Transportes solicita a abertura 
de um crédito especial até o limite de Cr$ ....... . 
948.000.000,00 <novecentos e quarenta e oito milhões 
de cruzeiros) em favor do Fundo Nacional de Desen­
volvimento e Transferências a Estados, Distrito Fe­
déral e Municípios, na parte referente a Recursos sob 
Supervisão do Ministério dos Transportes. 

2. A abertura do crédito especial torna-se neces­
sária em virtude de alteração efetivada no Decreto­
Lei n.o 284, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe so­
bre o Imposto sobre o Transporte Rodoviário de 
Passageiros. 

3. Tal alteração ocorreu por intermédio do De­
creto-Lei n.0 1.438, de 26 de dezembro de 1975, mais 
tarde regulamentado pelo Decreto n' 77,789, de 9 de junho 
de 1976, que estende, além de outras providências, a inci­
dência desse Imposto ao Transporte rodoviário de cargas, 
sob a denominação de Imposto sobre os Serviços de Trans­
porte Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Pas­
sageiros e Cargas (!STR). 

4. Em vista disso, surge a necessidade de alte­
ração da Lei de Orçamento para o presente exercício, 
com o objetivo de ajustar a aplicação do Imposto so­
bre os serviços de Transporte Rodoviário Intermuni­
cipal e Interestadual de Passageiros e Cargas ao dis­
posto nos já citados diploma.'! legais. 

5. Nesse sentido, os órgãos técnicos desta Secre­
tária e do Ministério da Fazenda manifestaram-se 
favoravelmente à concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acentuar, ainda, que as despesas resultan­
tes serão atendidas na forma do art. 43, § 1., Item n, 
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da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. obedecidas, 
assim as prescrições do art. 61, § 1.0 , letra "c", da 
Constituição. · 

6. Em fa~e (o exposto, tenho a honra de subme­
ter à elevada consideração de Vos.:>a Excelência os 
anexos Projetos de Lei e ~.rensagero. 

AproveEo a oportunidade para r:enovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mai~ profundo respeito. 

João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N. 0 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Finaneei­
ro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Di~t.rito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares 
e especiais depende da existência de recurso• dispo­
níveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

§ 1.° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 

I- .......................................... . 

li- ............................. .. 

III - os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em lei: 

DECRETO-LEI N.0 1.438, DE 26 DE 
NOVEMBRO DE 1975 

Altera o Decreto~Lei n.0 284, de 28 de f~ve­
reiro de 1967, estende a incidência do imposto 
sobre os serviços de transporte rodoviário de 
cargas, e dá outras providências. 

O Presidente ãa República, no uso, das atribuições 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 O imposto sobre o transporte Interesta­
dual e intermunicipal de passageiros, de que trata o 
Decreto-Lei n.O 284, de 28 de fevereiro de 1967, reger­
se-á pelo presente decreto-lei, estendida sua incidên­
cia ao transporte rodoviário de cargas, sob a deno­
minação de Imposto sobre os Serviços de Transporte 
Rodoviário Intennunicipal e Interestadual de Passa-
geiros e cargas USTRl. ' 

Art. 2.0 O fato gerador do ISTR é a prestação ou 
execução, por pessoa fislca ou jurídica, dos serviços de 
transporte rodoviário de pessoas, bens, mercadorias e 
valores entre Municípios, Estados, Territórios e Dis­
trito Federal, mediante a utilização de veículos auto­
motores. 

Art. 3.0 O ISTR é devido pela pessoa física ou 
jurídica que exerça, regularmente, as atividades de 
transporte rodoviário de passageiros ou cargas, com 
objetivo de lucro ou remuneração. 

§ 1.0 o contribuinte poderá cobrar do usuário 
dos serviços de transporte rodoviário as quantias de­
vl<las a título de imposto, em separado do preço ou 
frete. 

l 2.0 Quando a empresa transportadora subcon­
tratar o serviço de transporte rodoviário com outro 
transportador, o pagamento do Imposto permanece 
como responsabilidade primeira da empresa contra­
tante. 

1 3.0 O Imposto ê, também, devido pela pessoa 
fisi~a ou jurídica, que transporte, em veículo próprio 
ou a freta'.~ú. mercadorias ou bens destinados à comer­
cialização posterjor, ou que representem insumos ou 
componentes integrantes de produto final, em cujo 
valor deverá e,c)tar destacado e computado o preço do 
transporte. 

§ 4.0 O imposto é igualmente devido pelas em­
presas que exploram serviços de turismo, mediante 
utilização de veículos próprios ou afretactos no trns­
porte turístico de passageiros, cujo preço deverá estar 
destacado e computado no valor dos demais serviços 
prestados. 

Art. 4.0 São solidariamente responsáveis pelo pa­
~· men to do ISTR: · 

I - O usuário dos serviços de transporte de car­
gas, ou, na impossibilidade de sua identificação, o re~ 
metente dos bens, mercadorias ou valores tra.nsporta­
àos; 

II - OS armazén.s, silos, frigoríficos, pátios, ter­
minais e centros de carga e estabelecimentos congê­
neres, nos serviços de transporte que contratarem por 
conta e ordem de seus depositantes; 

UI - Os despachantes aduaneiros, quando con­
tratarem, por conta e ordem de seus clientes, o trans­
porte de bens, mercadorias e valores cujo despacho al­
fandfgário tenham promovido. 

IV - Os representantes, mandatários, gestores de 
negócios e leiloeiros, em relação aos serviços de trans­
porte contratados por seu intermédio; 

V - O consignatário, o comissário, o agenciado.r 
ou qualquer intennediál'io que contrate serviços de 
transporte em nome e por conta de terceiros; 

VI - O subcontratante nos casos previstos no I 
2.0 do artigo 3.0 deste decreto-lei. 

Art. 5.0 O ISTR não incide: 

I - Sobre o transporte realizado em veículos de 
propriedade da União, dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, bem como de suas respectivas Autarquias, 
nos serviços vinculados às suas finalidades essenciais 
ou delas decorrentes; 

li - Sobre o serviço de trnsporte rodoviário de 
combustíveis, lubrificantes e minerais; 

UI - Sobre o serviço de transporte internacional 
<lc cargas, sendo que, para as mercadorias Importa­
das, até o i~stante e local de sua nacionalização, e 
desde que estabelecida a não incidência em Convê­
nios, Tratados e Acordos Internacionais; 

IV - Sobre os serviços de reboque em geraL 
Art. 6.0 Estão Isentos do ISTR: 

I - O transporte de obras de arte ou equipamento 
científico, com destinação exclusivamente didática ou 
cultural; 

II - Os serviços de transporte necessários à exe­
cução de obras públicas, contratadas, por administra­
ção ou empreiteira, pelos órgãos de administração di­
reta ou Autarquias da União dos Estados, Territórios, 
Distrito. Federal e Municípios. 

III - Os serviços de transporte <le numerário e 
valores mobiliários, contratados por Instituição finan­
ceira. 

IV - os serviços de transporte contratados ·por 
organismos Internacionais dos quais o Brasil faça 
parte, bem como por órgãos diplomáticos, respeitado 
o princípio da reciprocidade. 
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Art. 7.0 A base de cálculo do ISTII. é o preço da 
passagem ou o frete, tal como declarado, na forma 
de regulamento, no bilhete, no. conhecimento de 
transporte ou em outro documento que instrumenta­
lize a operação .. 

I 1.0 Se a contraprestação do serviço for ajus­
tada em espéc!~, a base de cálculo será o preço de 
custo, para o usllár!!l, dos bens dados em pagamento. 

§ 2.0 Exch;~mcs~. 41' base de cálculo, mas nela 
se Incluem os ônus f!nàncelros dos serviços prestados 
a crédito, salvo qn,and~ constituírem objeto de con­
trato distinto do de transporte. 

§ 3.0 Inclui-se, na base do· cálculo do ISTR, o 
preço da distribuição, relacionado com a coleta e en­
trega de cargas;'integrantes do transporte rodoviário. 

Art. 8.0 A alíquota do ISTR será de .5% (cinco 
por cento) sobre o serviço de transporte rodoviário 
de passageiros e sobre o serviço de transporte rodo­
Viário de cargas, bero, mercadorias e valores. 

Art. 9.0 O Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem orguizará e manterá registro e cadastro 
das pessoas físicas ou juridicas que exerçam ou ve­
nham a exercer atividades de transporte rodoviário 
de que trata esta lei. 

Art. 10. O Ministério' da Fazenda e o Ministério 
dos Transportes,• este através do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, promoverão, na fonna 
do Regulamento, os procedimentos necessários ao 
cumprimento dM, disposições deste decreto-lei. 

Parágrafo único. O órgão encarregado da ad­
ministração do ISTR será Indicado no Regulamento, 
que fixarâ as normas relativas à arrecadação e fisca­
lização deste tributo. 

Art. 11. Da receita resultante do ISTR, a União 
transferirá 80% (oitenta por cento) ao Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento (FND), vedada sua aplica­
ção no custeio de despesas correntes. · 

§ 1.0 Os recUrsos a que se refere o caput deste 
artigo, além da destinação prevista para o Fundo Es­
pecial de Conservação e Segurança de Tráfego, na 
forma do Decreto-lei n.O 512, de 21 de março de 1969 
poderão ser utilizados em Investimentos relaclqna­
dos com a restauração e melhoramentos das rodovias 
e com o projeto 'e implantação de terminais e cen­
tros de cargas e fretes. 

§ 2.0 Do produto da arrecadação do ISTR a 
União transferirá 20% (vinte por cento) ao Departa­
mento Nacional de &ltradas de Rodagem para distri­
buição entre os órgãos rodoviários dos Estados, Ter­
ritórios e Dlstrito·Federal. 

§ 3.0 A distribuição de que trata o parágrafo an­
te...Tior far-se-â de acordo com previsões constantes do 
orcamento do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e segundo prioridades determinadas por 
estudos econômicos objetivando o atendimento das 
necessidades relacionadas com a manutenção, me­
lhoria e segurança da rede rodoviária dos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, bem como na constru­
ção de armazéns; silos e terminais de passageiros e 
cargas. 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de 90 (no­
venta) dias, regulamentará o presente decreto-lei. 

§ 1.0 Aplicam-se ao ISTR, na forma do Regula­
mento, os procedimentos relativos ao arbitramento da 
base de cálculo e ao regime de lançamento do tributo 
por estimativa, constante da legislação do imposto 
sobre o transporte rodoviário de passageiros em vigor. 

§ 2.0 As Infrações à.s disposições deste decreto-lei, 
de seu regulamento ou dos atos administrativos com­
plE'mentares que vierem a ser baixados, serão punjdo.s 
com a.s penalidades previstas na legislação do Imposto 
sobre produtos Industrializados, no ttue couber. 

§ 3.0 O Regulamento definirá as formas e os ele­
mentos necessários à padronização dos bilhetes de 
passagens, conhecimentos de transporte de cargas e 
demais documentos que se destinam a Instrumentali­
zação das operações a que se refere este decreto-lei. 

Art. 13. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, permanecendo, no entanto, vigente o De­
creto-lei n.0 284, de 28 de fevereiro de 1967, e seus re­
gulamentos, até que seja publicado o Regulamento do 
pr~sente decreto-lei. 

Brasília, 26 de dezembro de 1975; 154.0 da Inde­
pendência e 87.0 da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen - Dyrceu AraÚjo No­
gueira - .João Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO N.O 77.789, DE 9 DE JUNHO DE 1976 

Regulamenta o Decreto-lei n, 0 1.438, de 26 
de dezembro de 1975, que estende a incidência 
do imposto sobre os serviços de transporte ro .. 
doviário de passageiros ao transporte rodoviá­
rio de cargas sob a denominação de Imposto 
sobre Serviços de Transporte Rodoviário lnter­
·municipal e Interestadual de Passageiros e Car­
gas (ISTR). 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item UI, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no Decreto-lei n.0 1.438, 
de 26 de dezembro de 1975, decreta: 

TITULO I 

Da Obrigação Principal 

CAP1TUto I 
Da Incidência 

SEÇAO I 
Do Fato Gerador 

Art. 1.0 O Imposto sobre os Serviços de Trans­
porte Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de 
Passageiros e cargas (ISTR), de que trata o Decre­
to-lei n.O 1.438, de 26 de dezembro de 197&, tem como 
fato gerador a prestação ou execução, por pessoa fí­
sica ou jurídica, mediante a utilização de veículos 
automotores, dos serviços de transporte rodoviário 
de pessoas, passageiros, bens, mercadorias e valores, 
entre Municípios, Estados, Distrito Feder! ou Ter­
ritórios, quer sejam pontos extremos ou intermediá­
rio~ no percurso do veiculo. 

§ 1.° Considera-se ocorrido o fato gerador, na 
data da emissão do documento fiscal relativo à pres-
tação ou execução dos serviços respectivos. · 

§ 2.0 Se comprovada a não consumação da pres­
tação ou execução do serviço de que trata este artigo, 
poderá o contribuinte cancelar o documento corres­
pondente e estornar o imposto lançado, obedecidas as 
instruções ou normas baixadas pela Secretaria da 
Receita Federal (SRFJ. 

§ 3.0 Serão considerados de transporte intermu­
nicipal ou interestadual o.s serviços a que se refere o 
caput. deste artigo, mesmo quando realizados por 
etapaa sucessivas e ainda que percorridas por vei­
culas diferentes. 
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Art. 2.0 Para os efeitos deste Regulamento, não 
constitui execução dos serviços de que trata o arti-
go 1.<>: . 

I - o transporte, sem objetivo de lucro ou remu­
neração, de vasilhames, recipientes e embalagens, in­
clusive sacaria, quando, em veículos próprios, retor­
narem vazios ao estabelecimento que os tenha re­
metido para consumo dos respectivos contelidos ou 
para outro estabelecimento do mesmo fabricante; 

li - o trarisporte relacionado cDm a entrega de 
mercadorias, decorrente de vendas a varejo em veí­
culos automotores de propriedade do vendedor, desde 
que realizado entre 2 (dois) municípios adjacentes ou 
entre municípios integrantes de uma mesma Região 
Metropolitana estabelecida em Lei; 

III - o tratamento, sem objetivo de lucro ou re­
muneração, de mercadorias destinadas a vendas am­
bulantes, e realizado com a utilização de veículos au­
tomotores de propriedade do vendedor; 

IV -o transporte de mercadorias e produtos aca­
bados, realizado sem objetivo de lucro ou• remunera­
ção, em veículo próprio, entre estabelecimentos da 
mesma empresa, para atendimento das necessidades 
de fluxo e regulmen tação de estoques e desde que 
ocorrente, o citado transporte, entre 2 {dois} muni­
nicípios adjacentes ou entre municípios integrantes 
de uma me.sma Região Metropolitana estabelecida em 
Lei; 

V - o transporte de produtos agrícolas ou horti­
granjeiros, realizado pelo produtor, sem objetivo de 
lucro ou remuneração, em veículo próprio, das zonas 
de produção para mercados, feiras, armazéns ou locais 
semelhantes; 

VI - o transporte de leite in natura, realizado 
sem objetivo de lucro ou remuneração, entre os locais 
de produção e as usinas de fabricação de derivados; 

VII - o transporte de passageiros, quando rea­
lizado inteiramente entre municípios de uma mesma 
Região Metropolitana estabelecida em Lei. 

Art. 3.0 A incidência do imposto independe: 
I - da validade jurídica da propriedade ou da 

posse do veículo transportador ou do contrato de 
prestação dos serviços. 

II - do cumprimento de quaisquer exigências le­
gais, regulamentares ou administrativas, referentes à 
atividade de transporte, sem prejuízo das comina­
~ões cabíveis; 

III - do resultado financeiro obtido pela presta­
ção ou execução do serviço. 

SEÇÃO li 
Do Domicílio Tributário 

Art. 4.0 Para efeitos de cumprimento das obri­
gações fiscais e de determinação da campetência 
das autoridades administrativas, considera-se domi­
cílio tributário do contribuinte do ISTR: 

I - o lugar do estabelecimento emitente dos 
documentos fiscais, quando se tratar de transporta:­
dor de pessoas ou cargas,' pessoa jurídica; 

II - o lugar do estabelecimento que jurlsd!c!onar 
, a linha, quando se tratar de transporte de passagei­
ros; 

III - o município de licenciamento do veículo, 
quando se tratar de transportador pessoa física (car­
reteiro); 

Parágrafo único. A requerimento do contribuin­
te~ quando pessoa jurídica e a Juizo da Secretaria 

da Receita Federal, poderá ser estabelecido como do­
micilio tributário único, para fins de controle juris­
dicional, o da sede da empresa. 

Art. 5.0 Nos casos_ em que não se possa deter­
minar, com precisão, o domicílio tributário do trans­
portador, con.sidera-se local da prestação do serviço: 

I - o do domicílio ou do estabelecimento do re­
metente ou destinatário da carga transportada; 

II - o lugar onde se encontrem as mercadorias, 
bens ou valores transportados, quando não seja pos­
sível a exata identificação do remetente ou do des­
tinatário. 

CAPíTULO li 
Da Nio Incidência e daslset1ções 

Art. 6.0 O ISTR não Incide: 
I - sobre o transporte realizado em veículos de 

propriedade da União, Estados, Distrito Federal, Ter­
ritórios ou MunicípiOs, bem como de suas respectivas 
Autarquias, nos serviços vinculados às suas finali­
dades ess-enciais ou delas decorrentes; 

I! - sobre o serviço de transporte rodoviário de 
ccmbustíveis, lubrificantes e minerais; 

Ill - sobte o serviço de transporte rodoviário de 
c::.rgas destinadas exclusivamente ao Exterior, de acor­
do com instruções a serein baixadas em ato conjunto 
dos Ministros da Fazenda e dos Transportes; 

IV - sobre o serviço de transporte rodoviário in­
ternac~onal de bens e mercadorla.s, importados, até o 
instante e local de sua nacionalização e desde que es­
tabelecida a não incidência em convênios, tratados 
e acordos internacionais; 

V - sobre os serviços de reboque em geral, des­
tinados a desobstruir vias e áreas públicas ou à rea­
lização de consertos e reparos no veiculo rebocado. 

Art. 7.0 Estão isentos do ISTR: 

I- o transporte de obras de arte ou equipamento 
científico, com destinação exclusivamente didática ou 
cultural; · 

H - os serviços de transporte necessários à exe­
cução de obras públicas, contratadas por administra­
ção ou empreitada, pelos órgãos da Administração 
Direta e Autarquias da União, Estados, Territórios, 
Distrito Federal ou Municípios; 

III - os serviços de transporte de numerârio e 
valores mobiliários, contratados por instituição finan­
ceira; 

IV- os serviços de transporte contratados por or­
ganismos internacionais, dos quais o Brasil faça parte, 
bem como por órgãos diplomáticos, respeitado, neste 
caso, o princípio de reciprocidade. 

CAPíTULO III 

Dos Contribuintes e Responsáveis 

Art. 8.0 O Contribuinte do ISTR é a pessoa fi­
sica ou jurídica que exerça regularmente as ativida­
des de transporte rodoviário de passageiro, pessoas 
ou cargas, com o objetivo de lucro ou remuneração 
ou bens destinados a comercialização ou industriali­
zação posterior. 

Art. 9.0 No caso de subcontratação do serviço de 
transporte rodoviário de cargas ou de pessoas, o 
imposto é devido pela empresa afretadora, que fica 
obrigada a declarar o fato, no documento que instru­
mentalizar o afretamento. 
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Art. lO. São solidariamente responsáveis pelo 
pagamento do ISTR: 

I - os usuários dos serviços de transporte rodo­
viário de cargas; 

II - os intermediários de qualquer espécie, tais 
como depositários, leiloeiros, despachantes, manda­
tários, comissários e semelhantes, que contratarem os 
serviços de transporte rodoviãrio por conta e ordem 
de seus clientes; 

III- o prestador do serviço de transporte, quando 
subcontratado este. · 

CAPiTULO IV 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 

Art. 11". A base de cálculo do Imposto é o preço 
da passagem, dos componentes tarifários do frete ou 
qualquer outra contraprestação correspondente ao 
serviço, tal como declarado no bilhete de passagem, 
no conhecimento de transporte ou em outro documen­
to que instrumentalize a operação. 

§ 1.0 Quando a contraprestação for ajustada em 
bens ou mercadorias, a base do cálculo será o preço 
de seu custo para o usuário ou, na impossibilidade de 
sua apuração, o preço corrente na praça em que for 
efetivado o pagamento. 

§ 2.0 Incluem-se na ba~e de cálculo do imposto: 
I - os ônus financeiros relativos aos serviços 

prestados a crédito, salvo quando aqueles constituírem 
objeto de contrato disti~lto do de transporte; 

II ___,.o preço da distribuição relacionado com a 
coleta e a entrega de cargas, integrantes do trans­
porte. 

§ 3.0 Excluem-se da base de cálculo as despesas 
de seguro. 

Art. 12. No caso de contlibu!nte transportador 
de carga própria, em veiculo próprio, a base de cál­
culo do ISTR não poderá ser infer:tor a 80% (oitenta 
por cento) das tarifas rodoviárias constantes das ta­
belas estabelecidas e aprovadas pelos órgãos federais 
competentes. 

Art. 13. A alíquota do Imposto é de 5% (cinco 
por cento), e incidirá sobre a base de cálculo apurada 
de acordo com este Regulamento. 

CAPíTULO V 
Do Lançamento 

Art. 14. O lançamento do ISRT, de responsabi­
lidade do contribuinte, sujeito à homologação da au­
toridade administrativa competente, será efetuado: 

I - no bilhete de passagem, quando se tratar de 
transporte de passageiros, mediante a impressão dos 
seguintes dizeres: "Está incluído no preço da passagem 
o ISTR de 5%, conforme D<>creto-lei n.O 1. 438, de 
1975"; 

II - na nota fiscal relativa -aos serviços préstados, 
em parcela destacada dos demais valores, quando se 
tratar de transporte de pessoas ou turistas; 

III - no conhecimento, quando se tratar de 
transporte de cargas ou encomendas, realizado por 
-pessoa jurídica ou fisica (carreteiro); 

IV - no manifesto, quando se tratar de trans­
porte de carga própria. 

Parágrafo único. Quando adotados os regimes de 
estimativa e especial, o lançamento será efetuado de 
acordo com normas expedidas pela Secretaria da Re­
ceita Federal. 

Art. 15. No ca.so de redespacho de cargas ou en­
comendas, com frete pago, o impoSto será lançado 
pelo seu montante total, no conhecimento original, 
enquanto nos conhecimentos posteriores lançar-se-á 
o tritJuto cotrespondente aos percursos restantes. 

§ 1.0 Na hipótese deste artigo, o contribuinte 
creditará, no seu livro fiscal, a parcela do imposto 
correspondente ao serviço prestado mediante redespa­
cho, obedecidas as instruções da Secretaria da Receita 
Federal. 

§ 2.0 O contribuinte que executar serviço de 
transporte através de redespacho, remeterá uma via 
do conhecimento que emitir ao transportador do qual 
houver recebido a carga. 

Art. 16. Considera-se como não efetuado o lan­
çamento, quando: 

I - estiver em desacordo com as normas estabe­
lecidas neste Regulamento ou expedidas pela Secre­
taria da Receita Federal; 

II - for reputado sem valor, por contrariar o 
modelo básico do documento em que o imposto haja 
sido lançado; 

III - o fato tributado não corresponder ao des­
crito no documento referido no Inciso anterior. 

Parágrafo único. Nos casos dos .Itens I e II deste 
artigo, não será novamente exigido o imposto efeti­
vamente recolhido, ficando o contribuinte obr:tgado ao 
atendimento das obrigaç6es acessórias, sem prejuízo 
da imposição de penalidades, se for o cru;o. 

Art. 17. O ISTR será apurado mensalmente, me­
diante escrituração, em livro !Isca! próprio, dos do­
cumentos relativos ao imposto. 

CAPíTULO VI 
Do Recolhimento 

Art. 18. O ISTR será recolhido, mediante do­
cumento próprio, na forma estabelecida neste Regu­
lamento e nas instruções complementares baixadas 
pela Secretaria da Receita Federal, obedecidos os 
seguintes p:razos: 

I ..:... até o último dia útil do mês subseqüente ao 
da ocorrên~ia do fato gerador, quando se tratar de 
transporte de passageiros, pessoas e turistas; 

II - até o ultimo dia útil do segundo mês subse­
qüente ao da ocorrência do fato gerador, quando se 
tratar de transporte de cargas. 

Art. 19. Os transportadores Individuais autôno­
mos, quando ausentes do seu domicílio tributário, po­
derão recolher o tributo na localidade em que se en­
contrarem na data do vencimento do prazo previsto 
no item I~ do art. 18. 

CAPíTULO VII 

Da Estimativa Fiscal 

Art. 20. o montante do imposto devido. poderá 
ser fixado através de estimativa. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal, 
ouvido o DNER, baixará as normas que se fizerem 
necessárias à aplicação do regime de estimaUva fiscal. 

Art. 21. A Secretaria da Receita Federal, a seu 
critério ou por proposta do DNER, poderá, a qualquer 
tempo: 

I - rever os valores estimados, mesmo no curso 
do período (!onsiderado; 

II - cancelar a aplicação do regime, de forma 
total ou parcial. 
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TITULO II 
Das obrigações Acessórias 

CAPíTULO úNICO 
Do Documento Fiscal 

SEÇAO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 22. O documentário flscal, previsto neste 
Regulamento, obedecerá a modelos e normas, apro­
vados pela Secretaria da Receita Federal, com base 
em elementos fornecidos pelo DNER, permitindo-se, 
relativamente a cada modelo: 

I - acréscimo de indicações necessárias ao con­
trole de outros tributos, desde que atendidas as nor­
mas das legislações especificas; 

11 - acréscimo de indicações de interesse do emi­
tente, que não prejudiquem a clareza do documento. 

Art. 23. os documentos que servirem de base à 
escrituração e demais élementos compreendidos no 
documento fiscal, bem como os comprovantes de pa­
gamento do ISTR, serão conservados no próprio esta­
belecimento para exibição aos agentes da Secretaria 
da Receita Federal, até que cesse o direito de se cons­
tituir o crédito tributário. 

Art. 24. A Secretaria da Receita Federal, ouvi­
do o DNER, poderá alterar, dispensar, substituir ou 
acrescer o documentário fiscal mencionado neste Re­
gulamento, no interesse da arrecadação ou da fisca­
lização do ISTR. 

Art. 25. Os contribuintes, desde que autorizados 
pela Secretaria da Receita Federal, poderão adotar 
documentos de transporte rodoviário com caracterís­
ticas específicas. 

Art. 26. É vedado imprimir ou mandar impri­
mir documentário fiscal em desacordo com as exigên­
cias deste Regulamento ou com os modelos e normas 
aprovados pela Secretaria da Receita Federal. 

Art. 27. É considerado inidôneo, para todos os 
efeitos fiscais, fazendo prova apenas a favor do Fis­
co, o documentário que: 

I - não atenda às exigências ou áDs requisitos 
previstos neste Regulamento e nas instruções que 
vierem a ser baixadas; 

II - contenha declarações insuficientes ou ine­
xatas, esteja preenchido de- forma ilegível ou apre­
sente emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a cla­
reza; 

III- apresente divergências entre os dados cons­
tantes de suas diversas vias; 

IV - seja utilizado fora do prazo de validade 
que lhe for atribuído. 

SEÇAO Il 

Dos Documentos Fiscais 
Art. 28. Os contribuintes do ISTR emitirão, con­

forme o caso, os seguintes documentos fiscais padro­
nizados: 

I - Bilhete de Passagem; 
II- Demonstrativos de Venda de Bilhetes; 

III - Nota FiScal de prestação do serviço de 
transporte rodoviário intermunicipal ou interestadual 
de pessoas ou turistas; 

IV - Conhecimento Rodoviário de Cargas; 
V -'-- Manifesto Rodoviário de Carga Própria. 

Parágrafo único. Uma das vias dos documentos 
de que tratam os itens I, III, IV e V deste artigo, 
acompanhará obrigatoriamente o veículo transporta­
dor, durante todo o seu percurso. 

Art. 29. Nos casos previstos nos arts. 2.-o, 6.0 e 
7.0 deste Regulamento, far-se-á a respectiva declara­
ção no documento fiscal que for· emitido, indicando­
se o dispositivo legal ou regulamentar em que se 
fundamente. 

SEÇAO IIl 
Dos Livros Fiscais 

Art. 30. As pessoas jurídicas contribuintes do 
ISTR deverão manter e escriturar, em cada um de 
seus estabelecimentos, os segulntes livros fiscais, re­
salvado o disposto no parágrafo únicO do art. 4.0 des­
te Regulamento: 

I - livro para registro do ISTR, destinado à es­
crituração dos documentos fiscais correspondentes às 
operações realizadas, e ao controle do recolhimento; 

li - livro para controle de aquisição de impres­
sos do ISTR. destinado ao registro de documentos 
fiscais. 

Parágrafo un1co. Os transportadores rodoviá­
rios de cargas ou passageiros, que por eXigências de 
outra legislação fiscal, já estejam obrigados ao livro 
previsto no item !I, nele registrarão também os do­
cumentos relativos ao ISTR. 

Art. 31. As pessoas físicas contribuintes do lSTR 
deverão, igualmente, manter e escriturar os livros de 
que tratam os itens I e II do art. 30. 

TíTULO III 

Das lnfratôes e Penalidades 

CAPiTULO I 

Das infrações e sua apuração 
Art. 32. Constitui infração toda ação ou omis­

são, que importem em inobservância de preceitos es­
tabelecidos ou disciplinados por este Regulamento ou 
pelas normas administrativas complementares. 

Parágrafo (mico. Salvo disposição expressa em 
contrário, a responsabilidade por infrações indepen­
de da intenção do agente ou responsável, bem co­
mo da efetividade, natureza e extensão dos efeitos 
do ato. 

Art. 33. As infrações serão apuradas mediante 
processo administrativo que terá por base o auto ou 
a representação, conforme a verificação da falta ocor­
ra no serviço externo da fiscalização ou no serViço 
interno das re~artições. 

§ 1.0 Aplicam-se ao processo de que trata este 
artigo, no que couber, as disposições do Decreto n.o 
70.235. de 6 de março de 1972, alterado pelo Decre­
to n.0 75.445, de 6 de março de 1975. 

§ 2.0 Compete ao Terceiro Conselho de Contri­
buintes do Ministério da Fazenda o julgamento do 
recurso voluntário. 

CAPíTULO II 
Das Penalidades e sua Aplicação 

Art. 34. As Infrações serão punidas com as se­
guintes penas, aplicáveis separada ou cumulativa­
mente: 

I- multa; 
II ~ sujeição a sistema especial de controle ou 

fiscalização; 
III- retenção da carga, ou do veiculo e carga; 
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IV - proibição de transacionar com as reparti­
ções públicas ou autarquias federais e com os estabe­
lecimentos de crédito controlados pela União. 

§ 1.0 A. pena de que trata o item III deste arti­
go será disciplinada em ato conjunto dos Mlnlstros 
da Fazenda e dos Transportes. 

§ 2.0 A. pena referida no item IV deste artigo 
não será aplicada desde que o devedor ofereça garan­
tia que seja aceita pela Secretaria da Receita Federal. 

Art. 35. Os contribuintes do ISTR que, antes de 
qualquer procedimento fiscal, espontaneamente, re­
colherem o imposto não pago na época própria1 es­
tarão sujeitos às multas de 5% (cinco por cento), 
10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) do va­
lor do imposto, cobradas juntamente com este, no 
mesmo d:::>eumento, conforme o recolhimento se rea­
lize, respectivamente, até 30 (trinta), 60 <sessenta) e 
após 60 (sessenta) dias do término do prazo de paga­
mento. 

Art. 36. A falta de lançanento ou de recolhi­
mento do imposto devido, ve:iftcada pela fiscalização, 
sujeitará o contribuinte às multas: 

I - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
imposto que, devidamente lançado, não foi recolhido 
atá 90 (noventa) dias do término do prazo regula­
mentar; 

I 
II - de 100% (cem por cento) do valor do Im­

posto que deixou de ser lançado ou que, devidamente 
lançado, não foi recolhido depois de 90 (noventa) 
dias do término do prazo regulamentar; 

III - de !50% <cento e cinqüenta por centol 
do valor do imposto que deixou de ser lançado ou re­
colhido, quando se tratar de infração qualificada. 

Parágrafo único. 15e na prática da infração ocor­
rerem as circunstâncias agravantes ou qualificativas 
definidas na legislação do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados (Ip!), as multas previstas neste artigo 
serão majoradas de acordo com aquela legislação, n'1 
que couber. 

Art. 37. As infrações, para as quais não se esta­
beleça pena proporcional ao valor do imposto, serão 
punidas com multas fixadas a partir das seguintes 
penas básicas: 

I - de Cr$ 830,00 (oitocentos e trinta cruzeiros) 
para as infrações aos dispositivos contidos nos Capí­
tulos IV, V e VI do Titulo I deste Regulamento; 

II - de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) para 
· as infrações contidas no Capitulo único do Titulo II 

deste Regulamento; 
III - de Cr$ 65,00 (sessenta e .cinco cruzeiros) 

para as infrações aos dispositivos não compreendidos 
nos itens I e II deste artigo. · 

§ 1.0 A inobservância de normas prescritas em 
atos administrativos de caráter normativo será puni­
da com a multa estabelecida no item li, se outra 
maior não estiver prevista neste Regulamento. 

§ 2.0 Estarão sujeiWs à multa de cfinco vezes as 
penas previstas nos itens I e II deste artigo, confor­
me o caso, aqueles que simularem., viciarem, falsifi­
earem ou utilizarem livros ou documentos para ilu­
dir o controle, a fiscalização· ou fugir ao pagamento 
do imposto, se não couber outra multa maior por 
falta de lançamento ou pagamento do tributo. 

§ a.o Incorrerá na mesma multa do parágrafo 
2.•, sem prejuizo de qualquer outra penalidade cabí­
vel por infração a este Regulamento, quem, por qual­
quer meio ou forma, embaraçar, dificultar ou Impe­
dir a atividade fiscalizadora. 

Art. 38. Aa multas serão reduzidas: 
I - de 50% (cinquenta por cento) quando o dé­

bito exigido for pago no prazo de 30 (trinta) dias da 
data da intimação que se seguir à Instauração do 
processo fiscal; 

II - de 30% (trinta por cento) quando, proferi­
da a decisão de primeira lnstància, o débito exigido 
for pago dentro do prazo de 30 (trinta) dias da in­
timação. 

Parágrafo único. O pagamento porá fim ao pro­
cesso adlll.i.nistrativo em relação aos devedores que o 
efetuarem, perdendo o direito à redução os que, pa­
gando o débito, procurarem a via judicial para con­
traditar a exigência. 

Art. 39. As multas expressas em cruzeiros serão 
anualmente atualizadas em ato do Ministro da Fa­
zenda com base nos coeficientes de correção mone­
tária fixados pela Secretaria de Planejamento da Pre­
Fidência da República. 

TíTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 40. Os servidores de fiscalização e arreca­
dação do tributo competem à Secretaria da Receita 

·Federal do Ministério da Fazenda que os, poderá de­
legar, no todo ou ein parbe, a outros órgãos da ad­
ministração federal ou estadual. 

Parágrafo único. A fiscalização nas rodovias e 
nos terminais rodoviários públicos será, supletivamen­
te, exercida pelo Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem (DNERl, que poderá fazê-lo diretamente, 
ou mediante convênios com órgãos estaduais. 

Art. 41. Poderá a· l>ecretaria da Receita Federal 
instituir sistemas especiais de lançamento, apuração, 
recolhimento e controle do ISTR, além dos previstos 
neste Regulamento. 

Art. 42. Do produto da arrecádação do ISTR e 
da respectiva correção monetária, serão transferidos: 

I - 80% (oitenta por cento) ao Fundo Na­
cional de Desenvolvimento (FNDJ vedada sua 
aplicação em despesas correntes; 
II- 20% (vinte por cento) ao Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem <DNERJ 
para distribuição éntre os órgãos rodoviários 
dos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

§ 1.0 Os recursos referidos no item I, além da 
destinação prevista para o Fundo Especial de Con­
servação e Segurança de Tráfego, na forma do De ... 
ereto-lei n.0 512, de 21 de março de 1969, poderão 
.ser utilizados em inyestimentos relacionados com a 
restauração e melhoramentos das rodovias e com 
pro~ e to e implantação de terminais e centros de car­
gas e fretes. 

§ 2.0 A distribuição de que trata o Item II far-se­
á de acordo com previsões do orçamento do Depar­
tamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNERl 
e segundo prioridades determinadas por estudos eco­
nômicos para o atendimento das necessidades de ma .. 
nutenção, melhoria e segurança da rede rodoviária 
dos Estados, Territórios e Distrito Federal, bem como 
na construção de armazéns, silos e terminais de pas­
sageiros e cargas. 

Art. 43. A multa aplicada pela inobservância de 
obrigação tributária acessória poderá ser relevada 
pela autoridade julgadora competente, em decisão 
fundamentada, quando a Infração for praticada nos 
90 (noventa) dias iniciais da vigência deste Regu­
lamento, desde que comprovada a inexistência de 
dolo. 
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Art. 44. Ficam autorizados Ul-eecretaria da Re­
ceita Federal e o Departamento Na..<~ional de Estradas 
de Rodagem a assinar convênios destinados a regular 
as relações, procedimentos e enCargos relacionados 
com a atividade fiscal de que trata este Regulamento. 

Art. 45. As instruções e normas necessárias à 
implantação dos procedimentos de lançamento. apu­
ração, arrecadação, recolhimento, fiscalização e con­
trole do ISTR serão baixadas pela Secretaria da Re­
ceita Federal, ouvido o DNER. 

Art. 46. O registro e cadastro das pessoas físicas 
ou jurídicas que exerçam ou venham a exercer ativi­
dades de transporte rodoviário referidas no art. 9.0 

do Decreto-lei n.0 1.438, de 26 de dezembro de 1975, 
serão disciplinados em ato a ser baixado pelo Dire-. 
tor-Geral do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. 

Art. 47. Os casos omissos neste Regulamento 
serão resolvidos de acordo com a legislação do Im­
posto sobre Produtos Industrializados (IPI), no que 
couber. 

Art. 48. Este Decreto entrará em vigor na data 
de. ~ua publicação, revogadas as disposições em con­
trarlo. 

Brasília, 9 de junho de 1976; 155.o da Independên­
cia e 88.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
:\'lário Henrique Símonsen - Dyrceu Araújo Nogueira 
- João Paulo dos Reis Velloso. . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 103, DE 1976 
(N9 3.153-B/76, na Casa de Origem) 

(De inici:.~tiva do Sr. Presidente da República) 
Autoriza. o Poder Executivo a abrir ao Mi~ 

nistério da Fazenda, em favor do Fundo Es~ 
pecial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento 
das Atividades de Fiscalização - FUNDAF - o 
crédito especial até o limite de Cr$ ....... . 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzei~ 
ros), para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Ministério da Fazer:ja, em favor do Fundo 
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF - o crédito 
especial até o limite de Cr$ 120.000.000.00 <cento 
e vinte milhões de cruzeiros), destinado ao atendi~ 
mento cta . ., despesas decorrentes, dos encargos espe­
cificas inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoa­
mento das atividades de fiscalização dos tributos fe­
derais. 

Art. 2.0 Os recursos necessários à execução des­
ta lei serão aqueles provenientes do fornecimento de 
selos de controle. de que trata o art. 3.0 do Decreto­
lei n.O 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e os oriun­
dos de excesso de arrecadação de que trata o § 1.0 , 

inciso II, combinado com o § 3.0 do art. 43 da Lei 
n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicacão. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 364, DE 1976 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da República, o ane­
xo projeto de lei que "autoriza o Poder ExecutiVo a 
abrir ao Ministério da Fazenda, em favor do Fundo 
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, o crédito es­
pecial até o limite de Cr$ 120.000.000,00 (cento e vin­
te milhões de cruzeiros),· para o fim que especifica". 

Brasilia, em 24 de novembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 434, DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1976, DO SR. MINISTRO DE ESTADO 
CHEFE DA SECRETARIA DE !PLANEJAMENTO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfei-
çoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF 
instituído pelo Decreto-lei n.0 1.437, de 17 de dezem: 
bro de 1975, tem como fonte de receita, além de ou­
tras, aquela proveniente do fornecimento de selos es­
peciais de controle a que se refere o art. 46 da Lei 
n.O 4.502, de 30-ll-64, com os parãgrafos que lhe fo­
ram acrescidos pela alteração 12.a do art. 2.0 do De­
creto-lei n.O 34, de 18-11-66. 

2. Esta receita, em virtude da época de publicação 
do Decreto-lei n.0 1.437 (dezembro de 1975l, não cons­
tou do Orçamento Anual para o exercício de 1976, ten­
do sido, no entanto, arrecadada e, até o final do 
exercício, o seu montante alcançara Cr$ 120.000.000,00 
(cento e vinte milhões de cruzeiros). 

3. O seu produto, conforme determina o dispositivo 
legal, deverá ser destinado ao Fundo Especial de De­
senvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 
Fiscalização - FUNDAF e, para tanto, necessário se 
torna a abertura de um crédito adicional, dando cum­
primento ao que determina a letra d do § 1.0 do 
art. 61 da Constituição. 

4. Os órgãos técnicos desta Secretaria e do 1ünis­
tério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito solicitado, cumprindo acentuar 
que as despesas resultantes serão atendidas sob a 
forma de compensação, conforme prevê o § a.o do 
art. 43 da Lei n.O 4. 320, de 17 de março de 1964 
obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 1.0 , letra 
c, da Constituição. 

5. Em face do exposto, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência o ànexo 
projeto de Lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. 

'João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.0 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Finan­
ceiro para elaboração e ·controle dos orçamentos 
e balanços da União, dos Estados, dos Muni· 
cípios e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares 
e especiais depende da existência de recursos dispo­
níveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposiçáo jUstificativa. 

§ 1.° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 

I - o supera vit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 
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II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou to­

tal de dotaçóel! orçamentárias ou de créditos adicio­
nais, autorizados em lei; 

IV - o produto de operações de crédito autori­
zadas, em forma que juridicamente possiblllte ao 
Poder Executivo realizá-las. 

1 2.0 Entende-se por superavlt financeiro a dife­
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos cré­
ditos adicionais transferidos e as operações de cré­
ditos a eles vinculadas. 

1 3.0 Entende-se por excesso de arrecadação, pa­
ra os tins deste artigo, o saldo positivo das dife­
renças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a ten­
dência do exerclcio. 

1 4. o Para o fim de apurar os recursos utilizá­
veis, provenientes de excesso de arrecadação, dedu­
zir-se-á a importância dos créditos extraordinários 
abertos no exercicio. 

Art. 66. A13 dotações atribuidas às diversas uni­
dades orçamentárias poderão, quando expressamente 
determinado na Lei de Orçamento, ser movlmentadaE 
por órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único. l!: permitida a redistribuição 
de parcelas das dotações de pessoal, 'de uma para ou­
tra unidade orçamentária, quando considerada Indis­
pensável à movimentação de pessoal, dentro das tabe­
las ou quadros comuns às unidades Interessadas, e 
que se realize em obediência à legislação especifica. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o 

DECRETO-LEI N.0 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1975 

Dispõe sobre a base de cálculo do Imposto 
&Obre f'loodutcJs Ind11Str1allsadoe, relativo &OI 
produtos de procedência estrangeira qne Indi­
ca, e dá outras providências. 

o Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição,. 
decreta: 

J>.rt. 1.0 A base de cálculo do zmposto sobre Pro­
dutos Industrializados. relativa aos produtos de nro­
ceaenc1a estrangeira elassiucados no vapitlllo 22 da 
Tabela anexa ao Decreto n.o 73.340, de 19 de dezem­
bro de 1973, devido na salda desses produtos de esta­
belecimento equiparado a industrial pela legislação 
do referido imposto, será a que tiver servido de base, 
no desembaraço aduaneiro ou arrematação em leilão, 
ao cálculo do Imposto sobre Produtos Industriali­
zados, acrescida de 55% (cinqüenta e cinco por cento). 

§ 1. 0 O Ministro de Estado da Fazenda poderá 
determinar que o Imposto calculado pela forma indi­
cada neste artigo seja recolhido antes da salda do. 
produto da repartição que tiver promoVIdo o desemba­
raço ou o leilão, estabelecendo, nesse caso, normas re­
ferentes: 

a) ao momento em que o Imposto será recolhido 
e a foi-ma de recolhlmento; 

b) ao aproveitamento do crédito do Imposto pago 
no desembaraço a.duaneiro; 

c) à utilização e emissão do documentário fiscal, 
inclusive quanto ao estoque dos produtos de que trata 
este artigo, na data de vigência deste Decreto-lei. 

§ 2.0 O disposto neste artigo aplica-se, também 
aos produtos que, sem entrarem no estabelecimento 

do importador ou arrematante, sejam, por estes, re­
metidos a terceiros. 

Art. 2.0 Na arrematação em leilão dos produtos 
referidos no artigo precedente, a base de cálculo do 
Imposto de Importação não poderá ser Inferior à que 
seria utilizada em uma importação que se verificasse 
naquele momento. 

Art. 3.0 O ·Mlnlstro da Fazenda poderá deter­
minar seja feito, mediante ressarcimento de custo e 
demais encargos, em relação aos produtos que Indi­
car e pelos critérios que estabelecer, o fornecimento 
do .selo especial a que se refere o art. 46 da Lei n.0 

4.502, de 30 de novembro de 1964, com os parágrafos 
que lhe roram acrescidos pela alteração 12.• do art. 2.0 
do Decreto-lei n.0 34, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 4.0 Não se considera compreendido pelo 
acréscimo a cjue se refere a parte tina! do art. 4.0 

do Decreto-lei n.o 1.133, de 16 de novembro de 1970, 
o Imposto sobre ftodutos Industrializados pago pelo 
importador ou dele exlglvel por ocasião do desemba­
raço aduaneiro. 

Art. 5.0 Fica acrescentado ao art. s.o do Decre-
to-lei n.0 1.133, de 1970, o seguinte parágrafo: 

"§ 3.o Sempre que o valor tributável resultante 
da aplicação das normas precedentes por Infe­
rior ao definldo no art. 14, Inciso II, da Lel 
n.o 4. 502, de 30 de novembro de 1964, prevale­
cerá este." 

Art. 6.0 Fica lnstituido, no Ministério da Fazen­
da, o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfei­
çoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 
destinado a fornecer recursos para tinanclar o rea­
parelhamento e reequipamento da Secretaria da Re­
ceita Federal, a atender aos demais encargos especi­
flcos Inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamen­
to das atividades de tiscalização dos tributos federais 
e, especialmente, a Intensificar a repressão às Infra­
ções relativas a mercadorias estrangeiras e a outras 
modalidades de fraude fiscal ou cambial, Inclusive 
mediante a Instituição de sistemas especiais de con­
trole do valor externo de mercadorias e de exames 
laboratoriais. 

Art. 7.0 Os recursos provenientes do fornecimen­
to dos selos de controle, a que se refere o art. 3.0, 
constituirão receita do FUNDAF à conta deste serão 
recolhidos ao Banco do Brasil B.A. 

An. 8.° Constituirão, também, recursos do .... 
FUNDAF: 

I - doti>.ções especificas consignadas na Lei de 
Orçamento ou em créditos adicionais; 

n - transferências de outros fundos; 

m - receitas diversas; e 
IV - outras receitas que lhe forem atrlbui<las 

por Lei. 
Art. 9.0 o FUNDAF será gerido pela Secretaria 

da Receita Federal, obedecido o plano de aplicação 
previamente aprovado pelo Ml.nlstro da Fazenda. 

Art. 10. Os saldos do FUNDAF, verificados ao 
final de cada exercido financeiro, serão automatica­
mente transferidos para o exercício seguinte. 

11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasil!a, 17 de dezembro de 1975; 154.0 da Inde­
pendência e 87.o da República. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis 
Velloso. · 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 104, DE 1976 
(N' 3.154-8/76, na Casa de Origem) 

De iniciativa do Sr. Présidente da República 

Autoriza o POder Executivo a abrir à Jus­
tiça Eleitoral, em favor. do Tribunal Regional 
Eleitf'·ral do Acre, o crédito especial de ..... 
Cr$ 615. 800,00, para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir à Justiça Eleitoral. em favor do Tribunal Re- ~ 
g\onal Eleitoral do Acre, o crédito especial de , . , , , , 
Cr$ 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos 
cruzeiros), para atendimento de despesas de pessoal. 

Art. 2.0 Os recursos necessários à execução des­
t~ Lei decorrerão de anulação parcial de dotações con­
signadas no vigente· Orçamento ao subanexo 0700, a 
~aber: 

07ü0 - JUSTIÇA ELEITORAL 
0701 - Tribunal Superior Eleitoral 

Atividade- 0701.02040132.G21 
3 .1. 1.1 - Pessoal Civil 

Cr$ 1,00 

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 615.80U 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 365, DE 1976 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­

cional: 
Nos tennr.s do art. 51 da Constitm~ão. tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, o ane­
xo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Justiça Eleitoral. em favor do Tribunal 
Regional Eleitoral do Acre, o crédito especial de 
Cr$ 615.800,00 (seiscentos e quinze mil e oitocentos 
cruzeiros), para o fim que especifica". 

Brasília, 24 de novembro de 1976. - Ernesto 
Geisel. 

BR Pontos de Passagem 

453 São Borja---Santiago--santa Maria 

468 Palmeira das Missões-Coronel Bicaco-Campo 
Novo-Três Passos (Fronteira com a Argentina) 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
MENSAGEM N.0 338, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos :rmos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra d._. submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado dos Transportes, o ane­
xo Projeto de Lei que "altera as diretrizes das rodo­
vias BR-453 e BR-468, integrantes do Plano Nacional 
de Viação aprovado pela Lei n.0 5.917, de 10 de se­
tembro de 1973". 

Bra.~mr~ lo ~<:- novembro rlP- 1976 - "Ernesto 
tieisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 412, DE 23 DE NO­
VEMBRO DE 1976, DO MINISTRO DE ESTAOC 
CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DA PRESIDli:NCIA DA REPúBLICA. 

Excelentí.ssimo S.enhor Presidente da República 

O Ex.mo Senhor Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral solicita a abertura de crédito especial, no 
montante de Cr$ 615.800,00 (seiscentos e quinze mil 
e oitocentos cruzeiros), em faVor do Tribunal Regional 
Eleitoral do Acre e destinado a atender despesas com 
pes~oal. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos 
desta Secretaria e do Ministério da Fazenda manifes­
taram-se favoravelmente à concessão do crédito so­
licitado, cumprindo .acentuar que as despesas resul ... 
tantes serão atendidas sob a forma de compensação, 
conforme prevê o art. 43, § 1.0, !tem III, da Lei n.O 
4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, assim, as. 
prescrições do art. 61, § 1.0 , letra c, da Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a honra de subme­
ter à elevada consideração de Vossa Excelência o ane­
xo Projeto de Lei. 

Aproveito a oPortunidade para renovar à Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo res­
peito. 

João Paulo, dos Reis Velloso, Ministro. 

1 A Comissão de Finanças,) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 105, DE 1976 
(N9 3.091-Bj76, na Casa de Origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 
Altera as diretrizes das rodovias BR-453 • 

BR-468, integrantes do Plano Nacional de 'fia­
ção, aprovado pela Lei n.0 5.917, de 10 de se­
tembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 As diretrizes das rodovias BR-453 e 

BR-468, constantes da retação descritiva das rodo­
vias do Sistema Rodoviário Federal - "Anexo" ao 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.0 5.917, 

de 10 de setembro de 1973, passam a ter à seguinte 

indicação: 

Unidades da Extensão Superposição 
Federação (km) BR km 

RS 207 

RS 99 

Exposição de Motivos n.o 37/56, de 15 de setembro 
de 1976, do Senhor Ministro de Estado dos Transpor­
tes. 

Excelentíssímo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à consideração de 

Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, que 
objetiva alterar as diretrizes das Rodovias BR-453 e 
BR-468, integrantes da relação descritiva das Rodo­
vias do Sistema Rodoviário Federal, constantes do 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.0 5.917, 
de 10 de setembro de 1973. 

2. As modificações das citadas rodovias federais 
decorrem de reivindicação formulada pelo Governo, 
do Estado do Rio Grande do Sul, no sentido de har­
monizá-las com os traçados de rodovias estaduais, 
cuias diretrizes são praticamente coincidentes com 
o.~.(!Uela.:,. 
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3. Assim, com o traçado da Rodovia BR-453, no 
trecho Itaqui--Santa Maria, coincide a rodovia esta­
dual RS-453 que tem como delimitadores os mesmos 
pontos extremos, alterados. apenas, os ponto• nbri­
gados de passagem. Ademais, o Governo ao Estado 
está executando as ligações São Borja-Encruzilhad~ 
(RS-537) e Encruzilhada--Santa Maria (RS-453). 

5. Igualmente, no . que se refere à Rodovia 
BR-468, :o Governo da citada Unidade da Federação 
Invocou a· existência das rodovias estaduais RS-12 e 
RST-468, com obras já Iniciadas e traçados coinciden­
tes nOs trechos Palmeira das Missões-Coronel Bicaco 
-Campo Novo e Campo Novo-Três Passos, respecti­
vamente. 

4. Coerente com os princípios e normas funda­
mentais nxàdos no Plano Nacional de Viação entre 
os quais o que preconiza compatlbillzação e articula­
ção dos sistemas viários estaduais com o sistema ro­
doviário federal, este Ministério vem de aprovar en­
tendimento mantidos pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem com o Departamento Autõno­
mo de Estradas de Rodagem do Estado do Rio IJrande 
do Sul, no sentido de modificar o traçado geral da Ro­
dovia BR-453, mediante a absorção das rodovias es­
taduais RS-537 (São Borja-Encruzilhada) e RS-453 
(Encruzilhada--Santa Maria). Em razão disso, a men­
cionada rodovia federal passaria a obedecer à diretriz: 

6. Da mesma forma, os entendimentos mantidos 
pelo DNER com o citado órgão rodoviário estadual 
concluíram pela vlabUidade dê Integrar as rodovias 
estaduais na BR-468, que. obedeceria ao seguinte tra­
çado: Palmeira das Missões-Coronel Blcaco-Campo 
Novo--Três Passos-Fronteira com a Argentina. 

7. As propldênclas ora submetidas à elevada 
consideração de Vossa Excelência têm assim a finali­
dade de aprimqrar, naquele Estado sulista, a Impres­
cindível coordenação racional entre os sistemas rodo­
viários federal, estadual e municipal. 

São Borja--Santlag<>---&nta Maria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de mais profundo respeito. J)yr-
ceu ~újo Nogueira. · 

.LEGISLAÇAO CITADA 
RELAÇAO DESCRITIVAS DAS RODOVIAS DO SISTEMA RODOVIARIO FE!Ji!:RAL 

Anexo da Lei n.• 5.917, de 10 de setembn> de 1973 

•• 

"' "' 

"' 

POW'l'OS ,. PASSAGZH 

Rio Verde de Mil tO (;ro.!õ•o-Aquldaua.'1&-J<1rd..:.IID •••••• , •••• 

Pojuca(aR-llO)Sant~ ~~ro-S5o Roque~Nazaré-Laqe-Hutut­
p&-Jequirlça·C~aira-santa Inês-Ita~~ara•Jaguequ.ra-En-
tro:'lc:. e/!"R-116 ••• , , •• , , •••••• , ••••••••••• •• •••••• •• • 
A~ique:r.es-Alto Cenf:\elas•G\Ut.jari Mirim •••• , ••••••••••• 

J'ottobal•TUcurui ,, • , •••• •• ,,,, ••• , ,, , , ,, ,, ,, , •• , ,, ••• , 

C.o.ruD:-u•Garanhuns•Paulo l!.fon!IO-Ju.azairo •••• , , , , , ••••• 
0\.:co Ve::<1e•Garanhuns-IU<c:~:ió •• , ••••••••••••••• ·., ••••• 

.-.=u:'lã-~uajar5. ~irim •• , , , , ••••• , ••••• , • , • , •••••• , ••••• 
E::.'.:ro~.c. e/iHl.-2JO•Sanu.nll. dos Garrotes-Prtnc:esa Iza!lcl-
.trtr~n.c:.e/2n-232 •••••••••••••••••••••••. •·•• ••••••• •• 
Currais t;~vc.-s•Po:-rbal • , , •••••••••••••••••• •••• •••••• •, 
Cl.torol:tó IB~·ll61·Pet~:olina •••••••••••••••••••••• , •••• 

VJ :;: :!ondõnJ.a (IIR·364)·CosU Marques (Rio Guaporé} •••• 
D~rreir~s-Santan~-B~~ Jesus da L~pa•Caetité •••••••••• 
~-::-e.::.il:.Vii. (!li\•ll5}•Goverr:ac1or Va1<~dares ···········~··· 
itio v~rde·Itu.-r!)i"'ra-Tup~ciguara-Uberlândia•Araxi , ••• : 

··.•--·i-!'>a~':ia':O·~anta l'!zt:ia ........... , ............. . 
f~>"''=' :.~i'c=<~~.ça·oo:=te t:c-1::-.ora urontcir<r<::/Bon'ftSJ 'l 
;::n.~~~:.:o.Jt<'I·S.io .Io~é do Rlo Prêto•Matio •••••••••••••••• 
C::c!~~alina-Got.ania .................................. . 
:c~~.~ c 1 i: e 1 r o !'e ~<::-T aru :ni r 1 r.:· r il;>Ú-E:\ t ronc , C/DR· 3 81 
;?>::ft:r5 Ce Cald-~s·!.orc!:a I2R·ll6J•l'l:ut'lbucaba (BR•lOU ••• 

:i~::~~~;~~~~~~~~~~;i=~~u;~~~e~!~.:::::::::::::::::::::: 
,; .: ~::c::in!.o•?er~i :.cs-Entronc. c/BR•262 , ••••••••••••••• 
·:;~u=~cla!õ·l>c~:il Per i .......... , ......... , , , ....... , ... . 
:l~·;~•Jtil!la•Przta·tiberaba·E:ntror.e. c/Slt-146 •••••••••••• 
.:;,:<;anta '!iú~·" G~a;:t {a:>.-l:.6l·Sant4. Cruz tBR-101)., ••• 
·:·i:~•:a:=~r.J.:Iv<::lpori·t>it.<lr.ga-Guat"•?uav.:~-lln.tâa d• VJ.tÕrl.Q4 

,·c;rto tinian • , ••••• , , •• , • , •••• , , • , • , , •• , , , , , ••• , , , , ••, 
'f'?rto •tendcs-Toledo-Cascaval •• •••••• •• • •., •• • •• • • •,. 

468 Palll'~ira daa Mtuõcs (81\-1S8)-1'rês i'Usos Cfront.e.trs 
cc:>. 11 Arcttmtinal .............................. ···~· 

<(69 t';lrto V..c.t.ra•Foz do !.gullçu·Parque Nacional • , , •••• , •• 

Kaveg>ln U:s- I ta j a! ·Blu=onau-Cur i t 1banos ·Campas NOVQI• 
Lago• ver..elhii-Nova l'rata·'Hontenegro {BR•liU •••••• 

Solcd•do-Sólnt.a cru:r dÕ sul-E!I.r;rudlhatla tio Sul-cang.!l 
~u-Pelotils·Chut • , ............ • ..... • • • ..... • • ·- .. •• • 

<(72 são Derj•·It•Qui•Urll'l'l•iana-Bu:ra do Qu.u:a! ,, ...... 

473 Aeegui·tlorval•tnt.ronc.c/Bit-471 ······••••••••••••••• 

474 AiAOriis-lp•r.oi!Ll•Carattnga •••••••••••••• ••• ••. •• • ••. 

475 Lagos·1'ubilrio •••• , • , • -• ••• .. • • • ••• • • • ••• • • • • •• • ••• • 
.C76 /.pi.t.l•Cut:itiba-t.apa·Sio Kateus•Põrto União ••••• • .. • 

477 éanoinhas-Pap<llnduva·•lu:Den&u • • •. • • • • •. • • • • • • • • • • • •• 

<(71 L1.:-..,ira-Soroeaba-Reg1.stro-Canané1a ••••••••••••••••• 

C79 J•nuirJ.•·ACJ.nOI·Br•.JilJ.a • ••• • ••• • • ·• •• • • • • •· • • • • •• • 
480 Pato s:aneo-En~renc:. c/BR•280•Sio Lourenço 4o oeste· 

>:a.nxore·Chop<!ct.•E~:echtA •• , ••• • • ••• • • • •• • • • • • •• • • •• • 

UNIDADES DA FEOEAAÇXO 

-
H1' ..................... . 

BA ..... , ............... . 

RO ................ , ••••• 

PA ••••••••••••••••'>••••• 
PE"'I\L-BA ,, ••• , •••• , • , , , • 
PE·AL •••• ••• • •·•• ••• •• •• 

RO ..... ,, ............. .. 

PB~PE ••• , ••• , , • , •• , • , , •• 
Rllf-P8 • ,, •••••• •• ,. •• •••• 
PE ................ , ... .. 

RO .................... .. 
811. ..................... . 
MG ,,, .. ,, .......... , ... , 
co-:«: .•••.••.....••.•••• 

RS • , ••••••••••••••• , •••• 
m .................... .. 
SP • ••••• •••••• ,, , .,, •• ,, 
GO .................... .. 
I':G ·•••···•••·••••···"'' 
~:G•SP·RJ • , ••••• • • • • • • • • • 
MG ,,, .. ,. .............. . 
MG ,,,,,,,,..,,,., ..... .. 
MG ,,,,,_.,,,,,,,,,,,,,,,1• 
NT ..... ,, .............. . 
~G ..... ,, .... , ..... , ... , 

GU·RJ ,. , ••, • ., •• •••, •. •• 

PR•SC , o o • • • • • • • • • • • • • •• • 
PR ••••• ,. ,,, , ,, ,, • , , ·•• 

RS .................. . 

PR ................. .. 

sc~as ............... . 

RS ................. .. 

R$ ................... . 

as ••••••••••.•••• -.... 
MG ................. .. 

se .................. . 
SP-PR•SC •• , , ..... , ••• 

se ................. .. 
SP .................. . 

MG"-G()-oDF ••••••••••••• 

PR~sc-u ........... .. 

EXTI':NSXO 
{kl'l) 

'" 
"' 
"' 125 

"' ... 
128 

142 ... 
180 

"' "' 315 
500 

, .. 
" 213 

175 
137 

"' " 114 .. 
123 
300 

" 
"' 112 

" " 
m ... 
"' 200 

ll7 
lll 
HO 

171 

"' ... 

•• n 

SUPERI'OSIÇ.\0 • 

•• 
"' 

'" 
101 

"' 

"' 153 

"' 
381 

'" 

lSl 

"' 

"' 470 

, .. .. 
lS 

11 
u 

lS • " 

' 
' 

" " 

11 
20 
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•• PONTOS DJ: PASSAGEM 

461 cron· r.lu-t,rro!.o elo 'l'~grc-Sobrad1nh_o-Candelir1a-san• 
ta Cruz do sul •••••• , •••••••••••• ~ •••••••••••.••• ,. 

462 ~a!ra Ul~·lOli·Cachoeiro de Itapemirirn·.Jerõnimo _Hon­
tel ro·G.l.:açuí -C .. r<~n<JOla-Fervedouro (BR-116)-Viçosa-P! 
ra;:q::~•Co,scl'·Ciro Ll:faiCtC (BR-040 C BR-)83) ,,, , ,, • 

"' I lt..r.!ll.:~.ra·P.:u:an;~.[bA ••••••••••••••••• • • ••• •• • ••· ··•• 

..,, Co1.,t1n,.·It<~'JU1:1çu·Afonso Cláudio·Guaçu!-siio Josii 4o 

I 
ca)çado-ao:r. J.!sus do ltabapoana·Itaperuna ••• ••••••• 

\' tnt.rone. <:./e:0.-116-Parque Naeiondl das Aqulha.s Negr_.. 
Valo. dos Lído:a·Go:~rq~:.nta do Reg-1stro (BR·J54) .,,,,, 

•R~ ltJ)wÍ·Brusquc-Vidal Jla.mo5-bo.lll Retiro [BR-282} •••.•• 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•l06, DE 1976 
(N• 2.686.8(76, na Casa de Origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Dispõe sobre pensão especial em favor de 
Beatriz Ferreira Lucas e Arminda Ferreira Lu .. 
c as. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A pensão especial concedida pela Lei 

n.o 3 .156, de 24 de maio de 1957, em favor de Beatriz 
Ferreira Luca:s e Arminda Ferreira Lucas, fita ele­
vada. para o valor equivalente a duas vezes o maior 
salário mínimo vigente no País, distribuído em partes 
iguais entre as beneficiárias. 

Art. 2.0 A despesa de que trata esta lei correrá 
à conta de Encargos Gerais da União - Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fazenda, destinados 
ao pagamento de pensionistas. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disp.:::~sições em contrário. 

MENSAGEM N.O 209, DE 1976 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor :Ministro de Estado da Fazenda, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre pensão especial em 
favor de Beatriz Ferreira Lucas e Arminda Ferreira 
Lucas". 

Brasília, 16 de agosto de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MCYI'IVOS N.o 171, DE 1.0 DE JUNHO 
DE 1976, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Excelentíssimo Senhor !Presidente da Repúblic<::~.: 

Beatriz Ferreira Lucas e Armlnda Ferreira Lucas, 
irmãs solteiras de Alvaro Ferreira Lucas, ex-maquinis­
ta da Marinha Mercante, que participou de comboios 
bélicos na li Guerra Mundial, postulam melhoria da 
pensão especial que lhes foi concedida pela Lei n.0 

3 .156, de 24 de maio de 1957. 

2. O valor do referido benefício foi, originariamente, 
fixado em Cr$ 3,00 (três cruzeiros), cabendo a cada 
pensionista a quota de 1/2; graças a sucessivos au­
men toa, o valor atual da pensão é de Cr$ 274,06 (du­
zentos e setenta e quatro cruzeiros) mensais, perce­
bendo, cada beneficiária Cr$ 137,00 (cento e trinta e 
sete cruzeiros), a partir de 1.0 de março do corrente 
FinO. u..~L 4 ',-1 vio-ência do Decreto-lei n.0 1.445/76, 
valor Que Ci;í 7"r>';p~"'ncte a menos de 1/5 do maior salá­
rio mínimo ora em vigor. 

UNIDADES OA FEOE:R.\Ç~ 

ris' •••••••..•.•••••••• 

ES-I'U: •• ••••••• ••···•• 

CG-1'1'1' ............... . 

!:S-J!-1 •• •• ••••• •• •• •• • 

RJ•MG ••••••, • •• •··· •• 

se ••.••......•........ 

E;>CTt:NsJ;o 
Clual 

m 

"' , .. 
213 

35 .... 

SU?r:RPOS!Ç1.0. • .. .. 
-
I'' " 
39'3 " ,_ . 

c ~ • 
3. Assim e considerando que a pensão paga atual­
mente àquelas beneficiárias não atende às suas ne­
cessidades minlmas de sobrevivência, face à altera­
ção do poder aqulsitivo da moeda, ~enh~ a hOnra de 
submeter, à alta consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei, elevando pata duas vezes o 
maior salário ·mínimo vigente no País o valor do alu­
dido beneficio, distribuído em partes Iguais entre as 
beneficiárias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo respei­
to. - Idário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3 .156, DE 24 DE MAIO DE 1957 

Concede a pensão especial de Cr$ 3. 000,00 
mensais a Beatriz Ferreira Lucas e Arminda 
Ferreira Lucas, irmãs solteiras do ex~maquinis­
ta do Lóide Brasileiro, Alvaro Ferreira Lucas. 

o Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 :11: concedida a pensão especial de .... 
Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeiros) mensais a Beatriz 
Ferreira Lucas e Arminda Fer.ceira Lucas, irmãs sol­
teiras, do ex-maquinista do Lóide nraslleiro, que a 
bordo do navio "Avarén fez parte -de comboios de 
guerra, no período de 1914 a 1918. 

Art. 2.0 o pagamento da pensão de que trata 
o art. 1.0 correrá à conta da verba Drçamentária do 
Ministério da Fazenda, destinada aos pensionistas da 
União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1957; 136.o da In­
dependência e 69.0 da República. - JUSCELINO 
KUBITSCHEK - José Maria Alkmim. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•107, DE !976 
(N~? 2.685--B/76, na Casa de Orl&em) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Dispõe sobre a doaçâA> do Hospital Rermi­
nio Am.oriln, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica a União autorizada a doar à Gran­
de Loja de Minas Gerais, a fim de dar continuidade 
ao.s respectivos serviços e ampliar o atendimento aos 
que- dele necessitarem, o acervo patrimonial do Hos­
pital Hermínlo Amortm, da extinta Estrada de Ferro 
Ballia e Minas, situado no Município d.e Teófilo Otoni, 
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no Estado de Minas Gerais constituído de terreno, 
benfeitorias, instalações e material hospitalar. 

Art. 2.0 O terreno, a, que se refer-e o artigo an­
te-rior, tem as seguintes características e dimensões: 
área de 25.000 m2 (vinte e cinco mil metros quadra­
dos), começando do marco n.0 1 na confluência das 
ruas Adib E. Cadar até o marco n.0 2, situado na 
-esquina da rua Otávio Otoni. Deste ponto à esqu~r­
da, margeando a rua Otávio Otoni, seg~e numa diS­
tância de 135,00m (cento e trinta e Cinco metros), 
até encontrar Q. antigo leito da Rede Ferroviária, on­
de ef!Jste o marco n.0 3; deste panto, atravessando o 
leitO--da r-eferida rede, uma dis1~ância de 30,00m <trin­
ta metros), até a praça ,antônio Carlos, onde se en­
contra o marco n.0 4; deste ponto, à esquerda, segue 
uma distância de 135,00m (cento e trinta e cinco me­
tros) até o marco n. 0 5, sempre divisando com a praça 
Antônio Carlos; daí, à esquerda, numa distância de 
15,00Ill (quinze metros) até o marco n.0 6; dai, à di­
reita, segue numa distância de 135,00m (cento e trin­
ta e cinco metros), até o marco n.0 7, divisando com 
as instalações da CASEMG e a estrada que margeia 
o antigo leito da ferrovia; deste ponto segue à esquer­
da numa distância de 24,00m (vinte e quatro metros), 
até o marco n.0 8, situado na fralda do morro, atra­
vessando o antigo leito da fe::-rovia; deste ponto se­
gue, à esquerda, numa distância de 105,00m (cento e 
cinco metros), até o marco n.::> 9, divisando com ter­
renos de terceiros; deste ponto segue, à direita, numa 
distância de 154,00m (cento e cinqüenta e quatro me­
tros), até encontrar o marco inicial n.0 1, situado na 
confluência das ruas Ar! Graça e {\dib B. Cadar. 

Art. 3.0 A doação de que trata esta lei efetivar­
se-á mediante contrato a ser lavrado em livro pró­
prio do Serviço do Patrimônio da União e se tornará 
nula, com a reversão do imóvel, sem direito a inde­
nt_zação de qualquer eSpécie, se ocorrer ina-dimple­
mento de cláusula do referido contrato. 

Art. 4. 0 A Rede Ferroviária Federal S.A. tomará 
imediatas providências quanto ao disposto no Art. 
2.o do Decreto n.o 61.525, de 13 de outubro de 1967, 
como decorrência da pr-esente doação. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N. 0 210, DE 1976 
Excelcntíssimos Senhores Membros do Congresso Na­

cional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado dos Transportes, o 
anexo projeto de lei que '·dispõe sobre a doação do 
Hospital "Herminio Amorim", e dá outras providên­
r.ias". 

Brasília, 16 de agosto de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 32/SG, DE 15 DE 
JULHO DE 1976, DO MINISTÉRIO DOS TRANS­
PORTES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente <la República: 
Pelo Decreto-lei n.0 996, de 21 de outubro de 1969, 

a Rede Ferroviaria Federal S/ A - RFFSA, foi auto­
rizada a ced-er, a título gratuito, à Grande Loja de 
Minas Gerais, todo o acervo patrimonial do extinto 
Hospital "Hermínio Amorim" da extinta Estrada de 
Ferro Bahia e Minas, situado em Teófilo Otoni, MG, 

este, constituído de terreno, benfeitorias, instalações 
e material hospitalar. 

2. Ficou estabelecido no citado Decreto-lei que 
a cessão far-se-ia mediante termo qu contrato no 
qual constariam, expressamente, as condições esta­
belecidas, tornando-a nula, independentemente de ato 
especial, se fosse dado aos bens aplicação d.ive.rsa 
da que lh-e tenha sido destinada. O mesmo Decreto­
lei autorizou à RFFSA a deduzir de seu cpital a im­
portância correspondente ao valor dos bens cedidos 
ou compensar com recursos destinados a investimen-
tos de capital na mesma Empresa. , 

3. Em cumprimento à determinação legal, foi 
lavrada escritura pública no Cartório do 6.0 Ofício de 
Notas de Belo Horizonte, na qual a cessionária Gran­
de Loja de Mínas Gerais comprometeu-se a destinar 
sempre os referidos bens "à finalidad-e de dar conti­
ncidade ao funcionamento do Hospital "Hermínio 
Amorim" e ampliar o atendimento aos que dele ne­
cessitam, sob pena de tornar nula a cessão e doação, 
Independentemente de ato especial". 

4. Acontece, entretanto, que a manutenção do 
Hospital ao nível das necessidades mínimas da re~ 
gião, além das despesas de custeib, que correm por 
conta de Maçons dedicados, que trabalham sem des­
falecimento para o atendimento das classes desprovi­
das de recursos, pois. o Hospital não dá lucros, ne­
cessita, dentro do compromisso assumido na escritura 
de cessão, ampliar suas obras e renovar seus equipa­
mentos, o que demanda investimento de certo vulto 
cuja obtenção tem-se tornado difícil em face da cláu~ 
sula de reversão consignada na escritura que impos­
sibilita qualquer operação financeira garantida pelo 
patrimônio. 

5. Daí o apelo do Grão-Mestre da Grande Loja 
de Minas Gerais no sentido da modificação ou su­
pressão daquela cláusula para que a entidade possa 
desenvolver o trabalho que está realizando e pre­
tende realizar no Setor da Assistência Médico-Hos­
pitalar, principalmente tendo-se em visto. o Impac­
to sócio-econômico que atinge a região do vale do 
Mucurl, cujo núcleo central recai em Teófllo Otonl. 

6. Verlflca-se que a Grande Loja de Minas Ge­
rais não alega impossibilidade de cumprir fielmente 
as disposições contratuais, como supôs a RFFSA, o que 
daria lugar ao desfazimento do ato de alienação. 

7. O compromisso vem sendo cumprido. Enten­
de, entretanto, a Grande Loja de Minas Gerais, que 
precisa ampliar os serviço~ médico-hospitalares para 
at~nder à crescente .demanda. Para tal ampliação, é 
evidente que necessita de recursos e a cláusula de 
reversão não lhe possibilita obtê-los com a garantia 
do patrimônio cedido. 

8. Acontece, todavia, que o citado Decreto-lei 
n.0 996/69 que autorizou a cessão, ao estabelecer as 
condições ( § 2.0 do art. 1.0 ) dispôs que à RFFSA cabe 
proceder de acordo com o disposto no art. 2.0 -do 
Decreto n.O 61.525, de 13 de outubro de 1967, verbis: 

"Feita a avaliação dos bens a serem cedidos 
a Rede Ferroviária Federal S/ A providenciará á. 
transferência definitiva dos bens m-enciona­
dos no art. 1.0, mediante redução de seu capital 
social, em importância correspondente, ou com­
pensando com recursos destinados a investi­
mentos de capital, na mesma Empresa;• (Gri­
famos. Este Decreto autorizara à RFFSA a ce­
der o Hospital ·- "\cListério da Saúde.) 
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9. Por outro lado, se a cessão implicou em re­
dução do capital social da União· na sociedade anô­
nima ou em compensação com recursos destinados 
a investimentos, quer dizer qÚe os bens cedidos vol­
taram ao patrtmônio da Administração Direta, que 
deles poderá dispor sem Interferência da RFFSA, pois 
delxara!ll de fazer parte do capital da União na S/ A. 

lO. Em principio parece que o "-Ssunto seria so­
lucionado com a alteração do Decreto-lei n.0 996, de 
1976, autorizando-se a hipoteca na forma do disposto 
na letra d do art. 2.0 do Decreto-lei n.0 178, de 18 
rle fevereiro de 1967. 

11. Entretanto, o Serviço do Patrimônio da união, 
depois de concordar, em parte, com o entendhrl.ento 
deste .Ministério, mas, considerando que a cessão não 
Implica em transferência de domínio, o !jUe poderia 
acarretar dificuldade quanto ao oferecimento do Imó­
vel como garantia hipotecária, julgou que a forma 
inóicada para a consecução do objetivo é a "doação 
do imóvel - vinculada a destinação especifica - à 
Grande Loja de Minas Gerais" e elaborou novo an­
teprojeto de lei, em substituição ao oferecido por este 
Ministério. 

12. Como o Serviço do Patrimônio da União te­
nha apresentado solução definitiva para o problema, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei sugeri­
do pelo órgão especializado do Ministério da Fazenda, 
acompanhado de Mensagem aos Senhores Membros 
do Congresso Nacional, com fulcro no art. 51 da Cons­
tituição Federal. 

Renovo a Vossa Excelência os protestos de meu 
profundo respeito. - Dyrceu Araújo Nogueira, Mi­
nistro dos Transportes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.0 61.525, DE 13 OUTUBRO DE 1967 

Autoriza a Rede Ferroviária Federal So­
ciedade Anônima a ceder bens de sua proprie­
dade, e dá wtras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2. o Feita a avâ.lJação dos bens a serem ce­

didos, a Rede Ferroviária Federal S.A. providenciará 
a transferência d~flnitlva do< bens mencionados no 
art. 1.0 , mediante redução de seu capital social, em 
importáncia correspondente, ou compensando com os 
recursos destinados a investimentos de capital, na 
mesma Empresa. 
. . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . .. . . .. . .. . .. .. . . .. ... . . . . . ... . . . 
DECRETO-LEI N.0 996, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Autoriza a Rede Ferroviária Federal S.A. 
- RFFSA a ceder bens, na forma que deter­
mina. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e úa Aeronáutica Militar, usando das atribuições que 
lhes confere o artigo 3.0 do Ato Inst'itucional n.0 16, 
de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágra­
fo 1.0 do artigo 2. 0 do Ato In.stitucional n.0 5, de 13 de 
dezembro d~ 1968; 

Considerando a importância assistencial que re­
presenta o Hospital "Hermínio Amorim" para a po-

!mlação do Municipio de Teófllo Otoni, no I!:Stado de 
MJna.s Gerais, situado ao longo do Jeito da extinta 
Estrada de Ferro Bahia e Minas; 

Considerando que a Rede Ferroviária Federal S.A. 
- RFFSA não tem condições de manter em funcio­
namento o referido nosocõmio, não só pelo fato da 
extinção daquela Unidade de Operação, mas, tam­
bém, por fugir aos objetivos para os quais foi criada 
essa empresa pública; 

Conslderando que a admlnlstração da Grande 
Loja de Minas Gerals, sociedade civil com personali­
dade juridica, reconhecida de Interesse público, se 
orooôs a dar continuidade ao funcionamento do cita­
do hospital e ampuar o atendimento aos que dele 
necessitem, decretam: . 

Art. 1.0 Fica a Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA autorizada a ceder, a titulo gratuito todo o 
acervo patrimonial do Hospital "Hermlnio Ámorim" 
da extinta Estrada de Ferro Bahia e Minas situado 
no Município de Teófflo Otoni, no Estado de Mina' 
Gerais, constituído de terreno, benfeitorias instala-
ções e material hospitalar. ' 

§ J.O • • .. • • • • •: • .... • .. •. • ... • .. • • .. • • • • .. • • • •. • 

§ 2.0 A cessão de que trata este Decreto-lei far­
se-á medi~nte termo ou contrato no qual consta­
rão. expressamente, as condições estabelecidas, tor­
nando-se nula, independentemente de ato especial, 
se se der aos bens aplicação diversa da que lbes tenha 
sido destinada, cabendo, ainda à Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, proceder de acordo com o 
disposto no art. 2.0 do Decreto n.0 61.525, de 13 de 
outubro de 1967. 

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 da Indepen­
dência e 81.0 da RePúbl!ca. - AUGUSTO HAMANN 
RADEMAKER GRtJNEWALD- AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES- MARCIO DE SOUZA E MELLO- Mário 

. David Andreazza. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Do Expediente li­
do, constam os Projetos de Lei da Câmara n\'s 92, 101, 102, lOJ, !04 e 
106, de 1976, que nos tern1os do art. 141. item 11, letra b, do Regi­
mento Interno, receberão emendas perante a primeira comissão a 
que foram distribuídos, pelo prazo de cinco sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidência tem 
o prazer de comu.njcar ao plenário que, ao ensejo do térmjno da 
presente sessão legislativa, Sua Excelência, o .Senhor Presidente 
Ernesto Geisel, receberá em audiência, os Srs. Senadores, dia 2 de 
.dezembro, às 16 horns . 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidência rece­
beu do Governador do Estado da Bahia o oficio n9 Sjl9, de 1976 (n~'. 
911/76, na origem), solicitando autorização do Senado Federal, nos 
termos do artigo 42, inciso IV, da Constituição, para que aquele Esta­
do possa contratar empréstimo externo no valor de vinte milhões de 
dólares norte-americanos, para os fins que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1 9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 611, DE 1976 
Requeremos u1gem:uo.; nos tetmus ao art. 371, alínea b, do 

Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n'i' 9, de 1976 (nl' 366-
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C/75, na Casa de origem), que define "moagem colonial", e dá ou· 
tras providências. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1976. -Senador Ruy San­
tos, Vice-Líder da ARENA 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O requerimento li­
do será, nos termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 564, de 
1976, do Sr. Senador Virgílio Távora, solicitando a Transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República na 
inauguração ~a Siderúrgica Mendes Júnior, em Juiz de Fora. 

Em votação o requerimento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, pe· 
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Para encaminhar a 
votação)- Sr. Presidente, pretende o ílustre Senador Virgilio Tá· 
vara a transcrição do discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, na inauguração da Siderúrgica Mendes 
Júnior, em Juíz de Fora. 

Primeira retificação, Sr. Presidente: não se tratou de inaugura· 
ção da Siderúrgica Mendes Júnior, e sim do lançamento da pedra 
fundamental dessa siderúrgica. 

É nosso propósito, Sr. Presidente, ao pedir a palavra nesta 
ocasião, inicialmente esclarecer à Casa que não somos contra a trans­
crição da fala do Senhor Presidente da República, apenas queremos 
ressaltar que, naquela oportunidade, o ilustre Prefeito de Juiz de 
Fora, Dr. Saulo Pinto Moreira, não pôde usar da palavra. 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República, para alegria 
dos juiz-foranos, usou da palavra; o Governador de Minas, também, 
o Secretário da Indústria e Comércio também falou, não sendo dada 
a palavra ao Prefeito da cidade de Juiz de Fora, Sr. Presidente, Pre· 
feitura que muito contribuiu para que essa siderúrgica se instalasse 
na aludida cidade. 

Desejaríamos ressaltar, também, que a Aliança Renovadore 
Nacional naquela época e com efeitos positivos para o problema 
eleitoral. posteriormente nos foi possível sentir, distribuía as 
seguintes notas: 

Notas publicadas no D"rio MtrcantU de 26-10·76 
"O presente e o futuro de Juiz de Fora estão nas mãos de 

três homens. Muitos sonharam em trazer para Juiz de Fora 
uma grande usina siderúrgica. Geisel, Aureliano e Fagundes 
Netto trouxeram. Com participação direta de capital, finan­
ciamentos e incentivos fiscais do Governo Federal e do 
Governo de Minas. E com a mesma confiança que o empresá­
rio José Mendes Júnior sempre teve em nossa cidade. Foi 
com o apoio decidido do Presidente Geisel ao programa 
mineiro de siderurgia - elaborado e coordenado no Gover· 
no Aureliano Chaves através da Secretaria da Indústria, 
Comércio e Turismo - que Juiz de Fora entrou no mapa 
siderúrgico do País. 

Muitos quiseram produzir aqui o zinco de que o Brasil 
precisa. Novamente, Geisel, Aureliano e Fagundes Netto 
criaram as condições para que isso fosse possí.vel. E aí está a 
companhia paraibuna de metais, para produzir zinco e econo· 
mizar divisas.•· 

Sr. Presidente, aqui, mais uma véz, esqueceram o grande esforço 
da municipalidade; esqueceram, também, o esforço do ex·gover· 

nadar Israel Pinheiro, do ex·governador Rondon Pacheco e do então 
comandante da Região, Gen. ltiberê Gouveia do Amaral. Terminam 
dizendo que a cidade teria 5 I mil novos empregos. 

Ao registrar, Sr. Presidente, o nosso voto de apoio pela inicia ti· 
va do Senador Virgílio Távora, queremos, mais uma vez, destacar a 
omissão, naquela solenidade. da fala do ilustre Prefeito da C\dade de 
Juiz de Fora. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento, 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA REPVBLICA.-

"A minha vinda hoje a Juiz de Fora. acompanhado de cinco Mi· 
nistros do meu Governo, traduz, de certa forma, a importância que 
têm para o Brasil os atos que aqui se flfmaram há pouco. 'Traduz, 
também, o apreço, meu e do meu Governo, a esta cidade, ao povo 
que aqui vive, pela sua importância, não apenas tradicional, na vida 
do Brasil, mas pela importância que ele hoje conserva, e que dia·a· 
dia cresce, e continuará a crescer ao longo do tempo. ~a segunda ci· 
dade do Estado de Minas Gerais. Foi um extraordinário centro in~ 
dustria\ do Brasil de ontem. Ainda hoje é um grande centro in· 
dustrial, mas amanhã, sem dúvida, será um centro industrial muito 
maior, graças à conjugação dos nossos esforços, esforços do Gover· 
no Federal, do Governo do Estado e do povo que aqui vive e tra· 
balha. 

É uma nova siderúrgica que se vai instalar no País e em Minas 
Gerais e, desta vez, em Juiz de Fora. f: uma indústria metalúrgica 
que vai beneficiar o minério de zinco e vai produzir zinco metálico, 
produto de que o Brasil ainda é carente e· que nos custa pesadas di vi· 
sas de importação. 

São dois grandes empreendimentos industriais que, graças a esta 
conjugação de esforços, foi possível realizar. E mais: são empreendi· 
mentos da iniciativa privada, são a resposta àqueles que nos acusam 
de estatização, àqueles que nos acusam de querermos formar um 
Estado socialista, quando na realidade nós somos de um neocapi· 
talismo, porque sabemos que só se progride através do engenho que 
a iniciativa privada proporciona. E, mais do que isto, representam 

. também a conjugação harmônica do Governo com essa iniciativa pri~ 
vada. 1! o Governo que vem ao encontro da iniciativa privada e lhe 
proporciona os recursos financeiros para que os empreendimentos 
sonhados, como disse o nosso Governador, se transformem numa 
realidade. Ademais, estas obras, estas indústrias, correspondem ao 
nosso desejo de promover uma descentralização indUstrial no País, 

O Brasil ê um País imenso, um vasto território em grande parte 
ainda por conquistar; uma população que cresce dia.a dia a taxas 
exageradamente elevadas, e já ultrapassa a cifra dos 100 milhões de 
habitantes. Então, ê necessário que os beneficios que a indú:stria pro· 
porciona não se concentrem em apenas uma área, por melhor que ela 
seja e por mais capacidade que ela tenha. Esses beneficios têm que se 
estender de Sul a Norte, de Leste a Oeste. Têm que se realizar no Rio 
Grande do Sul, na Bahia, em Pernambuco, na Amazônia, em Goiâs 
e, sobretudo, em Minas qerais, um Estado tão rico em matérias~pri· 
mas. 

Os mineiros não nos acusarão mais de apenas fazermos buracos 
em Minas, extraindo minério para beneficiá-lo em outra parte. Alêm 
das indústrias já existentes, da ampliação que se está fazendo na 
USIMlNAS, teremos a AÇOMINAS e teremos a Siderúrgica Men· 
desJúnior. 

Está aí a nossa resposta. Ela é feita, principalmente, torno a 
dizer, no quadro do interesse nacional. Mas visa, também, a atender 
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a esses outros objetivos. E Minas foi escolhida, e Juiz de Fora foi es­
colhida, pelas suas condições próprias, pelos seus recur~os, pda sua 
situação geográfica e pela qualidade e a capacidade de seu povo. 

Hâ outros setores que, entretanto, também aqui nos 
preocupam. Um, que hâ pouco vimos concretamente apresentado, é 
o de telecomunicações. Juiz de Fora não pode mais ficar isolada do 
resto do Brasil e do mundo. E dentro desse quadro, como no resto do 
País, a Revolução de 1964 realizou talvez a sua maior obra, que foi a 
de nos aproximar pelas telecomunicações. 

Cogitamos, também, de nos unir, de facilitar o intercâmbio de 
nossos produtos e de nossas pessoas pelo desenvolvimento rodoviá­
rio. E apesar das dificuldades encontradas, não só pela natureza do 
terreno, mas também, sobretudo, pelas desapropriações necessárias, 
estamos construindo, e pretendemos concluir no mais curto prazo 
possível, a nova ligação rodoviária que vai aproximar Juiz de Fora 
do centro do Rio de Janeiro. 

Preocupamo-nos, também, com o nosso desenvolvimento cultu­
ral e profissional. Especial atenção tem dedicado o Ministério da 
Educação e Cultura à Universidade de Juiz de Fora. A sorna de re­
cursos canalizados para essa Universidade visando a aparelhá-la me­
lhor materialmente, visandp a remunerar melhor o seu corpo docen­
te, visando a desenvolvê-la, no sentido de proporcionar à juventude 
melhores possibilidades para o futuro, um quadro mais amplo, dar­
lhe uma educação e urna cultura ao nível do desenvolvimento in­
dustrial que aqui imaginamos, é uma das nossas preocupações já em 
grande parte também concretizada. 

Tudo isso não é obra apenas do meu Governo. ~ obra da Revo­
lução, desta Revolução que começou em 1964 e que teve aqui em 
Juiz de Fora o seu ponto de partida. Esta Revolução tem continuado 
através dos anos e praza a Deus, ela continuará, porque ela é feita, 
não com discriminação relativamente a alguns, mas feita em benefí­
cio e proveito deste grande País, que precisa se renovar •. precisa lutar, 
trabalhar, unir povo ao Governo, para produzir muito, não só tendo 
em vista o que já se fez, mas o muito que ainda é preciso fazer, o mui­
to que é preciso realizar para tirar grande massa do nosso povo da 
miséria e para fazer do País o Brasil grande com que sonhamos. 

Para isto eu vos concito a trabalhar, a lutar, sobretudo a confiar 
no Governo, a dar-lhe apoio, ter fé e acreditar nas nossas possibili­
dade, porque, sem dúvida, desta conjugação de esforços, apesar de 
todos os dramas que vivemos, das luta, das dificuldades, dos proble­
mas do balanço de pagamentos, dos problemas terríveis da inflação, 
dos problemas das dificuldades climatéricas que de vez em quando se 
abatem sobre nós, impiedosamente, nós haveremos em conjunto de 
vencer. 

Muito obrigado." 

O SR. PRESIDENTE(Magalhàes Pinto) -lteml: 
Votação, em turno único, do Requerimento n"' 579, de 

1976, dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy San­
tos, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado fe!=leral, 
dos discursos proferidos no dia 5 de novembro de 1976 pelos 
Excelentíssimos Senhores Presidentes General Ernesto Geisel 
e General-de-Exército Dom Francisco Morales Bermudez 
Cerruti. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PELO 
PRESIDENTE GENERAL ERNESTO GEISEL: 

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República do Peru, 
General-de-Exército Don Francisco Morales Bermudez Cerruti. 

No curso das relações entre o Brasil e o Peru, o encontro de seus 
Presidentes, que hoje se realiza, espero venha a representar um mar­
co histórico. Digo-o porque me dou bem conta das convergências 
que inspiram a politica em que nos engajamos, de maior aproxima­
ção entre nossos dois países. 

O Brasil e o Peru mantiveram sempre relações cordiais e, em 
foros multilaterais, freqUentemente sustentaram posições comuns na 
defesa de normas e princípios, cuja obServância consideram indispen­
sável ao bom ordenamento da vida entre as nações. 

Forçoso é, porém, reconhecer que, ao substrato de respeito e 
amizade que tem presidido nossas relações, não houve oportunidade, 
como a que ora se apresenta, de acrescentar, no plano bilateral, 
estruturas mais efetivas para o entendimento político e a cooperação 
econômica, à altura de nossas potencial_idades e tais como estão a 
exigir os interesses recíprocos derivados;J~ grau de desenvolvimento 
alcançado por nosso países e da nova dinâmica de sua expressão 
internacional. 

Tenho repetidamente declarado que meu Governo, obedecendo 
a um pragmatismo responsável e consciente dos deveres da Nação 
brasileira no terreno da solidariedade e cooperação internacionais, 
dá especial relevo ao relacionamento do Brasil com os países do 
continente. Em que pese a ação multiforme da diplomacia brasileira. 
no quadro de sua política ecumênica e visando a minorar o impacto 
da crise econômica internacional sobre o processo de desenvol­
vimento do Brasil, jamais perdemos de vista a alta prioridade que 
atribuímos ao progressivo elitreitamento das relações com nossos 
vizinhos. Ao contrário, como já tive ocasião de afirmar, o Governo 
brasileiro entende que os esforços de cooperação entre os países lati­
no-americanos se fazem ainda mais necessários, na medida em que 
os afeta a deterioração das condições da economia mundial e que 
providências comerciais protecionistas ou discriminatórias venham 
sendo adotadas por nações industrializadas. 

Açio Externa 
No que diz respeito ao Brasil e ao Peru, a coincidência de posi­

ções que freqüentemente assinala a ação externa de nossos Governos 
ressalta, de modo particular, no empenho com que defendemos a da­
ção de uma nova e mais justa ordem econômica internacional, em 
que o direito à prosperidade dos países em desenvolvimento não seja 
cortado pela ação ou omissão dos países industrializados. 

Por outro lado, a despeito dos percalços que naturalmente 
decorrem do estágio de desenvolvimento dos países latino­
americanos, é inegável o crescentt; êxito dos esforços solidários que 
estes empreendem na abertura de caminhos para a consecução do 
mesmo e harmonioso objetivo, que é a prosperidade de todas as na­
ções da região. 

Creio, pÜrém, indispensável que ao propósito de incrementar a 
eficácia dos foros regionais, deva corresponder igual impulso no sen­
tido do fortalecimento e ampliação, entre as nações do continente, 
dos processos prioritários de cooperação bilateraL Não tenho 
dúvidas de que os vínculos criados por interesses econômicos, 
compartidos em bases igualitárias e mutuamente vantajosas~ 

constituem sólido penhor político para a manutenção de verdadeira 
e fecunda amizade entre as nações. O Brasil e o Peru chegaram a 
importantes entendimentos na área econômica. Os acordos que 
foram celebrados hoje de manhã dão inicio a um processo equítativo 
de complementação econômica e criam instrumentos adequados 
para o incremento constante e equilibrado do intercâmbio comercial 
brasileiro-peruano. 

Senhor Presidente, 
As circú.ns-ti'lkias que cercam nosso encontro induzem-me 

naturalmenté a refletir sobre a função catalitica que está destinada à 
sub-região amazônica no curso ascendente do relacionament'o entre 
nossos dois países e, de modo mais àmplo e completo, na complexa 
dinâmica do processo de integração latino-americana. Desde os 
tempos remotos da colonização, o rio Amazonas constituiu-se na 
única via de comunicação entre o oceano Atlântico e o coração desta 
parte do continente. Por eles fluíram correntes de comércio com o 
além-mar e estabeleceu-se proveitoso intercâmbio entre cidades 
ribeirinhas. 

No entanto, a despeito do papel unificador que a função orgâni­
ca do rio desempenhou, os países amazônicos não tomaram ainda 
consciência mais profunda das grandes perspectivas, aí abertas, a um 



7942 Quarta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Deumbro de 1976 

/Processo de cooperação sub-regional. Na verdade, os imensos espa­
·ÇOs vazios e a aparente inospitalidade da floresta atuaram como 
fatores de distanciamento físico entre vizinhos, de modo que o 
conceito territorial de unidade da bacia amazônica não chegou a 
cristalizar-se· numa idéia política comum. 

Por outro lado, não escapa ao realismo de interesses estranhos, 
a riqueza inestimável das reservas naturais da Amazônia e, a pretex­
to de preservá-la como pulmão do mundo, levantam-se, ainda que 
nuida.s e teóricas, infundadas inquietudes internacionais. Graças, 
porém, aos esforços individuais de cada País amazônico, os espaços 
vazios vã;- sendo paulatinamente ocupados e os respectivos territó­
rios plenamente integrados na estrutura sacio-econômica de cada 
Estado. Nesse contexto, deseja o Brasil ampliar sua colaboração 
amistosa com as Nações irmãs da sub-região amazônica e acredita 
que, ao fazê-lo, estará prestando mais uma contribuição ao processo 
de integração latino-americana e à prosperidade geral do continente. 

Senhor Presidente, 
E. com grande satisfação que o recebo em território brasileiro, a 

bordo do navio-patrulha fluvial Pedro Teixeira. Desejo congratular­
me com Vossa Excelência pelo perfeito entendimento a que chega­
mos sobre relevantes aspectos das relações entre o Brasil e o Peru, 
com a certeza de que a estreita cooperação que ora estabelecemos 
reflete fielmente o espírito de amizade entre os nossos povos. Peço a 
todos os presentes que comigo elevem suas taças, num brinde pela 
saúdç e felicidade pessoais de Vossa. Excelência e pela constante 
prosperidade do Peru e do nobre povo peruano.'' 

E O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PELO PRESI­
DENTE FRANCISCO MO RALES BERMUDEZ CERRUTI.-

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do 
Brasil, Senhor Ernesto Geisel: 

Esta manhã, durante as conversações mantidas a bordo da 
canhoneira peruana Ucayali, fomos identificando os interes$es que 
nos são comuns e comprovando, com sumo agrado, igualmente, a 
vOntade reciproca de nossos povos e Governos de incrementar os la­
ços de amizade eX:istentes entre o Peru e o Brasil. Por isso, espero, 
com Vossa Excelência, que este encontro represente um fato históri­
co que contribua eficazmente para reforçar o ambiente de respeito e 
imizade que sempre presidiram nossas relações. 

Efetivamente, hoje, como nunca, apresenta-se a oportunidade 
para estreitar os vínculos e· a cooperação econômica, mediante 
fórmulas pragmãticas eqüitativas e mutuamente vantajosas para os 
nossoS países e em beneficio da paz e do desenvolvimento do sub­
continente americano. 

Os convênios que assinamos, Senhor Presidente, são fruto da co­
mum e meditada determinação de fortalecer, de forma tangível, os la­
ços que unem Peru e Brasil. Os órgãos operativos que criamos se 
encarregarão de levar à prática o propósito que nos anima. 

Concordo com Vossa Excelência em que a gravitação regional 
de nossos países, que se enquadra em um contexto internacional cha­
mado a conciliar a interdependência dos povos com a sua irrenunciá­
vel soberania, deve encontrar sua expressão bilateral através de um 
diãlogo fluido que continue inspirando-se nos princípios que tanto o 
Peru quanto o Brasil contribuíram para criar. Refiro-me a postula­
dos tão fundamentais como o da igualdade dos Estados, o da não 
intervenção, o da livre determinação, o do fiel cumprimento dos 
tratados internacionais, o ,;ia renúncia ao uso da força e o da solução 
pacifica das controvérsias. 

Estes imperativos de nossa conduta internacional adquiriram 
uma nova dimensão e uma renovada vigência no marco pluralista 
que vem presidindo a evolução das relações regionais e que permite 
aos países latino-americanos aproximar-se de formas de convivência 
cada vez mais frutíferas e harmoniosas. 

A vontade política dos países da América Latina e os crescentes 
requisitos de sua inter-relação e sua autonomia regional atualizaram 
velhos ideais de integração, que hoje se manifestam através de for-

··mas adequadas para a sua cristalização, suscetíveis, sempre, de cres­
cer e enriquecer-se. 

ú Peru e o Br~sil compartilham plenamente esses propósitos e, 
em consonância com as suas respectivas necessidades, participaram 
do estabelecimento dos mecanismos institucionais indispensáveis à 
sua melhor realização. 

Conscientes dos múltiplos desequiHbrios gerados por fatores 
históricos estranhos à essência de nossa realidade latino-americana, 
nossos dois países estiveram prontos a promover as medidas mais 
eficazes, destinadas a superar os obstáculos impostos por tais fatores 
e a traçar novas formas institucionais que nos aproximarão gradual­
mente da consecução do grande ideal da integração latino-americana. 

Nesse sentido, a criatividade e a pujança dos esquemas sub­
regionais de integração são prova fidedigna de sua necessidade 

·histórica, como pressupostos e como fundamentos de um enfoque 
regional verdadeiramente vãlido e operativo. 

Os vitais assuntos que tratamo-s de forma tão cordial quanto 
construtiva servirão de base para o aperfeiçoamento de nossas rela­
ções dentro de um contexto de amizade e franqueza, que robustece a 
paz e a segurança necessánas ao desenvolvimento integral de nossoS 
povos e da América Latina. 

O Peru e o Brasil possuem na Amazônia uma inestimável rique­
za de recursos naturais. Ao mesmo tempo, nossas regiões amazôni­
cas têm características ambientais e tradicionais que condicionaram 
a forma de vida de seus habitantes, criando costumes e expressões 
culturais próprios, e exigem o maior cuidado ao serem incorporados 
em nossas respectivas sociedades, a fim de que não sejam afetados no 
que têm de essenciaL 

O Peru e o Brasil assim o entenderam e deram prioridade ao 
desenvolvimento de suas regiões amazônicas, encontrando~nos 
agora dedicados à execução de importantes projetos nessas regiões, 
cujas realizações abrem caminhos inéditos para as relações entre os 
nossos dois países. 

Senhor Presidente, não é por acaso que este encontro fraterno 
entre Peru e Brasil se realiza na região fronteiriça amazônica. O 
grande rio que emoldura esta transcendente ocasião não apenas 
constitui o acesso do oceano Atlântico ao coração desta parte do 
continente- expressão feliz de Vossa Excelência- como, também .. 

- a mais importante artéria da interconexão natural do oceano Pací­
fico com o Atlântico. Desde as suas nascentes nos altos contrafortes 
dos Andes até o seu delta. suas iiguas levam a permanente e profunda 
mensagem peruana de paz, de comunicação, de vocação 
integracionista latino-americana. 

Esta reunião na fronteira amazônica é a demonstração de que 
nossos povos e Governos atingiram a mais ampla compreensão da 
realidade de sua \'iZinhança e de seus imperativos de confraterniza­
ção, tão naturais como afetivos. É símbolo e compromisso de nossa 
vontade comum de um desenvolvimento coordenado das nossas re­
giões amazônicas. Depende, agora, de nossa própria ação, da 
cooperação que ambas as partes adotem, do impulso contínuo e 
cadenciado que nossos homens injetem nos planos de desenvolvi­
mento, a colheita dos frutos destas terras fecundas em benefício de 
nossos povos. 

Senhor Presidente, fico reconhecido pela grata e generosa hos­
pitalidade que Vossa Excelência me ofereceu. 

Senhores, convido-os a brindar à felícídade pessoal do 
Exce\entíssimo Presidente do Brasil, ao bem-estar crescente de sua 
Nação e à felicidade de seu nobre povo". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto le­
gislativo n"' 40, de 1976 (n"' 74-B/76, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o Texto do Novo Acordo de Comércio e Pa­
gamentos entre a República Federativa do Brasil e a Re-
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pública Socialista da Romênia, assinado em Brasílla, em 5 de 
junho de 1975, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nOs 910 e 9ll, de 
1976, das Comissões:· 

-de Rtl•ções Exteriores; e 
-de Ec::onomia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
1\ matéria vai à Comhosão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 41, de 1976 (n"' 75-B/76, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Texto do Convenio sobre Trans­
portes Marítimos, assinado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Alemã, em BrasHia, em 2.3 
de julho de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 912 e 913, de 
t 976, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Transportes, Comunfca~ões e Obras PUblicas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)~ Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, vai~se passar à apreciação do Requeri­
mento nç, 612, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei 
daCâmaran~> 9,de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da matéria, 

Discussão, em turno único, do ProJeto de Lei da Câmara 
nl' 9, de 1976 (n~> 3&5-C/75, na Casa de origem), que define 
"Moagem Colonial", e dá outras providências (dependendo 
de pareceres das Comissões de Agricultura e de Economia). 

Sobre a mesa, pareceres das Comissões de Agricultura e de 
Economia que serão lidos pelo Sr. !~'-Secretário" 

São lidos os seguintes 

PARECERES N .. 1.001 E 1.001, DE 1976 

Sobre o Projeto de lei da Câmara nv 9, de 1976 (nV 366-
C, de t97S, na Origem}, que define umoagem colonlaP~1 e dá 
outras providências. 

PARECER No 1.001, DE 1976 
Da Comissio de Agricultura 

Relator: Senador Paulo Guerra 

O Projeto de Lei da Câmara 09 9, de 1976, definindo o moinho 
colonial, dá.lhe, como elemento de caracterização, aquele resultado 
que se destina ao "consumo da própria famíJia". 

Essa caracterização, evidentemente, ê de cunho limitativo e 
traduz, com certeza, o louvâvel propósito de regular e restringir,· 
definindo. 

As elevadas intenções que motivaram o Projeto não 
conseguiram evitar lacuna que deve ser sanada, como se pretende 
através de um teto cujo limite se o. figura razoável. 

A fim de aperfeiçoar a proposição sugerimos uma emenda para 
manter a exclusão que o projeto preconiza, das disposições do 
Decreto· lei n" 210/67. 

Esta emenda que propomos respeita as linha"s básicas do 
projeto, bem assim o seu real objetivo. E como há quem afirme que a 
proposição, sem o querer, pode assegurar guarida aos chamados 
moinhos clandestinos, daí decorre um risco em potencial, que 
de~jamos evitar, justamente para colocá-lo a salvo de criticas, quiçá 
injustas, mas que podem surg\r. "' 

O certo, p0rém, é que, no final das contas, o projeto, com a 
emenda que apresentamos, protege a moagem colonial e, por via de 
conseqUência, as unidades moageiras que a vão praticar, estarão 
imunes a campanhas ou pressões que sobre elas, acaso, venham a ser 
desencadeadas. 

Finalmente, sendo a moagem colonial uma atividade atípica, ela 
deve ser reservada, exclusivamente, às unidades moageiras de que tra­
ta esta lei, passando a ser vedada, conseqí.lentemente, a referida 
atividade a quaisquer outras unidades industriais que praticam a 
atividade tnoageira típica, como são aquelas previstas e registradas 
nos termos do Decreto· lei n~' 210, de 27~2-67. 

Diante do exposto, som_os favoráveis ao projeto com a seguinte 

EMENDA N•l- CA 

Substitua-se o artigo 2~> e seu parágrafo único, pela seguinte 
redação: 

"Art. 21' As unidades moageinÍs do tipo colonial, terão 
uma capacidade máxima de moagem de mil quilos de trigo 
em grão em vinte e quatro (24) horas. 

Parágrafo único. As unidades moageinis de que trata 
este artigo, serão cadastradas e fiscalizadas pela SUNAB, 
ficando isentas, porém, das disposições constantes do 
Decreto-lei nç 210, de 27~2-67.'' 

Sala das Comissões, 23 de junho de 1976. -Orestes Quércla, 
Presidente - Paulo Guerra, Relator - JtalMo Coelho, vencido -
Agenor Maria, vencido- Benedito Ferreira. 

VOTO EM SEPARA DO DO SENADOR AGENOR MARIA 

Moagem colonial, de acordo com o art. }9, do Projeto que vem 
ao exame desta Comissão, "é a realizada par unidades moageiras, 
localizadas na zona de produção tritícola, que operam exclusiva­
mente por conta do produtor e cujo resultado se destina ao consumo 
da própria família". 

O art. 2~> isenta de autorização. registro e disposições constantes 
do Decreto-lei n~> 210, de 27 de fevereiro de 1967, os estabelecimentos 
que realizam tal tipo de moagem. 

Dentre os moinhos que dispõem de registro, somente os de 
cooperativas de produtores de trigo podem realizar moagem 
colonial. E o agricultor sem instalações para estocar o trigo de sua 
produção, a ser moído para consumo de sua família, poderá 
depositá·lo nos silos da unidade moageira que lhe prestará serviços. 

A Proposição é de autoria do Deputado Nelson Marchezan que, 
ao justificã.la. frisou: 

"Os moinhos coloniais que estão situados rias regiões 
mais afastadas e interioranas, longe dos grandes centros e das 
cidades, são pequenos estabelecimentos que uti!iz:am, na 
grande maioria, a forca de quedas d'água; outros, empregam 
motor a óleo diesel e uma grande quantidade, a força elétrica. 

A maioria dos proprietários é composta, em geral, de 
pessoas de pequeno poder aquisitivo, agricultores proprietã· 
rios minifundiários, que tendo sido <'graciados pela natureza 
com uma queda d'água c aproveitar.tm para instalar um 
moinho, aumentando assim a receita famil~ar, prejudicada 
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por mui tu\ ,jnos de inferiorü:açào da atividade agrícola. São 
pegwenas instalações que se transm1tiram de pais para filhos 
Muitos, ao~ poucos, foram se modernizando. A grande 
maioria rnúi n:lo apenas trigo. mas também milho e descasca 
.urro~. ara'. ·~itundo os farelos para alimentação das criações 
locab." 

t evid~nte o gr .1.nde alcance soei ... I do Projeto em exame. O De· 
creto·lei nQ 210, de 27 de fevereiro de 1967, que estabelece normas pa· 
ra o abastecimr.:ntu de t~igo, sua industria.ização e comercialização, 
determina que a Sl.J~AB proceda à :1feriçào da capacidade real de 
moagem de todo" ns mo1nhos. E, pau os efeitos legais, o aludido ato 
legislativo considttJ unidade moagelro "aquela que moer, em média, 
por hora. l/~4 i\·into: e quatro avos) da capacidade diária de moa­
gem registrada n;, SU?\:A.B, produzindo farinhas e resíduos, nas 
proporções de "7::;'.· (sdcnta e oito por cento) e 23% {vinte e três por 
cento) respcdiv~n\\:n !\; ·•. 

O moinho c;<:.: nio alcançar o nível de produção descrito terá a 
capacidade rcduúl ~ pJ.ra o equivaler te ao produto da multiplicação 
da quantidade mO::dt:~ mf\ída em uma hora, por día. 

r\ Comi.~.~Jo ôc C umtituiçào e Justiça da Câmara considerou a 
proposição cons-..:1 ~ci onal c jurídica .. \ C emissão de Economia a pro· 
vou-a. 

Efeti...-amt•ntc. n::nl-]um obstáculo constitucional ou legal pode 
ser arguído contr::. a matéria em estudo qL.e, do ponto de vista social, 
é da maior rclevilncí~. O Projeto ap.mhou aspecto verdadeiramente 
interessante e y u~ merece a atenr;;ão d~ leg·slador. 

Somos, portar.t.1. pela aprovação éo presente Projeto de lei, 
considerando, rorém. de utilidade que a Comissão de Redação 
substitua. no Jrt Jç. a expressão "unidade familiar" pelo verbete 
"família". Ê mais sirn r!es e evita que num mesmo dispositivo se repi· 
ta a palavr<~ "uních.J..:·-. 

Sala d:'S CDmi~o:,0es. ~3 de Junho de 1976.- Agenor Maria. 

PA!<ECER N• UJ02, DE I976 
D11. Comlssio de Economia 

Relator: Senador Agenor Maria 

O Projeto d..: Lei da Câmara (19 09/76, definiu no artigo \9 a 
"moagem coioni .. d'·. c0mo sendo aquela realizada por unidades moa· 
geiras local iLuda;; na 1ona de produção tritícola e que operam exclusi­
vamente p0r contCJ do produtor e cujo rtsultado se destina ao consu· 
mo da própri<~ fJmí:i:~ 

Estabde..:eu !hJ artigo 2~>, que as unidades moageiras que reali­
zam moagem co 1·1nial f"icam isentas de autorização, registro e das dis· 
posições con~tante~ do Oecreto·lci n7210, de 27 de fevereiro de 1967. 

O mesmo ar:igo 29 dispõe, em parágrafo único, que os moinhos 
que possuem o registro referido não pocerà razer moagem colonial, 
exceto quando forem moinho~ autorizados para cooperativas de 
produtores de trigo. 

Diz, fin:tJm,?nt;;-. o artigo )1' que o agricult,·r que não dispuser de 
instalações p:na c~:ocar o trigo de sua produção, destinada à moa· 
gem para consu;1:l' 1.it· sua unidade ramiliar poderá depositâ·lo nos si· 
los das unidade_· '11-.)a~t:iras que irão reali1.ar tal prestação de serviços. 

O Decrcto-ki n-· :\O, de 27 de fevereiro de \967, mencionado no 
tex.to do projett•. t!nuncia normas para :J ahastecimento de trigo, sua 
industrialização c co11ercialização. e da outras providências. Segun· 
do seu artigo 12, entcnde·se por moinho, para efeítos do instrumento, 
a unidade moagciru detentora de r•:gis' n da SUNAB, com capacida­
de de moagem rccon hecida e homologada por aquele órgão e que de­
senvolva ativid:.~de técnica·industrial autônoma aplicada na in· 
dustrializaçào de trigo em grão. 

As razões ju.;tif".ctdoras da rratéria exaMinad~ estão explícitas, 
a nosso ver. na or·.'J:.-'r:a medida d~: que trata a proposição. Achamos 
conveniente, :oJ;_j•·i:,, detalhar mais algumas disposições da mesma, 
com vistas a a~;\<:gur:tr melhor a tingimento dos meritórios fins previs· 
tos, evitando <J prática de abuso~ que poderiam ser perpetrados, a 

prevalecer a presente redação do projeto. Ofereço, para isso, um tex· 
to substitutivo ao original. 

Assim, em conformidade com o aspecto, ~pinamos pela apro· 
vação do Projeto de Lei da Câmara n9 09, de 1976 (Projeto de Lei n9 
366..Cj75, na Casa de origem), na forma da seguinte: 

EMENDA N• 2- CE 
(Subsdtudvo) 

Define "moagem colonial", e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J<l Moagem colonial é a realizada por unidades moageiras, 
localizadas na zona de produção tritícola, que operam exclusi­
vamente por conta do produtor e cujo resultado se destina ao consu­
mo da própria família. 

Art. 29 As unidades moageiras do tipo colonial poderão, no 
máximo, moer 2.000 kg de trigo em grão ao dia, ou ·até 730 toneladas 
anuais. 

Art. )9 As unidades moageiras do tipo colonial ficam isentas 
das exigências constantes do Decreto-lei n~ 210, de 27 de fevereiro de 
1967, sujeitando·se, porém, o cadastro e fiscalização pela 
Superintendência Nacional do Abastecimento- SUNAB. 

Art. 4Q Os moinhos que dispõem do registro a que se refere o 
Decreto-lei nQ 2 to, não poderão fazer, sob qualquer forma, a 
moagem coloniaJ. 

Parágrafo (mico. Poderão, entretanto, equiparar·se a unidades 
moageiras do tipo colonial, aquelas que, embora registradas, em 
funcionamento e já participantes de rateio de <::o tas distribuídas pelo 
Gpverno, pertençam a cooperativas de produtores de trigo, respeita~ 
dos, quanto ao produto dos cooperados, os limites de moagem 
previstos no art. 2Q. 

Art. SQ O agricultor que não dispuser de instalações para 
estocar o trigo de sua produção, destinado à moagem para consumo 
de sua unidade familiar, 'poderá depositá-lo nos silos das moagens 
que irão realizar tal prestação de serviços. 

Art. 6<1 As unidades rnoageiras compreendidas nesta Lei ficam 
obrigadas a manter atualizada, para efeito de fiscalização, completa 
relação dos serviços prestados, com especificações de quantidade de 
trigo moída, agricuhores ou cooperados atendidos e depósitos 
efetuados. 

Art. 79 O Ministério da Agricultura estabelecerá prazos para 
que os interessados promovam o cadastramento das unidades 
moageiras que se enquadrem às disposições da presente Lei. 

Art. 89 Independentemente das sanções previstas na legislação 
do País, ficam sujeitas ao cancelamento do cadastro, com conseqilen· 
te interdição, as unidades moageiras, definidas nesta Lei, que ul· 
trapassarei'TI o limite de moagem estabelecido no art. 211 

Parágrafo único. A mesma interdição deste artigo, frearão 
passíveis as unidades moageiras registradas, das cooperativas de 
produtores de trigo, que comercializarem o produto em quantidade 
excedente à cota recebida. 

Art. 9Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. to Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 26 de novembro de 1976.- Renato Franco, 

Presidente em exercício- Agenor Maria, Relator- Amon de Mello 
-Ruy Santos- Jarbas Passarinho- BenedJto Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O parecer da 
.Comissão de Agricultura conclui pela aprçwação do projeto com 
emenda que apresenta; o parecer da Comissão de Economia conclui 
pela apresentação de substitutivo. 

Solicito ao nobre Senador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre o Substitutivo da Comissão de 
Economia. 
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O Sr. JO!é Llndoso (ARENA- AM. Para emitir parecer)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame vem à nossa apreciação, em virtude de 
Emenda Substitutiva que lhe foi apresentada, na Comissão de 
Economia, pelo Senhor Senador Agenor Maria. 

Trata a matéria de estabelecer parâmetros para a • chamada 
"mo<Jgem colonial" de trigo, isto é, aquela que define como realizada 
por moageiras localizadas na zona de produção tritícola, por conta 
exclusiva do produtor e cujo resultado se destina ao seu consumo 
doméstico. 

A Emenda busca ampliar os efeitos da norma proposta, 
estabelecendo limites à capacidade moageira das unidades de que 
trata, ao mesmo tempo em que oferece uma redação mais explícita 
ao texto original e detalha "mais algumas disposições da mesma, 
com vistas a assegurar melhor a tingimento dos meritórios fins previs­
tos, evitando a prática de abusos que poderiam ser perpetrados". 

Diante do exposto, e por satisfazer aos requisitos de ordem 
jurídico-constitucional, somos favoráveis à tramitação do Projeto, 
com as seguintes subemendas: 

SUBEMENDA N' I 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4~?, parágrafo único, do Substi­
tutivo: 

Parágrafo único ·- Poderão, entretanto equiparaNe a unida­
des moageiras do tipo colomal, aquelas que, embora registradas, em 
funcionamento, e já participantes de rateio de cotas distribuídas pelo 
Governo, pertençam, na data de vigência desta lei, a cooperativas de 
produtores de trigo, respeitados, quanto ao produto dos cooperados, 
os limites previstos no art. 29 

SUBEMENDA N' 2 

Acrescente-se ao art. 2~? do Substitutivo as seguintes expressões: 

Art. 2~? ........................... · · · · · · · · · · · · · · · · 

In fine: 
Não pondendo a sua capacidade de moagem ultrapassar esses 

limites. 
~o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O !)R. PRESIDENTE (Magalhães ·Pinto) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade 
e juridicidade do substitutivo, com duas subemendas que apresenta. 

Completada a instrução da matéria, vai-se passar à sua aprecia­
ção. 

Em discussão a matéria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Tem a palavra 
V. Ex•, para discutir o projeto. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN. Para discutir o projeto. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, o projeto, oriundo da Câmara 
Federal e de autoria do Deputado Nelson Marchezan, desde o ano 
passado se encontra no Senado Federal. 

Tive oportunidade, Sr. Presidente, de ser indicado relator, 
encontrando na proposição fundamentos altamente benéficos aos 
pequenos moageiros de trigo do Sul do País. 

Esse projeto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, na realidade, foi 
motivo, no ano passado, nesta Casa, de muitas pressões. Fui visitado 
em meu gabinete por várias. comissões interessadas em boicotar o 
bom andamento desse projeto. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, encontrei no projeto do 
Deputado Nelson Marchezan um fundamento especial, defendendo 
o pequeno moageiro; definindo, na realidade, o que é moagem 
colonial. E desde o começo fiquei ao lado desse projeto. 

Quero, nesta oportunidade, parabenizar-me com o meu Partido, 
com os Senadores do MDB, que, reconhecendo o s,ignificado a altura 

e a profundidade social do projeto, não procuraram ver o problema 
do caso político-partidário. Apesar de o projeto Ser de autoria de um 
Deputado da ARENA, na realidade, esse Deputado vai merecer os 
melhores encômios do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e tam­
bém do Paraná. O MDB, aqui presente, através dos seus Senadores, 
achou por bem aprovar este projeto. Aproveito a oportunidade para, 
congratulando-me com o Deputado Nelson Marchezan, autor do 
projeto, agradecer a deferência dos Senadores do MDB, principal~ 
mente o meu Líder, Senador Franco Montara, que desde o início 
reconheceu que o projeto tem profundidade social e que ajuda, real­
mente, os pequen~s moageiros dos Estados do Sul, ficaram ao lado 
desses pequenos moageiros, embora votando a favor de projeto de 
autoria de um Deputado da ARENA. 

Com estas palavras; congratulando-me com o autor do projeto, 
e com os Senadores do meu Partido, peço, nesta oportunidade, a 
Deus que, na sua bem-aventurança, guie sempre os parlamentares, 
para que, acima dos interesses partidários, pairem os interesses de or­
dem social. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação o substitutivo que tem preferência regimental, res­

salvadas as subemendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e a emen­

da da Comissão de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
votação das subemendas da Comissão de Constituição e Justiça 
oferecidas à matéria. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovadas. 
A ma'iéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o 

vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nos termos do arti­
go 388 do Regimento Interno, estando a matéria em regime de ur­
gência1 passaJse imediatamente ao turno suplementar. 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Lei da Câmara n9 9, de 1976 (n' 366-
C/75, na Casa de origem), que define "Moagem Colonial", e 
dá outras providências (dependendo de parecer da Comissão 
de Redação). 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação que vai 
ser lido pelo Sr. !~?-Secretário. 

~lido o seguinte 

PARECER N' 1.003, DE 1976 
Da Comluio de Redaçio 

Redaçio do nncldo, para o tumo .aplementar, do Subs­
tltudvo do Senado ao Projeto de Lei da Cimara n' 9, de 1976 
(n' 366-C/7.5, na Casa de orlaem). 

Relator: Senador JO!é Llndoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno suple­
mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 9, de 1976 (n' 366-C/75, na Casa de origem), que define "moa­
gem colonial", e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1976. -Renato Franco, 
Presidente - JOié Lindo10, Relator - DirceU Cardoso - Otto 
Lehmann. 

( 
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ANEXO AO PARECER N• 1.003, DE 1976 

Redaçio do nncldo, para o turno !1Uplementar, do Subs­
titudvo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n_• 9, de 1976 
(n9 366-C/75, na Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define ''moagem colonial'', e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Moagem colonial é a realizada por unidadés moageiras, 
localizadas na zona de produção tritícola, que operam exclusivamen­
te por conta do produtor e cujo resultado se destina ao consumo da 
própria família. 

Art. 29 As unidades moageiras do tipo colonial poderão, no 
máx_imo, moer 2.000 kg de trigo em grão ao dia, ou até 730 toneladas 
anuais, não podendo a sua capacidade de moagem ultrapassar esses 
limites. 

Art. 39 As unidades moageiras do tipo colonial ficam isentas 
'das exigências constantes do Decreto-lei n' 210, de 27 de fevereiro 
de 1967, sujeitando-se, porém, a cadastro e fiscalização pela Superin­
tendência Nacional do Abastecimento- SUNAB. 

Art. 49 Os moinhos que dispõem do registro a que se refere o 
Decreto-lei n9 210, não'poderão fazer, sob qualquer forma, a moa­
gem colonial. 

Parágrafo único. Poderão, entretanto, equiparar-se a unidades 
moageiras do tipo colonial, aquelas que, embora registradas, em 
funcionamento e já participantes do rateio de cotas distribuidas pelo 
Governo, pertençam, na data de vigência desta Lei, a cooperativas 
de produtores de trigo, respeitados, quanto ao produto dos coopera­
dos, os limites previstos no art. 29 

Art. 5• O agricultor que não dispuser de instalações para esto­
car o trigo de sua produção, destinado à ma<\gem para consumo de 
sUa unidade familiar: poderá depositá-lo nos silos das moagens que 
irão realizar tal prestação de serviços. 

Art. 6' As unidades moageiras compreendidas nesta lei ficam 
obrigadas a manter atualizada, para efei:o de fiscalização, completa 
relação dos serviços prestados, com especificações de quantidade de 
trigo moída, agricultores ou cooperados atendidos e depósitos efetua- . 
dos. 

Art. 7' O Ministério da Agricultura, estabelecerâ prazos para 
que os interessados promovam o cadastramento das unidades moa­
geiras que se enquadrem nas disposições da presente lei. 

Art. 8' Independentemente das sanções previstas na legislação 
do País, ficam sujeitas ao cancelamento do cadastro, com conse­
qüente interdição, as unidades moageiras, definidas nesta lei, que 
ultrapassarem o limite de moagem estabelecido no art. 29 

Parágrafo único. À mesma interdição deste artigo, ficarão passí­
veis as unidades moageiras registradas. das cooperativas de produto­
res de trigo, que comercialilarem o pyoduto em quantidade exce· 
dente à cota recebida. 

Art. 9' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em discussão o 
substitutivo, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o substitutivo é dado como definiti­

vamente adotado, nos termos do art. 319 do Regimento Interno. 
A matéria retoma à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, reda­
ções finais dos Projetos de Decreto Leg-slativo n~'s 40 e 41, de 1976, 
aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do 
parãgrafo único do art. 355 do Regime~lto Interno, serão lidas pelo 
Sr. !~>-Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 1.004, DE 1976 
Da Comi!llào de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Leglsladvo n9 40, de 
1976(n' 74-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 40. de 1976 (n' 74-B/76. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamentos entre a 
República Federativa do Brasil e a Repúblka Socialista da' Romênia, 
assinado em Brasília, em 5 de junho de 1975. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1976.- Renato Franco, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - José Lindoso - Otto 
Lebmann. · 

ANEXO AO PARECER N• 1.004, DE 1976 

Redação final do Projeto de D~reto Leglsladvo n• 40, de 
1976 (n9 74-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1976 

Aprova o texto do novo Acordo de Comércio e Pagamento 
entre a República Federadva do Brasil e a Repúblka SoclaUs­
ta da Romênia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' É aprovado o texto do novo Acordo de Comércio e Pa­
gamentos entre a República Federativa do B.rasil e a República 
Socialista da Romênia, assinado em Brasília, em 5 de junho de 1975. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 1.00S, DE 1976 
Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Decreto Leglslad•o n• 41, de 
1976 (nO? 75-B/16, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de De<:reto 
Legislativo n' 41, de 1976 (n'? 758/76, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio sobre! Transportes Marítimos, 
assinado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Democrática Alemã, em Brasflia, em 23 de julho de 1976. 

Sala das Comiss-ões, em 30 de novembfo de 1976. - Renato 
Franco, Presidente- Otto Lebamann, Relator- Mendes Canale -
Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.005 DE 1976 

Redaçio fi.naJ do Projeto de Decreto Legislativo n9 41, de 
1976 (n' 75-B/76, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
Presidente do Senado. Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1976 

Aprova o texto do Convênio sobre TraMportes Marftl· 
mos, a!llinado entre a República Federativa do BrasU e a Repú· 
bllca Democrática Alemi. 

O Congresso NacionaJ decreta: 
Art. t• É: aprovado o texto do Convênio sobre Transpor~s 

Marítimos, firmado entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
t>lica: Democratica ntema, c;Ifl ~rasília, a 23 de JUliw dt: 1976. 
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Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRFSlDENTE (Magalhães 'Pinto)- As redações finais 
lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l9~Se­
cretário. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 613, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Decreto Legislativo n9 40, de 1976. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1976.- Ruy Santos 

REQUERIMENTO N• 614, DE J97o 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Decreto Legislativo n9 41, de 1976. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1976.- Ruy Santos 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovados os 
requerimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais 
que acabam de ser lidas. 

Em discussão a redaÇão final do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 40, de 1976. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 41, 
de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o . 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O mandato que conquistamos nas urnas, sabem todos nesta Ca­
sa, não nos permite esmorecer nos esforços para melhoria da vi­
da do povo brasileiro. Assim é que tenho ocupado reiteradas vezes es­
ta tribuna para transmitir reclamações, apelos e denúncias de aposen­
tados do INPS, inativos da união e de numerosos trabalhadores. 
Nem sempre nos é possível mencionar nomes, a fim de que aqueles 
que a nós se diri,gem não venham a sofrer represálias. 

Hoje, voltamos a tratar de caso que parece ser tornado, entre 
nós, uma triste rotina. A despeito de todo o ilimitado poder que 0 

Presidente da República detém, à custa do AI-5, determinações de 
Sua Excelência raramente logram ser cumpridas pela própria 
administração pública. Decretos são baixados e sua execução é tor­
pede_a~a d_e t~da forma, ~o que é exemplo aquele destinado a pôr te~­
mo a mdustna de reconhecimento de firma, baixado pelo eminente 
Presidente Geisel, envolvendo-se numa luta que vârios outros chefes 
de Governo malograram totalmente. 

Sr. Presidente, esperamos que deste modesto discurso venha a 
tomar conhecimento o Presidente Ernesto Geisel, o Ministro dos 
Transportes e o GeneralGolbery do Couto e Silva, mencionados pe­
lo missivista, de 70 anos de idade, que, desesperado a mim recorre. 

Após algumas palavras bondosas e cordiais, diz ele, textualmen­
te: 

"O assunto é sobre INATIVOS, vamos· aos fatos. Em ju­
lho de 75, depois çle um longo sofrimento numa fila humi­
lhante no 209 Distrito Policial e no Banco do Estado da 
Guanabara. para pagar uma taxa de CrS 25.00. nhtive o 
absurdo atestado de vida, que entregUei pessoauuente na 
CEF (Agência Vila Isabel), por onde recebia os meus proven­
tos. Revoltado com essa humilhação, escrevi uma carta ao 
Fxcelentíssimo Senhor Presidente da República em 4 de iulho 
de 1975 (Registro n~'b.247) e até hoJe nao obtive resposta. Pois 
bem, em outubro (talvez por castigo) fui surpreendido com a 
tninha cont~ bloqueada na referida Caixa pelo Ofício n~ 

2.098/DPJHSB do Mimsteno uos Transportes, sob a alega­
ção de não ter apresentado atestado de vida. De nada valeu 
meu protesto junto ao gerente da CEF, que alegou não pos­
suir registro específico dessas remessas para que eu pudesse 
provar o alegado. Apresentei novo atestado (obtido com 
ingente esforço) no dia 31 de outubro e tive os meus pro­
ventos liberados em 7 de novembro. Revoltado com essa hu­
milhação, escrevi uma carta ao Senhor Ministro dos 
Transportes, em 5 de novembro de 1975, também até hoje 
sem resposta (a prova de que apresentei o atestado foi a 
liberação dos meus proventos de outubro a dezembro). Por 
incrível que possa parecer a V. Ex• no dia 31 de janeiro do 
corrente ano, quando procurei os meus proventos na CEF, 
depois de uma exaustão completa de verbas, pelas despesas 
forçadas de fim de ano, recebi a dolorosa nQticia de que os 
meus proventos foram suspensos por falta de atestado de vi­
da. Como já me achava de posse do atestado para o período 
de janeiro a julho de 76, fui à representação do Ministério 
dos Transportes aqui no Rio e fiz entrega do referido atesta· 
do. isso no dia 2-2-76. E obtive a depressiva resposta: "Val 
ser providenciado". Diante de tão aflitiva situação, escrevi 
uma carta ao Exmo Sr. Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República no mesmo dia 2-2-76 (Registro n9 944), pedindo 
pelo amor de Deus uma providência que me livrasse das difi­
culdades que estava atravessando. Em resposta a essa carta, 
recebi um comunicado do Diretor·Geral do Ministério da 
Fazenda, em 26·2·76 dizendo que o Decreto n9 63.501, de 
30-10·68, dispensava a apresentação do atestado de vida para 
os inativos que pudessem comparecer pessoalmente. Fui com 
essa carta ao Mmistério dos Transportes aqui no Rio (po1s 
não tenho recursos para ir a Brasília) e a notícia foi mais dolo­
rosa ainda: não houve tempo de inclusão em folha. Com re­
cursos fornecidos pelos meus familiares, poiS se não fora essa 
benevolência eu estaria passando fome, passei um telegrama-­
ao Senhor Presidente da República, em 4-3-76 e no dia 19 de 
abril (dia de enganar os bobos) recebi do Ministério dos 
Transportes em B'rasília o telex n9 ll5JDPD/31-3-76, diZen­
do que estavam procedendo à minha reinclusão em folha. No 
dia 2 de abril de 76, escrevi ao funcionário que me passou o 
referido telex agradecendo a providência. Aguardei, esperan­
çoso, até o dia 26-4~76 e nada feito, passei um telegrama ao. 
referido funcionário e até hoje não obtive sequer resposta. 
No dia 8 deste, escrevi uma segunda carta ao Senhor Chefe 
da Casa Civil, pedindo misericórdia e continuo passando 
privações como castigo por ter-me dirigido às autoridades 
superiores. Excelentissimo Sr. Senador, hoje, quando fui 
informado por amigos de que os jornais haviam publicado 
um projeto apresentado por V. Ex• nesse sentido (pois estou 

sem recursos até para comprar JOrnais) cnei alma nova e 
espero que o grito de revolta de milhares de inativos, que 
como eu estão passando privações, chegue ao conhecimento 
da Nação através da palavra de seus legítimos representantes 
no Congresso Nacional." 
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O missivista informa dispor de todos os comprovantes dessa sua 
incrível odisséia, infelizmente - bem sabemos - uma rotina entre 
nós, razão que me levou a apresentar o Projeto que se encontra nesta 
Casa, sob o n9 71, dispondo sobre a éispensa de apresentação de 
atestado cte vida para efeito de recebimento de provento, por parte 
dos aposentados, de qualquer sistema. 

Sr. Presidente, evidente que situações como essa; a escalada de 
preços, devorando salários; abusos como Os recentemente apon~ 
tados no tocante aos "superfuncioná-ios"; menosprezo à pessoa 
humana; desrespeito às nornÍas constitucionais relativas aos ina~ 
tivos; desobediência a leis, decretos e~até determinações do Chefe do 
Governo; abusos como a reaKzação de obras públicas, de forma 
generalizada, sem a realização de concorrências; correção monetária 
e tanta coisa mais que sacrifica, oprime e já revolta o povo brasileiro 
só podem favorecer a Oposição, eleitoralmente. Mas, Sr. Presidente, 
jamais pretendemos votos de desespero, traduzindo a revolta que se 
alastra por toda a parte. Es porque, a~ravés de inidativas diversas, 
desde a apresentação de projetos até pronunciamentos desta tribuna, 
nos empenhamos na correção de situação tão deprimente, que opri~ 
me o povo e desgasta a imagem do Governo. Urge pôr fim ã infini~ 
dade de suplícios que a engrenagem burocrática hoje impõe ao dda~ 
dão, caso queiramos preservar para o futuro próximo a paz e estabili~ 
dade social em nossa Pátria! 

Ê o que objetivamos com relatos como o que ora acabamos de 
fazer, na esperança de que as autoridades e, especialmente o Senhor 
Presidente da República, cujos esforços em prol do _povo são notá~ 
rios, se inteirem de situações como a do missivista, evidentemente 
vítima. talvez não de vingança, mas de uma engrenagem burocrática 
maldita, que permite monstruosidades como as ocorridas nos tem~ 
pos de Hitler, uma vez que, na burocracia, "níngúm é responsável". 

Finalmente, formulamos votos para que o missivista, varão que 
já passou dos 70 anos,.em vez de vir a ~er ainda mais injustiçada pelo 
ousadia de dl!?esperado, recorrer urr. representante da Oposição, 
tenha sua odisséia encerrada, com um bom desfecho, pela interven~ 
ção, pronta e enérgica, de uma das autoridades superiores para as 
quais apelou, infelizmente até aqui em vão, a elas pedindo socorro 
"Por ·Amor a Deus". E que o projeto de minha autoria consiga por 
parte da ARENA tramitação rápida e aprovação, pois será como 
que uma lei ÁJrea para os inativos. (Muito bem!} 

O SR. PltESIDENTE (Magalhãe~ Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR- LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE). (Pronuncia 
o seguinte disc:urso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

~No dia 4 de novembro de 1933 era fundada a Viação Aérea São 
Paulo- VASP, com doi~ pequenos aviões Monospar. Em abril 
do ano seguinte, a nova empresa começava a operar, ligando São 
Paulo a Rio Preto, com escala em São Carlos, e São Paulo a Ube~ 
raba, com escala em Ribeirão Preto. Cada avião levava apenas três 
passageiros e ;ada linha fazia apenas três vôos semanais. 

Em 1975, a VASP transportou deis milhões e sessenta e quatro 
mil passageiros, tendo um lucro líquido de oitenta e um milhões e 
duzentos mil <:ruzeiros, apresentando um faturamento de um bilhão, 
cento e vinte milhões e vinte e um mil cruzeiros, 63% superior ao do 
ano anterior. 

Do 1319 lugar entre todas as empresas nacionais, passou a 
VASP para o 1189lugar, conforme consta da publicação "Quem é 
Quem nà Economia Brasileira" relativa ao ano de 1975. 

Hoje, a VASP dispõe de uma frot'a de·22 Boeing -737, estenden· 
do-se suas linhas por 44.663 quilômetros. Faz 295 decolagens diárias, 
com um índice de regularidade e! de pontualidade, em setembro pas· 
sado, de 95%. Transporta, atualmente, cerca de 200.000 passageiros 
por mês, o que equivale a cento e setenta e um milhões, duzentos e 
onze mil pas~agciros-quilômetro mensais e levando dois milhões, 
duzentos e cir.qüenta e seis mil e quarenta e nove quilos de carga, em 
igual periodo Serve a 62 cidades brasJeiras. Alcançou, em setembro 

passado, resultados jamais atingidos Por uma empresa aérea brasilei~ 
ra, com a utilização intensiva de sua frota de 22 Boeing, cada apa~ 
relho voando em média oito horas e quarenta minutos por dia, índice 
nunca alcançado por empresa alguma do mundo, com o mesmo tipo 
de equipamento. 

Tornou~se, assim, a VASP não só uma empresa das mais impor· 
tantes do País, como.das mais benéficas, pelos imensurãveis serviços 
que prestA ao Brasil. Inestimável é seu papel de integração nacional, 
desde que une pontos os mais distan.tts de nosso território, onde 
sua presença é de grande significado para as localidades onde se faz 
presente, o que torna da máxima impof"tância a extensão continua de 
suas linhas domésticas, como fator de desenvolvimento e integração. 

Felicitando a direção dessa empresa, a começb.r pelo seu 
operoso Presidente, Dr. Flávio Musa de Freitas Guimarães, assim 
como todos os que nela trabalham, gostaria de destacar a competên~ 
cia e dedicação com que todos contribuem para o incessante cres­
cimento da empresa, Especialmente o esforço graças ao qual a VASP 
enfrentou as dificuldades decorrentes da elevação dos preços do pe~ 
tróleo, reduzindo seu custo operacional e, dessa forma, possibilitan­
do os magníficos resultados atingidos no ano passado e que en11976 
serão confirmados, se não ampHados. 

Pertencente ao Estado de São Paulo, a V ASP é, hoje, passados 
43 anos desde sua fundação, uma empresa modelar, merecedora de 
todo o apreço da Nação e de todo o apoio das autoridades do Gover~ 
no Federal. Sua sobrevivência e seu aprimoramento continuo são de 
suma importância para o Brasil, desde que é uma empresa exclusi~ 
vamente doméstica, o que a torna de fundamental significação para 
o nosso desenvolvimento. 

Formulamos votos, Sr. Presidente, para que a V ASP prossiga 
sempre em sua caminhada triunfante, contribuindo sempre mais 
para o engrandecimento do Brasil! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven~ 
do que tratar, vou encerrar a sessão, designandu para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 585, de 1976, 
dos Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a 
transcrição, no~ Anais do Senado Federal, do discurso proferido pe­
lo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Gené:ral Ernesto 
Geisel, no, dia 19 de novembro de 1976. 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 586, de 1976, 
dos Srs. Senadures Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, das Ordens do Dia dos 
Ministros Almirante-de~Esquadra Geraldo Azevedo Henning, da 
Marinha e General Sylvio Frota, do Exército, relativas às come­
morações do "Dia da Bandeira". 

-3-

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lc;i da Câmara n"' 76, de 1975 (n9 1.339~Cf68, na Casa de 
origem), que dispõe sobre o exercicio da profissão de Geógrafo, cria 
os Conselhos Federal e Regionais de Geografia, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n9 882, de 1976, da Comissão de Redação, 
oferecendo a redação do vencido. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 263, 
de 1976-:DF, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
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alter adisposições do Decreto-lei nl' 82, de 26 de dezembro de 1966, 
que regula o Sistema Tributário do Distrito Federal, tendo 

PARECERES, sob n~'s. 942 a 944, de 1976, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; 
-do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-S-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado­
n'~ 51, de \976, do Sr. Senador Franco Montoro, que manda incluir 
no pagamento das férias as horas extraordinárias habitualmente 
prestadas pelo empregado, tendo 

PARECERES, sob n"'s. 779 e 780, de 1976, das Comissões: 
-de Consdtulçio e Justiça, favorável ao Projeto conl emenda 

que apresenta de n~' 1-CCJ: 
- de Leglslaçio Soc:lal, favorável ao projeto e à emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

-6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
tucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de L~i do Senado nq 265, de 1975, do Sr. $enador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre vantagens de ex-combatentes 
para aeronautas, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nq 822, de 1976, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuri­

dicidade, com voto vencido dos Srs. Senadores Hei.tor Dias e Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a· 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
Nq 20, DE 1976 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no usO de suas atribui­
ções regimentais, tendo em vista o estabelecijnento de normas para 
obtenção de financiamento destinado à construção ou à aquisição de 
unidades residenciais em Brasília, por servidores do Senado Federal, 
nos termos de Convênio assinado com a Caixa Econômica Federal, 
em 5 de outubro de 1976, 

RESOLVE: 

I- Plano de Flnanciamento 

Organizar uma Tabela com os Planos de Financiamentos, con­
tendo os seguintes elementos para cada Plano: 

Valor ou Faixa Prazo de 
de Financiamento Amortização 
Máximo por 
Operação 

Valor da 
Prestação 
Mensal 

Renda Familiar 
Mínima Mensal 
Exigida 

11- Critérios de Habilitação dos Candidatos 
São requisitos necessários para concorrer ao Plano de Finan­

~.;iamento e cuja inexistência acarretará a eliminação do c-ªndidato: 
a) ser servidor do Senado Federal ou de seus órgãos autônomos 

c e.~teja em efetivo exercício em Brasília; 
b) ser servidor que não tenha adquirido, a qualquer título, imó­

vel residencial no Distrito Fec\eral: 
c) ser servidor que não tenha tido imóvel adquirido pelo 

Sistema Financeiro de Habitação, no Distrito Federal, nos {lltimos 
cinco ano~. em seu nome ou em nome do seu cônjuge, ou; 

d) ser servidor que, embora possuindo hábitação em seu nome 
ou no de seu cônjuge, aceite a condição de vendê-lo ou transferi-lo a 
outro servidor do Senado que preencha os requisitos, justificando a 

necessidade ou motivo para aquisição do novo imóvel, desde que a 
venda ou transferência esteja contratada até a data da concessão do 
financiamento; -

e) ser servidor que tenha renda familiar mensal mínima exigida 
pelo respectivo Plano a que se candidata; 

O aceitar o servidor a condição, expressa no texto da escritura, 
de que se vier a desfazer o vínculo com o Senado Federal dentro de 
cinco anos, a contar da data de aquisição do imóvel ou obtenção do 
seu "habite-se", será obrigado a quitar, dentro de 120 (cento e vinte) 
dias após a perda do vínculo, o imóvel financiado, ou a devolvê·lo ao 
Senado Federal, mediante o recebimento do total pago a título de 
amortização e juros, deduzida a taxa de ocupação córrespondente ao 
período em que usou o imóvel, fixada aquela pelo Senado Federal se­
gundo as normas em vigor; 

g) aceitar o servidor a condição de que o financiamento a ser 
concedido, na hipótese prevista na alínea d, deverá corresponder à 
complementação do valor a ser apurado com a aquisição ou constru'­
çào de outro imóvel com o emprego da importância resultante da 
venda do anterior; 

h) somente se aplicará a permissão constante das letras c e d aci­
ma, após serem atendidos todos os candidatos previstos na letra b, 
devidamente habilitadps. 

111 -Inscrição dos Candidatos 

Serão abertas, perante Comissão Especial, durante trinta dias, 
as inscrições para os servidores interessados em se habilitar aos Pla­
nos de Financiamento oferecidos. 

No ato da inscrição, o servidor deverá preencher formulário em 
que prestará, sob sua inteira responsabilidade e sujeitas a compro­
vação posterior, as informações necessárias à classificação e jul­
gamento de seu pedido. 

Encerrado o prazo inicial de inscrições, a Comissão Especial 
procederá à classificação dos'candidatos segundos os respectivos Pla­
nos e a submeterá à decisão do Presidente do Senado Federal para a 
devida aprovação. 

Decorridos noventa dias após o período inicial e não esgotado o 
total do valor G,oncedido pelo Convênio com a Caixa Econômica Fe­
deral, serão reabertas as inscrições em caráter permanente, devendo 
cada candidato inscrito receber sua classificação e ser incluído na lis­
ta dos candidatos do Plano de Financiamento respectivo. 

IV- Classlflcação dos Candidatos 

Os candidatos inscritos e habilitados serão classificados segun­
do uma ordem de prioridade organizada para cada Plano de 
Financiamento. 

A classificação dos pedidos será feita mediante a utilização de 
um sistema de ponderação de fatores, de modo a obter um número 
total de pontos que permitirá organizar as listas por ordem decres­
cente de pontos. 

Deverá ser' utilizado o seguinte processo: 

A) - FatoresSócio-Familiares: 

I. Estado civil do candidato: 
a) solteiro: I (um) ponto. 
b) solteiro com depel'ldente_s (arrimo de família): 3 (três) pontos. 
c) casado: 17 (dezessete) pontos. 
2. Composição do grupo familiar: 

a) até 3 (três) dependentes: I (um) ponto: 
b) mais de 3 (três) dependentes: 2 (dois) pontos. 
3. Tempo de moradia em Brasília, vinculado ao Senado: 
a) até 3 (três) anos: I (um) ponto; 
b) de mais de 3 (três) anos a tê 5 (cinco) anos: 2 (dois) pontos; 
c) de mais de 5 (cinco) anos: 3 (três) pontos. 

B) Fatores Funcionais: 

1. Tempo de serviço no Senado Federal: 2 (dois) pontos porca­
da grupo de 3 (três) an9s de tempo de serviço. 
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2. 1 empo de serviço público: (um) ponto cada grupo de 3 
(três) anos de serviço. 

3. Méri-:o funcional: até 4 (quatro) pontos a ser atribuído pelo 
Diretor do ór;sào ou chefe de Gabine:e onde estiver lotado o servi· 
dor, segundo critério de avaliação da necessidade e conveniência 
para o óraão e reconhecimento da dedicação funcion<~l rln servidor. 

A classificação dos candidatos inscritos será feita pela Comissão 
Especial, que exigirá dos candidatos a comprováção de todas as 
informações fornecidas através do Formulário de Inscrição. 

'V- Aprovaçio dos Pedidos e Prazo para 
UtUizaçio do Flnanehqnento 

Os pedidos devidamente classificados segundo cada Plano e 
respectiva ord1!m de prioridade serão submetidos ao Presidente do 
Senado Federal para exame final e deferimento ou não do pedido. 

Deferido o pedido, serâ expedida a correspondência à Caixa 
Econômica Federal com a respectiva autorização para a concessão 
do financiamento rlPntro das condições estinnladas. 

O candidc:.to terá então o prazo de cento e vinte dias, a contar da 
data da entrega da respectiva correspondência à Caixa Econômica 
Federal, para utilização do financiamento, sob a pena de perder a 
prioridade. 

O candidato, mediante solicitaçãc justificada, poderá obter do 
Presidente do Senado Federal a prorrogação do prazo de utilização 
do financiamento por mais sessenta dias. 

VI- Normas Especiais 

a) O Presidente do Senado Federal designará, de sua livre esco· 
lha, três funcionários da Casa para comporem a Comissão Especial, 
indicando um deles como Presidente. 

b) Do valor total do Convênio, serão reservados vinte por 
:ento, no mínimo, para atender, especialmente, aos pedidos de servi· 

dores de renda familiar mais baixa (Plano de 100 a 300 UPC). 
c) O Presidente do Senado Federal poderá designar um Mem· 

bro da Comissão Diretora para, em seu lugar, exercer as atribuições 
que lhe são conferidas pelo Presente Ato. 

d) Os casos omissos serão resolvidos ~elo Presidente do Sena· 
do Federal. 

Sala da Comissão Diretora, 24 de novembro de 1976. - Ma~ 

galhães Pinto - Wilson Gonçahes - Dlnarte Mariz - Marcos Frei­
_re- Lourival Baptista- Ruy Carneiro- Mendes Canale. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca a Comissão 
Deliberativa para reunir·se sexta·feira, dia três de dezembro próximo 
futuro, às dez horas e trinta minutos, em sua sede no Anexo I do 
Senado Federal, 311 andar, para eleição da Comissão Diretora. 

Brasília, 30 de novembro de 1976.- Célio Borja, Presidente­
Marcondes Gadelha. Secretário. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

ATA DA 29' REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 

EM 25 DE NOVEMBRO DE I 976. 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de novembro 
de mil novec:::ntos e setenta e seis, presentes os Srs. Senadores 
Amaral Peixoto -. Presidente, Ruy Santos, Helvidio Nunes, 
Saldanha Der<:i, Virgilio Távora, Heitor Dias, Jessé Freire, Teotônio 
Vilela, Henrique de La Rocque, Alexandre Costa, Benedito Ferreira, 
Roberto Saturnino, Ruy Carneiro e Daniel Krieger, reúne·se a 
Comissão de Finanças na Sala "Rui Barbosa''. 

Deixam ele comparecer, com motivo justificado, os Srs. Sena· 
dores Fausto Castelo Branco, Mattos Leão, Tarso Dutra e Itamar 
Franco. 

O Sr. Pn:sidente - Senador Amaral Peixoto, ao constatar a 
existência de número regimental, declara aberto os trabalhos, após 
ter sido dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em se· 
guida, é dada <:orno apróvada. · 

Da pauta .. são relatadas as seguintt:s matérias: 

Pelo Sr. Senador Henrique de La Rocque 

Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n~' 263, de 1976, 
que "altera di:;;posições do Decreto-lei n~' 82, de 26 de dezembro de 
1966", que regula o Sistema Tributário do Distrito Federal. 

Pelo Sr. Senador Saldanha Derzi 

Parecer favorável ao Projeto de lei do Senado n~' 244, de 1976 
(DF), que "dispõe sobre a participação do Governo do Distrito 
Federal no capital da PROFLORA S/A- Florestamento e Reflo· 
restamento. 

PeJo Sr. Senador Hehídio Nunes 

Parecer pela rejeição ao Projeto de Lei da Câmara n~' 38, de 
1976, que "di!ipõe sobre o cancelamento de registro de protesto de 
título". 

~"-~~ 

Os pareceres relacionados, após terem sido submetidos à dis· 
cussão e votação, são aprovados. 

Ainda constante da pauta, o Sr. Senador Helvídio Nunes 
apresenta parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nl' 99, de 
1976- Complementar, que "Inclui os Viajantes Comerciais Autô· 
nomes entre os beneficiários do Programa de Integração Social 
(PIS), e dá outras providências". 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o parecer 
apresentado pelo Sr. Senador Helvídio Nunes é rejeitado. A Comis· 
são aprova o parecer apresentado pelo Sr. Senador Ruy Santos, 
designado Relator do Vencido, pela rejeição do Projeto. 

Nada mais havendo à tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Marcos Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que, lida e aprovada. serâ assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pareçer 10bre o Projeto de Lei n11 

13, de 1976 (CN), que udl.spõe sobre o processo dlscrJndnató· 
rin ri• terras de,olutas ela Untio. e dll outras pro,ldênclas". 

ATA DA 2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM DEZOITO DE NOVEMBRO DE 1976 

Às dezoito horas do dia dezoito de novembro do ano de mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, reúne·se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n~' 13, de 1976 (CN), que "dispõe sobre o processo discriminató· 
rio de terras devolutas da União, e dã outras providências", presen· 
tesos Senhores Senadores Helvídio Nunes, Renato Franco, José Sar· 
ney, Virgílio Távora, Gustavo C_apanema, Luiz Cavalcante e Mendes 
Canale, Mattos Leão e Ruy Carneiro e os Deputados Carlos Alberto 
Oliveira, Raul Bernardo, Daso Coimbra e João Clímaco. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Agenor Maria e Itamar Franco e os Deputados Jorge Arbage, Altair 
Chagas, José Mandelli, Henrique Cardoso, Juarez Batista, Nelson 
Maculao e Juarez Bernardes. 
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Em virtude do não comparecimento dos Senhores Deputados 
Nelson Maculao e Altair Chagas, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente da Comissão, assume a Presidência o Senhor Senador 
Renato Franco que, comunica aos Senhores Membros da Comissão, 
através de ofícios das Lideranças da ARENA no Senado Federal e 
na Câmara dos Deputados, indicando para integrarem a Comissão, 
respectivamente, os Senhores Senadores He1vidio Nunes, Virgílio 
Távora. Luiz Cavalcante e Mattos Leão e o Deputada Raul Bernar­
do, em substituição, aos Senhores Senadores Altevír Leal, Paulo 
Guerra. ltalívio Coelho e Otair Becker e o Deputado Adhemar 
Pereira. 

~dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que em segui­
da, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Senador Renato Franco, Presidente 
eventual, comunica que ao Projeto foram apresentadas l7 {dezessete) 
emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência, e concede a 
palavra ao Senhor Senador José Sarney, Relator da Matéria, que 
emite o seu parecer favorável ao Projeto, com as alterações 
consubstanciadas pela aprovação das emendas de n9S 9 e 10; apro­
vação das emendas de n's 4, 7 e 16, com subemendas, bem como as 
de n's 18-R e 19-R, rejeitando as demais. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado na forma apresen­
tada, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente A ta que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbld• de apreciar o nto totlll do Senhor Presidente 
da Repdbllca ao Projeto de Lei do Sertado n' 20, de 1973, (n' 
1.493-B, de 1973, na Câmara d01 Deputados), que re•op os 
arts. 31) e 4' do Decreto-lei n' 389, de :Z6 de detembro de 1968, 
que dlspile sobre a mltltaçio ju41tlol de lnnlubrlllade • 
periculosidade. e d' outru prot'ldênciafl", 

ATA DA 1• REUNIÃO (INSTAlAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1976 

Às dezesseis horas do dia vinte e nove de novembro do ano de 
mil novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, pre· 

sentes os Senhores Senadores Accioly Filho, Jarbas Passarinho e 
Ruy Carneiro e os Deputados Luiz Braz, Paulo Ferraz e Francisco 
Amaral, reúne-se a Comissão Mista incumbida de ~prec:iar o Veto 
Total do Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do 
Senado n' 20, de 1973, (n9 1.493-B, de 1973, na Câmara dos 
Deputados), que revoga os arts. 3' c 4' do Decreto-lei n' 389, de 26 
de dezembro de 1968, que dispõe sobre a verificação judicial de 
insalubridade e periculosidade, e dâ outras providências". 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Ruy Carneiro, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim ae cumprir dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
eventual, Senador Ruy Carneiro, esclarece que irá proceder a eleição 
do Presidente e Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Senhor 
Presidente convida o Senhor Deputado Francisco Amaral para fun­
cionar coffio escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Ruy Carneiro 
Senador Accioly Filho 

Para VIce-Presidente: 

Senador Jarbas Passarinho 
Em branco ............. . 

5 votos 
l voto 

5 votos 
l voto 

São declarados eleitos, respectivaffiente, Presidente e Vice-Pre­
sidente, os Senhores Senadores.Ruy Carneiro e Jarbas Passarinho. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Ruy Carneiro, agra­
dece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a Matéria o Senhor Deputado Luiz Braz. 

Nada rrtais havendo a.tratar, encerra-se a presente reunião, e, pa­
ra constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata, que lida e aprovada ê assinada pelo Senhor Presidente 
e demais membros da Coinissão e vai à publicação. 
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1 '1. Vice-Presidente: 

'Wilson G;onçolves'IARENA-CEI 
.4'i'-Secretário: 

lenoir Vargas IARENA-SCI Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 2" -Vice-Presidente: 

Beniomim Foroh IMOB-RJI 
LIDERANÇA DO MDI 

IDA MINORIA 
J9.$ecretário: Suplentes de Secretários: 

Lide r 
Franco Montare 

Vice-Lideres 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

homor-fronco 
Evondro Carreira 

Oinorie Mariz IARENA-RNI 

29-Secretário: 
Marc1)S Freire IMOB-PEI 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 

Renato franco !ARENA-PAI 
Alexandre Costa !ARENA-MAl 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISIOES 

Diretor: José Soare'! de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11-lérreo 

Telefones: 23-62« e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SIIYIÇO DI COMISSOIS PIIMANINTIS 

Chefe: Clóudio Co rios Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505 ·-Ramais 301 e 313 

CCIMISSAO DI AGIICIILTUIA--(CA) 
17 Membros! 

...._.. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

Suplente• 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 1. Altovir Leal 

~- Paulo Guerra 2. Otair Becker 

3. Benedito Ferreira 3. Renato Franco 

4. ltalivio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 
I. Agenor Maria I. Adalberto Seno 

2. Orestes Quércia 2. Amoral Peixoto 

Assistente: Morcus 1/i!licius Goulart Gonzaga- Ramal706 

Reuniões: Quartas-leiros, às 11:30 horas 

f.ocal: Sola "Ruy Barbosa"- AnexO 11- Ramois621 e 716 

COMISSIO DI ASSUNTOS IIGIONAIS-(CAI) 
17 Membros! 

Titulares 

1. Cottete Pinheiro 
2. José Guiomard 
3 .. T eotónio Vilela 
4. R~;~ nato Franco 
5. José Esteves 

I. Agenor Maria 
2. Evandro C'Orreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Suplent .. 
ARENA 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreira 

MDB 
1. Eveldsio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente, têda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: T erças-feiros, às 10:00 horas 
local: Solo "Cidvis Bevilacquo"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSIO DI CONSnTUIÇIO I JUSTIÇA-(CCJ) 
I 13 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
!"'-Vice-Presidente: Gustavo Capanema 

29-Vice-Presidente: Paulo Brossard 

ntulares 

I. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José f.indoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltafívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Caponema 
8 Heitor O ias 
9. Henrique de La Rocque 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

Suplefttes 
ARENA 

1. Mattos Leão 
2. Otto Lehmonn 
3. Petrónio Portella 
4. Renato Franco 
5. Os ires T eíxeira 

MDB 
1. franco Montara 
2. Mauro Benevides 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Roma1305 
ieuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 
focal: Sala "Oóvis Bevilacaua"- Anexo 11- Ramal 623 
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COMIUAO DO DISTIITO PIDIIAL-(CDP) 

!1 I Membros! 

Titulares 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico ~ezendtt 

3. Renato Franco 

4. Osires Te1:11eira 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Coválconte 

3. José Undoso 

4. Virgílio Távora 

7. Henrique de Lo Rocque 

8. O to ir Sede r 

1. Adalberto Se na 

2. lá:: ora Barboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romol306 

Reuni6es: Quintas,feiras, às 9:00 horas 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DIICONOMIA-(CI) 

(J 1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: ll.t.nato Franco 

Tftvlares Suplente• 

ARENA 

I. Milton Cabral I. Benedito Ferreiro 

2. Vasconcelos Torres 2. Augusto Franco 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

MOB 

I. Franco Montare 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto SoturninO 

Assistente: Dante! Rt~is de Souza- Ramal 675 

R~un1ões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

3. Ruy Santos 

4. Cotte"te Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

1. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISsA O DIIDUCAÇAO I CUL TUIA-(CIC) 

19 Membros\ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Dutra 

Vice-Presidente: Henriqt.Je de to R0~c:1e 

Titulare• 

Tarso Outro 

2. GustavO Caponema 

3. João Calmon 

4. Henriqué de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

6. Otto lehmonn 

1. Evelésio Vieira 

2. Paulo Brossard 

3. Adolberto Seno 

ARENA 

MOB 

1. Arnor de Mello 

2. Helvídto Nunes 

3. José Sarney 

4. Ruy SantO! 

1. Franco Montoro 

2 !tomar Franco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz- ~amai 598 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

Local: Solo "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramo! 623 

COMISSAO DI PINANÇAS-(CP) 

117Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: TeotOnio Vilela 

ntularet Suplent~• 

ARENA 

I. Saldanha Derzi I. Daniel Krieger 

2. Benedito Ferreira 2. José G:.110mard 

3. Alexandre Costa 3. José Sarney 

4. Fausto Castelo-Bronco 4. Heitor Dias 

5. Jessé Freire 5. Cottate Pinheiro 

6. Virgílio Távora 6 Os:res Teixeira 

7. Mattos Leão 

8. Tarso Outra 

9. Henrique de to Rocqt.Je 

10. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

MPB 
I. Amoral Peixoto 1. Dorton Jobim 

2. Leite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mouro Benevides 3. Evelásro Vie.oro 

4. Roberto Saturnrno 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicrus Goulort Gonzaga- Romal303 

lleunrões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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CCI•MISSAO DI LIGISlAÇAO SOCIAL-(CLS) 
17 MembroJJ 

ntulorel 

I. Mendes Conc1le 
2. Domído Gondim 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice.Presidente: Jeué Freire 

!luplentea 
ARENA 

I. Virgílio Távora 
2. Eurico Rezende 
3. Accioly filho 

~. Henrique de Lo Rocque 
5. Jessé Freire 

MDB 
1. Franco Montoro 1. lázaro Borbozo 

2. Nelson CorMiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel R-is de Souza- Romol675 
Reuniões: QuiniOS·fEtiros, às 11:00 horas 
local: Solo "CicSvis bevilocqua"- Anexo 11- Roma1623 

Cli:IMISSAO DI MINAS IINDGIA-(CMI) 
17 Membros! 

ntulare• 

1. Milton Cabml 
2. Arnon de MtJIIo 
3. 'tuiz Cavalccnte 
4. Oomício Gortdim 
S. João Calmon 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice· Presidente: Domício Gondim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Paulo Guerra 
2. José Guiomard 
3. Virgílio Távora 

I. Gilvan Rocha 
2. leite Chaves 

Assistente: Ro~aldo Pacheco de Oliveira- Ramal30b 
Reuniõe!>.: QuirltOs·feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Clóvis aevilacquo"- Anexo 11- Ramal 623 

Titulares 

L José Lindos·:) 
2, Renato Franco 
3. Otto lehmonn 

1. Oonton Jobim 
2. Orestes Q~ércia 

COMISS.lO DE REDAÇ.lO-(CI) 
15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danlon Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio Távora 
2. Mendes Canale 

MDB 
I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mo)ria Carmem Castro Souza- lrcmoll34 
Reuniões: Qu:::~rtcs-feiros, às 11:30 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilacqua"- ~nexo 11- Ramal 623 

COMISSAO Dlll1LAÇ01S IXTDIOiliS-(CRI) 

r 15 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Prssidente: Daniel Krieger 

Jq.Vice.Presidente: Luiz Viana 

29-Vice-Presidenle: Virgilio Távora 

ntulorea 

1. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Petrônlo Portetlo 

7. Scldcnhc Derzi 

8. José Sc::nney 

9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

1. Danton Jobim 

2. Gilvan Rocha 

3. ltqmar Franco 

4. ~eite Chaves 

5. Mouro Benevides 

ARENA 

MDB 

!luplent•• 

1. Accioly Filho 

2. José Lindoso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 

6, Helvídio Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brosscrd 

3. Roberto Soturnino 

~ssistente: Cdndido Hipertt- Rcmcl676 

Reuniões: Qucrtcs.feiros, às 10:30 horas 

local: Solo "~uy Barbosa"- Anexo 11- Rcmois62l e 716 

ntulares 

COMISS.lO DISAÚDI-(CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvcn Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. Fausto Castelo. Branco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheiro 

3. 'Ruy Santos 

4. OttJir Beckêr 

5. Allevir leal 

MOS 

I. Adolberto Seno 1. Evcndro Carreira 

2. Gilvcn Rache 2. Ruy Carneiro 

Assistente, lêdo Ferreira de Rocha- Rcma1312 

Reuniões: Quintos-feiras, às li :00 horas 

loco!; Selo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSAO DI SEGURANÇA NACIONAL (CSN) 
17 Membros) 

ntulares 

I. Luiz Cavalcante 
2. José tindoso 
3. Virgílio Távora 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: José Guiomcrd 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

\. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de la Rocque 
3. Alexandre Costa 

S. Vanconcelos T erres 

I. Amoral Peixoto 
2. Adolberlo Seno 

MDB 
1. Agenor Mario 
'2. Orestes Quércia 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha- Ramal312 
Reuniões: Ouortas-lieros Q, 12:00 horas 
local· Sala "Ruy Barbosa"- AnexoU- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI SERVIÇO PUaLICO CIVIL-(CSPC) 
17 Membro si 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Lázaro Barbozo 

Vice-Presidente: Otto Lehmonn 

Titular•• Suplentes 
ARENA 

I. Augusto Franco I. Mattos Leão 
2. Otto lehmann 2. Gustavo Caponema 
3. Hetlor O ias 3. Alexandre Costa 
4. Acc1oly filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
I. lfamar franco 1. Oanton Jobim 
2. lázaro Barboza 2. Mauro Benevides 

Ass1s1enle: Sooia Andrade Peii'IOio- Romol307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISsAO DI ftANSPOiliS, COMUNICAÇOIS 
I OMASI'tlaLICAS-{CT) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Casto 1. Otto Lehmann 
2. luiz.Cavolcante 2. Mendes Canale 
3. Benedito Ferreira 3. Teotónio Vilela 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. lóz:aro Borboto 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Cláudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reuoiqes: Quintas-feiras, às 11:30 horas 
local, Solo "Ció~is Sevilocquo"- Anexo li- ll:amol 623 

I) SIIVIÇO DI COMISSOIS MIStAS,ISPICIAIS 
I DIINQUliRO 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo fi- Térreo 
1 eletone: 25-8505- Roma1303 
11 Comissões Temporários pore Projetos do Congresso Nacional 
21 Comissões T emporórias pore Apreciação de Vetos 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentório !art. 90 do Regimento 

Comum/. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67i.; 
Atfeu oe Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario 8. F. Cruz:- Ramal 598; 
Mauro Lopes de Só- R:amol310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10,()() 

HORAS 

10,()() 

10,30 

11:30 

12:00 

TERÇA 

C.A.R. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DII.S COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARAO ANO DE 1976 

SALA ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS 

ClÓVIS BEVILÁCQUA l(OA 09,()() C. O .f. RUY BARBOSA 
Ramal- 623 Ramais- 621 e 716 

QUARTA SAlAS ASSISTENTES I CE.C. CLÓVIS BEVlLA'"CQUA 
Ramal- 623 

C.C.J. CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA JO,()() 
C.S.P.C. RUY BARBOSA 

R:amal-623 HELENA Ramais- 621 e 716 

CE. RUY BARBOSA DANIEL CF. RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Roma1s-;- 621 e 716 

J0,30 
CR.E. RUY BARBOSA CÁNDIOO C.M .. ClÓVIS BEVIlÁCQUA 

Ramais- 621 e 716 Ramal- 623 

CA. RUY BARBOSA MARCUS c•.s CLÓVIS BEVILÁCQUA 
Ramais- 621 e 716 VINICIUS Ramal- 623 

11:00 
C. R. ClÓVIS BEVIlÁCQUA MARIA c.s RUY BARBOSA 

Ramal- 623 CARMEM Kamais- 621 e 716 

C S.N. RUY BARBOSA L tOA 11:30 CT. RUY BARBOSA 
Ramais- 621 e 716 Ramais- 621 e 7.16 

ASSISTENTES 

RONAlDO 

Clé!DE 

SÔNIA 

MARCUS 
VINICIUS 

RONAlDO 

DANIEl 

ltDA 

CLÁUDIO 
COSTA 
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